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, -l-
O Senhor Presidente da República, com base no art. 62 da 

Constituição Federal, submete à apreciação do Congresso Nacio­
nal a Medida Provisória na 434, de 27 de fevereiro de 1994, publi­
cada no Diário Oficial da União, do dia 28 daquele mês, a qual, 
segundo sua ementa, "Dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade 
Real de Valor- URV e dá outras providências". 

Trata-se de extenso e complexo diploma legal, que, ao lon­
go de quarenta artigos, muitos deles desdobrados em diversos pa­
rágrafos e incisos, estabelece normas gerais e específicas para - no 
dizer da Exposição de Motivos Interministerial que acompanha a 
Mensagem - a implantação da segunda etapa e os primeiros ele­
mentos da terceira etapa do Programa de Estabilização Econômica 
do atual Govemo. 

No tocante ao Sistema Monetário Nacional, cria a Unidade 
Real de Valor - URV, a partir de 1° de março de 1994, "dotada de 
curso legal para servir, exclusivamente, como padrão de valor mo­
netário", e que lls~rá ,dotada de poder liberatório, a partir de sua 
emissão como moeda.divisionária pelo Banco Central do Brasil, 
quando passará~enominar-se Real" (arts. 1° e 2°). 

A primeira emissão do Real ocorrerá no prazo máximo de 
360 dias, ~m data a ser fIxada pelo Poder Executivo, quando o cru­
zeiro real deixará de ter curso legal e poder liberatório (art. 3°); 

Há n/gras sobre a fIxação, pelo Banco Central- até a emis­
/)ão do ReaÍ-, da paridade diária entre o cruzeiro real e a URV, 
~uja variação pode ser usada como índice de correção monetária 
(art. 4°), podendo, ainda, o valor da URV ser utilizado como parâ-

metro básico para negociação com moeda estrangeira, consoante 
vier a ser disciplinado pelo Conselho Monetário Nacional (art. 5°). 

Determinadas disposições induzem à adoção da URV para 
conversão de obrigações pecuniárias mesmo antes da emissão do 
Real (art. 70

), sendo, entretanto, obrigatoriamente expressos em 
URV os valores das obrigações pecuniárias contraídas a partir de. 
15 de março de 1994 (art. 10). 

Regras específicas convertem o salário mínimo em URV na 
data de l° de março de 1994 (art. 17), bem como os salários dos 
trabalhadores em geral (art. 18), os benefícios da Previdência So­
cial (art. 19), os valores remuneratórios dos servidores civis 'e mili­
tares (art. 21), proventos de inatividade e pensões (art. 22). 

Outras disposições tratam de política salarial, continuando a 
assegurar a livre negociação e a negociação coletiva de salários 
(art. 25), desestimulando a demissão sem justa causa, sob pena de 
indenização adicional (art. 29), e regulando a revisão, nas datas­
bases, de salários dos trabalhadores (art. 26) e vencimentos, soldos 
etc., de servidores civis e militares (art. 27). 

Há, ainda, normas para cálculo em URV e conversão em 
UFIR, de contribuições para a Seguridade Social (art. 19, § 4°) e 
do imposto de renda de pessoa física (art. 31), mantida a utilização 
da UFIR para o pagamento de tributos em geral na forma da legis­
lação vigente (art. 32). Outras disposições específicas regulam a 
conversão em URV das contribuições para o FGTS (art. 30), dos 
preços públicos e tarifas de serviços públicos (art. 33). 

Visa-se coibir aumentos abusivos de preços privados e de 
preços ou tarifas públicos (art. 34). Regula-se, em disposições 
transitórias, o cálculo da Taxa Referencial- TR (art. 35) e de índi­
ces de correção monetária (arts. 36 e 37). 

Finalmente, altera-se ou revoga-se legislação diversa (arts. 
38 e 39) e prevê-se a vigência a partir da publicação (art. 40). 

-lI-
A admissibilidade das Medidas Provisórias, nos termos do 

art. 5° da Resolução n° 1, de 1989-CN, tem como pressupostos 
constitucionais a relevância e a urgência. • 

No caso presente, afigura-se inequívoca a relevância da ma­
téria, já que a proposta insere-se no rol das providências necessá-
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salarial em geral e diversos outros aspeçt9,s da economia e da ad-rias à implementação de parte substancial do Programa de Estabili­
zação &onômica, tal como notoriamente preconizado pelo Senhor 
Ministro da Fazenda, Senador Fernando Henrique Cardoso. 

ministração pública. , . , 

-ID-
Em razão do exposto, concluímos -pela Admissibilidade to­

tal da Medida Provisória n° 434, de 27 de fevereiro de 1994, eis 
que atendidos os pressupostos constitucionais de relevância e ur-

Essas providências, segundo a Exposição de Motivos Inter­
ministerial, inserem-se no conjunto de reformas fundamentais para 
atacar com eficácia as causas da inflação crônica, que impede o 
crescimento sustentado, bem assim para reverter o quadro de in­
justiças sociais, que repugna ~ consciência civilizada e abala, por 
vezes, a própria crença na democracia. 

gência. ' '. " 

Quanto à urgência, além de ser conseqüência lógica da pró­
pria relevância da matéria, ressalta da maioria das disposições aci­
ma resumidas, as quais, em síntese, desde o dia 10 de março 
corrente, afetam o próprio Sistema Monetário Nacional, a política 

Sala da Comissão, 3 de março de, 1994. - Senador Odacir 
Soares, Presidente - Deputado Gonzaga Mota, Relator - Senador 
Eduardo Suplicy - Deputado Rodrigues Palma - Deputado 
Maurício Calixto - Deputado José Aníbal- Deputado Eden Pe­
droso -·Deputado Francisco Dornelles -: Deputada Márcia Cibi­
ris Viana. 

SUMÁRIO--------,------,. 

1 - ATA DA 28 SESSÃO CONJUNTA, EM 3 DE 
MARÇO DE 1994 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIEN1E 

1.2.1- Requerimentos 
N° 35, de 1994 - CN, de autoria de diversos Líderes, so­

licitando a prorrogação até quatro de junho de 1994, do prazo 
concedido à Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, criada 
através do Requerimento n° 3/94 -CN, destinada a fipurar de­
núncias sobre as formas de fmanciamento de campanhas eleito­
rais. Aprovado. 

N° 36, de 1994 -CN, de autoria da Deputada Márcia Ci­
bilis Viana, solicitando a prorrogação até dezoito de junho de 
1994, do prazo concedido à Comissão Parlamentar Mista de In­
quérito, criada através <to Requerimento nO 164/93 - CN, desti­
nada a apurar denúncias de corrupção e suborno na atuação de 
empreiteiras junto ao setor público. Aprovado. 

1.2.2 - Oficio 
N° 13/94 - CMPOPF, do Presidente da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, solicitando o 
arquivamento dos Projetos de Lein'" 14,28,36,40,41,42,55, 
61, 64, 72, 73, 74, 75, 76 e 77/93 - CN, tendo em vista a não 
apreciação dos mesmos no exercício fmanceiro de 1993, e o ar­
quivamento do Projeto de Lei n° 102192 - CN. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
Remessa ao Arquivo dos Projetos de Lei n'" 14,28,36, 

40, 41, 42, 55, 61, 64, 72, 73, 74, 75, 76 e 77/93 - CN, e 
102192 CN. 

1.2.4 - Requerimentos 

N° 37, de 1994 -CN, de autoria da Senadora Marluc 
Pinto, solicitando a prorrogação por mais 90 (noventa) dias, d 
prazo concedido à Comissão Especial Mista, criada através d 
Requerimento nO 95/~3 - CN, destinada a reavaliar o Projet 
Calha Norte. Aprovado. 

N° 38, de 1994 - CN, de autoria do Senador Carlos Pa 
troclDÍo, solicitando a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias 
do prazo concedido à Comissão Parlamentar Mista dé Inquéri 
to, criada através do Requerimento n° 2192 - CN, destinada 
examinar a situação do setor farmacêutico. Aprovado. 

1.2.5 - Oficio 
N° 12/94 - CMPOPF, do Presidente da Comissão Mist 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, solicitando 
republicação das Leis nOs 8.813/93 e 8.833/93, por ter havid 
incorreção na publicação dos Anexos. 

1.2.6 - Leitura de Mensagens Presidenciais. ' 
- Mensagem nO 37/94 - CN (n° 1.103/93, n~ 9rigem) 

comunicando o veto integral do Projeto de Lei da Câmara n 
53, de 1993 (nO 284/91, na Casa de origem), que regulamenta 
exercício das profissões de técnico em higiene dental e de aten 
dente de consultório dentário. • . 

- Mensagem n° 38/94-CN (nO 1/94, na origem), comuni 
cando o veto integral do Projeto de Lei Complementar n° 219 
de 1993 (nO 94/91, complementar na Câmara dos Deputados) 
que prorroga a lei que estabelece normas sobre o cálculo, a en 
trega e o controle das liberações dos recursos dos. fundos 

artici a ão e dá outras ovidências. 
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de 1990 (nO 5.710190, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do 
Idoso e dá outras providências. 

- Mensagem n° 40/94 - CN (nO 27/94, na origem), co­
municando o veto parcial do Projeto de lei Complementar nO 
237, de 1993 (nO 145/93, complementar na Câmara dos Deputa­
dos), que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua or­
ganizaçao nos Estados, e dá outras providências. 

- Mensagem n° 43/94 - CN (nO 28/94, na origem), co­
municando o veto integral do Projeto de Lei da Câmara n° 59, 
de 1993 (nO 1.270/91, na Casa de origem), que dispõe sobre o 
salário mínimo de médicos e cirurgiões-dentistas. 

- Mensagem'n° 51/94 - CN (n° 92/94, na origem), co­
municando o veto parcial do Projeto 'de Lei de Convenção n° 3, 
de 1994 (oriundo da Medida Provisória nO 409/94), que dispões 
sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, parágrafo 
1 ° da Constituição Federal, e dá outras providências. 

- Mensagem n° 52/94 - CN (nO 93/94, na origem), co­
municando o veto integral do Projeto de Lei da Câmara nO 247, 
de 1993 (nO 4.233/93, na Casa de origem), que dispõe sobr a 
concessão de anistia nas condições que menciona. 

1.2.7 - Designação das Comissões Mistas e fixação de 
calendário para a tramitação das matérias 

1.2.8 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
- Mensagem n" 27/94 - CN (nO 49/94, na origem), enca­

minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 
414/94, que dispõe sobre a Assunção, pela união, de crédito do 
Banco do Brasil S.A., junto a EMBRAER - Empresa Brasileira 
de Aeronáutica 

- Mensagem nO 28/94 - CN (nO 50/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 
415/94, que altera as Leis nOs 8.031/90, 8.177/91 e 8.249/91, e 
dá outras providências. 

- Mensagem nO 29/94 - CN (nO 63/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
416/94, que altera o art. 5° da Lei n° 7.862/89, que dispõe sobre 
a remuneração das disponibilidade do Tesouro Nacional 

- Mensagem nO 30/94 - CN (n° 64/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a. Medida Provisória nO 
417/94, que dispõe /lobre o exercício das atribuições institucio­
nais.da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e 
Provisório, e dá outras providências. 

- Mensagem n° 31/94 - CN (nO 65/94, na origem), enca­
mlII,bando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
410/94, que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, crédito extraordinário, para os 
fms que especifica, e dá outras providências. 

- Mensagem nO 32/94-CN (n° 66/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
418/94, 'que dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédi­
to, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliá­
rios, e 'dá outras providências. 

- Mensagem nO 33/94 - CN (nO 67/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
420/94, que altera a redação do artigo 3° da Lei nO 4.491/64, 
que "altéra disposições da Lei nO 3.780/60 - Plano de Reclassi­
ficaçãói relativas às séries de classes de impressor, encadema­
dor, méstre e técnico de artes gráficas e dá outras providências. 

'\ .:.. Mensagem nO 34/94 - CN (nO 68/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 

421/94, que dá nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689/93, que 
dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS. 

- Mensagem nO 35/94 - CN (n° 69/94, na origem), en­
caminhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
422/94, que altera dispositivos da Lei nO 8.694/93. 

- Mensagem n° 36/94 - CN (n° 89/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
423/94, que dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849/94, 
que altera a Legislação do imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza, e dá outra providências. 

- Mensagem nO 41/94 - CN (n° 90/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 
424/94, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Inte­
gração regional, crédito extraordinário no valor de CR$ 
43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oitocentos e cin­
quenta e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais), para os fms 
que especifica, e dá outras providências. 

- Mensagem n° 42/94 - CN (n° 91/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional, a Medida Provisória nO 
425/94, que altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213/91, e 
dá outras providências. 

- Mensagem nO 44/94 - CN (nO 95/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória n° 
426/94, que altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672/93, e dá 
outras providências. 

- Mensagem nO 45/94 - CN (n° 98/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provis6ria ,no 
427/94, que dispõe sobre o depositário infiel de valor perten­
cente à Fazenda Pública e dá outras providências. 

- Mensagem nO 46/94 - CN (nO 99/94, na origem), enca­
minhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
428/94, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e do 
Exército, crédito extraordinário no vlaor de CR$ 
15.151,734.000,00, para ampliação do Programa de Distribui­
ção Emergencial de Alimentos - PRODEA. 

- Mensagem nO 47/94 - CN (n° 102/94, na origem), en­
caminhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
429/94, que altera dispositivos da Lei nO 8.666/93, que regula­
menta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração pública, e 
dá outras providências. 

- Mensagem nO 48/94 - CN (nO 103/94, na origem), en­
caminhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
430/94, que dispõe sobre o reajuste das mensalidades escola­
res, no mês de agosto de 1993. 

- Mensagem n° 49/94 - CN (n° 142/94, na origem), en­
caminhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
431/94, que dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do 
Banco do Brasil S.A., junto à EMBRAER - Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A. 

- Mensagem nO 50/94 - CN (nO 143/94, na origem), en­
caminhando ao Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
432/94, que altera as Leis nOs 8.031/90, 8.177/91, e 8.249/91, e 
dá outras providências. 

1.2.9 - Comunicações da Presidência 
Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­

sória n° 408, de 6 de janeiro de 1994, que altera dispositivos 
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das Leis nOs 8.212, e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 411, de 7 de janeiro de 1994, que altera a redação do 
art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá outras pro-
vidências. . 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória n° 412, de 14 de janeiro de 1994, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI da Constituição Federal, institui normas para li,. 
citações e contratos da administração pública, e dá outras pro­
vidências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi-
· sória nO 413, de 19 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o rea­

juste das mensalidades escolares, no mês de agosto de 1993. 
. Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi-

· 'sÓfia n° 414, de 21 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a as­
sunção, pela União, de crédito do Banco do Brasil S.A. junto a 
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 415, de 21 de janeiro de 1994, que altera as Leis nOs 

·8.031, de 12 de abril de 1990, 8.177, de 1° de março de 1991, e 
: . &.249, de 24 de outubro de 1991, e dá outras providências. 
. Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi-

... sória nO 416, de 28 de janeiro de 1994, que altera o art. 5° da 
, Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a re­
I muneração das disponibilidades do Tesouro Nacional. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória n° 417, de 28 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o exer­
cício das atribuições- institucionãirda Advocacia-Geral da 
União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras provi­
dências. 
. Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi-

· .sÓfia n° 418, de 28 de janeiro de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito extraordinário, para os fms que especifica, e dá outras 
providências. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
, sória nO 419, de 28 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o Im­

. ,posto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a títulos e valores mobiliários, e dá outras providências. 

: : - Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi-
~6ria nO 420, de 28 de janeiro de 1994, que altera a redação do 

art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, que altera 
disposições da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960 - Plano de 
Reclassificação, relativas às séries de classes impres'sor, enca­
dernador, mestre e técnicos de artes gráficas e dá outras provi­
dências. 

Término do prazo e perda ~ eficácia da Medida Provi­
sória nO 421, de 28 de janeiro de 1994, que dá nova redação ao 
art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que dispõe so­
bre a extinção do Instituto Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social- INAMPS. 

Término do prazo e perda de eficácia da Medida Provi­
sória nO 422, de 28 de janeiro de 1994, que altera dispositivos 
da Lei n° 8.694, de 12 de agosto de 1993. 

, 1.2.10 - Discurso do Expediente 
O SR. PRESIDEN1E - Possibilidade de Acordo entre 

as Lideranças na questão do direito de emendar o Orçamento 
de 1994. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
- Medida Provisória n° 424, de 3 de fevereiro de 1994, 

que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segu­
ridade da União, em favor do Ministério da Integração Regio­
nal, crédito extraordinário no valor de CR$43.859.080.000,00, 
para os itens que especifica e dá outras providências. Aprecia­
ção sobrestada, em virtude da falta de quorum para o prosse­
guimento da sessão. 

- Medida Provisória nO 426, de 9 de fevereiro de 1994, 
que altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de julho de 
1993, e dá outras providências. Apreciação sobrestada, em 
virtude da falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Medida Provisória nO 427, de 11 de fevereiro de 1994, 
que dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente a Fa­
zenda Pública e dá outras providências. Apreciação sobresta­
da, em virtude da falta de quorum para o prosseguimento da 
sessão. 

1.3.1- Comunicação da Presidência. 
Convocação de sessão conjunta a realizar-se no dia 9 de 

março, quarta-feira, às 11 horas, com Ordem do Dia que desig-
na. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2 - MESA DIRETORA DO CONGRESSO NACIO-

NAL 
- Ata de reunião, realizada em 24-2-94 

Ata da 2a Sessão, em 3 de março de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

ÀS 18 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS.: 

Affonso Camargo - Albano Franco -. Alexandre Costa -
Alfredo Campos - Almir Gabriel- Amir Lando - Antonio Mariz 
- Beni Veras - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodri­
gues - Cid Sabóia de Carvalho - Coutinho Jorge - Dario Pereira­
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - Epitácio 
Cafeteira - Esperidião Amin - Flaviano Melo - Francisco Rollem­
berg :... Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata - Gilberto Miranda 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João Calmon - João França-

Jonas Pinheiro - Jônice Tristão - Josaphat Marinho - José Eduar­
do - José ,Fogaça - José Paulo Bisol r José Richa - José Samey -
Júlio Campos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães - Lavoisier 
Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucídio Portella 
- Magno Bacelar - Mansueto de Lavqr - Márcio Lacérda - Marco 
Maciel - Mário Covas - Marluce Pinto - Meira Filho - Moisés 
Abrão - Nabor Júnior - Nelson Wedekin - Ney MaraD.bão - Oda­
cir Soares - Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Ra­
chid Saldanhha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo. Aragão -
Ronan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir Cam­
pelo - Wilson Martins. 
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E OS SRS. DEPUTADOS 

ROAAlMA 

ALCESTE ALMEIDA 
AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JOAO FAGUNDES 
JULIO CABRAL " 
LUCIANO CASTRO 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES . 
GILVAM BORGES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
SERGIO BARCE~LOS 
VALDENOR GUEDES 

PARA 

ALACID NUNES 
CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
GERSON PERES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HERMINIO CALVINHO 
HlLARIO COIMBRA 
JOSE DIOGO 
MARIO CHERMONT 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
OSVALDO MELO, 
PAULO ROCHA 
PAULO TITAN 
SOCORRO GOMES 
VALDIR GANZER 

AMAZONAS 

ATI~ LINS 
BETH'ÀZIZE 
EULER,RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
JOAO .THOME 
JOSE', DUTRA 
PAUDERNEY AVELINO 
RICARDO MORAES , 

; . 
RONDONIA 

ÃNTONIO MORIMOTO 
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BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PPR 
BLOCO 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PMDB 

'PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

'BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PCdoB 
PT 

BLOCO 

PDT 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PSB 

PPR 

APARICIO CARVALHO 
CARLOS CAMURCA 
EDISON FIDELIS 
MAURICIO CALIXTO 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ACRE 

ADELAIDE NERI 
CELIA MENDES 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAO MAIA 
JOAO TOTA 
MAURI SERGIO 

TOCANTINS 

DARCI COELHO 
DERVAL DE PAIVA 
EDMUNDO GALDINO 
FREIRE JUNIOR 
LEOMAR QUINTANILHA 
MERVAL PIMENTA 
PAULO MOURAO 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO 
COSTA FERRÍURA 
DANIEL SILVA 
FRANCISCO COELHO 
HAROLDO' ':SABOÍA 
JAYME SANTANA 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
JOSE REINALDO 
MAURO FECURY 
NAN SOUZA 
NEIVA MOREIRA 
PEDRO NOVAIS 
RICARDO MURAD 
SARNEY FILHO 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
ANTONIO DOS SANTOS 
ARIOSTO HOLANDA 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS VIRGILIO 
EDSON SILVA 
ERNAlH VIANA 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
LUIZ GIRA0 
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PSDB 
PP 
PP 
BLOCO 
PSD 
PP 

PMDB 
PPR 
PMDB 
PP 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
pMDB 
PSDB 
PMDB 
PPR: 
PMDB 
PPR 

BLOCO 
PMDB 
PP 
BLOCO 
BLOCO 

PT. 
PSDB 
PPR 
J?PR. 
BLOCO 

-BLOCO 
PP 
PDT 
PMDB 
PSD 
BLOCO 

PPR 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
PPR 
PDT 
PP 
PMDB 
PSDB 
PDT 
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..JUIZ PONTES 
l~CO PENAFORTE 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
SERGIO MACHADO 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
CIRO NOGUEIRA 
FELIPE MENDES 
JESUS TAJRA 
JOAO HENRIQUE 
JOSE LUIZ MAIA 
MURILO REZENDE 
MUSSA DEMES 
PAES LANDIM 

PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

.ALUIZIO ALVES 
FERNANDO FREIRE' 
FLAVIO ROCHA 
HENRIQUE EDUARDO ALVES 
IBERE FERREIRA 
JOAO FAUSTINO 
LAlRE ROSADO 
NEY LOPES 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
EFRAIM MORAIS 
EVALDO GONCALVES 
FRANCISCO EVANGELISTA 
IVANDRO CuNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
JOSE MARANHAO 
LUCIA BRAGA 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANDO LYRA 
GILSON MACHADO 
GUSTAVO KRAUSE 
INOCENCIO OLIVEIRA 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MUCIO MONTEIRO 

PSDB 
PSDB 
PSTU 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PSDB 
BLOCO 

PP 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 

PSDB 

PMDB 
PPR 
PL 
PMDB 
BLOCO 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
:PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDT 
BLOCO 
PDT 
PMDB 

PSB 
PSB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 

LUIZ PIAUHYLINO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MAVIAEL CAVALCANTI 
MIGUEL ARRAES 
NILSON GIBSON 
RENILDO CALHEIROS 
ROBERTO FRANCA 
ROBERTO FREIRE 
ROBERTO MAGALHAES 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 
WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

ANTONIO HOLANDA 
AUGUSTO FARIAS 
CLETO FALCAO 
LUIZ DANTAS 
MENDONCA NETO 
ROBERTO TORRES 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

BENEDITO DE FIGUEIREDO 
CLEONANCIO FONSECA 
DJENAL GONCALVES 
EVERALDO DE OLIVEIRA 
JERONIMO REIS 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 
PEDRO VALADARES 

BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
ANGELO MAGALHAES 
AROLDO CEDRAZ 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
CLOVIS ASSIS 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GENEBALDO CORREIA 
HAROLDO LIMA 
JABES RIBEIRO 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JAQUES WAGNER 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JOAO CARLOS BACELAR 
JONIVAL LUCAS 
JORGE KHOURY 
JOSE CARLOS ALELUIA 
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PSB 
PSDB 
BLOCO 
PSB 
PMN 
PCdoB 
PSB 

PPS 
BLOCO 
PP 
PSB 
BLOCO 
PSDB 

BLOCO 
BLOCO 
PSD 
PSD 
PDT 
BLOCO 
PPR 

PDT 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
PMN 
PPR 
BLOCO 
PP 

'PT 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PSDB 

· PSDB 
, BLOCO 
, ,BLOCO 

PMDB 
PCdoB 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 

· PT 
PMDB 

,PPR 
· BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 

,BLOCO 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 871 

JOSE! FALCAO 
JOSE LOURENCO 
JUTAHY JUNIOR 
LEUR LOMANTO 
LUIS EDUARDO 
LUIZ VIANA NETO 
MANOEL CASTRO 
MARCOS MEDRADO 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
AGOSTINHO VALENTE 
ALOISIO VASCONCELOS 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANDO COSTA 
AVELINO COSTA 
EDMAR MOREIRA 
FELIPE NERI 
GENESIO BERNARDINO 
GETULIO NEIVA 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
ISRAEL PINHEIRO 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE GERALDO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
JOSE ULISSES DE OLIVEIRA 
LAEL VARELLA 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
MARIO DE OLIVEIRA 
MAURICIO CAMPOS 
ODELMO LEAO 
OSMANIO PEREIRA 
PAULINO CICERO DE VASCONCELOS 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
RAUL BELEM 
ROMEL ANISIO 
RONALDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SANDRA STARLING 
SAULO COELHO 
SERGIO FERRARA 
SERGIO MIRANDA 
TILDEN SANTIAGO 

BLOCO 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PPR 
PL 
PSD 
PSDB 
BLOCO 
PSB 
PSDB 

PSDB 
PT 
PMDB 
PP 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PP 
PL 
PP 
PSDB 
PSDB 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
PP 
PMDB 
PPR 
PT 
PSDB 
PDT 
PCdoB 
PT 

VITTORIO MEDIOLI 
WAGNER DO NASCIMENTO 
WILSON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
AMARAL NETTO 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
CIDINHA CAMPOS 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PALMIER DA VEIGA 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
JANDIRA FEGHALI 
JOAO MENDES 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JUNOT ABI-RAMIA 
LAERTE BASTOS 
LUIZ SALOMAO 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MARINO CLINGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO RAMOS 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
ROBERTO JEFFERSON 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO AROUCA 
SERGIO CURY 
SIDNEY DE MIGUEL 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PALMEIRA 
WANDA REIS 

PSDB 
PP 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 
BLOCO 
PT 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PSDB 
PDT 

PDT 
PDT 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PPR 
PP 
PPR 
PCdoB 
BLOCO 
PDT 
PL 
PDT 
PSDB 
PDT 
PDT 
PDT 
PDT 
:PSD 
PDT 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
PPS 
PDT 
PV 
PDT 
PT 
PMDB 
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SAO PAULO 

ALBERTO GOLDMAN 
ARMANDO PINHEIRO 
ARY KARA 
BETO MANSUR 
CARDOSO ALVES 
CHAFIC J:'ARHAT 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELLA 

FABIO FELDMANN 
FABIO MEIRELLES 
FAUSTO ROCHA 
FLORESTAN FERNANDES 
GASTONE RIGHI 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HEITOR FRANCO 
HELIO BICUDO 
IRMA PASSONI 
JOAO MELLAO NETO 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
JOSE CICOTE 
JOSE GENOINO 
JOSE MARIA EYMAEL . 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ CARLOS SANTOS 
LUIZ GUSHIKEN 
LUIZ MAXIMO 
MALULY NETTO 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICI MARIANO 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
,PAULO LIMA 
PAULO NOVAES 
PEDRO PAVAO 
ROBERTO ROLLÊ~ERG 
ROBSON TUMA 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI • 
VADAO GOMES. 
VALDEMAR COSTA NETO 
WAGNER ROSSI 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

~UGUSTINHO FREITAS 
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PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR 
PPR 
PL 
PT 
PSTU 

PSDB 
PPR 
PL 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PPR 
PT 
PT 
PL 
PMDB 
PSDB 
PSDB 
PT 

JOAO TEIXEIRA 
JONAS PINHEIRO 
JOSE AUGUSTO CURVO 
OSCAR TRAVASSOS 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 
WELINTON FAGUNDES 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 
BENEDITO DOMINGOS 
CHICO VIGILANTE 
JOAO BROCHADO 
MARIA LAURA 
OSORIO ADRIANO 
PAULO OCTAVIO 
SIGMARINGA SEIXAS 

I " GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
DELIO BRAZ 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZA:RO BARBOSA 
LUCIA VANIA 
LUIZ' SOYBR 
MARIA VALADAO 
MAURO BORGES 
MAURO MIRANDA 
PAULO MANDARINO 
PEDRO ABRAO 
ROBERTO BALESTRA 
RONALDO CAIADO 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 
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PL 
BLOCO 
PMDB 
PL 
PL 
BLOCO 
PL 

PPS 
PP 
PT 
PP 
PT 
BLOCO 
PRN 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PP 
PMDB 
PPR 
PP 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PPR. 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

PT 
PPR 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PMDB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PPR. 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PP 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PL 
PPR 
PSDB 
PP 

MATO GROSSO DO SUL I· 

PL 
PMDB 
PMDB 

PP 

ELISIO CURVO 
FLAVIO DERZI' 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 

MARILU qUIMARAES 
NELSON TRAD 
VALTER PEREIRA 
WALDIR GUERRA~ 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
ANTONIO UENO 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
CARLOS SCARPELINI 
DENI SCHWARTZ 

PTB 
PP 
BLOCO 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PMDB 

. BLOCO 

'PMDB 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PP 
PSDB -



- Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 873 

EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
ERVIN BONKOSKI 
FLAVIO ARNS 
IVANIO GUERRA 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUCIANO PIZZATTO' 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATHEUS IENSEN 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
OTTO CUNHA 
PEDRO TONELLI 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 
REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
SERGIO SPADA 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

ANGELA AMIN 
CESAR SOUZA 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
NELSON MORRO 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
PAULO DUARTE 
RUBERVAL PILOTTO 
VALDIR COLATTO 
VASCO FURLAN 

RIO ·GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADROALDO STRECK 
ADYLSON MOTTA· 
ALDO PINTO. 
AMAURY MULLER 
ANTONIO BRITTO 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
CARLOS CARDINAL 
CARRION JUNIOll 
CELSO BE~NARDI. 
EDEN PEDROSO 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIO~. 
GERMANO RIGOTTO 

PT 
PSD 
PDT 
BLOCO 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 
PP 
BLOCO 
PP 
PSD 
PMDB 
PSDB 
PPR 
PT 
PDT 

. BLOCO 
PP 
PP 
BLOCO 
PSDB 

Pp·R 
BLOCO 
PDT 
~MDB 
PPR 
PPR 
PT 
PMDB 
'BLOCO 
PMDB 
PSD 
PPR . 
PPR 
PMDB 
PPR 

PT' 
PSDB 
'PPR 
PDT 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PDT 
PDT 
PPR 
PT 
PPR 
PPR 
PMDB 

IBSEN PINHEIRO 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
JOSE FORTUNATI 
LUIS ROBERTO PONTE 
NELSON JOBIM 
NELSON PROENCA 
ODACIR KLEIN 
OSVAJ:'DO BENDER 
PAULO PAIM 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 
VICTOR FACCIONI 
WILSON MULLER 

PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PPR 
PDT 
PPR 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A lista de 
presença acusam o comparecimento de 73 Srs. Senadores e 
445. Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1° 

Secretário. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 35, DE 1994·CN 

Sr. Presidente, 
Considerando os múltiplos trabalhos desenvolvidos pelo 

Congresso Nacional com a Revisão da Constituição Federal, 
bem como o exame de medidas provisórias pertinentes ao 
Plano Econômico do Governo, e tendo em vista, ainda, as 
atividades da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
notadamente no que se refere a apuração de responsabilidades 
de Congressistas, referidos no Relatório Final da CPMI -
Orçamento, requeremos que -o prazo dos trabalhos da CPMI 
"destinada a apurar aenúncias sobre as formas de financia­
mento de campanhas eleitorais" (criada através do Requeri­
mento n° 3, de 1994-CN) em vez de ser 4 de março de 1994, 
como inicialmente previsto, passe a ser o de 4 de junho 

I de 1994. Sala das Sessões, 3 de março de 1994. - Eduardo 
SuplicY·- José Fortunati - Carlos Lupi - Tarcísio Delgado 
- -José' Serra -

" , 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 

o requerimento. 
Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 

,O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 36, DE 1994 - CN 

Sr. Presidente, 
Considerando os. múltiplos trabalhos dese~volvidos pelo 

Congresso Nacional com a Revisão da Constituição Federal, 
bem como o exame de medidas provisórias pertinentes ao 
Plano Econômico do Governo, e tendo em vista, ainda, as 
atividades da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
notadamente no que se refere a apuração de responsabilidades 
de Congressistas, referidos no Relatório Final da CPMI 
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Orçamento, requeremos que o prazo dos trabalhos da CPMI 
"destinada a apurar denúncias de corrupção e suborno na 
atuação de empreiteiras junto ao setor público" (criada através 
do Requerimento n° 164, de 1993-CN), em em vez de ser 
18 de março de 1994, como inicialmente previsto, passe a 
ser o de 18 de junho de 1994. 

Sala das sessões, 3 de março de 1994. - Deputada Márcia 
Cibilis Viana. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
o requerimento. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Quanto à 
CPI destinada a apurar denúncias contra a CUT, o prazo 
só se encerrará em maio. Portanto, ainda não ,está em tempo 
de prorrogação. 

Sobre a mesa expediente do Presidente da Comissão Mis­
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, que vai 
ser lido pe!o Sr. 1° Secretário. 

E lido o seguinte 

Ofício n° P-013/94-CMPO-PF 
Brasília, 1" de fevereiro de 1994 

Senhor Presidente, 
Dirijo-me a V. Ex', na qualidade de Presidente da Comis­

são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, para 
solicitar o arquivamento dos Projetos de Lei n'" 14, 28, 36, 
40, 41, 42, 55, 61, 64, 72, 73, 74, 75, 76, e 77/93-CN, tendo 
em vista a não apreciação dos mesmos no exercício financeiro 
de 1993. 

Encaminho, ainda, para arquivamento o Projeto de Lei 
n° 102/92-CN, aprovado pelo Plenário do Congresso Nacional 
em 22-12/92, e que deu origem à Lei n° 8.590/92, publicada 
no DOU de 31-12-92. Referido proesso encontra-se nesta Co­
missão, em virtude de despacho so Senhor Presidente do Con­
gresso Nacional, datado de 4-2-93, em que solicitava a emissão 
de Parecer deste Órgão quanto à necessidade de republicação 
da Lei n° 8.590/92, visto que a mesma havia sido publicada 
com incorreção. Não tendo a Comissão se pronunciado até 
a presente data e, haja vista a intempestividade para fazê-lo, 
torna-se desnecessária a manutenção do citado processo na 
Secretaria da .Comissão. 

Na oportunidade, apresento-lhe meus protestos de eleva­
da estima e distinta consideração. - Senador Raimundo Lira, 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE Humberto Lucena) - Os Projetos 
de Lei n'" 14, 28, 36, 40, 41, 42, 55, 61, 64, 72, 73, 74, 75, 
76 e 77/93-CN e 102/92-CN vão ao arquivo, por se tratar -
de exercício findo. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 
19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 37, DE 1994 - CN 

BrasílIa, 1 de março de 1994. 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Especial Mista, 

criada através do Requerimento n° 95, de 1993-CN, destinada 
a reavalIar o Projeto Calha Norte, e nos termos do art. 76, 
1·, alínea a do Regimento Interno do Senado Federal, combi­
nado com o art. 35, parágrafo 3°, do Regimento da Câmara 
dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência, prorrogação 
por mais 90 (noventa) dia, do prazo concedido a este Orgão 
Técnico. 

Cordialmente. - Senadora Marluce Pinto, Presidente 
da ComIssão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE(Humberto Lucena) - Sobre·a me­

sa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1° Secretário. 
É lIdo o seguinte 

REQUERIMENTO N9 38, DE 1994 - CN 

Brasília, 27 de dezembro de 1993. 
Senhor Presidente, 
Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n° 2, 
de 1992-CN, destinada a "examinar a situação do setor farma­
cêutico", e nos termos do art. 76, 1°, alínea a do Regimento 
Interno do Senado Federal, combinado com o art. 35, pará­
grafo 3°, do Regimento da Câmara dos Deputados, requeiro 
a Vossa Excelência, prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, 
do prazo concedido a este Orgão Técnico. 

Atenciosamente, - Senador Carlos Patrocínio, Presiden­
te da CPMI. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
o requerimento na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. cmco VIGILANTE - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. 
Ex' a palavra. 

O SR. CHICO VIGILANTE (PT - DF. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, peço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Assim V. 
Ex' vai prejudicar a·CPMI. 

O SR. CHICO VIGILANTE Então, Sr. Presidente, vou 
retirar o pedido por enquanto. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está retira­
do, portanto, o pedido de verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Em votação 
na Câmara, 

Os Srs. Deputados que aprovam o requerimento perma­
neçam como se acham. (Pausa.) 
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Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permanceçam como 

se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a prorrogação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência recebeu expediente do Presidente da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, solicitando 
a republicação das Leis n'" 8.813, de 22 de dezembro de 1993, 
publicada no Diário Oficial União do dia subseqüente, que 
"autoriza o Poder Executivo a abrir o Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, 
da Cultura e do Meio Ambiente, crédito adicional até o limite 
de CR$1.192.026.288,00, para os fins que especifica", e 8.833. 
de 23 de dezembro de 1993, publicada no Diário Oficial da 
União do dia subseqüente, que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar 
no valor de CR$ 115.190.597.716,00, para os fins que especi­
fica", por ter havido do incorreção na publicação dos respec­
tivos anexos. 

A Presidência encaminhará expediente ao Sr. Presidente 
da República, solicitando a republicação dos citad9s anexos. 

É o seguinte o expediente recebido. 

Ofício n9 P-012/94-CNMPOPF 
Brasília, 1° de fevereiro de 1994. 

Senhor Presidente, 
Dilijo-me a V. Ex·, na qualidade de Presidente da Comis­

são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização para 
solicitar a republicação das Leis nOS 8813/93, publicada no 
Diário Oficial da União de 23 12-12-93, e 8833/93, publicada 
no Diário Oficial da União de 21-12-93, por ter havido incor­
reção na publicação dos Anexos. 

Na oportunidade, renovo-lhe meus protestos de elevada 
estima e distinta consideração. - Senador Raimundo Lira, 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa mensagens presidenciais, que serão lidas pelo Sr. Secre­
tário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N° 37, DE 1994 - CN 
(DD 1.103/93, Da origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Proje:to de Lei n° 53, de 1993 (n° 284~91 na 
Câmara dos Deputados, que "Regulamenta o exercício das profissões de técnico em higiene dental e 
de atendente de consultório dentário". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho assim se manifestou: 

"A regulamentação de tais profissões, restringe o mercado de trabalho, delimita a 
liberdade de trabalho, desmotiva o aperfeiçoamento profissional e impede a plena liberdade 
contratual. 

Isto posto, conclui-se que. sob o aspecto fonnal. o projeto apresenta boa técnica 
legislativa. com redação clara e precisa. sendo a sua i~ciativa prevista no art. 61 da C.F. 

No mérito, entretanto, o tentame não merece prosperar, por ferir os direitos 
fundamentais elencados no art. 5°. inciso xm. da Carta Mandamental. assim expresso: 

.. Art.. 5° ...................................................................................................................... . 

.......................................................................................................................................... 
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xm - é livre O exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas ali 
qualificaçees profissionais que a lei estabelecer; 

" ....................................................................................................................................... 

A escolha do trabalho é pois uma das expressões fundamentais da liberdade humana. 
Com respeito ao dispositivo acima transcrito, é a seguinte a opinião de Celso Ribeiro 

Bastos, em seus Comentários à Constituição, 2° Volume, pág. nflS, verbis: 

"Uma fonna muito sutil pela qual o estado por vezes acaba com a liberdade de 
opção profissional é a excessiva regulamentação. Regulamentar uma profissão significa 
exercer a competência fIXada na parte fmal do dispositivo que diz: "observadas as 
qualificações profissionais que a lei exigir." Para que uma determinada atividade exija 
qualificações profissionais para o seu desempenho, duas condições são necessáriaS: uma., 
consistente IJo fato de a atividade em pauta implicar conhecimentos técnicos e científicos 
avançados. E lógico que toda profissão implica algum grau de conhecimento. Mas muitas 
delas. muito provavelmente a maioria, contenta-se com um aprendizado mediante algo 
parecido com um estágio profissional. A iniciação destãs profissões pode-se dar pela 
assunção de atividades junto às pessoas que exercem, as quais, de maneira infonnal, vão 
transmitindo os novos conhecimentos. " 

A liberdade de que se trata representa a evolução que hoje se verifica no trabalho, 
onde é assegurada a todos, sem exceção e discriminação, a oportunidade de trabalhar e com 
isso promover, cada um, o seu próprio sustento. 

A prevalência do projeto. confonne aprovado pelo Senado Federal. trará como 
conseqüência imediata, como ocorrido em outras profissões regulamentadas, a criação de 
mais um conselho de categoria da espécie e no seu bojo a inconveniência da fonnação de 
mais uma reserva de mercado de trabalho, como também entendeu a Diretoria do 
Departamento Nacional de R:elações do Trabalho". 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 30 de àazerrbro ie 1993. 

9~J---
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n° 284/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 53/93, no Senado Federal 

Regulamenta o exerci cio das 
profl·~·~lJe.'i de técnico em higiene 
dental e de atendente de con.v"ltório 
dentário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° O exercício das profissões de técnico em higiene dental e de 
atendente de consultório dentário, em todo o território nacional, só é permitido aos 
profissionais portadores de diplomas e/ou de certificados expedidos que atendam, 
integralmente, à Lei nO 5.692, de 11 de agosto de 1971, e ao disposto no Parecer nO 460/75, 
aprovado pela Câmara de Ensino de Primeiro e Segundo Graus e supletivos do Conselho 
Federal de Educação e às normas contidas nesta Lei. 

Art. 2° Poderão exercer também. no território nacional. as profissões 
referidas no artigo anterior, os portadores de diplomns expedidos por escolas estrangeiras 
devidamente revalidados. 

Art. 3° O técnico em higiene dental e o atendente de consultório 
dentário estão obrigados ao registro no Conselho Federal de Odontologia e à inscriçlo no 
Conselho Regiortal de Odontologia em cuja jUl;sdição exerçam suas atividades. 

§ 1 ° Os registros e as inscrições serão lançadas em livros específicos, de 
modelos aprovados pelo Conselho Federal de Odontologia. 

§ 2° O número de inscrição atribuído ao técnico ém higiene dentªl será 
precedido pela sigla do Conselho Regional. ligado por hífen às letras "THD". 

§ 3° O número de inscrição atribuído ao atendente de consultório 
dentário será precedido pela sigla do Conselho Regional. ligado por hífen às letras "ACD". 

§ 4° Ao técnico em higiene dental e ao atendente -de consultóri,~ 
dentlno inscritos serão fornecidas cédulas de identidade profissional, de modelo aprovado 
pelo Conselho Federal de Odontologia. 



878 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 _ 

§ 5° Os valores das anuidades devidas aos Conselhos Regionais pelo 
técnico em higiene dental e pelo atendente de consultól;O dentário e das taxas 
correspondentes aos serviços e atos indispensáveis ao exercício das profissões não poderio 
ultrapassar. /,1Jspectivamente. um quarto e um décimo daqueles cobrados ao cirurgião-
dentista, / J I 

Capítulo n 
DO TtCNICO EM HIGIENE DENTAL 

Art. 4° O técnico em higiene dental é o profissional qualificado em 
nível médio que. sob a supervisão de cirurgião-dentista, executa tarefas auxiliares no 
tratamento odontológico. 

Art. SO Compete ao técnico em higiene dental. sempre sob a supervisão 
do cirurgião-dentista, as seguintes atividades. além das estabelecidas para os atendentes de 
consultório dentário: 

I -participar do treinamento e capacitação de atendente de consultório 
dentário; 

11 - p-alticipar dos programas educativos e de saúde bucal; 
IH ~ participar na realização de levantamentos e estudos 

epidemiológicos; 
IV - fazer a demonstração .. de técnicas de escovação, orientar e 

promover a prevenção da cárie dental através da aplicação de flúor e de outros métodos e 
produtos; 

V - detectar a existência de placa bacteriana e inductos, belli como 
executar a sua remoção; 

VI - supervisionar. sob delegação. o trabalho dos atendentes de 
consultório dentário; 

VII - fazer tomada e revelação de radiografias infra-orais; 
VIII - realizar profilaxia das doenças buco-deludls; 
IX - inserir, condensar, esculpir e polir substâncias restauradoras; 
X • proceder a limpeza e. à antissepsia do campo operatório, antes e 

após atos cirúrgicos; 
XI - remover suturas; 
XII - preparar moldeiras e modelos; 
XIII - responder pela administração da clínica. 
Parágrafo IÍnico. Dada a sua formação. o técnico em higiene dental é 

credenciado a compor a equipe de saúde. desenvolver as atividades em odontologia e 
colaborar em pesquisas. 

Art. 6° É vedado ao técnico em higiene dental: 
I - exercer a atividade de forma autônoma; 
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11 - prestar assistência direta ou indireta ao paciente, sem a 
indispensável supervisão do ci11lrgião-dentista; 

111 - realizar na cavidade bucal do paciente procedimentos não 
discriminados nos incisos do art. SO desta Lei; 

IV - fazer propaganda de seus serviços, mesmo em revistas, jornais e 
folhetos especializados da área odontológic~.,1 

Capítulo 111 
DO ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Art. 7° O atendente de consultório dentário é o profissional qualificado 
em nível fundamental que, sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em higiene 
dental, executa tarefas auxiliares no tratamento odontológico. 

Art. 8° Compete ao atendente de consultório dentário, sempre sob a 
supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em higiene dental: 

I - orientaJ:-Os pacientes sobre higiene bucal; 
11 - revelar e montar radiografias intra-orais; 
IH - preparar o paciente para o atendimento; 
IV - auxiliar no atendimento do paciente; 
V - instrumentar o cirurgião-dentista e O técnico em higiene dental junto 

à cadeira operatória; 

odontológico; 

VI - promover o isolamento do campo operatório; 
VII - preparar mateliais restauradores e de moldagem; 
VIII - selecionar moldeiras; 
IX - preparar modelos em gesso; 
X - preencher mapas, quadros e fichas de atendimento odontológico; 
XI - executar assepsia e limpeza do instrumental e aparelho 

XII - executar a recepção e o atendimento dos pacientes destinados ao 
atendimento clínico. 

Art. 9° É vedado ao atendente de consultório dentário: 
I - exercer a atividade de fonna autônoma; 
11 - prestar assistência, direta ou indiretamente, a paciente, sem a 

indispensável supervisã9 do cirurgião-dentista ou do técnico em higiene dental; 
III - realizar. na cavidade bucal do paciente, procedimentos não 

discriminados nos iTlcisos do art. 8° desta Lei; 
IV - fazer propaganda de seus serviços,. mesmo em revistas, jornais ou 

folhe,tos espef' lizados da área odontológica. 
Art. 10. O atendente de consultólio dentário poderá exercer sua 

atividade, sob a supervisão do cirurgião-dentista ou' do técnico em higiene dental, em 
consultórios ou clínicas odontológicas de estabelecimentos públicos e privados. 
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Capitulo IV 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 11. Responderá perante os Conselhos Regionais de Odontologia, 
confonne a legislação em vigor, o cirurgião-dentista que, tendo técnico em higiene dent9J 
e/ou atendente de consultório dentário sob sua supervisão e responsabilidade, pennitir que 
os mesmos, sob qualquer fonna, extrapolem suas funções específicas. 

Art. 12. O cirurgião-dentista é obrigado a manter infonnado o 
respectivo Conselho Regional quanto à existência. em seu consultório particular ou em 
clínica sob sua responsabilidade. de técnico em higiene dental e Auxiliares de Consultório 
Dentário. 

Parágrafo único. Da infonnação a que se refere este artigo deverá 
constar o nome do auxiliar, a data de sua admissão, a sua profissão e o número de sua 
inscrição no Conselho Regional. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 38, DE 1994 - CN 
(DO 0119", Da origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tenuos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei Complementar n° 219, de 1993 
(n° 94/91 na Câmara dos Deputados), que IIProrroga a lei que estabelece nonuas sobre o cálculo, a 
entrega e o conttole das liberações dos recursos dos Fundos de Participação e dá outras 
providências" . 

Ouvido, o Ministério da Fazenda IDanÜestou-se da seguinte fonua: 

"O Projeto de Lei Complementar nO 219/93 (nO 94/91 na Câmara dos Deputados) de 
autoria do Senhor Deputado Pinheiro Landim, propêSe que o prazo das nonuas sobre o 
cálculo, a entrega e o controle das liberaçêSes dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM seja prorrogado até 30 de junho de 1994. 

O referido projeto na verdade não prorroga o prazo das nonuas sobre fIXação de 
coeficientes no FPM estabelecido na Lei Complementar n° 74, de 30.4.93, pelo contrário, 
limita a aplicação delas até 30.6.94. 

A Lei Complementar n° 74 estabelece as regras para a f1X8Ção de coeficientçs no 
FPM e não determina prazo de vigência para o cumprimento. Muito pelo contrário, esta . Lei 
revoga a Lei Complementar n° 72, de 29.1.93 que limitava o prazo de vigência das nonuas 
para o FPM até 31.12.93. 
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o Tesouro Nacional foi consultado a respeito do assunto e manifestou-se contrário 
ao projeto de lei em questão, pela incoerência da limitação do prazo de vigência das nonn~ 
de administração e controle das liberações de recursos destinados ao FPM para a metade do 
ano cop-ente de 1994. 

Conforme o acima exposto e tendo em vista as medidas propostas no programa de 
estabilização econômica para 1994 com o objetivo de equilibrar as contas públicas, parece­
nos que o referido projeto de lei, de autoria do Sr. Deputado Pinheiro Landim, é 
incompatível com o esforço que o Governo vem adotando para a administração e controle 
dos recursos públicos. Sugerimos que seja mantida a legislação atual (Lei Complementar n° 
74)". 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente, por 
considerá-lo contrário ao interesse pllblico, o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 3 de janeiro de 1994. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

Projeto de Lei Complementar n° 94/91, na Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n° 219/93 - Complementar, no Senado Federal 

Prorroga a lei que estabelece normas 
sobre o cálculo, a entrega e o 
controle das ltberações dos recursos 
dos Fundos de Participação e dA outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONA~ decret.a:· 

Art. 1Q Ficam prorrogados os efeitos da Lei 
Complementar nQ 74, de 30 de abril de 1993, até 30 de junho de 
1994. 

Art. 2 Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrArio. 
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MENSAGEM N° 39, DE 1994 - CN 
(DO 03/94, Da origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo IOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 112, de 1990 (nO 5.710/90 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional 
do Idoso e dá outras providências". 

O Ministério da Fazenda assim se pronunciou, ao propor o veto aos seguintes 
dispositivos: 

Inciso IV do 3rt. Ir e 3rt. ~. 

".Art. 8° ......................•........................•................•...•••...•.•..........•.•......•....••••••.. 
............................................................................................................................................ 

IV - coordenar e financiar, com a participação dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municípios, programas nacionais compatíveis com a política nacional do idóso, no âmbito 
de sua competência institucional; 

".Art. ~ Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios compete a fonnulação, 
coordenação. supervisão e avaliação de suas políticas sociais do idoso, em consonância com 
a política nacional. bem tomo a execução de planos, programas e projetos. 

Parágrafo único. A participação de entidades beneficentes e de assistência SQcial na 
execução de programas e projetos destinados ao idoso atenderá aos princípios e às diretrizes 
estabelecidos nesta Lei. " 

Razões do Veto 

'!Ao fixar as diretrizes para a Política Nacional de Assistência ao Idoso. O projeto 
atende ao di~sto no art. 204 da Constituição Federal, que determina as diretrizes para a 
área de assistência social. 

Diz o referido dispositivo que a assistência social será or~zada obedecendo a 
descentralização político-administrativa. cabendo a coordenação e ás nonnas gerais l 
esfera federal e a coordenação e execução dos respectivos programas às esferas estadual e 
municipal. O fmanciamento de tais programas seria proveniente de recursos do orçamento 
da seguridade social previstos no art. 195 da CF e de outras fontes. 

~ntretanto. no art. 8°, inciso IV. e 3rt. ~, do projeto. fica a impressão de que o 
fm.anclamento. de tal programa só seria de responsabilidade da União, cabendo às outras 
uD1d~des. políticas ~penas a execução/supervisão. Se isto for verdade, tal posicionamento 
conflitaria com o dISCurso governamental de que a descentralização desses gastos deva ser 
realizada em todas as suas dimensões." 
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Como tal interpretação pode prevalecer, o risco envolvido toma contrários ao 
interesse pllblico esses dispositivos. 

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se, com as razões expostas mais adiante. 
a favor do veto aos arts. 11 a 18. do seguinte teor: 

'Art.11 a 18 

" Art. 11. Fica criado, na estrutura do ministério responsável pela pv!Jtica de 
assistência e promoção social, o Conselho Nacional do Idoso, órgão pennanente, de caráter 
nonnativo e deliberativo. integrado por representantes de órgão~ e enti~ades pllblicas 
responsáveis pelas políticas sociais básicas, dos conselhos estaduais do idoso e do Distrito 
Federal e, em igual nllmero, por representantes de organizações da sociedade civil ligadas à 
área, reconhecidas nacionalmente. 

Parágrafo Ilnico. O Conselho Nacional do Idoso é constituído de dezesseis membros, 
assim defmidos: 

1'- um representante do Ministério do Bem-Estar Social; 

II - um representante do Ministério da Justiça; 

III - um representante do Ministério da Educação; 

IV - um representante do Ministério da Sallde; 

V - um representante do Ministério da Previdência Social; 

VI - um representante do Ministério do Trabalho; 

vn -um representante do Ministério da Cultura; 

vm .. um representante da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA; 

IX - oito representantes das entidades não governamentais. sendo quatro idosos." 

"Art. 12. Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 

1- fonnular, coordenar, supervisionar e avaliar a Política Nacional do Idoso; 

II - elaborar proposições, objetivando aperfeiçoar a legislação pertinente à política 
nacional do idoso; 

III - manifestar-se sobre a adequação das políticas sociais do idoso, em âmbito 
estadual, do Distrito Federal e municipal. aos princípios e diretrizes previstos nesta Lei; 
I 

IV - estimular e apoiar a criação de Conselhos do Idoso nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios; 
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~ V - propiciar assessoramento aos conselhos estaduais, do Distrito Federal e 
municipais. no sentido de tomar efetiva a aplicação dos princípios e diretrizes estabelecidos 
nesta Lei; 

VI - acompanhar a implementação da política nacional do idoso, no âmbito dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - zelar pela efetiva descentralização po~ftico-administrativa e pela participação 
" de organi7.açOes representativas dos idosos na formulação de política, planos, pfOgramas e 

projetos de atendimento ao idoso; 

VIU - promover e apoiar campanhas de formação da opinião pública sobre a política 
nacional do idoso, enfati1.ando seus direitos e deveres; 

IX - estabelecer e divulgar critérios para repasse de recursos financeiros aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como às entidades beneficentes e de assistência 
social; 

x - apreciar a proposta orçamentária anual dos órgãos do governo federal 
responsáveis pela implementação da política nacional do idoso; 

XI - instituir seu regimento interno. " 

"Art. 13. Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes serão nomeados 
pelo Presidente da República, devendo a indicação ser efetivada conforme disposto em 
regulamento. " 

"Art. 14. O Presidente do Conselho será eleito entre os conselheiros e nomeado pelo 
Presidente da República. " 

"Art. 15. Os membros do Conselho terão mandato de três anos, renovados em um 
. r terço anualmente." 

1 ' 

"Art. 16. A função de membro do Conselho não será remunerada, sendo seu 
e,xercício considerado relevante serviço prestado à sociedade brasileira." 

"Art. 17. O Conselho aprovará seu regimento interno no prazo de sessenta dias. a 
contar da data de sua instalação." . 

. "Art. 18. O ministério responsável pela assistência e promoção social, por 
intermédio do órgão competente. proporcionará o apoio técnico-administrativo necessário 
~o ,perfeito funcionamento do Conselho." 

Razões do Veto 

"O projeto de lei em reterência, ao instituir a Política Nacional de Assistência ao 
Idoso, coaduna-se com os preceitos constitucionais. \ , 

Entretanto, ao criar o Conselho Nacional do Idoso, a proposta contraria o art. 61;>§ 
l°, U, ,"e". que estabelece competir privativamente ao Presidente da República a iniciativa 
das leis que disponham sobre criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da. 
administração pública. j. - < 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 885 

Dessa forma, embora não acarrete despesas, porque "a função de membro do 
Conselho não será remunerada" (art. 16), a criação do órgão permanente contida no art. 11 
e, por conseguinte, os arts. 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, que dela decorrem, não podem, a 
nosso ver, ser acolhidos, sob pena de inconstitucionalidade, devendo estes dispositivos, pela 
razão mencionada, receber o veto, nos termos do art. 66, §§ l° e 2°, da Constituição 
Federal. 

Além disso, o parágrafo único do art. 18 confere atribuição à Secretaria da 
Promoção Humana, órgão integrante da estrutura do Ministério do Bem-Estar Social. nos 
termos do art. 19, XV, "d", da Lei n° 8.490, de 19 de novembro de 1992, que "dispõe sobre 
a organização da Presid!ilcia da República e dos Ministérios e dá outras providências", o 
que contraria, igualmente, o citado art. 61, § 1°, lI, "e", da Carta Política." 

Estas. Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 4 de j anei ro de 1994. 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PLS n° 112/90, no Senado Federal 
PL n° 5.710/90, na Câmara dos Deputados 

DisplJe sobre a polltica nacional do 
idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e 
dá outras providencias. . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I 
DA FINALIDADE 

"Art. 10 A politica nacional do idoso tem por objetivo assegurar os 
direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade. 

Art. lO Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
~or de sessenta anos de idade. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 
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princípios: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Capitulo fi 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETBJZE§ 

Seção] 
Dos Princípios 

Março de 1994 

Art. 3° A politica nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes 

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao 
idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida; 

n . o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em 
geral, devendo ser objeto de conhecimento e infonnáção para todos; 

IH - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; 
IV - o idoso deve ser o principal agent~ e o destinatário das 

transformações a serem efetivadas através desta polítiça; 
V as diferenças econômicas, SOCIaIS, regionais e, 

particularmente, as contradições entre o m.eio rural e o urbano do Brasil deverão ser 
observadas pelos poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei. 

Seção II 
Das DH;r~~:i"~3~ 

Art. 4° Constituem diretrizes da polític~ n~cional do idoso: 

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e 
convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações; 

n . participação do idoso, através de suas organizações 
representativas, na formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, 
programas e'projetos a serem desenvolvidos; 

li - priorização do atendimento ao ido~o através de suas pr6prias 
fanúIias, em detrimento do atendimento asilar, à eií:ceçéio dOSl ido~o~ qu.e não possuam 
condições que garantam sua própria sobrevivência; 

IV - <;iescentralização Politico5administrativa; 
V • capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de 

geriatria e gerontologia e na prestação de serviços; 
VI .. implementação de sistema de infonnações que pennita a 

divulgação da política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em 
cada nivel de governo; 

VII • estabelecimento de mecmi~moi:1 qu~ favoreçam a divulgação 
de informações de caráter educffitivo ~obm Otl ~pacto~ biop~iGos~ociais do 
envelhecimento; 
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vm - priorização do atendimento ao idoso em 6rgãOs'públicos e 
privados prestadores de serviços, quando des'abrigados e sem família; 

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao 
envelhecimento. 

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de 
doenças que necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em 
instituições asilares de caráter social. 

Capítulom 
DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

Art. 5° Competirá ao órgão ministerial responsável pela 
assistência e promoção social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a 
participação dos conselhos nacionais, estadu~s, do Distrito Federal e municipais do 
idoso. 

Art. 6° Os conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais do idoso serão órgãos permanentes, paritários e deliberativos, compostos 
por igual número de representantes dos órgãos e entidades públicas -e de organizações 
representativas da sóciedade civil ligadas à área. 

Art. 1° Compete aos conselhos de que trata o artigo anterior a 
formulação, coordenação, supervisão e avaliação da política nacional do idoso, no 
âmbito das respectivas instâncias político-administrativas. 

Art. 8° A União, por intemlédio do ministério responsável pela 
assistência e promoção social, compete: 

I - coordenar as ações relativas à política nacional do idoso;~ 

II - participar na formulação, acompanhamento e -avaliação da 
politica nacional do idoso; 

m - promover as articulações intraministeriais e interministeriais 
necessárias à imp~ementaçilo da politica nacional do idoso; 

IV - coordenar e financiar, com a participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos MunicíPios, prw-a.Il!~s _ nacionais compatíveis com a política 
nacional do idoso, no âmbito de Sua competência institucional; 

. V - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e 
assistência social e submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso. 

Parágrafo único. ;Os ministérios das áreas de saúde, 
educação, trabalho, previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar 
proposta orçamentária, no âmbito de suas competências, visando ao financiamento de 
programas nacionais compatíveis com a política nacional do idoso. 
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Art. 9° Aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios 
compete a formulação. coordenação. supervisão e avaliação de suas políticas sociais 
do idoso, em consonância com a política nacional, bem como a execucão de planos. 
ID:Q8ramas e projetos. 

Parágrafo único. A participação de entidades beneficentes 
e de assistência social na execução de programas e projetos destinados ao idoso 
atenderá aos pÓDcípias e às diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

CapítuYo IV 
DASAÇÕESGOYER~AMENTMS 

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, slo 
I 

competências dos órgãos e entidades plÍblicos: 
I - na área de promoção e assistência social: 
a) prestar serviços· e desenvolver ações voltadas para o 

atendimento das necessidades básicas do idoso, mediante a pàrticipaçlo das familias, 
da sociedade e de entidades governamentais e não governamentais; 

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de 
atendimento ao idoso, como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, 
casas-lares, oficinas abrigadas de trabalho, atendimentos domiciliares e outros; 

c) promover simpósios, seminários e encontros espec~cos; 
d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, 

levantamentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso; 

e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso; 
II - na área de saúde: 
a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de' 

atendimento do Sistema Único de Saúde; 
b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, 

mediante programas e medidas profiláticas; ,,/ .. 

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições 
geriátricas e similares, com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde; 

d) elaborár normas de serviços geriátricos hospitalares; 
e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde 

dos Estados; do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência 
em Geriatria e Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais; 

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de 
concursos públicos federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais; . , 

g) realizar estudos para detectar o . caráter epidemiol~gico de 
determinadas doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e 

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso; 
m -na área de educação: 
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a) adequar currfculos, metodologias e material didático aos 
programas educacionais destinados ao idoso; 

b) inserir nos currfculos minimos, nos diversos níveis do ensino 
formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar 
preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto; 

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas 
curriculares nos cW'Sos superiores; 

d) desenvolver programas educati vos, especialmente nos meios de 
comunicação, a fim de infonnar a população sobre o processo de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à 
distância, adequados às condições do idoso; 

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, 
como meio de universalizar o acesso às diferentes fonnas do saber; 

IV .. na área de trabalho e previdência social: 
o) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso 

quanto a sua participação no mercado de trabalho, no setor público e privado; 
b) priorizar o atendimento do idoso nos benetlcios 

previdenciários;' 
c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para 

aposentadoria nos setores público e privado com antecedência m.fnima de dois anos 
antes do afastamento; 

V - na área de habitação e urbanismo: 
o) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de 

comodato ao idoso, na IJlodalidade de casas-lares; 
b) mcluir nos programas de assistência ao idoso formas de 

melhoria de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu 
estado flsico e sua independência de locomoção; 

c) elaborar critérios que garantam o acesso' da pessoa idosa à 
habitação popular; 

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas; 

VI - na área de justiça: 
.0) promover e defender os direitos da pessoa idosa; 

, . b) zelar pela aplicação das nonnas sobre o idoso detenninando 
ações para evitar abusos e lesões a seus direitos; 

VII - na área de cultura, esporte e lazer: 
a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, 

reelaboração e fruição dos bens culturais; 
b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, 

mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 
c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades 

culturais; 
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d) valorizar O registro da memória e a transmissão de informações 
e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a 
identidade cultural; 

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades 
físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua 
participação na comunidade. 

§ 1° É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus 
I 

bens, proventos, pensões e beneficios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente 
comprovada. 

§ 2° Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para 
gerir seus bens, ser-lhe-á nomeado Curador especial em juízo. 

§ 3° Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade 
competente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso. 

Capitulo V 
DO CONSELHO NACIONAL 

Art. 11. Fica criado. na estrutura do ministério responsável pela 
política de assistência e promoção social. o Conselho Nacional do IdosQ. ómão 
permanente. de caráter normativo e deliberativo. integrado por re,presentantes de 
órgãos e entidades públicas responsáveis pelas políticas sociais básicas. dos conselhos 
estaduais do idoso e do Distrito Federal e, em igual número. por representantes de , 
orianizações da sociedade civil ligadas à área, .reconhecidas nacionalmente. 

# Parágrafo único. O Conselho Nacional do Idoso é 
constituído de dezesseis membros. assim definidos: 

I - um representante do Ministério do Bem-Estar Social; 
11 - um representante do Ministério da Justica; 
m -um representante do Ministério da Educação;.. 

.IV - um representante do Ministério da Saúde; 
V - um representante do Ministério da Previdência Social; 
VI - um representante do Ministério do Trabalho; 

yn - um representante do Ministério da Cultura; 
vm - ~ representante da Fundação Legião Brasileira de 

Assistência - LBA; 
IX - oito representantes das entidades não governamentais. sendo 

quatro idoso·s. 

Art. 12. Ao Conselho Nacional do Idoso compete: 
/' 

I - formular. coordenar. supervisionar e avaliar a PoUtica 
Nacional do Idoso; 
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II - elaborar proposicões. objetivando aperfeiçoar a legislação 
pertinente à política nacional do idoso; 

fi - manifestar-se sobre a adeQuacão das políticas sociais do 
idoso. em imbito estadual. do Distrito Federal e municipal. aoS princÍPios e diretrizcl 
previstos nesta Lei: 

IV - estimular e apoiar a criação de Conselhos do Idoso nos 
Estados. no Distrito Federal e nos Municípiosj 

, V - propiciar assessorQIIlento nos conselhos estaduais. do Distrito 
Federal e municipais. no sentido de tomar efetiva a aplicação dos princípios e 
diretrizes estabelecidos nesta Lei; 

VI - acompanhar a implementação da política' nacional do idoso, 
ao âmbito dos Estados. do Distrito Federal e dos ~~unicípios; 

VII - zelar pela efetiva descentralização politico-administrativa e 
]2ela participação de organizacões re.presentativas dos idosos na fonnul~ão de poJftjca. 
planos. programas e projetos de atendimento ao idoso; 

. VIII - promover e apoiar campanhas de fonnação da opinião I 
pública sobre a política nacional dei) idoso, enfatizando seus direitos e deveres; 

. , IX - estabelecer e diwIgar critérios para repasse de recursos 
financeiros aos Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios. bem como às entidades 
beneficentes e de assistência social: . 

, X - apreciar a pl'Oposta orçamentária anual dos órgãos do governo 
federal responsáveis pela implementação da política nacional do idoso; . 

XI - instituir seu regimento interno. 

Art. 13. Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes 
serão nomeados nelo Presidente da República. devendo a indicação ser efçtiyada 
conforme dispostoJ3P regulAmentO; , 

Art. 14. O Presidente do Conselho será eleito entre os 
conselheiros e nomeado pelo Presidente da República. 

I Art. 15. Os membros do CoiiSeiÍto terão mandato de três anos, 
renovados em um terço anualmente: . 

Art. 16~ A funÇão de membr() do Conselho não será remunerada, 
sendo seu exercicio considerado relevante 'serviço prestado à sociedade brasileira. J 

. . s . 

Art. 17. O Conselho aprovará seu regimento interno no prazo de 
sessenta dias. a contM da data de sua instalação. 

Art. 18. O ministério· responsável pela assistência e promoçlQ 
social. por intermédio . do órgão competente~ proporcionar' o apoio técnico­
administrativo !l~êéss~~ ao perfeito funcionamento do CO?sellJo. 

Parágrafo único. A Secretana da Promoção Humana 
desempenhará ~. ~cões de Secretaria Executiva d.o Conselho Nacional do Idoso. 
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Capitulo VI 
DkS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 19. Os recursos financeiros n~cessários à implantaçlo das 
ações afetas às áreas de competência dos governos fede~ estaduais, do Distrito 
Federal e municipais serlo consignados em seus respectivos orçamentos. 

Art. lO. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
J\rt. 11. Revogam-se as ,disposições em contrário. 

MENSAGEM N° 40, DE 1994 - CN 
(DO 7.7/94, Da origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelencia qÚc, nos ténnos do parágraÍó 1° do artigo 66 da 
ConstituiçlO Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei Complementar n° 237, de 1993 (n° 
145/93' Complementar na Clmara dos Deputados), que "Organiza a Defensoria PI1blica da Unilo, 
do Distrito Federal e dos Tenit6rios e prescreve nonnas gerais para sua organizaçlo nos Estados, e 
dá outras providências". 

o veto recai sobre os dispositivos a seguir citados: 

Par4graro Único do art. 3-

"M 3° .................................................................................................................... . 

, . •. Parágrafo óni~~. À Defensoria PI1blica é assegurada autonomia administrativa e 
funcional" 

RazOes do veto 

Este dispositivo assegura autonomia administrativa e funcional à Defensoria PI1blica, 
por interesse póblico, de acordo com o art. 66. § 1°, da Constituição Federal. 

A Constituiçlo Federal somente concedeu autonomia a dois 6rglos. O art. 99 previu 
a autonomia administrativa e financeira ao Poder Judiciário e o § Z' do art. 127 estabeleceu 
autonomia funcional e administrativa ao Ministério PI1blico. 

Por outro lado. nlo se concebe a concesslo de autonomia administrativa e funcional 
a mn 6rglo que deve estar sob o comando do Chefe do Poder Executivo. como é o caso da 
Defensoria PI1blica. . " , 

'como: 
Assim, DE PLÁCIDO E SILVA, no seu Vocabulário Jurídico. conceitua autonomia 

.. . "AUTONOMIA. Palavra derivada do grego 8UtcDOmIa (direito de se reger por suas 
próprias leis), que se aplica para indicar precisamente a faculdade "Que possui detcimJnada 
pessoa ou insutuiçlo em traçar as nonnas de sua conduta, sem que sinta imposiçllea 
restritivas de ordem estranha." 

Portanto, entendo que. não havendo concessllo constitucional. nlo pode a lei 
outorgar aquela regalia. me'sino constando do parágrafo ónico do art. 134 que "Lei Complementar 
organizará a Defensoria PI1blica da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
nonnas gerais para sua organizaçllo nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial. 
mediante concurso pl1blico de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da 
inamovibilidade e vedado o exerc:fcio da advocacia fora das atribuiçl!es institucionais". . 

Ouvido, o Minisrmo da Justiça assim se manifestou sobre os seguintes vetos: 
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Iná XD do .rI. 4-

"Art. 4° ................................................................................................................... . 

xn -palroCinar açlo civil pllblica, em favor das associaçaes que incluam enlre SUIS 
fmalidade& estatutárias a defesa do meio ambiente e a proteçlo de outros interesses difusos 
e, coletivos; 

• 

RaziIes do reto 

" "O inciso acima referido preceitua, que "pattocinar açlo civil pllblica em favor das 
....... assocÚlçaes que incluam entre suas finalidades estatutárias a defesa do meio ambiente e a 
protcÇlo de outros interesses difusos e coletivos" é funçlo institucional da Defensoria 
Póblica. embora. a nosso ver, essa cOnípet!ncia se afaste da finalidade da Instituiçlo, 
porque as associações nlo podem ser atendidas como necessjtados. para o fun de conc:esslo 
do benefIcio da gratuidade da justiça. " 

A Procuradoria-Geral da República também argumenta: 

"A açlo civil pública é instrumento típico de defesa de direitos e interesses coletivos 
e difusos. Se 1 Defensoria PI1blica é outorgada. como misslo éonstitucional,' a defesa de 
direitos individuais. nlo será possível que este Orglo seja titular de direito de açlo 

• destinada. exclUSivamente, l.tutela de intereSSeS coletivos e düusos. Ademais. lllegitimaçlo 
questiouada é fonna de burlar' a única justificativa para a legitimaçlo das 1IIIOCiaçaes.. j4 

,'que esta lhes foi atribuída exatamente pela sua capacidade de prover OS meios ~ a defesa· 
dos direitos que seus estatutos mandam observar. Acrescenfê..se que a leguimaçlo das 
lSSOCÍIIÇões observar. Acrescente-se que a legitimaçlo das associaçaes veio a atender aos 
reclamos da sociedade moderna de uma maior participaçlo da sociedade civil em q~ 
relevantes, sem a tutela de qualquer ente estatal. e como fonna de exercício do direito da 
própria cidadania. A própria Cónstiluiçlo Federal. quando pretendeu legitimar Orgia estatal 
na defesa do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conferiu, 
expressamente. tal legitimação. no artigo 129. inciso 111. ao Ministério Público. ,I 

. Além disso. a expressa0 pattocinar açJo civil pllblica significa dizer que a 
Defensoria Póblica podert sem mandato e ao seu livre arbítrio. 'na realidade, propor açIo 
em defesa do meio ambiente e de outros interesses düusos e coletivos. fugindo assim da sua 
üea de competência essencial, que é a de defender os neceSsitados, individualmente 
coDSiderados - arts. 134 e S - LXXIV da CF." ' 

"Art. 4° ..................... , .... , .. , ...................................................................................... . 
" • f 

• •• (#., t· • ~, 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• : ••••••••••••••••••• ~ •••••••••••••••••••••• •• ~ •••• ~ ........ j •• , ••• 

xm -homologar transaÇões extrajudiciaiS. . 
, . ~ . • f f' • 

~L 1 ' j '1 ................................................................................................................................. 
Razaes do yetq , , 

"A homologaçlo de lranSaÇlo extrajudiciais. que valert como titulo, e}t~utivo 
extrajudicial. é a nosso ver, atividade incompatível com a funçlo institucicmal da 
Defensoria Póblica. incumbida de ·prestar' assistência jurídica judicial e extrajudicial. 
integral e gratuita, aos necessitados". . 

Ora. o Defensor Público representa a parte necessitada e; portanto, pleiteia interule 
particular que se" op(le a interesse próprio alheio, diverso do seu. , . ' 

Tendo em vista que a transaçIo é ato jurídico que dirime obrigaçoes litigiOsas ou 
duvidosas mediante concessl!es recíprocas da partes interessadas, nJo" ht como 
compatibilizar a funçlo daquele que homologa essa cOncesslo, cujo pressuposto é a 
lIII&encia de' interesse no litígio. com a sua condição de 'répresentante da parte, que 
pressup(le, ao contrário, a defesa de um direito em detrimento de outro que lhe é oposto •• 

.:. I • ~ • 

"Art. 4° ........................................................................... : ....................................... . 

................................................................................................. :.: ....................................... . 
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f 1° A defesa da criança e do adolescente caberá. especialmente. nas hipóteses 
previstas no § 3° do art. 227 da Constituiçlo Federal. ' .. 

Razões do veto 

A Procuradoria-Geral da República justifica: 

• Este parágrafo trata de interesses difusos e coletivos relacionados com programas 
de assistência e prevenção. estímulos do Poder Público. incentivos fiscais e subsídios p,u:a 
as atividades de proteçlo às crianças. A defesa desses interesses cabe ao Ministmo Público 
da União (CF/88. art. 129. IV: LC 75/93. art. 6° VI • .IV. ~ def!=S8 do~ direicos individuais da 
criança e do adolescente pela Defensoria Pública já se encontra prevista no inciso VII do 
mesmo art. 4°do projeto. " ' , 

"Art. 4° ................................................................................................................... , 
I I I I 

, . . ...... , ......................................... ~ .... ·····~···················:··I······················:·· ..................... . 
, § 3° Os acordos celebrados pelas partes: Se homologados pór Defensor PúbUco. 

val~rlo como título executivo extraju~iCial. • _. -

Razões do veto 

A justificativa é a .mesma do inciso xm do a.rl: 4°. 

"Art. 6° .................................................................................................................. .. 

§ 1° A exoneração. de ofício. do Defensor' Pdblico-Geral 'por iniciativa do 
Presidente da Repl1blica. deverá ser precedida de. autorização da maioria absoluta do 
Senado Federal em sesslo' secreta. 

...•........................................................................... " ............................................. . 

Razões do veto 

Este parágrafo ao estabelecer que "a exoneração. de ofício. do Dçfensor Público­
Gei'al por iniciativa do .Presidente da República,' deverá ser precedida de· autorizaçlo da 
maioria absoluta do senado Federal em sesslo secreta". contraria a Constituiçao Federal ic1 , 
atribuir ao Senado FedéiaJ competência que 'não está contida no art.' 52'da'carta Polftica.· . 

• \ 'o ~ 

n.Art. 6° ....................................................................................... .1 ..... , ••••••••••••••••••••••••• 

~ .......................... ;.: ......................... : .. : ................... : .. ; ........................ ~ ....................... . 
§ 2° O Defensor Público-G.;qtl da União tefá as prerrogativas de Minisln? 'de 

Estado." , , 

Razões do veto 

"O § 2° do art. 6~ prevê que o Defensor Público-Geral da Uniilo. terá as mesmas 
prerrogativas de Ministro de Estado. sendo que disposiçilo semelhante nilo é encontrada em 
relação ao Advogado-Geral da União (Lei Complementar n° 73. de '10 de fevereiro de 
1993). que dirige. igualmente. instituição arrolada no Capítulo IV do Título IV - Das 
Funções Essenciais à Justiça. e que. como tal. deveria ser tratada de forma similar. " 

Panimro Único' _cio art. 21 

• Art. 22 .................................................................................................................. . 
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Parágrafo único. Os Defensores Públicos da União de Categoria'Especial atuarão em 
todos os processos da Defensoria Pública nos Tribunais Superiores. " 

Razões do veto 

"Note-se que. assim. sua atuação ocorre. também. nos processos oriundos dos 
Estados. quando a Defensoria Pública do Estado vem agindo desde a 1& inst!ncia estadual. 

Ocorre que art. 68 prevê que "os Defensores Públicos do Distrito Federal e dos 
Territórios de Categoria Especial atuarão junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios e aos Tribunais Superiores. quando couber (art. 22. parágrafo Único). o 
J;Ile~mo dispondo os arts. 106. parágrafo único e 111. em relação aos Estados. no que se 
~f~~ a sua atuação junto aos Tribunais Superiores. remetendo-se igualmente. ao art. 22 . 

• , : ' Incongruente. a nosso ver. a disposição do parágrafo único do art. 22. Se o Estado e 
o Distrito Federal atuam junto aos Tribunais Superiores. mesmo gue guando cabível. e só 
poderia ser assim. como atuará a Defensoria Pública da União nas causas oriundas do 
Distrito Federal. Territórios e dos Estados? 

Adrnitir-se-à, segundo a lei. duplicidade de atuações: a Defensoria Pública da União 
agirá em ~ os processos e a dos Estados naqueles que lhe são originários. Essa a 
interpretação literal da norma. 

Não há como entender que a União atue sempre nos Tribunais Superiores. ou seja. 
também quando as causas forem oriundas dos Estados. e que esses entes federativos neles 
nlo possam atuar. sem que com isso seja ferida a autonomia dos Estados. Além do mais. da 
norma projetada não se pode infenr tal asseniva. tendo em vista que a referência "quando 
couber" não pode ser inócua. já que na lei não se admitem termos desnecessários. 

Saliente-se. ainda. apenas argumentando. que o Ministério Público Federal. que atua 
junto aos Tribunais Superiores. não pode servir como paradigma. tendo em vista que a 
disposição decorre de texto constitucIonal. o que não ocorre com a Defensoria Púbhca (art. 
134daCF)." 

I {Odoart. 39 

"Art. 39 ................................................................................................................... . 

, § la Na fixação da remuneração dos Defensores Públicos da União. consideram-se 
de atribuições assemelhadas os cargos das carreiras previstas no Título IV. Capítulo IV da 
Constituição Federal. 

Razões e veto 

·0 la do art. 39. ao prever que "na fixação da remuneração dos Defensores 
PI1blicos da União consideram atribuições assemelhadas os cargos das carreiras previstas no 
Título IV do Capítulo IV da Constituição Federal", exorbita da esfera de lei ordinária. 
Somente ao Supremo Tribunal Federal compete interpretar a Lei Maior. em razão de sua 
competência precípua. a guarda da Constituição (art. 102. caput, da CF). Qualquer outra 
via eleita para interpretar a norma constitucional não deve ser admitida. sob pena de a lei. 
incorrer em inconstitucionalidade. no caso de se afastar da interpretação dada pelo órgão 
;udiciário competente. 

Assim sendo. inconveniente e desnecessária é a manutenção desse dispositivo. já que 
o art. 135 da Constituição Federal assegura a aplicação do princípio constante no art. 37. 
xn. e no art. 39. § l°. às carreiras disciplinadas pelo Título IV (Da Organização dos 
Poderes). Ademais. o art. 37. Xill. da Constituição Federal. estabelece que "é vedada a 
vinculação ou equiparação de vencimentos. para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público. ressaIvado o disposto no inciso anterior e no art. 39. § la". 

Saliente-se. inclusive. qUe o próprio Supretno Tribunal Federal. em diversas 
decisões. suspendeu a isonomia concedida aos delegados de polícia com o Ministério 
PI1blico. calcada no art. 135 da CF. por entender que esse dispositivo merece maior reflexão 
(ADIN 401-8-600-DF. ADIN nO 171/90-MG e ADIN na 304-DF)." 

A Procuradoria-Geral da Repl1blica acrescenta: 

"A redação estabelece, forma de equiparação de remuneração. o que é 
constitucionalmente vedado. nos termos do inciso XIII do artigo 37 da Constituição 
Federal. Ademais. tal equiparação não está garantida nos artigos 134 e 135 da Constituição 
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Federal. que cuidam d'l'Defensoria Pública. ~endo. pOIS. matéria reservada à Constituiçlo. 
não pode a lei sobre ela disciplinar. 

O § 1° do art. 39. o § }O do ano 84 e o § 1° do 124 ~stabelecem equiparação de 
vencimentos vedada no art. 37. XIII. da Constituição Federal. E verdade que o art. 135 da. 
Lei maior determma a aplicação b carreira.~ discipltnadas no Título IV do princípio da 
isonomia de vencimentos para cargos de atnbuiçOes iguais ou assemelhados. estabelecido 
em seu ano 39. § 1°. Ocorre, porem. que o Supren10 Tribunal Federal. interpretando esses 
dispositivos. considerou que a isonomia compreendia as carreiras de Procurador do Estado., 
de Defensor Público e. por força do art. 241. de Delegado de Polícia, julgando 
inconstitucional a vinculação de remuneração dessas carreiras à do Ministério Público 
(ADIn 17l-MO. Relator Ministro limar Oalvão). Os artigos acima citados slo' 
inconstitucionais. quando, para efeito de ftxar a remuneração dos Defensores Públicos, 
considera de atribuições assemelhadas os cargos das carreiras do Título IV da Constituiçllo . 
Federal. que compreende os magistrados e membros do Ministério Público." 

1\ 1·, n, do 8rt. 39 

"Art 39 .................................................................................................................. . 

§ 2° ........................................................................................................................ . 

n ~ auxílio-moradia, nos locais onde não haja residência oficial para o Defensor 
Público; 

~doveto 

"A nosso ver, isso contraria a política administrativa que vem sendo adotada para o 
funcionalismo público. 

A Lei n° 8.025, de 12 de abril de 1990, que determinou a alienação dos bens imóveis 
residen!=iais de propriedade da União, reservou para a administração pequeno número de 
bens desta natureza. não sendo pertinente. pois. conceder novos imóveis funcionais a 
servidores do Poder Executivo. " 

Inciso vn do § 2° do 8rt. 39 . 

"Art 39 .................................................................................................................. . 

§ 2" ......................................................................................................................... . 

yn -gratificação adicional por tempo de serviço, à razão de um por cento por ano 
de serviÇO público efetivo. sendo computado o tempo de advocacia, até o máximo de quinze 
anos, desde que não cumulativo com o tempo de serviço público. comprovado por certidão 
da Ordem dos Advogados do Brasil: 

\ Razões do veto 

• A nosso ver, improcede a concessão dessa vantagem. porque o estado arcará com 
ííespes8s decorrentes do tempo de serviço prestado à iniciativa privada, ou seja, terá encargo 
sem:ter recebido o trabalho a ele correspondente. 

, Note-se que o Ministério Público possui essas duas v~ta~ens: tempo de serviço pel~ 
exercício de advocacia e auxílio-moradia (arts. 224, § ]0, e mClso vm do art. 227 da lei 
Complementar n° 75/93). Entretanto, ao Advogado-Oeral da Unilo e aos membros da 
Advocacia nlo Coram conferidas tais vantagens. 

Sendo as Leis da Advocacia-Geral da União e da Defensoria Pública de iniciativa do 
Presidentel~a ~epública, e sendo a do Ministério Público de iniciativa do Procurador-Geral 

~ 
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da Repl1blica. entendemos que para guardar coerência não deve ser aceito o inciso citado. 
até mesmo porque o Ministério Público possui autonomia financeira. enquanto que o Poder 
Executivo arcará com as despesas decorrentes da edição da lei." " 

Art. 44. Y 

"J\rt. 44 .................................................................................................................. . 

. V - possuir caneira de identidade. expedida pelo Defensor Público-Geral. com 
validade em todo o território nacional. assegurado o pone de arma. independentemente de 
autorizaçio. e. no exercício da funçio. livre trânsito e isenção de revista; 

Razões'do veto 

"Deve ser verificado o atendimento ao interesse público das disposições que 
concedem pone de armas e isenção de revista. contidas nos ans. 44. V. 89, V. e 128. V, já 
que são desnecessárias. a primeira vista. ao desempenho das atividades do defensor. 
Observe-se que na Lei da Advocacia-Geral da União não consta tal nQI'(Ila.," 

Art. 44, XV 

"Art. 44 .................................................................................................................. . 

XV - ser processado e julgado: 

a) o Defensor Pl1blico-Geral da União. nos crimes comuns. pelp Supremo Tribunal 
Fe~ e, nos'de responsabilidade. pelo Senado Federal; , 

b) o membro da Defensoria Pública da,União. lotado junto aos Tribunais. nos crimes 
comuns e de responsabilidade. pelo Superior Tribunal de Justiça; 

c) o membro da Defensoria Pl1blica da União. lotado junto aos(ju{zos de primeiro 
grau. nos crimes comuns e de responsabilidade. pelos Tribunais Regionais Federai~; 

Razões do veto 

"Também o inciso XV do an. 44 viOI~ a Constituição Federal. ao c~nferir \ao 
Supremo Tribunal Federal. ao Tribunal Superior de Justiça e aos Tribunais ltegionais 
competências que não estão contidas nos art. 102. 105 e 108 da Carta Política. " 

A Procuradoria-Geral da República complementa: J 

"Em matéria de fixação das parcelas do Poder Jurisdicional dentre os diversos 
órgl~ que compêlem o Judiciário. a técnica lutilizada pelo constituinte foi a de fixar. 
expressa e taxativamente. a competência dos Tribunais Superiores e da Chamada'"Justiça da 
Urpao", deixando o n:manescente para a denominada "Justiça Estadúal". A redação original, 
do inciso XV e suas respectivas alíneas fere matéria de reserva constitucional, na medida 
em que amplia a competência criminal do Supremo Tlibunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça e dos Tribunais Regionais Federélls. não prevista pelo texto constitucional. 
Ademais. a criação da Defensoria Pública não implica na criação de órgão que venha a 
descompensar a igualdade das partes em juízo. sendo. pois. qualquer atribuição diferenciada 
de prerrogativa ou direito daquelas diversas atribuídas aos advogados, discrimen 
incompatível com o princípio da igualdade processual" assegurado pelo texto 
constitucional. " 

inciso XVI do 8rt. 44 

"Art. 44 .................................... : .............................................................................. . 
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XVI - aposentar-se. com proventos integrais. compulsoriamente aos setenra anos de 
idade. por invalidez. ou. voluntanamente. aos Innra anos de serviço. após cinco anos de 
efetivo exercício . 

............................................................. :.: .......... : .. ~ .............. : ...... :: ........................... . 

Razões do veto 

"A aposentadoria voluntária pode ser concedida por lei complementar. no caso de 
exercício de atividades consideradas penosas. insalubres ou perigosas. antes dos trinta e 
cinco anos, se homem. e trinta. se mulher. com proventos integrais .(IIt\. tW,.lII. :'a" clc § 1° 
do mesmo art. da CF). o que. nosso ver. não é o caso das desempenhadas pelos defensores 
públicos." . . 

/" 

Parágraro único do 3rt. 54 

"Ar!. 54. . .......................................................................................... ,; ...... : ............. . 

Parágrafo único. A exoneraç41. de ofício. do Defensor Público-Geral. por iniciativa 
do Presidente da República. é precedida de decisão de dois terços do Conselho Superior." 

. Razões do veto 

O dispositivo contraria o princípio da competência privativa do Presidente da 
República para o provimento de cargos públicos. A Constituição permite que, em casos 
especificados, a nQmeacàQ de servidores para determinados cargos seja condicionada pela lei. 
Entretanto, somente restringe o exercício da competência para demitir em caso expresso (art. 128, § 
2°). A norma do projeto é. portanto. inconstitucional. 

§ 1° do art. 8;4 

"Ar!. 84 ................................................................................................................. .. 

§ l° Na fixação da remuneração dos Defensores Públicos do Disuito Federal e dos 
Territórios. consideram-se de atribuições assemelhadas os cargos das carreiras previstas no 
Título IV, Capítulo IV. da Constituição Federal. . ..... 

................................................................................................................. ~ .............. . 

. ~qes do vets! 

As razões são as mesmas do § I ° do art. 39 já exposras. 

Art. 84, § 2°, fi 

"Art. 84 ................................................................................................................. .. 

, .............................. 1 ••••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••• •••••• ..... ••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

. § 2° ................... : ............................................................................ , ........................ . 
I f , , ~ 

. ~ .; .. \ ..................... :: .................. ~ ........... · ............................. 1····t····f··I··I:·~··t··I··:····:·~· .. ;·····:· 
• I • ~ I ',' I • 

, '.. • ....... I ~ • " I. I • .. 

Il - auxílío-moradia, nos locais onde não haja residência oficial' para o Defensor 
Público; 

. Razões do veto ., 

Este veto se juslÍfi~a da mesma maneira do art. 39. § 2°. 11. 

Inciso vn do § lU do art. 84 

"Ar!. 84 ................................................................................................................. .. 
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0'1." .......... , .. •• ... •••••••••••••••••••••••···••••••••••••• ••••••..•••.•••.•••••••••..••••••.•..•••••••••••••.•.•••••.••••.. 

VU - sratificaçlo adicional por tempo de serviço. à razlo de um por cento por ano 
ele serviço pllblico efetivo. sendo computado o tempo de advocacia. até o máximo de quinze 
anos. desde que nlo cumulativo com o tempo de serviço público. comprovado por certidão 
da Ordem dos Advogado.o; do Brasil: 

Ruãcs do veto 

A razlo é a mesma do Inciso VII do § 2° do art. 39. 

Art. 89. V 

"Art. 89 .................................................................................................................. . 

v - possuir carteira de identidade. expedida pelo Defensor PI1blico·Geral. com 
validade em todo o território nacional. assegurado o porte de anna.' independentemente de 

, autorizaçlo. e. no exercício da função. livre trinsito e isenção de revista: 

............. ~ ...................... : ................... ~ .. : ................................................................... . 

R.u§n do veto 

SIo as mesmas do art. 44. V. 

Art. 89. XV 

"Art. 89 .................................................................................................................. . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 4 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

xv - ser processado e julgado. nos crimes comuns c de responsabilidade. pelo órgão 
judiciúio ele 2° grau. 

RuOpdoyeto 

"NJo conlÍideramos conveniente a manutenção do art. 89. XV. que determina que os 
Defensores PIlbltcQs do Distrito Federal ~ dos Territórios sejam julgados pelo órglo 
judiciúio de r gfau. porque. nlo podendo a lei federal dispor sobre o foro privilegiado dos 
Defensores PIlblicos do.'1 Estado.~, parece-nos que melhor seria que nllo fosse assegurado aos 
Defensores PIlblicos do Distrito Federal e dos Territórios esse tratamento, para que nlo seja 
quebrada a isonomia entre servidores da mC8ma carreira. " 

11- do lá. 124 

"Art. 124 ................................................................................................................ . 

o l° Na fixaçio da remuneraçlo dos Defensores Públicos dos Estados. consideram­
se de alribuiçOes assemelhadas 8.0; carreiras previsla.c; no Título IV. Capítulo IV, da 
Constituiçlo Federal. 

',-do veto 

A justificativa se equipara. do § 1° do art. 39. 
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"Art. 124 ................................................................................................................ . 

................................................................................................................................. 
§ 2° ......................................................................................................................... . 

................................................................................................................................. 

li - auxfiio-moradia. nos locais onde não haja resi~ncia oficial para o Defensor 
PI1blico; 

Razões do veto 

A justificativa é a mesma do art. 39. § 20
• li. 

Inciso VII do § ZO do 8ft. lU 

"Art. 124 ................................................................................................................ . 

§2° ................................................................................... , ..................................... . 

vn - gratificação adicional por tempo de serviço. sendo computado o tempo de 
advocacia, até o máximo de quinze anos. de.~ que não cumulativo com o tempo de serviço 
pllblico. comprovado por cenidllo da Ordem dos Advogados do Bnsil~ 

Razão do veto 

Justifica-se da mesma forma do Inciso VII do § r do ano 39. 

'Art. 128. V 

"Art. 128 ............................................................................................................... .. 

V - possuir carteira de identidade. expedida pelo Defensor PI1blico-Geral. com 
validade em todo o território nacional. assegurado o pone de amta. independentemente de 
autorização. e; no exercício da runçlo. livre transito e isençio de tevista~ 

Razões do veto 

As ru.õe. .. são a.'I mesma. .. do ano 44. V. 

Art.I28, XV 

"Art. 128 ................................................................................................................ . 

XV - ser procc.'I.'Ildo e julgado. nos crimes comuns e de responsabilidade. pelo ÓfglO 
judiciário de 2° grau; . 

............................................................................................................................... 
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Razões do veto 

"O inciso XV do art. 128. que estabelece que os Defensores Ptíblicos do Estado 
serão julgados pelo órgão judiciário de 2° grau. invade a esfera de competência do Estado. 
eis que "a competência dos tribunaIs será liefJnida I!a Constituição do Estado. nos termos do 
§ IOdo art. 125 da Constituição Federal." 

A Procuradoria-Geral da República acrescenta: 

"Em se tratando de ma~ria de fixação de prerrogativa de foro. que envolve panição 
do Poder Jurisdicional e fixação de competência. a questão não pode ser tratada a nível de 
legislação infraconstitucional. alojando-se. inteiramente. em sede constitucional." 

Art. 128. XVI 

"Art. 128 ................................................................................................................ . 

................................................................... ..........•..•..•...•..••... ~ .• -•...•.••...•• ~~:.:.~'t: ....•••.•. 

XVI - aposentar-se. com proventos inte~s •. compulsoriam~nte aos se~nta anos de 
idade. por invalidez. ou, voluntariamente, aos trinta anos de servIÇO, após CIOCO anos de 
efetivo exercício . 

............................................................................................................................... 

Razões do veto 

A justificativa é a mesma do IOciso XVI do ano 44. 

Parágrafo único do art. 137 

"Art. 137 .. : .. : ....... : ........ : ..... : .. :.: ......... :,.: ..... : ... '--.................. ;.; ..................... : .. : ......... . 

'Paláglaro ánlco: A v~ 'co~~~ des~ &digo não se· aplica ao me~bro da 
Defensoria Ptlblica, se não prevista na disciplina legal do cargo até a data da promulgação 
da atual Constituição." 

Razões do veto 

"O parágrafo único do.art. 137. nO,e.xcetuar a. vedação do exercício da advocacia 
fora das atribuições institucionais aos membros da Defensoria Ptlblica cujo cargo nlo 
tivessem essa vedação até a data da promulgaçao da Constituição. padece de 
inconstitucionalidade. porque a regra do art. 134. parágrafo lÍnico. não sofreu H"a1quer 
exceção. 

Note-se que. em relaçao ao Ministério Ptlblico. o· Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. art. 29. § 3°. excepcionou a regra contida no art. 129. IX. da 
Constituição Federal. o que não ocorreu com a Defensoria Ptlblica, que apenas teve 
assegurado "aos defensores· póblicos investidos na fullÇio até ., data da instalação da 
Assembléía Nacional Constituinte o direito de opçao pela carre~ com a observância das 
prantias e vedaçOes previstas no ~ 134. Darám(O IinicQ~ da Coristituicao •• 

A Procuradoria-Geral da Repóblica acrescenta: 

"O parágrafo indicado é inconstitucional. na medida em que ultrapassa os Urpites do 
artigo 22 do ADer. que autorizou aos defensores pIiblicos investidos na funçao, até a data 
de instalação da Assembléia Nacional Constituinte. o direito ~ opção pela carreira, 
determinando. entretanto. a observância das garantias e vedaçOeli previstas no anigo 134. 
parágrafo ónico da Constituição Federal. o que nAo está sendo observado na redação 
original do parágrafo suprimido .• 

Estas. Senhor Presidente. as 1"I7.ões que me levanun a vetar em parte o projeio em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 12 ~(,)aneiro de 1994. 
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(.) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

Projeto de Lei Complementar nO 145/93, na Câmara dos Deputados 
Projeto de Lei da Câmara n° 237/93-Complementar, no Senado Federal 

Organiza a Defensoria Pdblica da UniAo, do 
Distrito Federal e dos Territ6rios e 
prescreve normas gerais para sua organizaçAo 
nos Estados, e d6 outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TItulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. la A Defensoria P6blica é instituiçAo essencial A 
funçAo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe prestar assistência 
jurIdica" judicial e extrajudicial, integral e gratuita, ,aos 
necessitados, assim considerados na forma da lei. 

Art. 2a À Defensoria P6blica abrange: 
I - a Defensoria P6blica da Uniao; 
11 - a Defensoria P6blica do Dis~rito Federal e dos 

Territ6rios; 
111 - as Defensorias pQblicas dos Estados. 
Art. 3a SAo princlpios institucionaie da Defensoria. 

Pdblica a unidade, a indivisibilidade e a independência- funcional. 
- Par6grafo 6nico. A Defensoria PQblica é assegurada 

autonomia administrativa e funcional. 
Art. 4a Slo funçOes institucionais da Defensoria' 

Pdblica, dentre outras: . 
I - promover, extrajudicialmente, a conciliaçAo entre 

as partes em conflito de interesses; 

pGblica, 
~I - patrocinar açAo penal privada e a subsidi6ria da 

III - patrocinar açAo civil; 
IV - patrocinar defesa em açao penal; 
V - patrocinar defesa em ação civil e reconvir; 

em lei; 
VI - atuar como Curador Especial, nos casos previstos 

VII - exercer a defesa da criança e do adôlescente; 
- VIII - atuar junto aos estabelecimentos policiais e 

penitenci6rios, visando assegurar à pessoa, sob quaisquer 
circunstlnciaa, o exerclcio dos direitos e garantias individuais; 

IX assegurar aos seus assistidos, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contrad1t6rio e 
a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes; 

Cauaas, 
X - atuar junto aos Juizados 'Especiais de Pequenas 

XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor 
l.sado; 

XIX - patrocinar acAo civil pQblica, em fAvor dos 
OllOe!OgOIl que inclUAm entre suas finalidades estatut6rias a defeso 
dp meip ambi.nte e a proteclo de outros interesses difusos e 
col.tivos, 

as cialmant. 
ons u 9 o e era • 

S 2i As funções institucionais da Defensoria Pdblica 
s.rao exercidas inclusive contra as Pessoas JurIdicaa de Direito 
pGblico. 

S 3a Os acordos celebrados pelas partes, 
r Defensor P6blico valeria como tItulo exec 
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Titulo II 

DA ORGANIZAÇlo DA DEFENSORIA POSLICA DA UNIlo 

capitulo I 

DA ISTRUTURA 

Art. SO A Defensoria p~blica da Uni&o compreende: 
I - 6rglos de administraç&o 8uperior: 
a) a Defensoria pdblica-Geral da Uni&o; 
b) a Subdefensoria Pdblica-Geral da Uni&o; 
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c) o Conselho Superior da Defen80ria Pablica da Uni&o; 
d) a Corregedoria-Geral da Defen80ria Pablica da Uni&o; 
11 - 6rgl08 de atuaç&o: 
a) a8 Defen80ria8 P~blica8 da unilo nos Estados, no 

Distrito Federal e nos Territ6rios; 
b) os N~cleos da Defensoria P~blica da unilo; 
111 - 6rglos de execuç&o: 
a) os Defensores PQblicos da Uni&o nos Estados, no 

Distrito Pederal e nos Territ6rios. 

seçlo I 

Do Defensor POblico-Geral e do Subdefensor 
Pablico-Geral da Unilo 

Art. 60 A Defensoria Pdblica da Uni&o tem por, chefe o 
Defensor Pdblico-Geral, nomeado pelo Presidente da RepQblica, , dentre 
integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos, ap6s a 
aprovaç&o de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Pederal, para mandato de dois anos, permitida uma reconduç&o, 
precedida de nova aprovaç&o do Senado Federal. 

SUA exoneraçlo, de oficio, do Defensor· Pdblico­
Geral por iniciativa do Presidente da Re ~blica dever' ser rec 
ae autorlzaçlº aa malorla~o uta o Senado Federal em s8"Io 
secreta. 

S 20 O Defensor Pdblico-Geral da Un1l0 ter' as 
prerroqativas de Ministro de Istado.", !lI 

Art. 70 O Defensor Pdblico-Geral ser6 substitu1do, em 
suas faltas, impedimentos, licenças e féria8 pelo Subdefen80r Pdblico­
Geral, nomeado pelo Presidente da Repdblica, dentre os integrantes da 
Categoria Ispecial da carreira, escolhidos pelo Conselho Superior, 
para mandato de dois an08. 

Par'CJl;'afo ~nico. A Unilo poder', segundo suas 
necessidades, ter mals de um Subdefen80r Pdblico-Geral. 

Art. 8R S&o atribuiçOes do Def~nsor PdbUco-Geral, 
dentre outras: 

I dirigir a Defensoria Pablica da Unilo, 
superintender e coordenar 8uaa atividades e orientar-lhe a atua910, 

II - representar a Defensoria Pablica da Uni&o judicial 
e extrajudicialmente; 

III velar pelo cumprimento das finalidades da 

IV - integrar, como membro nato, e' presidir o Conaelho, 
Superior da Defensoria Pdblica da Unilo; , " 

V - baixar o Regimento Interno da Defenaoria Pdblica­
Geral da Uni&o; 

VI autorizar os afastament081 dos membros da 
Defensoria Pdblica da Unilo; 

VII - estabelecer a lotaçlo e a distribuiçlo dos 
membros e dos servidores da Defensoria Pdblica da Unilo; 

VIII - diri.mir conflitos de' atribuiçOes entre membros 
da Defensoria Pablica da Unilo, com recurso para 8eu Conselho 
Superior; 

IX - proferir deciBOes nas, sindic6ncias e processos 
administrativos disciplinares promovidos pela corregedoria-Geral da 
Defensoria Pdblica da Unilo; " 

X - instaurar proce8so disciplinar contra membros e 
servidores da Defensoria POblica da Uni&o, por recomendaçlo de seU 
Conselho Superior, 

XI - abrir concursb~pQb~icos para ingresso na carreira 
da Defensoria Pdblica da Unilo; 

XII - determinar correiçOes extraordin'rias, 
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XIII 
financeira e de pessoal; 

praticar atos de administrativa, 

XIV convocar o Conselho Superior da Defen.oria 
Pqblica da Uniao; 

XV - designar membro da Defensoria P1U3lica da Unilo 
para exerclcio de .uas atribuiçOe. em 6rglo de atuaçlo diverso do de 
sua lotaçlo ou, em car.tter excepcional, perante Julzo., Tribunai. ou 
Oflcios diferente. do. estabelecidos para cada categoria; 

, XVI' - requisitar de qualquer autoridade pClblica e de 
seus agentes, certidc5e., exames, perlcias, vistoria., dilig6ncia., 
proce.sos, documentos, informaçc5es, esclarecimentos e demais 
provid6ncias nece.s.trias l atuaçlo da Defensoria PClblica; 

XVII - aplicar a pena da remoça0 compulsória, aprovada 
pelo voto de dois terços do Conselho Superior da Defensoria PQblica da 
Unilo, assegurada ampla defesa; , 

XVIU - delegar atribuiçOes a autoridade que lhe .eja' 
subordinada, na forma da lei. 

Par6gr.fo Cnico. Ao Subdefensor PQblico-Geral, a16m da 
atr1buiçlo prevista no art~ 71 desta Lei Complementar,'competea 

I - auxiliar o DefenBor PQblico-Geral nos ••• Unto. de, 
intereBse da Instituiçlo; 

n -, deBincumbir-se d~B tarefas e delegaçc5es que lhe 
forem determinadas pelo Defensor PQblico-Geral. 

seÇao II 
Do Conselho Superior da Def~Dsori~PClblica da Unilo 

Art. !lI O Conselho Superior da Defen.,or,ia PClbUc;:a da: 
Unilo , composto pelo Defensor. Peblico-Geral, p,lo Subdefensor 
PClblico-Geral e pelo Corregedor-Geral, como membros natos e por igual 
namero de representantes da categoria mais elevada da carreira, 
eleitos ,pelo voto, obrigatório, por todos os integrantes da 
tnstituiçao. • 

S 111 O Conselho Superior 6 presididO pelo Qefen_sor 
P1U3lico-Geral, que, al6m do seu voto de membro, 1;em,~ de qualidade, 
exceto em mat6ria de remoçlo e promoçlo, sendo as deliberaç~es ,~om.da. 
por maioria de votos. 

, S 21 As eleiçOes serao realizadas em conformidade com' 
as instruçc5es baixadas pelo Defensor PQblico-Geral. 

S 31 Os membros do Conselho Superior slo eleito. para 
mandato de doi. anos, mediante voto nominal, direto e .ecreto. 

S 41 Slo eleglveis os Defensores' p1U3licos da Uniao que 
nao estejam afastados da carreira. . 

S 51 Slo suplentes doe membros eleitos de que trata o 
caput deste artigo os demais votados, em ordem decre.c~nte. ' 

\ S 61 Qualquer membro, exceto os natos, pode desi.tir 
de sua participaçlo, no Çoneelho Superior, , assumindo, imediatamente, " 
cargo, o, re.pectivo ~uplente. , 

Art. 10. Ao Conselho Super~or da Defensoria PQblica da 
Unilo compete: 

I - exercer o poder normativo no Imbito da Defensoria 
PClblica da Unilo; 

11 - opinar, por solicitaçao do Defensor PClblico-Geral, 
sobre mat6ria pertinente l autonomia funcional e administrativa da 
DefenBoria P1U3lica da Unilo; 

, 111 - elaborar li.ta trlplice destinada 6 promoçlo por 
merecim'ento; 

IV -, aprovar a lista de antigUidade' 'dos membro. da' 
Defensoria PClbl1ca 'da Unilo e decidir sobre a. reclamaçG.. a ela 
concernente.; 

V - ~~comendar _ao __ Defanaor--PQb~eral a instauraçao 
de processo discip~inar contra membros e servidores da Defen.oria 
P1U3lica da Uniao; 

VI -', conhecer, e julgar recurso contra deci.lo em 
processo administrá#ivo disciplinar; 

VII ~ decidir sobre pedido de, revislo de processo 
administrativo disciplinar; 

VIII decidir acerca da remoça0 volunt.trla dos 
integrantes da carreira da Defensoria Peblica da Unilo; 

, IX - ,decidir sobre a avaliaçlo do est.tgio probat6rio. 
dOB membJ:'os da Defensoria PCblica da unilo, submetendo .ua decialo 6 
homologaçlo do Defensor PQblico-Geral; , 

, X - decidir acerca da destituiçlo do Corregedor-Geral, 
por voto de dois terços de seus membros, asee~ada ampla defesa; 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 905 

XI '- deliberar sobre a organizaç&o de concurso para 
ingresso na' carreira e designar os representantes da Defensoria 
pdblica da Unilo que integrarlo a Comisslo de Concurso i 

XII - organizar os concursos para provimento dos cargos 
da carreira de Defensor pablico da unilo e os seus respectivos 
regulamentos; 

XIII .- Tecomendar correições extraordinárias; , 
XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais 

elevada da carreira para que o Presidente'da Repablica nomeie, dentre 
eatea, o Subdefensor Pablico-Geral e o corregedor-Geral. ' 

Parágrafo anico. As decisões do Conselho superior serlo 
motivadas e publicadas, salvo as hipóteses legais de sigilo. 

Seçlo III 

Da corregedoria-Geral da Defensoria pablica da Uni&o 

'. , Art •. 11. A corregedoria7Geral da Defensoria pablica da 
unilo 6 6rglo de fiscalizaç&o, da atividade funcional e da conduta doe 
membros e dos servidores da Defensoria pablica da Uniao. 

Art. 12. A corregedoria-Geral da Defensoria Pilblica da­
Uni&o ê exercida pelo corregedor-Geral, indicado dentre os int.e.grantes 
da classe mais elevada da carreira pelo Conselho Superior e nomeado 
pelo Presidente da Repilblica para mandato de dois anos. 

ParAgrafo ilnico. O' Corregedor-Geral poderA ser 
de8titu1do, ant;es do término do mandal:.o, por propo8ta do Defensor 
Pdblico-Geral, pelo voto de dois terços dos membros do Conselho 
Su~ripr, ,aasegurada ampla defes,a,', - ' 

, Art. 13. A corregedoria-Geral da Defensoria Pdblica da 
Unilo compete: ' 

I ''':'reAlizÀr correições e inspeções .funcionaisi· 
11 - sugerir ao Defensor Pilblico-Geral o afastamento de 

Defensor pablico que esteja sendo submetido a correiç!o, sindic&ncia 
ou 'proce,so administrativo disciplinar, quando cabivel; 

" 111 - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a 
8uspenslo do e8tAgio probat6rio de membros da Defensoria Pdblica da 
Unllo;, 

IV '- receber e processar' as representações contra os 
membros da Defensoria Pilblica da unilo, éncaminhando-as, com parecer, 
ao Conselho'Superior; , ' 

. I V - apresentar ao. Defensor Pablico-Geral, em janeiro de 
cada ano, relat6rio das atividades desenvolvidas no ano anterior; 

VI propor a instauraç~o de processo disciplinar 
contra membro~ da Defensoria pablica da Unilo e seus servidores; 

(1u - acompanhar o estAgio probatório dos membros da 
Defensoria Pilblica da União; 
'. - - ',' vut -' propor a exoneração de membros da Dêfensoria 

pQblica da Uni&o que não cumprirem as condições do 'estágio probat6rio. 
Seçlo IV 

Da Defensoria Pilblica da uniAcYllos Est~dos, 
no Distrito Federal e nos/Territ6rios 

Art. 14. A Defensoria Pilblica da Unilo atuarA noa 
Estadoa, no Distrito Federal e nos Territórios, junto ls Justiças 
Federal, do Trabalho, Eleitoral, Militar, Tribunais Superiores e 
instlncia8 administrativas da uni&o. ' 

, .'.. Art,' 15. Os 6rglos de atuaçlo da Defensoria Pilblica da 
Unl&o em cada Estado, no Distrito Federal e nos Territórios serlo 
dirigidos por Defenaor Pablico-Chefe, designado pelo Defensor Pilblico-
Geral,. dentre 08 integrantes da carreira. . 

ParAgrafo 'Ilnico. Ao Defensor P\lblico-Chefe, sem 
prejuizo de suas funções institucionais, compete, especialmente: 

I - coordenar as atividades desenvolvidas pelos 
Defenaores Pilblicos da União. que atuem em sua área de competência; 

11 - sugerir ao Defensor P'Ilblico-Geral providências 
para o aperfeiçoamento das atividades institucionais em sua Area de 
competência; , 

III - deferir ao membro da Defensoria Pdblica da Uni40 
sob, sua coordenaç&o direitos e vantagens legalmente autorizados, por 
expressa delegaçlo de competência do Defensor Pilblico-Geral; 

IV - solicitar providências correicionais, ao Defensor 
Pilblico-Geral, em sua Area de competência; 

V remeter, semestralmente, ao' Corregedor-Geral, 
relat6rio das atividades na sua Area de competência. 
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Seçlo V 

Dos NGcleos da Defensoria PGblica da Unilo nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Territórios 

Art. 16. A Defensoria PQblica da Unilo nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Territ6rios poder4 atuar por meio de NQcleos. 

Art. 17. Os NQcleos s40 dirigidos por Defensor PQblico­
Chefe, nos termos do art. 15 desta Lei Complementar. 

Seçlo VI 

Dos Defensores pQblicos da Unilo 

Art. 18. 1.0s Defensores PQblicos da Uniao incumbe o 
desempenh~ das funçOea de orientaç&o, postulaç&o e defesa dos direitos 
e interesses dos necessitados, cabendo-lhes, especialmente: 

I - atender ls partes e aos interessados; 
11 - postular a concessão de gratuidade de justiça para 

oa necessltados; 
111 tentar a conciliaçlo das partes, antes de 

promover a açlo cabIvel; 
IV. - acompanhar e comparecer aos atos processuais e 

impulsionar os processos; 
V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdiçl~ ~ 

promover revisao criminal, quando cabIvel; 
VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos 

int~stos e as razOes apresentadas por interm6dio da Defensoria 
pQblica da Unilo; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. 

CapItulo U 

DA CARREIRA 

Art. 19. A Defensoria pQblica da uniao 6 integrada pela 
carreira de Defensor Pdblico da Uni&o, composta de tr6a categoria. de 
cargo. efetivo., 

I 
(inicial) ;. 

II 
(intermedi4ria) ; 

Defensor 

PGblico da 

PQblico da 

Unilo de 21 

un1l0 de li 

" UI' - Defensor PQblico da Uni&o de Categoria Especial 
(final) • 

Art. 20. Os Defensores pQblicos da uniao de 21 
Categoria atuarlo junto aos Juizos Federais, ls Juntas de Conciliaçlo 
e Julgamento, ls Junta. e aos Juizes Eleitorais, aos Juizes Militares, 
na. Auditoria. Militares, ao Tribunal Maritimo e ls inst4ncias 
administrativa •• 

Art. 21. Os Defensores PQblicos da unilo de li 
Categoria atuarlo junto aos Tribunais Regionais Federais, aos 
Tribunai. Regionai. do Trabalho e aos Tribunais Regionais Eleitorais. 

Art. 22. o. Defensores PQblicos da Unilo de Categoria 
Especial atuarlo junto ao Superior Tribunal de Justiça, ao Tribunal 
Superior do Trabalho, ao Tribunal Superior Eleitoral e ao Superior 
Tribunal Militar. 

Par4qrafo Qnico. Os Defensores PQblicos da 
Cate oria Bs ecial atuarlo em todos os rocessos da De 
no. Tr una s Super ores. 

Art. 23. O Defensor PQblico-Geral atuar4 junto ao 
S~pr~ Tribunal Fede~al. 

Seçlo I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 24. O ingresso na Carreira da Defensoria PQblica 
da unilo far-se-4 mediante aprovaçlo pr6via em concurso pQblico, de 
ambito nacional, de provas e tItulos, com a participaç&o da Ordem dos 
Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor PQblico da Unilo de 
21 categoria. 

Março de 1994 
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S 18 Do regulamento do concurso constarlo os programas 
das disciplinas sobre as quais versarlo as provas, bem como outras 
disposiç~es pertinentes l sua organizaçlo e r-ealizaçlo. 

S 28 O edital de abertura de inscriçOes no concurso 
indicar4, obrigatoriamente, o nOmero de cargos vagos na categoria 
inicial da carreira. 

Art. 25. O concurso de ingresso realizar-se-4, 
obrigatoriamente, quando o nllmero de vagas exceder a um quinto dos 
cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 
interesse da administraçlo. / 

Art. 26. O candidato, no momento da inscriçlo, deve 
pos8ui~ registro na Ordem dos Advogados do Brasil, ressalvada a 
situaçlo dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mlnimo, dois anos 
de pr4tica forense, devendo indicar sua opçAo por uma das unidades da 
Federaçlo onde houver vaga. 

S 18 Considera-se como prAtica forense o exerclcio 
profissional de consultoria, assessoria, o cumprimento de est4gio nas 
Defensorias pQblicas e o desempenho de cargo, emprego ou funçlô, de 
nIvel superior, de atividades eminentemente jurldicas. 

S 28 Os candidatos proibidos de inscriçlo na Ordem dos 
Advogados do Brasil comprovaria o registro até a posse no cargo de 
Defensor PQblico. 

Art. 27. O concurso ser4 realizado perante bancas 
examinadoras constituldaa pelo Conselho Superior. 

Seçlo II 

Da Nomeaçlo, da Lotaçlo e dÀ Distribuiçlo 

Art. 28. O candidato aprovado no concurso pdblico para 
ingresso na carreira da Defensoria pQblica ser4 nomeado pelo 
Presidente da Repdblica para cargo inicial da carreira, respeitada a 
ordem de classificac;lo e o nllmero de vagas existentes. 

Art. 29. Os Defensores PQblicos da UniAo serlo lotados 
e distribuldos pelo Defensor PQblico-Geral, assegurado aos nomeados 
para os cargos iniciais o direito de escolha do Orglo de atuac;lo, 
desde qUe vago e obedecida a ordem de classificaçAo no concurso. 

Seçlo III 

Da Promoçlo 

Art. 30. A promoçlo conaiste no ace880 imediato dos 
membro. efetivo. da Defensoria Pllblica da Onilo de uma categ~ria para 
outra da,carreira. 

Art; 31. As promoções obedecerAo aos critérios de 
antigUidade e merecimento alternadamente. 

S 18 A antigUidade serA apurada na categoria e 
determinada pelo tempo de efetivo exerc1eio na mesma. 

S 28,~ A promoc;lo por merecimento depender4 de lista 
trIplice para cada vaga, organizada pelo Conselho Superior, em sesslo 
secreta, com ocupant~a da liata de antigüidade, em seu primeiro terço. 

S 38 Os membros da Defensoria Pllblica somente poderio 
ser promovidos aP4~ dois anos de efetivo exerclcio na categoria, 
dispensado o interstlcio se nlo houver quem preencha tal requisito ou 
se quem o preencher recusar a promoç&o. 

f S 48 As promoções serlo efetivadas por ato do 
Presidente da Repdblica. 

Art. 32. t facultada a recusa de promoçAo, sem prejulzo 
ao critério para o preenchimento da vaga recusada. 

Art. 33. O Conselho Superior fixar4 os critérios de 
ordam objetiva para a aferiçAo da merecimento dos membros da 
Instituiçlo, considerando-se, entre outros, a eficiência'e a presteza 
demonstradas no desempenho da funçlo e a aprovaç&o 'em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jurldica, promovidos pela instituiçlo, ou 
por estabelecimento. de ensino superior oficialmente reconhecidos. 

I 18 Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este 
artigo compreenderlo, necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentaçAo de trabalho escrito sobre assunto de 
relevancia jurldica; , 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por 
banaa examinadora. 

S 211' Nlo poderA concorrer l promoçlo por merecimento 
quem tenha 80frido penalidade de advertência ou suspenslo, no per1odo 
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de um ano imediatamente anterior l ocorrência da vaga, em ca!:lo de 
advertência, ou de dois anos, em caso de suspens40. 
, S 311 ! obrigat6ria a promoçlo do Defensor PGblico que 

figurar por três vezes consecutivas ou cinco altsrnadec em liata, de 
merecimento, ressalvada a hipótese do S 211. ' 

Capitulo UI 

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇÃO 

Art. 34. Os membro. da Defensoria pQblica da Unilo .10 
inamoviveis, salvo se apenados com remoça0 compuls6ria, na forma desta 
Lei Complementar. 

Art. 35. A remoçlo serA feita a pedido ou por permuta, 
sempre entre membros da mesma categoria da carreira. 

Art. 36. A remoça0 compuls6ria somente ser(j aplicada 
com prévio parecer do Conselho Superior, assegurada ampla defesa em 
processo administrativo disciplinar. 

Art. 37. A remoçlO a pedido far-se-A mediante 
requerimento ao Defensor PQblico-Geral, nos quinze dias seguintes l 
,publicaçao, no DiArio Oficial, do aviso de existência ae vaga. 

~ 111 Findo o prazo fixado no c.put. deste artigo e, 
havendo mais de um candidato ~ remoçlo, serA removido o maia antigo na 
categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais antigo na 
carreira, no serviço püblico da Unilo, no serviço püblico em geral, o 
mais idoso e o mais bem classificado' no concurso para ingresso na 
Defensoria pQblica. 

S 211 A remoçlo precederA o preenchimento dB vaga por 
promoçlo~, 

Art. 38. Quando por' permuta" a rémoç~o ser~ concedida 
mediante requerimento dos interessados, atendida ~ cODveni!nc!a do 
serviço. .I Ii 

Capitulo IV 

DOS ,plREI'l'OS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS I r,ml·maO~ DA 
, , DEFENSORIA pOBLICA, DA Ululo', . 

Seçlo I 

Da Remuneraçlo 

Art. 39. A lei cabe fixar a remlÍneraçlo dOIJ cargo. da 
carreira da Defensoria PQblica da unilo, observado o disposto no art. 
135 da Constituiçlo Federal. 

111 Na fixa lo da remunera lo dos Defensore 
da unilo", _~onsideram"7se de atnbu çOes assemelh~daL.2L. cargos das 
carreIras 'previstas no Titulo IV, Capitulo IV da Constituiclq 
Federal. 

S 211 'Além dos vencimentos, poderiO ser outorgadas, no. 
termos da lei, as seguintes vantagens, dentre outras nel& 
estabelecidas I 

mudança; 

residência 

dificil 
\ f 

I ~juda de cUsto para despesaé 

auxilio-moradia nos 'loc.sie 

. ",' 
Seçlo U 

_-Das Férias e do Afastamento 

de tren!lporte 

onde n!o 

e 

de 

Art. 40. Os membros da Defensoria ~lica da Unilo 
terlo direito a f6riaB anuaia de sessenta' dian, individuel ou 
coletivamente. ;~ , 
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ParAgrafo dnico. O pagamento da remuneraçlo das f6rias 
aerA efetuado at6 dois dias antes do in1cio do respectivo per10do, 
facultada a converslo de um terço das mesmas em abono pecuni6rio, 
requerida com, pelb menos, sessenta dias de anteced6ncia. 

Art. 41. As f6rias dos membros da Defensoria Pdblica da 
Unilo seria concedidas pelas chefias a que estiverem subordinados. 

Art. 42 • O afastamento para estudo ou misslo no 
interesse da Defensoria PQblica da Unilo ser6 autorizado pelo Defensor 
Pablico-Geral. 

S 11 O afastamento de que trata este artigo somente 
ser6 concedido pelo Defensor Pablico-Geral r ap6s o est6gio probat6rio 

I 
e pelo prazo m6ximo de dois anos. 

S 211 Quando o inter •• se pablico o exigir, o 
afastamento poder6 ser interrompido a ju1zo do Defensor Pablico-Geral. 

Seçlo III 

Das Garantias e da. prerrogativas 

Art. 43. Slo garantias dos membros da Defensoria 
Pablica da Unllo: 

atribuic;&es; 
I -:' a independlncia funcional no desempenho' de sua. 

11 - a inamovibilidade; 
111 - a irredutibilidade de vencimentos; 
IV - a estabilidade. 
Art. 44. Slo prerrogativa. do. membros da Defensoria 

Pdblica da Unllo: 
I - receber intimaçlo peasoal em qualquer processo e 

grau de jurisdiC;lo, contando-se-lhe em dobro.todos os prazos; 
II - nlo ser preso, senlo por ordem jUdicial escrita, 

salvo em flagrante, caso em que a autoridade far6 imediata comunicac;lo 
ao Defensor PQblico-Geral; 

111 ser recolhido a prislo especial ou a .ala 
eapecial de latado-Maior, com direito a privacidade e, após sentença 
condenat6ria transitada em julgado, ser recolhido em dependencia 
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a ?ena; 

IV - usar vestea talares e as inslqnias prJ.vativas da 
Defensoria pQblica; 

V - possuir carteira de identidade. expedida pelo 
Defensor Pablico-Geral. com validade em todo o territ6rio nacignal. 
asse rado o ne de arma inde endentemente de autorizas;&o. e. no 

s e s lo de revista' 
VI - ter.vista pe •• oal doa processo. fora dos cart6rios 

e secretarias, re •• alvadas as vedaçOea legaia; 
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus 

assistidos, ainda quando eates se acharem presos ou detidos, mesmo 
incomunic6veia; 

VIII - examinar, em qualquer repartiçlo, autos de 
flagrante, inqu6rito e processoa; 

IX manifestar-se em autos administrativos ou 
judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pdblica e de seus agentes 
exames, certidOes, per1cias, vistorias, dilig6ncias, processos, 
documentos, informaçoes, esclarecimentos e provid6ncias necess6rias ao 
exerclcio de suas atribuiçoesl 

XI - representar a parte, em feito administrativo ou 
judicial, .independentemente de mandato, ressalvados os casos para os 
quaia a lei exija poderes especiais; 

. XII - deixar de patrocinar ac;lo, quando ela for 
~ifestamente incablvel ou inconveniente aos interessea da parte sob 
seu patroc1nio, comunicando o fato ao Defensor Pablico-Geral, com as 
razOes de seu proceder; 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistra~s 
e demais titulares dos cargos das funçOes essenciais A justiça; 

XIV -. ser ouvido como testemunha, em qualquer processo 
ou procedimento, em dia, hora e local previamente ajustados com a 
autoridade competente; 

XV - ser processado e 1ulgado: 
,) o Defensor Pablico-Geral da Uni'o. noS grim.s 

comuns. pelo Supremo Tribunal Federal e, nos de responsabilidad~1 pelo 
Jilnadg ,ederal: -

b) o membro da Defensoria' Pablica da Unilo. lotadg 
unto aos TribunaIa nos crimes comuns e -de res nsabilidade 
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c ô membro da Defensoria Pdblica 
unto aos u1 08 de r ro au 

nsabilidade elos Tribunais Re ion ' 
XVI aposentar-se, Droventos integroi" 

cgmpulsoriamente aos setenta anos de 
yoluntariAm.nte, aos trinta anos de serviço, 

por invalidez, pu. 

efetivo exerclcio. 
apó. cinco IDO. d. 

ParAgrafo ~nico. Quando, no curso de investigaçao 
policial, houver indlcio de prAtica de infraçlo penal por membro da 
Defensoria PQblica da Unilo, a autoridade policial, civil ou militar, 
comunicarA, imediatamente, o fato ao Defensor Pdblico-G.ral, que 
designarA membro da Defensoria pQblica para acompanhar a apuraçlo. 

Capitulo V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA RESPONSABILIDADB 
FUNCIONAL 

SeçAo I 

Dos Deveres 

Art. 45. Slo deveres dos membro. da Defensoria Pdblica 
da Uniao: 

I - residir na localidade onde exercem suas funçOes; 
II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviço. a 

seu cargo; 
III - representar ·ao Deiensor Pdblico-Geral .obre a. 

irregularidades de que tiver ciência, em razlo do cargo; 
IV - prestar informações a08 6rgl08 de adminlatraçao 

superior da Defensoria pQblica da uniao, quando solicitadas; 
V - atender ao expediente forense e participar dos atos 

judiciais, quando for obrigat6ria a sua presença; 

lei; 

inet4ncia 
encontrar 
remetendo 

VI - declarar-se suspeito ou impedido, no. termo. da 

VII interpor os recursos cablvei. para qualquer 
ou Tribunal e promover revislo criminal, sempre que 

fundamentos na lei, jurisprudência 'ou prova dOI auto., 
c6pia l corregedoria-Geral. . I 

Seçlo II 

Das proibiçOes 

Art. 46 • A16m das proibiçOes decorrentes do ex.rc1cio 
de cargo p~blico, a08 membros da Defensoria P~blica da Unilo 6 vedado: 

~ exercer a advocacia fora das atribuiçO'. 
institucionais; 

11 - requerer, advogar, ou praticar em ~ .:Juizo ou foxa 
dele, atos que de,qualquer forma colidam com as funçOe. inerent •• ao 
seu cargo, ou com o. preceitos 6ticos de sua profi •• ao; 

111 receber, a qualquer titulo e sob qualquer 
pretexto', honorArios, percentagens ou custas processuais, .m razAo d. 
suas atribuições; 

IV - exercer o com6rcio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como cotista ou acionista; 

V exercer atividade pOlltico-partidAria, enquanto 
atuar junto l justiça eleitoral. 

SeçAo III 

Dos Impedimentos 

Art. 47. AQ membro da Defen80ria Pdblica da Uniao 6 
defeso exercer sua. funções em processo ou procedimento: 

reuado; 
I - em que seja parte, ou, de qualquer forma, i~t.C 

II - em que haja atuado como representante da parte, 
perito, Juiz, membro do Minist6rio Pdblico, Autoridade Policial, 
SscrivAo de POlicia, Auxiliar de Justiça ou prestlldo depoimento como 
testemunha, 

111 - em que for interessado cOnjug. ou companheiro, 
parente con.angUlneo ou afim em linha reta ou colateral, at' o 
terceiro grau; 
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LV - no qual haja poatulado como advogado de qualquer 
das pessoas mencionadas no inciso anterior; 
• V - em que qualquer das pessoas mencionadas no incieo 
III funcione ou haja funcionado como Magistrado, membro do Ministério 
Pdblico, Autoridade Policial, EscrivAo de Pollcia ou Auxiliar de 
Justiça; 

, VI .~ em que houver dado ~ parte contrAria parecer 
,verbal ou escrito sobre o objeto da demanda; 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 
Art. 48. Os membros da Defensoria Pdblica da Unilo nlo 

podem participar de comiss60, banca de c()ncurso, ou qualquer decis60, 
quando o julgamento ou votaç60 disser respeito a seu cOnjuge ou 
companheiro, ou parente consangUlneo 'ou afim em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau •. /i I' 

Seçlo IV 

Da Responsabilidade Funcional 

Art. 49. A atividade funcional dos membros da 
Defensoria Pdblica da UniAo estA sujeita a: 

I correiçlo ordin!ria, realizada anualmente pelo 
corregedor-Geral e por seus auxiliares, para verificar a regularidade 
e eficiência dos serviços; 

II correiç&o extra()rdinAria, realizada pelo 
correqedor-Ge~al e por seus auxiliares, de oflcio ou por determinaçlo 
do Defensor PQblico-Geral; 

, . S 111 Cabe ao Corregedor-Geral, conclulda a correiçlo, 
apresentar ~o Defensor Pdblico-Geral relatório dos fatos apurados e 
dae providências A serem adotadas. 

S 2D Qualquer pessoa pode representar ao 
corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou omissOes dos membros da 
Defensoria pQblica da Uni&o. 

, " . Art. 50. Constituem infrações disciplinares, além de 
outras definidaa em Lei Complementar, a violaçlo doa deverea 
funcionais e vedaçOes contidas nesta Lei Complementar, bem como a 
prática de crime contr~ a Administraç60 Pdblica ou ato de imprObidade 
adminiatrativa. 

S 1 D Os membros da Defensoria Pdblica da Uni60 a60 
paaslveis das seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - suspena60 por até noventa dias; 

III - remoçlo compulsória; 
IV - demiss60; 
V - cassaç60 da aposentadoria. 
S 2D' A advertência ser! aplicada por escrito nos caaos 

de violaç60 doa deveres e das proibições funcionais, quando o fato 
nlo justificar a imposiçlo de pena mais grave. 

" ' S 3D A suspens60 serA aplicada em caso de reincidência 
em falta' pu'nida com advertência ou quando a infraç60 dos deveres ou 
das proibiçOea funcionais, pela sua gravidade, justificar a sua 
im,poai.ç6o. 

S 4D A remoç60 compulsória ser! aplicada sempre que a 
falta praticada, pela sua gravidade e repercuss60, tornar incompatlvel 
a permanência do faltoso no órg60 de atuaç60 de sua 10taç60. 

. S 5D A pena de demiss60 serA aplicAvel nas hipOteaee 
previstas em lei, e no caso de reincidência, em falta punida com 
suspenslo ou remoçlo compulsória. 

S 6D As penas de demiss60 e cassaçlo da aposentadoria 
ser60 aplicadas pelo Presidente da RepQblica e as demais pelo Defensor 
Pdblico-Geral, garantida sempre a ampla defesa, sendo obrigatório o 
inquérito administrativo nos casos de aplicaç60 de remoç60 
compulsória, suspens60, demiss60 e cassaç60 da aposentadoria. 

S 7 D Prescrevem em dois anos, a· contar da data em que 
foram cometidas, as faltas punlveis com ad~ertência, suspenslo e 
remoc;lo compuls6ria, aplicando-se, quanto &s demais, os prazos 
prev~stos em lei. 

Art. 51. A qualquer tempo poderA ser requerida revi elo 
do processo disciplinar, quando se aduzirem fatos novo. ou 
circunet4ncias suscetlveis de provar, a inocência do apenado ou de 
justificar a imposiç60 de pena mais branda. 

, , S 1D PoderA requerer a instauraçlo de processo 
revisional o pr6prio interessado ou, se f.alecido ou interdito, o seu 
cOnjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irm60. 
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S 
efeito o ato 
re.tabelecendo-se 
plenitude. 

28 Se for procedente a revislo, ser6 tornado .em 
punitivo ou aplicada a penalidade adequada 
os direitos atingidos pela puniç40, na sua 

Titulo UI 

DA ORGANIZAÇlo DA DBFBNSORIA POBLICA DO DISTRITO FBDBRAL B DOS 
TBRRITORIOS 

Capitulo I 

DA BSTRU'l'URA 

Art. 52. A Defensoria Pdblica do Di.trito Federal e do. 
Territórios '6 organizada e mantida pela Unilo. 

Art. 53. A Defensoria POblica do Distrito Federal e dos 
Território. compreende: 

I - órglos de administraçlo superior: 
a) a Defen.oria Pdblica-Geral do Distrito Federal e do. 

b) a Subdefensoria Pdblica-Geral do Distrito Federal e 
do. Território.; 

c) o Conselho Superior da Defensoria Pdblica do 
D1etrito Federal e dos Territórios; 

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria PQblica do 
Diatrito Federal e do. Território.; 

11 - órglos de atuaçlo: 
a) as Defen.oria. pQblicas do Distrito Federal e do. 

'l'erritórios; 
b) os NQcleos da Defensoria pQblica do Distrito Federal 

e do. Territórios, 
UI - órglo. de execuçlo: os Defensore. Pdblico. do 

Distrito Federal e dos Território •• 

Seçlo I 

Do Defensor Pdblico-Geral e do Subdefensor Pdblico­
Geral do Distrito Federal e dos Territórios 

Art. 54. A Defensoria Pdblica-Geral do Distrito Federal 
e dos 'l'erritórios tem por Chefe o Defensor PQblico-Geral, nomeado pelo 
Presidente da Repdblica dentre integrantes da carreira, lllaiores de 
trinta e cinco anos, para mandato de dois anos, permitida uma 
reconduçlo. 

Par6grafo Qnico. A exoneraç40, de oficio. do ~~~e~'Qr 
Pdblico-Geral, por lnlc~at~va do PresIdente da RepQblicA: • prÕê.did~ 
de d,sillo d, dois terços do Conselho Sueerior. 

Art. 55: O Defensor PQbl~co-Geral ser6 sub.tituldo, em 
suas faltas, impedimentos, 1icen9as e f6rias, pelo Subdefensor 
Pablico-Geral, nomeado pelo Pres~dente da Repablica, dentre os 
intevrantes da categoria Bspecial da carreira, escolhido. pelo 
Conselho Superior, para mandato de dois anos. 

Art. 56. S.o atribuiçOes do Defen.or Pdblico-Geral: 
I - dirigir a-Defensoria Pdblica do Distrito Federal e 

do. T,rrit6rio., superintender e coordenar suas atividades e orientar­
lhe a atuaçlo; 

11 - representar a Defensoria Pdblica do Di.trito 
~ed.ral e do. Territ6rio. judicial e extrajUdicialmente, 

Instituiçlol 
III -: velar pelo cumprimento da. finalidades da 

IV - integrAr, como membro'nato, e presidir o Con.elho 
Superior da Defensoria pQblica do Distrito Federal- e dos Territ6rios; 

V - baixar o Regimento Interno da Defensoria Pdblica­
Geral do Distrito Federal e dos Territ6rios; 

VI autorizar os afastamentos doa membros da 
Def,nsoria Pdblisa do Distrito Federal e dos Território.; 

VII - estabelecer a lotaçlo , a distribuiçlo dos 
..abros e servidores da Defensoria pQblica do Distrito Federal e dos 
'l'erri tórios; 

VIII - dirimir conflitos de atribuiçOes entre membros 
d. De!ên.oria Pdblica do Distrito Federal e dos Território., com 
recur.o para .eu Con.elho Superior; 
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IX - proferir decisões nas sindic&ncias e processos 
administrativo. disciplinares promovidos pela corregedoria-Geral do 
Distrito Federal e dos Territ6rios; 

X - instaurar processo disciplinar contra membros e 
servidores da Defensoria POblica do Distrito Federal e dos 
Territ6rios; 

XI - abrir concurso. pllblicos para ingres80 na carreira 
da Defensoria PQblica do Distrito FeQeral e dos Territ6rios; 

XII - determinar correiçõe8 extraordinárias; 
XIII praticar atos de gest!o administrativa, 

financeira e de pessoal; 
XIV convocar o Conselho Superior da Defensoria 

Pllblica do Distrito Federal e dos Territ6rios e dar execuç!o As suas 
deliberações; 

xv - designar membro da Defensoria POblica do Distrito 
Federal e dos Territ6rios para exerci cio de Ruas atribuições em 6rglo 
de atuaçilo diverso do de sua lotaçilo ou, em caráter excepcional, 
perante Juizos, Tribunais ou Oficios diferentes dos estabelecidos para 
cada categoria; 

XVI - requisitar de qual~uer autoridade pllblica e de 
8eus agente., certidões, exames, peric1as, vistorias, diligências, 
proces,os, document08, informações, esclarecimentos e demais 
prOVidências necessária8 A atuaçIP da Defensoria Pl1blica; 

XVII - aplicar a pena de remoça0 compuls6ria, aprovada 
pelo voto de dois terços do Conselho Superior, aos membros da 
Defensoria Pllblica do Distrito Federal e dos Territ6rios; 

XVIII - delegar atribuições a autoridade que lhe seja 
subordinada, na forma da lei. 

Parágrafo I1nico. Ao Subdefensor Pllblico-Geral, além da 
atribuiç!o prevista no art. 55 desta Lei Complementar, compete: 

a) auxiliar o Defensor ~Qblico-Geral nos assuntos de 
interesse da instituiç!o; 

b) desincumbir-se das tarefas e delegações que lhe 
foreJII determinadas pelo Defensor Pllblico-Geral.. 

SeçAo II 

Do Conselho Superior da Defensoria Pllblica do Distrito Federal e dos 
Territ6rios 

Art. 57. O Conselho Superior da Defensoria Pllblica do 
Distrito Federal e doa Territórios é composto pelo Defensor POblico­
Geral, pelo Subdefensor Pllblico-Geral e pelo Corregedor-Gerál, como 
membros nato8 e por igual nOmero de representantes da categoria mais 
elevada da carreira, eleitos pelo voto obrigatório, por tod08 os 
integrantes da Instituiçilo. 

S 111 O Conselho Superior ê presidido pelo Defensor 
Pllblico-Geral, que, além do seu voto de membro, tem o de qualidade, 
exceto em matéria de remoçA0 e promoç!o, sendo a8 deliberações tomadas 
por maioria de VOt08. 

S 20 A8 eleiçõe8 ser!o realizadas em conformidade com 
a8 instruções baixadas pelo Defensor POblico-Geral. 

S 311 Os membros do Conselho Superior s!o eleitos para 
mandato de dois anos, mediante voto nominal, direto e secreto. 

, , S 411 Silo eleglveis os Defensores Pllblicos do Distrito 
Federal e dos Territ6rios que n40 estejam afastados da carreira. 

S 511 S!o suplentes dos membros eleitos de que trata o 
aaput deste artigo os demais votados, em ordem decrescente. 

S 611 Qualquer membro, exceto o nato, pode desistir de 
sua participaçAo no Conselho Superior, assumindo, imediatamente, o 
cargo, o respectivo suplente. 

Art. 58. Ao Conselho Superior da Defensoria Pllblica do 
Di8trito Federal e d08 Territ6rios compete: 

I - exercer o poder normativo no ambito da Defensoria 
POblica do Distrito Federal e dos Territ6rios; 

11 - opinar, por SOlicitaçãO do Defensor Püblico-Geral, 
sobre matéria pertinente à autonomia funcional e administrativa da 
Defensoria Pllblica do Distrito Federal e dos Territ6rios; 

merecimento; 
111 - elaborar lista trlplice destinada A promoçAo por 

IV - aprovar a lista de antigUidade dos membros da 
Defensoria Pllblica do Distrito Federal e d()s Territ6rios e decidir 
sobre as reclamações a ela concernentes; 
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V-- recomendar ao Defensor P~blico-Geral a instauraç!o 
de processo disciplinar contra membros e servidores da DefenBoria 
PQblica do Distrito Federal e dos Territórios; 

VI - conhecer e julgar recurso contra decis60 em 
processo administrativo-disciplinar; 

VII - decidir .sobre pedido de revis!o de proce •• o 
administrativo-disciplinar;. bl' _ 

VIII - decidir acerca da remoç60 dos integrantes da 
carreira da Defensoria Pdblica do Distrito Federal e dos Territ6rios; 

IX - decidir sobre a avaliaç!o do est4gio probat6rio 
dos membros da Defensoria Pdblica do Distrito Federal e do. 
Territ6rios, submetendo sua decis!o l homologaçlo do Defenaor Pablico­
Geral; 

X - decidir, por voto de dois terços de seus membroa, 
acerca da destituiç!o do Corregedor-Geral; 

ingresso 
Pdblica 
Comias!o 

XI - deliberar sobre a organizaç!o de 
na carreira e designar os representantes 

do Distrito Federal e dos Territ6rios que 
de Concurso; 

concurso para 
da Defensoria 
integrar!o a 

XII - organizar os concursos para provimento doe cargos 
da carreira de Defensor Pdblico do Distrito Federal e dos Territ6rios 
e os seus respectivos regulamentos; 

/XIII - recomendar correições extraordin4rias; 
XIV - indicar os seis nomes dos membros da classe mais 

elevada 9! carreira para que o Presidente da RepQblica nomeie, dentre 
estes,~ Subdefensor Pdblico-Geral e o Corregedor-Geral. 

Par4grafo dnico. As decisões do Conselho Superior serlo 
motivadas e publ1cadas, salvo as hip6teses legais de sigilo. 

Seç!o UI 

Da corregedoria-Geral da Defensoria Pdblica do 
Distrito Federal e dos Territ6rios 

Art. 59. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pablica do 
Distrito Federal e dos Territ6rios é órg!o de fiacalizaçlo da 
atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da 
Defensoria Pdblica do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 60. A Corregedoria-Geral da Defensoria Pdblica do 
Distrito Federal e dos Territ6rios ê exercida pelo Corregedor-Geral, 
indicado dentre os integrantes da classe mais elevada da carreira pelo 
Conselho Superior e nomeado pelo Presidente da Repablica, para mandato 
de dois anos. 

" Par4grafo ~nico. O corregedor-Geral poder4 ser 
destitd1do por proposta do Defensor Pdblico-Geral, pelo voto de dois 
terços dos membros do Conselho Superior, antes do término do mandato. 

Art. 61. A corregedoria-Geral da Defensoria Pablica do 
Distrito Federal e dos Territ6rios compete: 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 
11 - sugerir ao Defensor Püblico-Geral o afas~amento de 

Defensor Pllblico que esteja sendo submetido a correiçJo, sindic4ncia 
ou processo administrativo disciplinar, quando cab1vel; 

111 - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a 
suspenslo do est4gio probat6rio de membros da Defensoria Pablica do 
Distrito Federal e dos Territ6rios; _ 

IV - receber e processar as representações contra os 
membros da Defensoria Pdblica do Distrito Federal e dos Territ6rios, 
encaminhado-as, com parecer, ao Conselho Superior; 

V - apresentar ao Defensor Pllblico-Geral, em janeiro de 
cada ano, relat6rio das atividades desenvolvidas no ano anterior; . / 

VI - propor a instauraç!o de- processo disciplinar 
contra membro. da Defensoria Pllblica do Distrito Federal e· dos 
Territ6rios e seua aervidores; 

VII - acompanhar o estAgio probat6rio dos membros da 
Defensoria Pdblica do Distrito Federal e doa Territórios; 

VIII - propor a exoneraç!o de membros da Defensoria 
Pdblica do Distrito Federal e dos Territ6rios que nlo cumprirem aa 
condiçOes do estAgio probat6rio. 

Seçlo IV 

Dos Ndcleos da Defensoria Pablica 
do Distrito Federal e doa. Territ6rios 

Art. 62. A Defensoria Pdblica do Distrito Federal e dos 
Territ6rios exercerA suas funções institucionais atrav6a de Ndcleoa. 

Março de 1994 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 915 

Art. 63. Os NOcleos da Defensoria POblica do Distrito 
Federal e dos Territ6rios elo dirigidos por Defensor POblico-Chefe, 
designado pelo Defensor PQblico-Geral, dentre integrantes da carreira, 
competindo-lhe, no exerclcio de suas funções institucionais: 

I - prestar, no Distrito Federal e nos Territ6rios, 
a .. istfmcia jurldica, judicial e extrajudicial, integral e gratuita, 
aos necessitados; 

II - integrar e orientar as atividades desenvolvidas 
pelos Defensores POblicos que atuem em sua 4rea de competência; 

111 remeter, semestralmente, ao Corregedor-Geral, 
relat6rio de suas atividades; 

IV - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo 
Defensor POblico-Geral. 

Seçlo IV 

Dos Defensores POblicos 
do Distrito Federal e dos Territ6rios 

Art. 64. Aos Defensores PQblicos do Distrito Federal e 
dos Territ6rios incumbe o desempenho das funções de oriantaçlo, 
postulaçlo e defesa dos direitos e interesses dos necessitados, em 
todo. os grau. de jurisdiçlO e instancias administrativas, cabendo­
lhes, especialmente: 

I - atender As partes e aos interessados; 
11 - postular a concesslo de gratuidade de justiça para 

o. necessitados; 
II~ tentar a conciliaçlo das parte., antes de 

promover a açlo cabIvel; 
IV - acompanhar e comparec:er aos atos processuais e 

impulsionar os proce.sos; 
V - interpor recurso para qualquer grau de jurisdiçlo e 

promover Revislo Criminal, quando cab1vel; 
VI - sustentar, oralmente ou por memorial, os recursos 

interpostos e aa razões apresentadas por intermédio da Defensoria 
POblica do Distrito Federal e dos Territórios; 

VII - defender os acusados em processo disciplinar. , 

Cap1tulo II 

DA CARREIRA 

Art. 65. A Defensoria PQblica do Distrito Federal e dos 
Territ6rios •• integrada pela carreira de Defensor POblico do Distrito 
Federal e dos Territ6rios, composta de três categorias de cargos 
efetivo.: 

I Defensor POblico do Distrito Federal e dos 
Territ6rios de 21 Categoria (inicial); 

11 Defensor PQblico do Distrito Federal e dos 
Territ6rios de li Categoria (intermedi4ria); 

111 Defensor PQblico do Distrito Federal e dos 
Territ6rios de Categoria Especial (final). 

Art. 66. Os Defensores POblicos do Distrito Federal de 
21 Categoria atuarlo nos Nllcleos das Cidades Satélites, junto aos 
JuIzes de Direito e As instAncias administrativas do Distrito Federal 
e dos Territ6rios, ou em funçlo de auxl1io ou substituiçlo nos NOeleos 
do Plano piloto. 

Art. 67. Os Defensores Pllblieos do Distrito Federal e 
dos Territ6rios de li Categoria atuarlo nos NOcleos do Plano Piloto, 
junto a08 JuIzes de Direito e As instancia8 administrativas do 
Distrito Federal e dos Territ6rios, ou em funçlo de auxl1io ou 
substituiç&o junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
Territ6rios. 

Art. 
dos Territ6rios de 
Justiça do Distrito 
quando couber (art. 

68. Os Defensores PQblicos do Distrito Federal e 
Categoria Especial atuar!o junto ao Tribunal de 
Federal e Territ6rios, e aos Tribunais Superiores, 
22, par6grafo Ilnico). 

Seçlo I 

Do Ingresso na Carreira 

Art. 69. O ingresso na Carreira da Defensoria PClbliea 
do Distrito Federal e dos Territ6rios far-se-6 mediante aprovaçlo 
pr6via em concurso pdblico, de provas e titulos, com a participaçlo da 



916 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Ordem dos Advogados do Brasil, no cargo inicial de Defensor Público do 
Distrito Federal e dos Territórios de 2D Categoria. 

S la Do regulamento do concurso constarão os programas 
das disciplinas sobre as quais versarão as provas, bem como outras 
disposições pertinentes A sua organização e realização. 

S 2a O edital de abertura de inscrições no concurso 
indicará, obrigatoriamente, o número de cargos vagos na categoria 
inicial da carreira. 

Art. 70. O concurso de ingresso, realizar-se-á, 
obrigatoriamente, quando o número de vagas exceder a um quinto dos 
cargos iniciais da carreira e, facultativamente, quando o exigir o 
interesse da administração. 

Art. 71. O candidato, no momento da inscrição, deve 
possuir registro na Ordem dos Advogados do Brasil, ressalvada a 
situação dos proibidos de obtê-la, e comprovar, no mlnimo, dois anos 
de prática forense. 

S la Considera-se como prática forense o exerc1cio 
profissional de consultoria, assessoria, o cumprimento de estágio nas 
Defensorias Públicas e o desempenho de cargo, emprego ou função de 
nlvel superior, de atividades eminentemente jurldicas. 

, S 2a Os candidatos proibidos de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil comprovarão o registro até a posse no cargo de 
Defensor Público. 

Art. 72. O concurso será realizado perante bancas 
examinadoras, constituldas pelo Conselho Superior. 

Seção 11 

Da Nomeação, da Lotação e da Distribuição 

Art. 73. O candidato aprovado no ~oncurso público para 
ingresso na carreira da Defensoria Pública será nomeado pelo 
Presidente da República para cargo' inicial da carreira, respeitada a 
ordem de classificação e o número de vagas·existentes. 

Art. 74. Os Defensores Públicos do Distrito Federal e 
dos Territ6rios serão lotados e distribuldos pelo Defensor Público­
Geral, assegurado aos nomeados para os cargos iniciais o direito de 
escolha do órgão de atuação, desde que vago e obedecida a ordem de 
classificação no concurso. 

seção III 

Da Promoção 

Art •. 75. A promoção consiste nOl -acesso imediato dos 
membros efetivos da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos 
Territórios de uma categoria para outra da carreira. 

Art. 76. As promoções obedecerão aos critérios de 
antigUidade e merecimento alternadamente. 

S la A antigUidade será apurada na categoria e 
determinada.pelo tempo' de efetivo exerclcio na mesma. 

S 211 A promoção por merecimento dependerá de lista 
trlplice para cada vaga, organizada pelo Conselho Superior, em sessão 
secreta, com ocupantes 'da lista de antigUidade, em seu primeiro terço. 

S 3a Os membros da Defensoria -pública do' Distrito 
Federal e dos Territórios somente poderão ser promovidos depois de 
dois anos de efetivo exerclcio na categoria, disp~nsado o interstlcio -
se não houver quem pr.eencha tal requisito ou se quem o preencher 
recusar a promoção. . 

S 411 As promoções serão efetivadas por ato do Defensor 
Público-Geral. 

Art'. 77.' t facultada a recusa ~ promoção, sem prejulzo 
do critério para o preenchimento da vaga recusada. 

Art. 78. O Conselho Superior fi~ará os critérios de 
ordem objetiva para a aferição de merecimento dos membros da 
Insti;uiç&o, considerando-se, entre outros, a efiéiência e a presteza 
demonstradas no desempenho da função e a aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jurldica, promovidos pela Instituição, ou 
por estabelecimentos d~-ensino superior, oficialmente reconhecidos. 

S 111 Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este 
artigo compreenderão, necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de 
relev&ncia jur1dica; --, 

b) defesa oral do trabalho que te'nha sido aceito por 
banca examinadora. 
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S 211 Nlo podera concorrer l promoçlo por merecimento 
quem tenha sofrido penalidade de advertência ou suspenslo; no per lodo 
de um ano imediatamente anterior l ocorrência da vaga, no caso de 
advertência; ou de dois anos, em caso de suspenslo. 

S 3~ ~ obrigat6ria a promoçlo do Defensor POblico que 
figurar por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merecimento, ressalvada a hipótese do S 211. 

Capltulo UI 

DA INAMOVIBILIDADE E DA ~MoçlO 

Art. 79. Os membros da Defensoria POblica do Distrito 
Federal e dos Territórios slo inamov1veis, salvo se apenados com 
remoçlo compulsória, na forma desta Lei Complementar. 

Art. 80. A remoçlo sera feita a pedido ou por permuta, 
sempre entre membros da mesma categoria da carreira. 

Art. 81. A remoça0 compuls6ria somente sera aplicada 
com prévio parecer do Conselho Superior, assegurada ampla defesa em 
processo administrativo disciplinar. ' 

Art. 82. A remoçlo 11. pedido far-se-a mediante 
requerimento ao Defensor' POblico-oeral, nos quinze dias seguintes l 
publicaçlo, no Diario Oficial, do aviso de existência da vaga. 

S 111 Findo o prazo fixado no a.pu~ deste artigo e, 
havendo mais de um candidato l remoçlo, sera removido o mais antigo na 
categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais antigo na 
carreira, no serviço pOblico da Unilo, no serviço pOblico em geral, o 
mais idoso e o mais bem classificado 110 concurso para ingresso na 
Defensoria Pdblica. 

S 211 - A remoçlo preceder' o preenchimento de vaga por 
promoçlo. 

Art. 83. Quando por permuta, a remo910 serA concedida 
mediante requerimento dos interessados, atendida a co~v~niência do 
serviço. 

Capltulo IV 

OOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DA 
DEFENSORIA POBLICA 00 DISTRITO FEDERAL E OOS TERRITÓRIOS 

Sec;lo I 

Da Remuneraçlo 

Art. 84. A lei cabe fixar a rell!uneraçlo' dos cargos da 
carreira da Defensoria PQblica do Distrito Federal e dos Territórios, 
observado o disposto no artigo 135 da Constituiçlo Federal. 

11 • o da r munera lo dos Defensores PQblicos 
o Distrito Federal e dos Territórios consideram-se de atr.1.b es 

assemelhadas os cargos das carre ras prev stas no T1~ulo IV. Capltulo 
IV, da CgDstituiçlb ,ederal. _ 

S 211 Al6m~ do vencimento, poderio ser outorgadas, nos 
ternbs da lei, as seguintes .vantagens, _ dentre outras nela 
estabelecidas: 

moradia; 
I - ajUda de custo para despesas de transporte e 

~IrI~ __ ~~~~~~~~~~~:-~l=oca~onde nlo ~ 
residADci. oficial 

, . 

VIII - gratificaçlo pelo efetivo exerclcio em local de 
diflcil acesso, assim definido pela lei de organizaçlo jUdici4ria. 
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Seção U 

Das Férias e do Afastamento 

Art. 85. Os membros da Defensoria pQblica do Distrito 
Feder.l e dos Territórios terlo direito a férias anuais de sessenta 
dias, individual ou coletivamente. 

Par6grafo Qnico. O pagamento da remuneração das férias 
ser6 efetuado ate! dois dias antes do inicio do respectivo perlodo, 
facultada a converslo de um terço das mesmas em abono pecuni6rio, 
requerida com, pelo menos, sessenta dias de antecedência. 

Art. 86. As férias dos membros da Defensoria pública do· 
Distrito Federal e dos Territórios serão concedidas pelas chefias a 
que estiverem subordinados. 

Art. 87. O afastamento para estudo ou misslo no 
interesse da Defensoria pública do Distrito Federal e dos Territórios 
ser6 autorizado pelo Defensor Público-Geral. 

S 111 O afastamento de que trata este artigo somente 
ser6 concedido pelo Defensor Público-Geral, após o estágio probatório 
e pelo prazo m6ximo de dois anos. 

S 211 Quando o interesse público o exigir, o 
afastamento poder' ser interrompido a juizo do Defensor Público-Ger~~ 

• Seçlo UI 
Das Garantias e das Prerrogativas 

Art. 88. 910 garantias dos membros da Defensoria 
PGblica do Distrito Federal e dos Territórios: 

atribuiç~es; 
I - a independ6ncia funcional no desempenho de suas 

11 - a inamovibilidade; 
111 - a irredutibilidade de vencimentos; 
IV - a estabilidade. 
Art. 89. Slo prerrogativas dos membros da Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios: 
I - receber intimaçlo pessoal em qualquer processo e 

grau de jurisdiçlo, contando-se-lhe em dobro todos os prazos; 
11 - nlo ser preso, senão por ordem judicial escrita, 

salvo em flagrante, caso em que a autoridade fará imediata comunicaçlo 
ao Defensor Público-Geral; 

111 ser recolhido a prisão especial ou a sala 
especial de Estado-Maior, com direito a privacidade e, após sentença 
condenatória transitada em julgado, ser recolhido em depend6ncia 
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; 

IV - usar vestes talares e as ins1qnias privativas da 
Defensoria Pública; 

V possuir carteira de identidade, expedida pelo 
Defensor Público-Geral, com validade em todo o território nacional, 
assegurado o porte de arma, l.ndependentemente de autorização, e, I\Q 
exerc1cio da fun;Ao, livre trAnsito e isenclo de revista; 

VI - ter,vista pessoal dos processos fora dos cartórios 
e secretarias, ressalvadas as vedações legais; 

VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus 
assistidos, ainda quando estes se acharem presos ou detidos, mesmo 
incomunicAveis; 

VIII examinar, em qualquer repartiçAo, autos de 
flagrante, inqu6rito e processos; 

IX manifestar-se em autos administrativos ou 
judiciais por meio de cota; 

X - requisitar de autoridade pública ou de seus agentes 
exames, certidões, per1cias, vistorias, diligências, processos, 
documentos, informações, esclarecimentos e providências necess6rias ao 
exercleio de suas atribuiç~es; 

XI - representar li parte, em feito administretivo ou 
judicial, independentemente de mandato, ressalvados os casos para os 
quais a lei exija poderes especiais; 

XII deixar de patrocinar açAo, quando ela for 
manifestamente incab1vel ou inconveniente aos· interesses da parte sob 
seu patroclnio, comunicando o fato ao Defensor Público-Geral, com as 
razões de seu proceder} 

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos Magistrados 
e demais titulares dos cargos das funções essenciais à justiça; 

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo 
ou procedimento, em dia'1 hora ~ local previamente ajustados com a 
autoridade competente; ,.1; 
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xv - SCllr processado e julqadoL_nos crimes comuns e "e 
relPonsabilidade. pelo órg&o judiciArio de 2R grau. 

ParAgrafo ~nico. Quando, no curso de investigaç&o 
policial, houver ind1cio de prAtica de infraç&o penal por membro da 
Defensoria pQblica do Distrito Federal e dos Territórios, a autoridade 
policial, civil ou militar, comunicarA imediatamente o fato ap 
Defensor Pablico-Geral, que designarA men~ro da Defensoria P~blica 
para acompanhar a apuraç&o. 

Cap1tulo V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA 
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

Seçllo I 

DoS Deveres 

Art', 90, S&o deveres dos membros da Defensod.a PQbli~a 
do Distrito Federal e dos Territórios: 

I - residir na localidade onde exercem suas funçOes; 
11 - desempenhar, com zelo e presteza, os 'sez:viços a 

seu cargo; 
III - representar ao Defensor Pllblico-Geral sobre as 

irregularidades de que tiver ciência em raz&o do cargo; 
IV - prestar informações aos Org&os de administraç&o 

superior da Defensoria pQblica do Distrito Federal e dos Território" 
quando solicitadas; 

V - atender ao expediente forense e participar dos atos 
judiciais, quando for obrigatória a sua presença; 

lei; 

instAncia 
encontrar 
remetendo 

VI - declarar-se suspeito, ou impedido, nos termos da 

VII interpor os recursos cablveis para qualquer 
ou Tribunal e promover revisllo criminal, s~~pre q~~ 
fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, 

cópia ~ Corregedoria-Geral, 

Seçlo II 

Das proibições 

Art. 91. Além das proibições decorrentes 
de cargo pablico, aos membros da Defensoria Pablica 
Federal e dos Territ6rios é vedado: 

do exerclcio. 
do- Distrito 

I exercer a advocacia fora das 
institucionais; 

atribuiçOes 

11 - requerer, advogar, ou praticar em JuIzo ou fora 
dele, atos que de qualquer forma colidam com as funções inerentes ao 
seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profiss&o; 

111 receber, a qualquer t1tulo e sob qualquer 
pretexto, honor4rios, percentagens ou custas processuais, em, raz&o de' 
suas atribuiçOes; 

IV - exercer o comércio ou participar de socieda~, 
comercial, exceto como cotista ou acionista; 

V exercer atividade pOlltico-partid4ria, enquanto 
atuar junto ~ Justiça Eleitoral, 

Seçlo III 

Dos Impedimentos 

Art, 92, Ao membro da Defensoria pQblica do Distrito 
Federal e dos Territ6rios é defeso exercer suas funções em procesBo ou 
procedimento: 

ressado; 
I - em que seja parte ou, de qualquer forma, inte-

11 - em que haja atuado como representante da parte, 
perito, Juiz, membro do Ministério PQblico, Autoridade POlicial, 
Iscriv&o de PoLIcia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento como 
testemunha; , 

III - em que for interessado cOn~uge ou companheiro, 
parente consangUlneo ou afim em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau; 

IV - no qual haja postulado como advogado de qualquer 
das pessoas mencionadas no inciso anterior; 

Sexta-feira 4 919 



920 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

v - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso 
III funcione ou haja funcionado como Magistrado, membro do Minist6rio 
POblico, Autoridade Policial, Escrivio de Pollcia ou Auxiliar de 
Justiçai 

VI - em que hquver dado l/ parte contrAria parecer 
verbal ou escrito sobre o objeto da demandai/ 

VII - em outras hipóteses previstas em lei. 
Art. 93. Os membros da Defensoria Pdblica do Distrito 

Federal e dos Territórios nlo podem participar de comillslo, banca de 
concurso, ou de qualquer decis~o, quando o julgamento ou votaç&o 
disser respeito a seu cOnjuge ou companheiro, ou parente consangUlneo 
ou afim em linha reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Seçlo IV 

Da Responllabilidade puncional 
Art. 94. A atividade funcional dos membros da 

Defensoria Pdblica do Distrito Federal e dos Territórios estA sujeita 
a; 

I correiçlo ordin4ria, realizada anualmente pelO 
Corregedor-Geral e por seus auxiliares, para verificar a regularidade 
e eficiência dos serviços i 

II correiç!o extraordinAria, realizada pelo 
Corregedor-Geral e por seus auxiliares, de oflcio ou por determinaçlo 
do Defensor Pdblico-Geral. 

S lD Cabe ao Corregedor-Geral, conclu1da a correiçao, 
apresentar ao Defensor PQblico-Geral relat6rio dos fatos apurados e 
das providências a serem adotadas. . 

S 2Q Qualquer pessoa pode representa~. ao Corregedor~ 
Geral sobre os abusos, erros ou omiSSões dos membros da Defeybr1a 
Pdblica do Distrito ,ederal e dos Territ6rios. 

Art. 95. Constit.uem infraç~es disciplinares, a16m de 
outras definidas em lei, a violaçlo dos deveres funcionais e vodaçõell 
contidas nesta Lei Complementar, bem como a prAtica de crime contra a­
Administraçao Pablica ou ato de improbidade administrativa. 

S 10 Os membros da Defensoria Pdblica do Distrito 
Pederal e dos Territ6rios slo passlveis das seguintes sançOes: 

I - advertência i 
II - suspenslo por até noventa dias; 
III - remoçllo compuls6ria; 
IV - demissl10i 
V'- cassaçlo da aposentadoria. 

. S 2D A advertência serA aplicada por escrito noa casos 
de violaçao aos deveres e das proibiçOes funcionais, quandO o fato n&o 
justificar a imposiçlO de pena mais grave. . 

S 3D A suspenslo serA aplicada em'caso de reincidlncia 
em falta punida com advertência ou quando a infraçlo dos deveres e das 
proibições funcionais, pela sua gravidade, justificar a sua impo.iç&o. 

S 4~ A remoçlo compuls6ria ser' aplicada sempre qu. a 
falta praticada, pela sua gravidade e repercusslo, tornar incompat1vel 
a permanência do faltoso no 6rglo de atuaçlo de sua lotaçlo. 

S 5D A pena de demissio serA aplicAvel nas hip6teses 
previstas em lei, e no caso de reincidência .em falta punida com 
suspenslo ou remoça0 compulsOria. 

S 6D As penas de demisslo e cassaçlo da aposentadoria 
ser&o aplicadas pelo Presidente da Repdblica e as demais pelo Defensor 
Pablico-Geral, garantida sempre ampla defesa, sendo obrigatório o 
inqu6rito administrativo nos casos de aplicaçlo de remoçlo 
compuls6ria, suspenslo, demisslo e cassaç!o de aposentadoria. 

S 7D Prescrevem em dois anos, a contar da data em que 
foram cometidas, a8 faltas punlveis com advértlncia, suspenslo é 
rem0910 compulsória, aplicando-se, quanto ls demais, os prazos 
prev1stos em lei. 

Art. 96. A qualquer tempo poderA ser requerida revislo 
do processo disciplinar, quando se aduzirem fatos novos ou 
circunst!ncias suscet1veis de provar a inocência do apenado ou de 
justificar a imposiçao de pena mais branda. 

S lD PoderA requerer a instauraçao de processo 
revisional o pr6prio interessado ou, se falecido ou interdito, o seU 
cOnjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou irmlo. 

S 211 Se for procedente a revislo, serA tornado sem 
efeito o ato punitivo ou aplicada a penalidade adequada, 
restabelecendo-se 08 direito atingidos pela puniç&o, na sua plenitude •• 
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Titulo IV 

DAS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇAO 
DA DEFENSORIA pQSLICA DOS ESTADOS 

CapItulo I 

DA OkGANIZAÇAO 

Sexta-feira 4 921 

Art. 97. A Defensoria POblica dos Estados organizar-se-
, de acordo com as normas gerais estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Estado; . 

Art. 98. A Defensoria pQblica dos Estados compreende: 
I - órgãos de administração superior: 
a) a Defensoria pQblica-Geral do Estado; 
b) a Subdefensoria pQblica-Geral do Estado; 
c) o Conselho Superior da Defensoria pQblica do Estado; 
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria püblica do 

11 - órgãos de atuaç!o: 
a) as Defensorias pablicas do Estado; 
b) os Nücleos da Defensoria pQblica do Estado; 
111 - 6rg&os de execu,&o: 
a) os Defensores Pábl~cos do Estado. 

Seç!o I 

Do Defensor Pablico-Geral e do Subdefensor 
PQblico-Geral do Estado 

Art. 99. A Defensoria püblica do Estado tem por chefe o 
Defensor PQblico-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre 
integrantes da carreira maiores de trinta e cinco anos, na forma 
disciplinada pela legislaç&o estadual. 

S lR O Defensor PQblico-Geral ser4 substituIdo em suas 
faltas, licenças, f6rias e impedimentos pelo Subdefensor PQblico­
Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre os integrantes da 
carreira, na forma da legislaç&o estadual. 

S 211 Os Estados, segundo suas necessidades, poder&o 
ter'máis de um Subdefensor PQblico-Geral . 

.. Art. 100. Ao Defensor Püblico-Geral do Estado compete 
dirigir a Defensoria pQblica do Estado, superintender e coordenar suas 
atividades, orientando sua atuação, e representando-a judicial e 
extrajudicialmente. 

Art. 101. O Conselho Superior da Defensoria Páblica do 
Istado 6 composto pelo Defensor POblico-Geral, pelo Subdefensor 
pabllco-Geral e pelo Corregedor-Geral, como membros natos, e por 
representantes da. categoria mais elevada da carreira, em n11mero e 
forma a serem fixado. em lei estadual. 

Par4grafo ánico. O Conselho Superior ser' presidido 
pelo Defensor PQblico-Geral. 

Art. 102. Ao Conselho Superior compete exercer as 
atividades consultivas, normativas e decisórias a serem previstas na 
lei estadual. 

Seç&o III 

Da Corregedoria-Geral da Defensoria pQblica do Estado 

Art. 103. A Corregedoria-Geral 6 órg&o de fiscalizaç&o 
da atividade funcional e da conduta dos membros e dos servidores da 
Instituiç&o. 

Art. 104. A Corregedoria-Geral é exercida pe~o 
Corregedor-Geral, indicado dentre os integrantes da classe ma~s 
elevada da carreira em lista sêxtupla formada pelo Conselho Superidr, 
e nome~do pelo Governador do Estado, para mandato de dois anos. 

Par4grafo Onico. O Corregedor-Geral poder' ser 
destituIdo por proposta do Defensor POblico-Geral, pelo voto de dois 
terços do Conselho Superior, antes do término ao mandato. 

Art. lOS. A Corregedoria-Geral da Defensoria püblica do 
Estado competel 

I - realizar correições e inspeções funcionais; 
11 - sugerir ao Defensor Pablico-Geral o afastamento de 

Defensor PQblico que esteja sendo submetido a correição, aindicAncia 
ou processo administrativo disciplinar, quando cablvel; 
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111 - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior 
a suspensão do est4gio probat6rio de membro da Defensoria Pl1blica do 
Estado; 

IV - apresentar ao Defensor Pl1blico-Geral, em janeiro 
de cada ano, relat6rio das atividades desenvolvidas no ano anterior; 

V - receber e processar as representações contra os 
membros da Defensoria Pl1blica do Estado, encaminhado-as, com parecer, 
ao Conselho Superior; 

VI propor a instauração de processo disciplinar 
contra membros da Defensoria Pl1blica do Estado e seus servidores; 

, VII - acompanhar o estAgio probat6rio dos membros da 
Defensoria POblica do Estado; 

VIII - propor a exoneração de membros da Defensoria 
PCblica do Estado que não cumprirem as condições. do est4gio 
prob!lt6rio. 

Seçao IV 

Da Defensoria POblica do Estado 

Art. 106. A Defensoria Pl1blica do Estado prestarA 
assistência jurIdica aos necessitados, em todos os graus de jurisdiçlo 
e instancias administratiVas do Estado. 

, , .• ParAgrafo (mico. 11. Defensoria Pl1blica do Estado caberA 
intétpor recursos a08 Tribunais Superiores, quando cabiveis. 

Seçlo V 

Dos NCcleo8 da Defensoria POblica do Estado 

Art. 107. A Defensoria Pl1blica do Estado poderA atuar 
atrav6s de Nl1cleos. 

Seçlo VI 

Dos Defensores PCblicoe dos Estados 

. Art. 108. Aos Defensores Pl1blicos do Estado incumbe, 
dentre 'outras atribuições estabelecidas pela lei estadual, o 
deaempenho da funçlo d~ orientaçlo e defesa dos necessitados, no 
~ito judicial, extrajudicial e administrativo do respectivo Estado. 

Seçlo VII 

Dos Orgias Auxiliares 

. Art. 109. Cabe l lei estadual disciplinar os Orglos e 
serviço. auxiliar.s de ,apoio administrativo, organizando-o em quadro 
pr6prio, com cargos qu~.atendam ls peculiaridades e As necessidades da 
administraç&o e das atividades funcionais da Instituiç&o. 

capItulo 11 

DA CARREIRA 

, Art. 110.' A Defensoria Pl1blica do Estado 6 integrada 
p.la~ carreira. de DefensQr Pl1blico do Estado, composta das categorias 
de cargos -.efetivos necess4rias, ao cumprimento das suas funções 
institucionais, na forma a ser estabelecida na 'legislaçlo estadual. 

• Art. 111. O Defensor Pl1blico do Estado atuarA, na forma 
do que dispuser a legisla910 estadual, junto a todos os JuIzos de 111 
grau de jurisdição, nl1cleos, 6rglos judiciArios de 211 grau .de 
juri~d~ç&o, instanciaa administrativas e Tribunais Superiores (art. 
~arAgrafo anico). 

Seção I 

__ E«? _~~g~",o._na_Carreira--
Art. 112. O ingresso nos cargos iniciais da carreira 

far-se-6 mediante aprovaçlo pr6via em concurso pOblico de provas e 
titulas, com a participaçlo da Ordem dos Advogados do Brasil. 

S 111 Do regulamento do concurso constario os programas 
das disciplinas sobre as quais versaria as provas, bem como outra8 
disposiç~es pertinentes A sua organizaç!o e realizaçlo. 
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S 20 O edital de abertura de inscrições no concurso 
indicará, obrigatoriamente, o ndmero de cargos vagos na categoria 
inicial da carreira. 

Seção II 

Da Nomeação e da Escolha das Vagas 

Art. 113. O candidato aprovado no concurso pQblico para 
ingresso na carreira da Defensoria PQblica do Estado será nomeado pelo 
Governador do Estado para cargo inicial da carreira, respeitada a 
ordem de clas,sificação e o mlmero de vagas existentes. 

Art. 114. O candidato aprovado poderá renunciar,,~ 
nomeação correspondente à sua classificação, antecipadamente ou até o 
termo final do prazo de poss~, cl'}so, em que, op1;andq o renunciante, 
será deslocado para o ültim9.lugar da lista de classificados. 

Seç!o III 

Da Promoç!o 

Art. 11S. A pron1oçllo consiste no acesso imediato dos 
membros ·efetivos da Defensoria pQblica do Estado de uma categoria para 
outra da .carreira. . , . . . . . 

Art. 116. As promoções serl10 efetivaaas por atõ do 
Defensor PQblico-Geral do Estado, obedecidos, . alternadamente, os 
critérios de antigüidade e merecimento. 

S 1D ~ facultada'a recusa à promoçllo, sem prejuIzo do 
critério do preenchimento da vaga recusada. 

S 20 A antigüidade serA apurada na categoria ,e 
determinada pelo tempo de efetivo exercIcio na mesma. 

. S 3!l' A promoção ·por. merecimento dependerA de lista 
tr1plice para cada vaga, elaborada pelo Conselho Superior, em sesslo 
secreta; com ocupantes do primeiro terço da lista de ant~güidade. 

S 4D OS membros da Defen~oria pQblica do· Estado 
somente poderio ser promovidos ap6s dois anos de- efetivo exercIcio na 
categoria, di,spensado o interstIcio se nllo houver ·quem ,preencha tal 
requisito, ou se quem o preencher recusar'a·promoção.· 

, S 50 . ~ obrigat6rio a. promoção do Defensor PQblico que 
figurar por três ve~l!s consecutivas ou cinco alternadas em lista de 
merec,imento, ressal,vada a hip6tese do art. 117, S 2D. 

Art. '117. O Conselho Superior fixar' os critérios de 
ordem objetiva pàto a aferiçlo de merecimento dos membros da 
Instituiç!o, considerando-se;' entre. outros, a 'eficiênê:ia e a' presteza 
demonEJtradas no des.empenho da função e a aprovação,.em cursos de 
aperfeiçoamento, de natureza jur1dica, promovidos pela Instituição, ou' 
por estabelecimentos de ensino superior, oficialmente rbconhecidos. .. 

S 1 D Os cursos de aperfeiçoamento de que trata este 
artigo compreender!o~ necessariamente, as seguintes atividades: 

a) apresentaçllo de trabalho escrito sobre assunto de 
relevância jur1dica~ 

b) defesa oral do trabalho que tenha sido aceito por 
banca.examinadora. !) 

.' S 2D, A lei ~stadual estabelecerA os prazos durante os 
qua~s estará impedido de concorrer ~ promoção por merecimento. o membro 
da Instituiç!o que ,tj.ver sofrido imposiç!o de penalidade em proce .. o 
administrativo disciplinar. . 

CapItulo III 

DA INAMOVIBILIDADE E DA REMOÇA0 

Art. 118. Os membros da Defensoria Ptlblica do Estado 
slo inamovlveis, sal'1o se apenados com remoçA0 compulsória, na forma 
da lei estadual. 

Art. l19. A remoçA0 será feita a pedido ou por permuta, 
sempre entre membros da mesma categoria da carreira. 

Art. 120. A remoça0 compulsória somente serA aplicada 
com prévio parecer do Conselho Superior f assegurada ampla defesa em 
processo administrativo disciplinar. 

Art. 121. A remoçA0 a pedido far-se-o! mediante 
Aquerimento ao Defensor Pllblico-Geral, nos quinze dias seguin.tes , 
publicação, no Diário Oficial, do aviso de existência de vaga. 
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Par6grafo Ilnico. Findo o prazo fixado neste artigo e, 
havendo mais de um candidato l remoça0, ser6 removido o mais antigo na 
categoria e, ocorrendo empate, sucessivamente, o mais antigo na 
carreira, no serviço pllblico do Bstado, no serviço pllblico em geral, o 
mais idoso e o maia bem classificado no concurso para ingresso na 
Defensoria Pdblica. 

. . . . . Art. 122. A remoça0 preceder' o preenchimento da vaga 
por merecimento. 

Art. 123. Quando por permuta, a remoça0 ser6 concedida 
mediante requerimento dos interessados, na forma disciplinada pela 
legiàlaçlo ~stadual. 

CapItulo IV 

DOS QIRBITOS, DAS GARANTIAS B DAS PRERROGATIVAS DOS 
MEMBROS DA DB1"ENSORIÂ. 'POSLICA DOS BSTADOS 

Seçlo.I, 

Da Remuneraçlo 

Art 124. A lei estadual cabe fixar a remuneraçao dos 
cargos da carreira do respectivo.Bstado, observado o disposto no art. 
135 da Constituiç!o Federal. 

S 1R . Na fixa lo.da remunera lo dos Defens 
e - e e at 1 U1 es asseme 
IV, CapItulo IV.da Constituiclo Federal. 

A16m do vencimento, poderio ser outorgadas, nos 
as seguintes' vantagens, dentre outras nela 

• • .• I, I - ajuda de cuato para. despesas de transporte e 
mudança; 

II auxIlio-moradia, nos locais onde nlo haja. 
fD~!d6nc1, ofic i • l p'Te o DefeDnOT Pdblico; 

, ,III - ,aa16rio-famlliai' ' /),1 
IV - di6rias; 

, • I • V - rap~esentaç!o; 
VI - gratificaçlo pela prestaçao de serviço especial; 
VII - iJatificac::!o adicional ~r ~em~ de ser;ic;o.l 

sorido comRutado o têííC de advocacia« aU oxim quinzenas, 
desde que' nlo cumulativo com Q tempo de serviça ptlbliea' eomprQYadq 
por certjdlo d, Ordem dOI AdYOgado' de Brasil; 

VIU - gratificaçlo pelo efetivo exerelcio em Comarca 
da diflcil acesso, as.im definido pela lei da organizaçlo jUdici6ria. '. ' . . . 

, " Sac;lo II . } , 

,Da. 1"6ria. e do Afastamento 

Art. 125. As f6rias dos membros da Defensoria Pdblica 
do, Bstado serlo concedidas de acordo com a lei estadual. 

, Art. 126. O afastamento para estudo ou misslo, no 
interesse 'da Defensoria Pllblica do Bstado, ser4 autorizado pelo 
Defensor Pllbllco-Geral. 

S 1 R O afastamento de que trata este artigo somente 
ser6 concedido pelo Defensor Pllblico-Geral, após estAgio probatório e 
pelo prazo m4ximo de dois anoa. 

S 2R 'Quando o interease pQblico o exigir, o 
afastamento poderA ser interrompido a juIzo do Defensor PQblico­
Geral. 

Sec;!o UI 
, I 

Das Garantias e das Prerrogativas 
, , l 

Art. 127. 
Pllblica do Eatado, sem 
estabelecer: 

Slo garantias dos membro. da Defensoria 
prejulzo de outra. que a lei estadual 

atribuiçOes; 
I - a independência funcional no desempenho de suas 

11 - a inamovibilidade; 
111 - a. irredutibilidade de vencimentos; 
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IV - ~ ~s~abilidade. 
Art. 128. S!o prerrogativas dos membros da Defensoria 

Pdblica do Estado, dentre outras que a'lei local estabelecer: 
I - receber intimação pessoal em qualquer precesso, e 

grau de jurisdição, contando-se-lhe 'em dobro todos os prazos; 
II - não ser preso, sênão por ordem jUdicial escrita,", 

salyo, em flagrante, caso em,qu~ a.a~toridade fará imediata comunicação' 
ao Defensor-pdblico-Gerali ' 

111 ser recolhido a prisão especial ou a sala 
especial de Estado-Maior, com direito a privacidade e, 'ilp~~ sentenç~, 
condenatória transitada em julgado, ser recolhido em dependênciã 
separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena; " , 

IV - usar vestes talares e as inslgnias privativas da 
Defensoria Pdblica; , 

V Dossuir carte~ra de identidade, expedida pe~ 
DefenAor PObliCQ-Ge;rAl, com 'validade em todo o território nacional, 
assegurado o porte' de 'arma,' independentemente de autorizagAo. o, no 
oxerc1ci~ QO fun~Ao, livre trAnsito e isencão de revista: 

VI - comunicar se, pessoal e reservadamente, com seus 
assistidos, ainda quando estes se acharem presos ou detidos1 mesmo 
incomunicáveis i ' 
. VII ter vista pessoal dos processos fora dos 
cartórios e secretarias, ressalvadas'as vedações legais;. , 
, , VI I I - ,examinar, em' qualquer repartição;' 'autos 'de" 

flagrante, inquérito e processos; 
IX ,"" manifestar.,.se ,em", autos . .' adminis,tFativos ou 

'judicia'i'S',PQr: .m.eiP, de cota; • , , , , , 
~ ~, r~qu'i~it~~ .q~ ~utoridade pdblica ou de seus agentes 

exames, certidões,' perlcias, . vistorias, diligências, processos, 
documentos, informações', esclarecimentos· e' providências necessárias ao" 
exerc1cio de suas atribuições; 

XI - representar a parte,. em feito administrativo ou 
judicial, independentemente de mandato, ressalvados os casos para os I , 

quais a. lei, exija, poderes ,especiais;", ," , 
XII ,- deixar .. ,q~" . PJl~J:9çtl}ar aç~o, quanao, ,~la fqr" , 

manifestamente incablvel ou inconveniente-aos interesses da parte sob 
seu patro'clnio, comunicando o fato ao Defensor P1iblico-Geral, com as 
razões de seu proceder; • ' , , 

XIII - ter o mesmo trataménto reservado aos Magistra40s 
e demais 'titulares dos cargos das 'funções essenciais & justiça; 

" XIV ,- ser ouvido 'cdnto testelnunha;, em qualquer processo 
ou procedimento, em,' dia,' hqra e l,ocal previamente ajustll40s com 'a', 
autoridade c.ompetente; " ' '. . ' '" " 

xv - ser processAdo e jul~do. nos crimes comllna A dA" 

respoÓsabilidadê; pele Orgia judici6rio de 2R graU; , ,.' . 
XVI ',- "pobentar-s'e. com' proventos integrais, 

cgmplll!!griamente ags setentA anos, de idade, por invaHdez. g~ 
voluntariamente, aos trinta anos de serviço, ap6s cinco AnOI de 
efetivo exercIcio., 

Parágrafo' Qnico. Quando, no curso de investigação 
policial, houver indIcio de prática de infraçAo .penal por membro da 
Defensoria pQblica do Estado, à autoridade policial, civil pu militar, 
comunicará imediatamente o fato ào Defensor, Pdblico-Geral, que 
designar6 membro da' O~fensoria PQblica para acompanhar a apu;~çAo. 

CapItulo V 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, OOS IMPEOi*NTOS E DÀ, 
RESPONSABILIDADE FUNCIONAL' 

SeçAo I 
Dos Deveres 

Art. 1~9. São deveres dos membros da Defensoria Pdblica 
dos Estados: ) 

I - residir na localidade onde exercem suas funções, na 
forma do que dispuáer 'a lei estadual;" 

11 desempenhar com zelo e presteza, dentro dos 
prazos, os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhes sejam 
atribu1dos pelo Defensor P1iblico-Geral; 

111 - representar ao Defenóor Pdblico-Geral sobre as 
irregularidades de que tiver ciência, em raz40 do cargo; 

IV - prestar informações aos órglos de administração 
superior da Defensoria PQblica do Estado, quando solicit~daB; 
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v - atender ao expediente forense e participar dos atos 
judiciais, quando for obrigatória a sua presença; 

1ai; 
VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termo. da 

VII interpor os' 'recursos cabIveis para qualquer 
instlncia ou 'l'ribunal e promover revis40 crim~nal" sempre que 
encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prove, ,dos ,~ut08, 
remetendo'c6pia A corregedo~~e-~erat .. ' , " 

SeçAo II 

Ou proibic;Ces 

Art. 130. Além das proibições decorrentes do exerclcio 
de cargo ptlblico, aos membros da DefEÍnsoria Ptlblica dos Estados 6 
vedado: " 

I exercer 'a' , . à,dvocacia fo:t'a das 
institucionais; 

. 11 - requerer; advogar, ou' 'praticàr 'em Jubo óú: f9rá 
dele, atos que de qualquer forma colidam com as funções inerentes ao 
seu cargo,' ou com os preceitos éticos de sua profissAo; , 

III receber,· a qualquer tItulo e sob, qualquer 
pretexto, honor4rios, percentagené'ou custas processuais, em razlo de 
suas atribuições; . , ... 

IV - exercer o comércio ou participar de sociedade 
comercial, exceto como cotista ou acionista; 

V -, exercer, .atividade p,o.l.1ti:co-partid6ria, enquanto 
atuar junto A Justiça Bleitoral. 

Seçlo UI, 

Dos Impedimentos 

Art. 131. ~ defeso'ao·membro·da Defenso:t'ia PQblic, do 
Estado e~~rcer suas funções em'processo ou procedimento:" " 

I '- ,em que ,seja parte ou, de qualqUer" forma, 
intéreSBado; o '. ~ 

II - em que haja .atuado como representan'te da parte, 
perito, Juiz, membro do Minitltério PQblico, 'Au~or~d.d_',' ,P.ol.i.ci.l~.' 
Eecr! vlo de POlicia" Auxiliar de ~us~iç~·. ou p:t'8atado depoiJnento como 
testemunha; , . 

III - em que for interessado cOnjuge ou companheiro, 
parente consangUlneo ou afim em linha reta ou col~teral, at. o 
t:erceiro.grau; 

IV - no qual haja postulado como' advogadO de quaIqu..lr' 
elas peesoas mencionadlÍ. no ~ anterior;' , " "", " 

, V - em que qualquer das pessoas mencionadas no iilciso' 
III funcione ou haja'funcionado como Magistrado, membro do Ministério 
pablico, Autoridade policial, Escrivlo de Policia ou' 'Auxiliar' . eie' 
Justiça; 

VI - 'em que houver dado l' pa:t'te contrAria parecer 
verbal ou eacrito sobre o objeto da demanda; . - . 

VII - em Outras hip6teses previstas em lei. 
Art. 132. Os membros da Defensoria PQblica do Estado 

nlo podem participar, de comisslo, banca de concurso, ou d. qualquer 
deci810, quando o julgamento ou votaçlo disser respeito a seu ,cOnjug_ 
ou companheiro, ou pa:t'ente consangU1neo ou afim em. linha reta' ou 
colateral, até o terceiro grau. . , , 

SeçAo IV 

Da ResponSabilidade Funcional 

Art. 133. A atividade funcional dos membros da 
Defensoria Pablica dos' Estados estA sujeita a: 

, I correiçlo ordin6:t'ia, realizada anualmente pelo 
Correg_dor-Geral e por seus auxiliares, pa:t'a verificar a regularidade 
e eficiência dos serviços; 

II - correiçlo extraordin4ria, realizada pelo 
Corregedor-Geral e por seus auxiliares, para verificar a regularidade 
e efici6ncia eios serviços. 

S l'Q -cabe ao Corregedor-Geral, conclulda a correiç&o, 
apresentar ao Defensor Pllblico-Geral relatório dos fatos apurad08 e 
das providências a serem adotadas. 

Março de 1994 
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S 211 Qualquer pessoa pode representar ao corregedor­
Geral sobre os abusos, erros ou omissOes dos membros da Defensoria 
Pdblica dos Bstados. 

Art. 134. A lei estadual estabelecerA as infrações 
discipl.inares, com as respectivas sançOes, procedimentos cab1veis e 
prazos prescricionais. . . . .. 
.' . S.lII A lei !!stadual preverA a pena de remoçlo 

compulsória nas hipóteses que estabelecer, e sempre que a falta 
praticada, pela sua gravidade e repercusslo, tornar incoJllpat1vel a 
permanência do faltoso no 6rglo de atuaçlo de sua lotaçlo. 

S 211 CaberA ao Defensor Pdblico-Geral aplicar as 
penalidades previstas em lei, exceto no caso de demisslo e cassaçlo de 
aposentadoria, em que serA competente para aplicA-las o Governador do 
Estado. s . 311 Nenhuma penalidade serA aplicada sem que se 
garanta ampla 'défesa, sendo obrigat6rio o inquérito admin~strativo nos 
casos de aplicaçlo,de r~moçl~. ~o~pui~ória •. 

. . Art. 135. A lei estadual preverA a revislo disciplinar, 
estabelecendo as ,hip6teses de cabimento e as pessoas habilitadas a 
requer~:-la. 

Pa'r'Agrafo Ilnico. Procedente a revislo,' serA tornado sem' 
efeito o ato punitivo ou aplicada a penâlidade adequada, 
restabelecen,-se os direitos atingidos pela: puniçlo, ,na SUa 
pleilitudé. , lO. 

T1tulo V· 

." 'DA~ DISPOSIÇÕBS FINAIS B'T~lTORIAS 

Art. 136. Os Defensores Pdblicos da Unilo, do Distrito 
l"ederal e dos Territ6rios estio sujeitos ao regime jurldico especial 
de.ta t.ei Complementar e gozam de independência no exerclcio de suas 
funções, aplicando-se-lhes, subsidiariamente, o institu1do pela Lei nll 
8.112, de 11 de junho de 1990. . 

Art. 137. Aos Defensores Pllblicos investidos na funçlo 
até a· 'data da instalaçlo da Assembléia Nacional Constituinte é 
assegurado o direito de opçlo;' pela 'carreira, . garant'ida a 
inamovibilidade e ~edado o exerclcio da' advocacia fora das atribuições 
constitucionais. 

. . ParAgrafo Ilnicó. A vedaçlo constante deste artigo nlA 
se a~l,ica" ao membro da Defensoria Pllblica, se nlo' ~revista n, 
dias! liDa . loal' do, 'corgo até a data da promulga,.1 da atua 
CODltituigAo, I • 

Art. 138. Os atuais cargos' de Advogado de Of1cio • de 
AdvogadO, de Of1cio Substitut.a da Justil{a .Militar e de Advogado de 
Of1cio da procuradoria Especial da Marl,nha, cujos ocupantes tenham 
sido apr9vados em ,c,oncurso,p~blico de provas ou de provas e tItulos e 
optem pela carreira, sl9 transformados em cargos de Defensor. Pdblico ' . 
da unilo'. " 

. . S 111 'os cargos &\ que se refere este artigo "Passam a 
integrar o Quadro Permanente da' Defensoria Pdblica da Unilo, nos 
seguintes termos: I 

',. ,I - ,os cargos de, Advogado de Oflcio Substituto da 
Justiça Militar passam a denominar-se Defensor Pdblico da Unilo de li 
categoria; 

11 - os cargos de Advogado de Oficio ~a Justiça Militar 
passam. a, denominar-se Defensor PQblico ~a Unilo de categoria Especial; 

.. . III ,:.. os' cargos de Advogado de Oficio da proc~radori& 
Bspecial da Marinhs passam a denominar-s~ Defensor·pdblico da ~nilo de 
li categoria. '.' 

S 211 Os cargos de Defensor Pdblico cujos ocupantes 
optarem pela carreira slo transformados. em cargos integrantes· do 
Quadro Permanente da Defensoria Pllblica da Unilo, respeitadas as 
diferenças existentes entre eles, de conformidade'. com o disposto na 
Lei nll 7.384, de 18 de outubro de 1985, que reestruturou em carreira a 
Defensoria de Of1cio da Justiça Militar l"ederàl. 

S 311 Slo estendidos aos inativos os benefIcios e 
vantagens decorrentes da transformaçlo dos cargo. previsto. nesta Lei 
Complementar, nos termos da ConstituiçlO Federal, art. 40, S 4Dõ 

S 411 O disposto neste artigo somente surtirA efeitos 
financeiros a partir da vigência da lei a que se refere o par4grafo 
dnico do art. 146, observada a existência de prévia dotaçlo 
orçamentAria. 

Art. 139. a assegurado aos ocupantes de cargos efetivos 
d. assistente jurldico, lotados no Centro de Assistência JUdiciAria da 
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Pruc:urat.lo~i4-~or~l -:Sa Distrito Fedaral, o ingrE/eGo, mediante opçlo, na 
carreira da Defensoria POblica do Distrito Federal e dos Território.~ 

par4qrafo ~nico. Serão e~tendid08 ao. inativo. em 
situaçlo idêntica 08 benefIcio. e vantagens previsto. ne.ta Lei 
Complementar. 

Art. 140. Os concur80S pdblicos para preenchimento dos 
cargos transformado. em cargo. do Quadro Permanente da Defenaoria 
Pl1blica da Unilo, cujo prazo de validade nlo se tenha expirado, 
habilitam os aprovados, obedecida a ordem de classificaçlo, a 
preenchimento das vagas existentes no Quadro Permanente da Defen.oria 
Pl1blica da Unilo. 

Art. 141. A. lei. estaduais estenderlo o. beneflcioa e 
vantagena decorrente. da aplicaçlo do art. 137 desta Lei Complementar 
aos inativo. aposentado. como titulares dos cargo. transformadoa em 
cargos d~"Quadro de Carreira de Defensor POblico. 

I Art. 142. Os Estados adaptarlio a organizaçlo de .uas 
Defensorias pdblicas aos preceitos desta Lei Complementar, no prazo de 
cento e oitenta dias. , 

Art. 143. A Comisslo de Concurso incumbe realizar a 
aeleçlo do. candidato. ao inqrea.o na Carreira da Defensoria Pl1bl1ca 
da unilo, do Distrito Federal e do. Territórios. 

Árt. 144. Cabe l lei dispor sobre os Orglos e serviços 
auxiliares de apoio adminis{rativo, que serlo organizados em quadro 
próprio, composto de cargo. que atendam ~s peculiaridades e ls 
necesaidadea da adminlstraçlo e das atividades funcionaia da 

,/ Instituiçlo. 
. Art. 14~. A. Defen.orias Pdblica. da unilo, do Distrito 

Federal e dos Território. e do. Estados adotaria providência. no 
sentido de selecionar, como estagiArios, os acadêmicos de Direito que, 
comprovadamente, estejam matriculados nos quatro Oltimos semestres de 
cursoa mantido. por eatabelecimentos de ensino oficialmente 
reconhecido •• 

I 111 Os e.tagi4rios serlo dedqnadoa pelo Defenaor 
Pdblico-Geral, pelo perlodo de um ano, podendo este prazo .er 
prorrogado por igual perIodo. 

I 211 08 estagiArios poderio ser dispeneadoa do 
estAgio, antes de decorrido o prazo de sua duraçlo, nas seguinte. 
hipóteses: 

a) a pedido; 
b) por prAtica de ato que justifique seu desliqamento. 

S 38 O tempo de estAgio serA considerado serviço 
pdblico relevante a como prAtica forense. 

Art. 146. Os preceitos desta Lei Complementar aplicam­
se imediatamente ao. membros da Defensoria de Oficio da Ju.tiça 
Militar, que continuaria 8ubordinados, administrativamente, ao 
Superior Tribunal Militar, at6 a nomeaçlo e po8se do Defen80r PQblico­
Geral da Unilo. 

par4qrafo Qnico. Ap6s a aprovaçlo daa dotaçOea 
orçamentArias neces8Arias para fazer face !. despesas decorrentes, 
desta Lei Complementar, o Poder Executivo enviarA projeto de lei 
dimensionando o Quadro Permanente dos agentes das Defensorias 
Pdlllicaa da Unilo, do Distrito Federal e dos Territórios, e de .eu 
pe8soal de apoio. 

- Art. 141. Ficam criados 08 cargoa, de natureza 
especial, de Defensor PQblico-Geral e de Subdefeneor Pdblico-Geral da 
Un110 e de Defenaor PQblico--Geral.-e-de Subdefensor PQblico-Geral do 
Distrito Federal e dos Território •• 

Art. 148. Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de aua publicaçlo. 

Art. 14g. R~voi~-se ~. di820~içOes em contrArio. 

(.) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

Março de 1994 
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MEN"SAGEMN° 43, DE 1994-CN 
(n° 28/94, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Sexta-feira 4 929 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 10 do artigo 66 da, , 
Constituição Federal. de,c~di vetar integralmen,te o Projeto de Lei n° 59. de 1993 (n° 1.270/91, na 
Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre o salário mínimo de médicos e cirurgiões dentistas". 

• 'I ~ • 

De acordo com o art. lOdo projeto de lei. busca ele atualizar o valor do salário 
mínimo de médicos, e, cirurgiões dentistas. estabelecido na Lei n° 3.999. de 15 de dezembro de 
1961. Entretanto .• esse, diploma legal perdeu sua eficácia no que respeita ao salário mín~o. face ao 
disposto no art. 2°. inciso IV, da Constituição FeQeral de 1988. quando prescreve que o 'salário 
mínimo é fixádo em· lei e nacionalmente unificado, ou seja. excluiu a hipóteSe de salários 
mínimos por categorias de trabalhadores ou regionais. 

É que a Constituição distinguiu entre salário mínimo (art. 7°, IV) e piso salarial (art. 
7°, V), que é,aquele proporcional à extensão e complexidade do trabalho. e, por isso mesmo, pode e 
deve ser instituído categoria por categoria profissional. 

. As~im. 9 presente projeto de lei não encontra respaldo na Constituição. que s6 prevê 
um único salário mínimo para todo o território nacional. " ' , 

Ainda que assim não fosse, também é de se considerar outro aspecto negativo do 
projeto. ao estabelecer para detenninadas categorias de profissionais o privilégio' de um salário 
mínimo em que se buscou eliminar todas as perdas do seu poder aquisitivo d~sde a sua instituição. 
enquanto a gran(1e' maSsa: dos trabalhadores continua \.om o seu poder aquisitivo aviltado e sem 
qualquer perspectiva de recuperar suas perdas. . ' 

.A par disso, ainda é de se ter em conta o aspecto inflacionário embutido nessa 
fixação de salário mínimo. pois é certo que outras categorias também buscariam viabilizar. para si, 
a mesma benesse. 

Por derradeiro. o seu art. 1°, ao retroagir a vigência do salário mínimo nela,fixado a 
maio de 1991, faz tabula rasa do princípio constitucional de respeito ao ato jurídico perfeito e ao 
direito adquirido, consagrado no inciso XXXVI do art. .50 da Constituição. além de criar sério 
problema de ordem econômico-financeira para as instituições relacionadas com a saúde. 

Estas, Senhor Presidente, as. razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, por falta de amparo constitucional e ser contrário ao interesse público, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 12 de janeiro de 1994. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

~ •• • I 

PL n° 1.270/91, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 59/93, no Senado Federal 

Dispôe sobre o salúrio mínimo úe méúicus 
, e-cirurgiões-dc.mlislus. 

o CONGRESSO NACIONAL'decreta: 

Arl.l o O salário mínimo de médicos e drurgiões-úl!/Ilislas. a que se 
refere a Lei n° 3.999, úe 15 de dezcmbro de' IlJ61, Jicu lixado elll CR$ 284:553. J 8 l d U.1.ell lo:, 
e oitenta e quatlVlllil, (luiJlhentos e cinqüenta e três c'ru'zciros e.dezúi'to centuvos), a partir de 
maio de 1991. . , . , 

Pur{lgrufo único. O. va]o.·· i'efei'ido no. CU'llut deste nrtigo passa a te.: 
atualização mensal u partir de junho ~e J 991,' com base 110 índice Nacional de Preços no 
Consumidor -INPC a que se refere a Lei n° &.222, de 5 de setelllbro de 1991. alê o Ill~S Jc 
dezembro de 1 'J'J 1 e H partir de jallcil U de 1992. (.;Olll uast: nu' índice dc Reajusle do S"h'u io 
Mínimo - I RSM - de que tmtam u Lei nO 8.419, dc 7 de IImio de 1992 e " Lei Jlo 8.542. de 23 
de dezembro de 1992, ou no ílldice l)Ue vier a substilui-Io. 

Art.2° Esta Lei elltra elll vigor lia data de sua publica~ào . 
. Art.3° Revogam-se ias disposi<;õcs CIII cUlllrúriu. 

l\tIENSAGEM N° SI, DE 1994-CN 
(DO 92194, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafO l° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 3, de 1994, que "DispOe sobre a 
aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, e dá outras 
providências" . 

Alínea "r" do inciso m do 3rt. la 

"Art. l° ................................................................................................................... . 

r) oulras parcelas cujo caráter inderuzatório esteja definido em lei, ou seja 
reconhecido, no âmbito das empresas públicas e sociedades de econolD1a mista, por ato do 
Poder Executivo. 
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Razões do veto 
, 

O dispositivo, devido à imprecisão conceitual e abrangência, ensejaria não apenas 
perplexidade na sua aplicação, mas também abriria possibilidade de burla ao sadio prinCíPIO legal, 
de limitação, excepcionado apenas por parcelas de natureza personalíssima ou indenizatória, ou 
qe~~rre~tes de espeqtai.~ çondiçpes de ,tl'iibalho. ' 

párágrafo únicO do 3rt 3~ 

"Art 30 ••••••••••••••••••••••••••• ; •• ; .................................................................................... . 
" . 

Parágrafo úniço. Para dar cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 10 da 
Lei n~ 8.448 de 21 de julho de 1992. os Poderes Legislativo e Judiciário procederão a 
revisão dos valores totais percebidos por seus Membros, e o Poder Executivo o fará em 
relação aos Ministros de Estado, através de parcela provisória de equivalência, enquanto 
não ajustadas as remunerações rc;:spçctivas, no,s termos da Constituição. " 

Razões do veto 

Apesar de prever o ajuste d~ salário dos Ministros de Estado ao nível do teto 
praucado : pelos outros. P~deres, ~iQ. \pQssibihta, de. imediato, que os .demais integrantes ,do 
Executivo os acompanhem. dada a necessidade de lei específica para isto. O mesmo não ocorre no 
Legislativo'e rlo' .Judiciári'o que, por atos internos, poderão "proceder à revisão 'dos valores totaiS 
percebidos por seus membros", conforme estabelece o dito parágrafo. 

Além do mais. a flxação da remun~ração dos MInistros de Estado, em cada exercicio 
'tuianeeiro, é competl!n'cia exclusIva dO' Congresso Nacional (CF, art. 49, VIll). Assim sendo, a 
delegação contl~a 0.0 parágrafo ,ora veta~o, é inco~*tucipnal porque o § l° do art. 68 da Cana 
proíbe sejam objeto de delegação atos de co~petên~a exclusiva do Congresso Nacional . 

. Inciso fi do art. SO, 

"Art. 5~ ... : .............. \ ...................... : .. : .......................................... : ............................. .. 

. , . ........................ ~ ....................................................................................................... . 
. ;ÍI- à Íransfónnação 'em' vantagem 'pesscral, nominalmente ide~tif1cada, sujeIta ao 

limite previsto no art. 3°, das,parcelas que 'excederem o montante a. que se refere o art. 20
, 

aphcando-se a essa vantagem os mesmos percentuais de reajuste por ocasião das revIsões ou 
anteCIpações de vencImento, soldo ou salário básico. observado o disposto no § 3° do art. 
6°; 

············· .. ······,····,····t··,,·.··· ... ··,.··04··.···· ............. ~ ............ : .............................................. . 

Razões do veto . 

A disposição ora vetada opõe-se frontalmente ao que dispõe o art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. que proíbe o pagamento de vencimentos. remuneração, 
vantagens. adicionais ou proventos de aposentadoria em níveis superiores ao teto remuneratório 
estabelecido no art. 37, Xl, da Constituição Federal. 

Não é demais acrescentar a observação de que o procedimento estabelecido no 
inciso ora vetado implicaria tratamento injusto, porque discnminatório, em favor precisamente dos 
que percebem níveis mais elevados de remuneração. 

§ 3° do 3rt. 60 

"Art. 60 
................................................................................................................... . 

. 

§ 30 Sem prejuízo do que determina o capulo cumpre à Comissãó de que cuida este 
artigo examinar as situações decorrentes da aplicação do inciso 11 do art. 50 e propor 
soluções de caráter defInitivo para seu equacionamento." 

Razões do veto , -

O veto deste dispositivo decorre do aposto ao inciso 11 do art. 50 ao qual se refere. 



,932 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos,Senhores Membros do Congresso Nacional, 

~rasrua, 4 de fevereiro de 1994, 

'·~tJ '-
..../I.~ ~ 

• PROJETO A QUE SE REFERE O· VETO: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N" 03/94 

. , 

Dispõe sobre a aplic:açlo dos arts. 37, incisos 
XI e XII, e 39, § 1°, da Constituição Federal, e 
dã outras providências. 

O CONGRESSO. NAC~ONAL decreta:_ 

Art. 1°. Para os ,efeitos desta Lei, a retribuição pecuniária devida na 
adnlinistração pública diieia, 'iitdiietá c fundacional, de qualquer, dos Poderes da Uniílo 
compreende: ; .. , ,- " . 

J - como vencimento básico: 

, a) a retri~uiçã~ a que se, re~ere o art. 40 da Lei nO 8 112, de 11 de dezembro 
de I ~90, devida pelo çfetivo ~",c;rcício do cl!"gq, para ,os servidores civis por ela regidos; 

b) o solçio d~Ânido,nos termos do, art.6°.da Lei nO 8.2~7, de 30 de setembro 
de 1991, para os servidores militares; , 

, c) o salário básico estipulado em planos ou tabelas de retribuição ou nos 
cont.ratos de trabalho, convenções, acordos- ou· dissidios coletivos, para os empregados de 
empresas públicas, de socied!ldes de eco~oll)ia ,mista,_ de suas subsidiárias, controladas ou 
coligadas, ou de quaisquer empresas ou entidades de cujo capital ou patrimônio o poder 
público tenha o controle direto ou indireto, inclusive em virtude de incorporação ao patrimônio 
p6blico; , " 

n - como vencimentos, a soma do vencimento' bésico com as vantagens 
peflTlanentes relativas ao cárgo, emprego, posto ou graduaçílo, 

m - como remuneração, 'a sorria dos vencimentos com os adicionais de 
caráter individual e demais ~antagens, nestas compreendidas lIs relativaS ,à natureza ou ao local 
de trabalho e a prevista no art. 62 da Lei nO 8.112, de 1990, ou outra paga sob o mesmo 
fundamento, sendo excluídas: 

, a) diárias; 
b) âjuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de 

transporte; 
c) aulálio-fardamento, 

8.2~7, de 1991;' 
d) gratific~o de compensação orgãnica, 'a que se refere o art, 18 da Lei n° 

habituaI; r 

e) salário-família; 
t) gratificaçílo ou adicional natalino, ou décimo-terceiro salário; 
g) abono pecuniário resultante da conversão de até 1/3 (um terço) das férias, 
h) adicional ou aulálio natalidade; 

, i) adicional ou aulÓlio funeral; 
j) adicio..nal_de férias, até o limite de 1/3 (um terço) sobre a retribuição 

, . I) adicional pela prestação de serviço elttraordinário, para atender situações 
excepcionais e temporárias, obedecidos os limites de duração; ps:,evistos em lei, contratos, 
regulamentos, cOnvenções, acordos ou dissidios coletivos e desde que o valor pago não exceda 
em mais de 50010 (cinqüenta por cento) o estipulado para a hora de trabalho na jornada normal; 

.. m) adicional noturno, enquanto o serviço permanecer sendo prestado em 
horário que fundamente sua concessão; 

) n) adicional por tempo de serviço; , 
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o) conversio de licença-premio em pecúnia facultada para os empregados de 
empresa pública ou sociedade de economia mista por ato normatlyo, estatutário ou 
regulamentar anterior a I" de fevereiro de 1994; 

p) adicional de insalubridade, de periculosidade ou pelo exercício de 
atividades penosas percebido durante o período em que o beneficiário estiver sujeito As 
condições ou aos riscos que deram causa à sua concessão; 

q) hora repouso e alimentaçio e adicional de sobreaviso, a que se referem, 
respectivamente, o inciso II do art. 3" e o inciso II do art. 6" da Lei n" 5.811, de 11 de outubro 
de 1972; . 

, r?) outras;' krc~laSuéú'o caráter indenizatório este'a definido em lei ou seja 
reconhecido, no am ItO d~s empresas pu ICas e socleda es de economia mista, .RQLAto dQ 
10der Executivo 

indenizat6ria. 
§ I" O disposto no inciso In abrange adiantamentos desprovidos de natureza 

. § 2" A3 parcelas de retribuiçio excluídas do alcance do inciso m nlo 
poderio ser calculadas sobre base superior ao limite estabelecido no art. 3°. 

Art. 2° Para os fins do inciso XI1 do art. 37 da Constituiçlo Federal, o maior 
valor de vencimentos corresponderá, no Podc;r Executivo, a no m6ximo 90% (noventa por 
cento) da remuneraçlo devida a ~nistro de Estado. 

Art. 3° O limite máximo de remuneraçlo, para os efeitos do iniciso Xl do ~. 
37 da Constituiçlo Federal, corresponde ao~ valores percebidos, em espécie, a qualquer titulo, 
por l'\I~mbros do Congresso Nacional, Ministros de ~tado e Ministros do Supremo Tn'bunal 
Fdrál. 

. ,Parágrafo unico Para dar cumprimento ao disposto no parágrafo único do 
art. I" da Lei nO 8.448, de 21 de julho 4e 1992, os Poderes Legislativo e 1udiciário procederilQ 
a revislo dos valores totais percebidos por seus Membros, e o Poder Executivo o fará em 
relaclo aos Ministros de Estado, através de parCela provisória de equiva1Bncia,. enquanto nlo 
ajustadas as remuneracOes rcspectivis nos termol ~a Constituiçlo. 

Art. 4° O disposto nos arts. 10 a 3° aplica-se também: 
I . ao somatório das retribuições pecuniárias percebidas por servidores ou 

empregados cedidos ou requisitados provenientes de todas as fontes; 
n . à retribuiçio pecuniária dos dirigentes dos 6rglos e entidades da 

administraçlo direta e indireta; 
m . à retribuiçilo pecuniária dos servidores do Distrito Federal, quando 

oficiais ou praças da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar ou ocupantes de cargos 
da Policia Civil; v i-

IV - aos proventos da inatividade e às pensões decorrentps do falecimento de 
servidor público federal 

Art 5" O Poder LegislatIVO, o Poder Judiciário e, no âmbito do Poder 
Executivo, os dirigentes de órgãos da administração direta e os responsàveis pela direção ou 
presidência de entidade mtegrante da administração federal indireta, bem como o Ministério 
Público da União, adotarão as medidas indispensáveis à adequaçio das situações que se 
encontrem em desacordo com o disposto nos arts 2' e 3', procedendo: 

I - ao ajuste dos planos ou tabelas de retribuiçilo a que se refere a alínea "c" 
do inciso I do art. I', ou das normas que disciplinam a concessão de vantagem permanente 
relativa ao cargo, emprego, posto ou graduação, 

11 - à transformação em vantagem pessoal, nominalmente identificada, sujeita 
ªo limite previsto no art 3°, das parcelas que execederem o montante a que se refere o art. 2°, 
aplicando-se a essa vantagem os mesmos percentuais de reajuste por ocasiio das revisõe~ ou 
~lecip~es de vencimento, soldo ou salário Qª~ico, observado o disposto no § 3° do art. 6°; 

III - à redução das remunerações ou dos proventos de aposentadoria que 
ultrapassarem o limite estabelecido no art 3°, atendendo-se ao que determinam o caput do art 
37 da Constituição Federal e o art 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

§ I ° Cumpre ao órgão ou entidade cessionário ou requisitante a adoçlo das 
providências a que se refere este artigo para os servidores ou empregados incluídos na hipótese 
do inciso I do art. 4° 

§ 2" As providências necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo 
serão adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta Lei, com 
efeitos financeiros a partir de I ° de fevereiro de 1994, ficando os' responsáveis por sua 
execução sujeitos às sanções previstas na legislação 

Art. 6° Fica instituída Comissão com a finalidade de propor definições e 
especificações das atribuições dos cargos efetivos e comissionados, inclusive os de livre 
nomeação e exoneração, na Administração Pública Federal, no âmbito de cada Poder. visando 
criar condições para que seja alcançada a isonomIa de vencImentos 
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§ 1° A Comissão, além do pre~idente, será composta por I I (onze) membros 
e sua composição respeitará a autonomia e a harmonia entre os Poderes da União, mediante 
indicação de representantes do Executivo (dois), do Lêgislativo (dois), do Judiciário (dois), do 
Tribunal de Contas da União (um), dI? Ministério Pú~lico da União (um) e dos servidores 
(três), sendo cada um destes representante de entidade sindical dos servidores do respectivo 
Poder. ' 

§ 2° A Comissão será presidida pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria 
da Administração Federal, a quem serão feitas as indicações para sua composição. 

§ JO Sem p~ujzo do Que deteonina o çaput cumpre à Comissão ~. <l\lll 
cyida este artigo examinar as situações decorrentes da aplicação do inciso II do aTL.~o e 
.Q!QJlor solucões de caráter definitivo para seu eguacionament~ 

§ 4° A Comissão miciará suas atividades no prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação desta Lei, e concluirá os trabalhos em 90 (noventa) dias, contados do início de. 
suas ãtividades. . . ,. '." . , 

Art. 7° No âmbito da administração direta e indireta do Poder Executivo, as 
Secretarias de Planejamento, Coordenação e Orçamento e da Administração Federal da 
Presidência da República, e o Estado Maior das Forças Armadas emitirão instruçÕes para o 
cumprimento do estabelecido. no art. SO e exercerão a coordenação e tiscalizaçãq das 
provid~ncias necessárias à execução do disposto nesta Lei. . .. 

Art. 8° Esta Lei entra· em vigor na data de sua publicação 

---------
• EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGE~ N° 52, DE 1994-CN 
(DO 9~, Da origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos teonos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 4.233, de 1993 (n° 247/93 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a concessão de anistia, nas condições que menciona". 

,A matéria sob análise encontra-se fundamentada nos arts. 21, inciso xvn, e 48, 
inciso vm, da Constituição Federal, que estabelecem, respectiveplente, ser da competência da 
União conceder anistia, e do Congresso Nacional, com a sançao' presidencial, dispor -sobre a 
concessão. 

Trata-se de projeto de lei que concedia anistia, inicialmente, aos servidores públicos 
civis da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. e aos empregados das 
empresas públicas e sociedades de economia mista sob o controle do Poder Público Federal. 
demitidos no período de 16.3.90 a 30.9.92. aprovado, no entanto, com onze emendas pela Câmara 
dos Deputados. . 

Eis a íntegra do art. lOdo projeto de lei originalmente encaminhado pelo Poder 
Executivo à Câm~ 4.os Deputados. pelo Aviso n° 2.274 - SUPARlC. Civil. de 13.10.93. verbis: 

"É concedida anistia aos servidores públicos civis da Administràção Pública Federal 
diret& autárquica e fundacional. e aos empregados das empresas póblicas e sociedades de economia 
mista sob controle do Poder Público Federal. que tenham sido punidos com demissão 
manifestamente arbitrária ou por motivação política, comprovadamente caracterizada, bem como 
por intelTUpÇão de atividades profISSionais em virtude de greve ou paralisação do trabalho, no 
período compreendido entre os dias 16 de março de 1990 e 30 de setembro de 1992." 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 935 

Cabe destacal", contudo, que naquela Casa Legislativa, em razão das Emendas nOs I, 
2 e 4, foi dada nova redação ao citado dispositivo, armal aprovado pelo Plenário, a saber: 

"É concedida anistia aos serVidores póblicos civis ou aos empregados da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como aos empregados de 
empresas póblicas e sociedades de econolJÜa mista que, no período compreendido entre os dias 16 
de março de 1990 e 30 de setembro de 1992, tenham sido: ( ... )" 

Deste modo, o novo texto do caput do art. lOdo projeto de lei sob comento, na 
forma aprovada pela Câmara dos Deputados, ,impo~ sem dúvida, na possibDIdade de extensao 
da anistia pretendida aos empregados demitidos por empresas públicas e sociedades de economia 
mista no âmbito estadual e municipal. 

Tal medida, no entanto, conduzirá, inevitavelmente, a uma ingerência indevida da 
União sobre atos administrativos implementados pelos Estados e Municípios, aliás com 
repercussões fmanceiras que não podem ser sequer imagináveis, o que configura, efetivamente, 
ação contrária ao interesse público, de modo a autorizar o veto do dispositivo com fundamento no 
art. 66, § 1°, da Constituição Federal. ' 

Por outro lado, pretende '0 Governo concluir estudos, já em curso, com vistas a 
possibilitar a readmissão dos servidores e empregados arbitrariamente demitidos, no período 
compreendido entre março de 1990 e setembro de 1992. 

Com esta medida, atender-se-á o reclamo social' que" 'inspirou a proposição 
originariamente encaminhada ao Congresso Nacional .. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 4 de·f e ve re i ro de 1994. 
~, " 

I / ' ~ 
_ ./1 L{ ~, , 
---------

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: ,-,'. 

PL n04.233(93, na Câmara dos Deputados 
PLC nO 247/93, no Senado Federal 

Dispõe sobl'e a ~ónc.;essão de alustloa, 
nas condloções que menC1ona. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - É cOl1cedl. da an lo s Ll. a aús 
',' 

serVl.dOleS ~ubll-

cos civis ou aos empregados da Admullslt.d!yàl) Publtc.:a Feueral 
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dl.retCl, autárqul.ca e funda<.;lOIl~l, bH'''",·:~,)It1\ rt'Jr:: elll},r,::,~",,'.it.)S !.i~ 

'bl .J 1 i 1111 ~ ",l.~.1 ~ . efllp.", no I empresas pu locas e SOCleval, es ( P. eco'lU ' ., 

periodo, compreendldo entre 0$- c;ila"~, 16 . dE! maJ:'<,:o "de 19'!:;O e 30 de 

setembro de 1992, tenham sldo: 

I - exonerados: 

a) durante o periúdv <.IÇ}' I?SI.ri',JI'11 ~ll~l);i'~":_l't., -=-';:orr. l.p'J8 

o ato correspondente tenha "sldo . l'IICJJ. vHhJalrTteld_~ .'ril,.,t I ..,ad.., t:) 
, 

documentado; 
I" ,~t I f ... , I ,~ I 

, , b) com violação a' I dl.s~oS 1. t ,: vd cOllst..lll.lI:.l I.)llnl. O'J 

legal; , I' 

11 demitl.dos sem- a 'cOIlC1USêk; de" -col'IeS~ul\dell'-e 

processo administrativo dl.scl.plinar '; " 
',' 

111 - despedl.dos de'seusempregus: 

a) sem justa cauSa e sem rlJlld;.illl~llt.ill.,!à(.; sIJfJ'_:l~llte.' 

b)' com violação a -dl.SJ:,.lUSltl"O 1I3g;.l!- OlJ."t.:oi,sLal".9 de 

, acordos ~ éonven'ções' ou dl. ssidl.'oS c611;i tl VúS: . ,', . 

IV punldos por' motlva<,!ão' . PO'll tica',' devldnlOel,'té 
• I 

caracterl.zada, ou por interru}Jyáú : h·! ~\t ",I\tldd~~ ~"'Au';:"JIJllell~ 

em decorrêncl.a de mO':'lmen to gz: e,~ lo s L:t . 

§ 1° - Para os efeitos da al'J.neá 'a do 1n<::l.50 IÍ:r'-,' 

considera-se insuf16iente a fundamenL~ção ~ssl.m class1f1cada, 

em despacho circunstanciado, pela Com1ssão a que se rereI'e o 

art. 3°, ou, ainda: 

I - a 'extinção, a transformação 011 ;;, fusao cio orgào, 

entidade, empresa pública ou socJ.eõau.., de ec:.:OIJOmJ.a mJ.s La, 

quando sua finalidade precípua contlnuar sendo desenvolvl.da 

sob supervisão direta' ou indireta do Pode l' EXQCUtl.VO Fedaral; 

11 - a seleção efetuada sem cr.t ter lOS t.el';flJ Ct)5 'obJe­

tivamente demonstráveis. 

o 'disposto nos l.ncJ.sos I a I I 1- do caput 

aplica-se' exclusivamente aos servidores ou empre9ados ll. tula-
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res de cargos de provimen to e[et~vo ou de empregos 

permanentes. 

, Art. : 2 0 
-, 'o . retornO' da:r-se'-á, aI ternat~ vamente.· l1a 

seguinte ordem de preferência: 

I no cargo de prov~IlIelll~1 ere L.l vo alllE:!l' lt,.) L IlIE:!/ I te 

ocupa,do ou no emprego anterior,; 

11 - nos cargo~ ~u em~~~g()s .-resullal,les da trallsfor­

mação de cargo ou emprego alcançado lJelo ar.t. 1" 

111 - em cargos ,0u.~f!'}Jlegu~.dE::! al.tlLJ.~lYC.)E::!S J,g\Ja~s ou 

assemelhados, 

ent~dade, empresa públ~~a, .'ou s,:,.l;.LE:!<..lclJH de· eL!unUm,L8 ml. s ta 

abrangidos pelo art, 1°~ 

IV - em cargos ou,, emprego~ de a1;.r.lbul.ções l.g1ja~s ou 

assemelhados, pertencen tes aos quad t uS ,dE' }.Jt,lSHua).: 

,.a) do ór9~o~ entl.~~~~" ernprt:='sa ~)ubll~.a 09· st.'c.ledade 

de economia mista que ~~nha apsorvid9 a fl,lli'illld,ade preC:lpua do 

órgão, entidade ou empregador anterior: 
b) de out.ro 'órgão ou entidade onde o aprovel. tamento 

melhor atender ao interesse pÚblico,\ 

Art. 3 0 
- O Poder Executl.'vO nomeará, no prazo de 

quinze dias, contado da publl.cação desLa .' . Le1, C~ml.ssão de 

An;stia, ~ qual c~mpetirá: 

I examinar, p!'iorl.tar.lamenLe~. os l·equerl.mentos 

apresentados à Comissão EspeclaJ.-, orlada ~eloDec.;r~Lo de 23 de 

junho de 1993 e sobre 

motivadamC!tn.te; 

eles deC:J,d.lr.,. c.lrcI.lIIstallc.;J.ada e 

',) 

·11 - acolher, para examl.nar e ,çieC.!l.dlr a reslJeito, 

nos termos a que se reporta o l.nCHW allte'rlor; requer.Lmentos 

fundamentados nas normas es La luidas pUI es;~a Le,l, no }JI azo de 

60 (sessenta) dias, a contar de sua publlca,~ão '. 

P~rágrafo único - ~ Comlss~o de Anl.stla terá prazo 

de 60 (sessenta) e de 120 (cento e vInte)....:. dl.as,. para examInar, 
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os requerimentos a que se relJut-tarn, r.e,~l-Jf::!Lt.l\1am8IlLe, (lS 1nC1-

sos I e lI, contados a part~r da data de sua nomeação. 

Art. 4° - Fica assegurada pensão mensal aos depen­

dentes dos servidores e empregados eXU!.eI ados , deml tldos, 
,-' 

despedidos, dispensados ou punldos lias l!un<:ilc.,;ões refer ldas no 

art. 1°, caso tenham falec~do posterlul'mente ao respect~vo 

ato. 

§ 1° - A pensão a que se refere o caput l!orres~on­

derá à remuneração lntegral do cargu, fUIlc.,;àu ou ern~Ieg(.) exer­

cido pelo instituldor. 

§ 2° - Os servidores ou empregados exonerados, deml­

tidos, despedidos, dispensados ou punldos, que tenbam sofrldo 

acidente ou doença de que resulte ln~a~aclla~iu 

trabalho terão direl. to a aposentadorl.a por l.nvall.dez 
~'ara o 
corres-

pondente ao regime ao qual estavam vinculados quando na ativa. 

§ 3° - Os beneficios instituidos por este artigo são 

inacumuláveis com qualquer outro percebl.do pelos mesmos moti­

vos, ressalvado o direito de opção. 

Art. 5° - O disposto nesta Lel gerará efel.tos fl.nan­

ceiros a partir do primeiro dia do mês de sua publicação, 

vedada a remuneraç,ão de qualquer espécie em caráter 

retroativo. 

Parágrafo único - Respel.tado o dl.sposto no caput, o 

tempo decorrido entre o afas tamen to e o retorno será con tado 

corno tempo de efetivo exercicio para efelto de aposentadorla e 

promoção. 

Art. 6° - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - De acordo 
com o disposto no § 2°, do art. 104 do Regimento Comum, ficam 
assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatar os 
vetos: 

Mensagem nO 37, de 1994-CN (pLC nO 53/93) - Senado­
res: Cid Saboia de Carvalho; Nabor Júnior; Valmir Vampelo -
Deputados: Amo Magarinos; Sigmaringa Seixas; Zaire Rezende. 

Mensagem n° 38, de 1994-CN (pLC n° 219/93-Compl.) -
Senadores: Aureo Mello; Henrique Almeida; João França - De­
putados: Eden Pedroso; Germano Rigotto; N"uson Gibson. 

Mensagem n° 39, de 1994-CN (pLS nO 112'90) - Senado­
res: Jutahy Magalhães; Cid Saboia de Carvalho; José Paulo Bisol 
- Deputados: Clóvis Assis; - Nilson Gibson; Vital do Rêgo. 

Mensagem nO 40, de 1994-CN (pLC nO 237/93-Compl.)­
Senadores: Cid Saboia de Carvalho; Josaphat Marinho; Eduardo 
Suplicy - Deputados: José Dutra; Sigmaringa Seixas; Roberto 
Magalhães. 

Mensagem n° 43, de 1994-CN (pLC n° 59/93) - Senado­
res: Eduardo Suplicy; Almir Gabriel; Jutahy Magalhães - Depu­
tados: Antônio Holanda; Jabes Ribeiro; Nilson Gibson. 

Mensagem n° 51, de 1994-CN (pLV n° 3/94) - Senadores: 
Cid Sabóia de Carvalho; Eduardo Suplicy; José Paulo Bisol- De­
putados: Jairo Carneiro; Gerson Peres; João Faustino. 

Mensagem nO 52, de 1994-CN (pLC nO 247/93) - Senado­
res: Cid Saboia de Carvalho; Lucídio Portella; José Paulo Bisol­
Deputados: Jabes Ribeiro; Manoel Castro; N"Uson Gibson. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nos termos 
do art. 105 do Regimento Comum, as Comissões Mistas deverão 
apresentar os relatórios sobre os vetos até o dia 23 de março de 
1994. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de avulsos 
contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres das comissõ­
es que os apreciaram e os relatórios das comissões mistas ora de­
signadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 2 de abril de 1994. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a mesa 
mensagens presidenciais que vão ser lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes: 

• 
MENSAGEM N° 27, DE 1994-CN 

(nO 49/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fuenda. da Aeronáutica e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

Presidência da República. O texto da Medida Provisória n° 414 • de 21 de janeiro de 1994, que 

"Dispõe sobre a assunção. pela União. de crédito do Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER -

Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.". 

Brasília, 21 de janeiro de 1994. 

:;11/~ r-- -
E.M. n° 017 

Em 21 de janeiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

.Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 390. de 22 de dezembro de 1993, que diSpõe sobre 

a assunção. pela União, de crétlito do Banco do Brasil, S.A. junto à EMBRAER - Empresa 

Brasileira de Aeronáutica S.A. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista. a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

i Respeitosamente, 

~~",.i- ~ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
~trodeEstadodaF~nda ~

. 

L' Á ÔBO 
Ministro de Estado AeronáuticL 

~.LWlto..L~ STE ANENKO 
Ministro de Estado Clt fe da Secretaria de 

Planejamento, Orçame o e Coordenação da 
Presidência da República 

, MEDIDA PROVISÓRIA N° 414 ,DE 21 DE JANEIRO DE 1994. 

Dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do 
Banco do Brasil S.A junto à EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. / 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atÍibuição que lhe confere o an. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: . 

_ Art. l° Fica a União autorizada a assumir dívida da EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. junto ao Banco do Brasil S.A., no valor de US$ 172,000,000.00 (cento e setenta e dois 
milhões de dólares norte-americanos). decorrente de operação de empréstimo externo. 

Art.).o O 'crédito, originário da assunção da dívida prevista no ait. 10, ser~ utilizado para 
aumento de capital da EMBRAER, com a emissão de novas ações ordinárias a ,serem subscritas pela 
União. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 390, de 
22 de dezembro de 1993. 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da República.. 

Cdl'~ -
Á ~tk:... J '.I 

~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N~ 390, DE 22 DE DEZE~lBro DE 1993. 

Dispoe sobre a assunçlo, pela Unilo, de -cRdito- -do I, 

Banco do Brasil S.A. junto à EMBRAER • Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. . 

MENSAGEM N° 28, DE 1994-CN 
(n° 50/94, na origem) 

S~nhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento, Orçamento c Coordenação da Presidência da 

República, o texto da Medida Provisória n° 415 ,de 21, de janeiro de 1994, que "Altera as Leis 

nOs 8.031, d(,! 12 de abril de 1990, 8.177, de 1° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 

1991, e dá outras providências". 

E.M. n° 018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Bra..~ilia, 21 de j anei ro 

CJjj 'í 
.-A' ~·U· 

de 1994.: ., 

Em 21 de janeiro de 1994, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 392, de 23 de dezembro- de 1993, que altera as 

Leis nOs 8.031, de 12 de abril de 1990,8.177, de l° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro 

de 1991. 
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A presente proposição tem por objetiyo reiterar os prec.eitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

i 
Respeitosamente, 

<S/-{ ",,),. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 
~J~SS PANENKO 

Ministro de stado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 415, DE 21 DE JANEIRO DE 1994. 

Altera as Leis nOs 8.031, de 12 de abril de 1990,8.177, 
l1e 1° de março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 
1991, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe çonfere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° O § 3° do art. 2°, o art. 5°, os incisos VI e vm do art. 6°, o inciso IV do art. 13, o. 
art. 16, o art.. 19 e o art. 24 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, passam a vigorar com a seguinte 
redação: . 

.. Art. 2° ........................................................................................................................... . 

§ 3° Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam .atividades de competência exclusiva da Uniãop de que tratam os 
incisos XI e xxm do art. 21, art. 159, inciso I, alínea "c", e o art. 177 da Constituição Federal, 
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda, ao órgão oficial resseguradorreferido no inciso.II do art 192 
da Constituição Federal." 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 943 

"Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora, 
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministério da 
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatou..e suplentes, sendo: 

I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República. que o 
nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade, além do pessoal; 

II - quatro membros titulares e respectivos suplentes, representantes de órgãos da 
Administração Pública Federal, livremente nomeados pelo Presidente da República; 

UI - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente da 
República que os nomeará após a apro'vação pelo Senado Federal; 

IV - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pela Mesa do Senado 
Federal e nomeados pelo Presidente da República . 

• 
§ I ° O Presidente da Comissão Diretor,t será substituído em seus impedimentos e 

afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo. 
nomeado pelo Presidente da República. 

§ 2° Os cargos de membro titular e respectivo suplente. referidos nos lncisos lI! e IV 
deste artigo. serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimeIltos em direito 
econômico, em direito comercial. em mercado de capitais, em economia ou em f41anças. 

" .............................................................................................................................. ~ .................... . 
"Art. 6° .................................................................... ·· ... · ..... · ..... ···· ............. t ••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••• .1 ••••••••••••••••••••••• 

VI - aprovar, com a concordância prévia do Ministro da Fazenda, ajustes de natureza 
operacional, contábil ou jurídica e o saneamento financeiro de empresas, que sej~ necessários à 
implantação dos processos de alienação; 
.............................................................. ,.. ....................................................................................... . 

vm - submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos Il'ecursos das 
alienações, prevista no art. 15; 

" ..................................................................................................................................................... 
"Art 13 .......................................................................................................................... . 

............................................................ ., ................•........................................................................ 
IV - a alienação de ações de empresas a pessoas físicas ou jurídicas estrangeiras poderá 

atingir cem por cento do capital votante, salvo detenninação expressa do Poder Executivo, que 
detennine percentual inferior. 

" 

"Art. 16. Fica o Presidente da República autorizado a definir, no prazo de sessenta dias, 
as fonnas operacionais e os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens e direitos no 
âmbito do PND, desde que atendidos os seguintes princípios: 

I 

I - admissão de moeda corrente; 
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11 - preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio de pagamento no PND; 

111 - admissão, como meio de pagamento, de créditos líquidos e certos diretamente contra 
a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que gozem de 
garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério 
da Fazenda: 

IV - sem prejuízo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados pelo 
Ministério da Fazenda, os créditos líquidos e certos contra empresa titular de ações depositadas 
no Fundo Nacional de Desestatização - FND, somente poderão ser utilizados para aquisição 
dessas ações ou, quando for o caso, de outros bens e direitos de propriedade da e1Dpresa cujas 
ações são objeto do referido depósito. 

" § 1° O Presidente da República poderá, em casos específicos, defmir os meios de 
pagamento e formas operaciomüs aceitos na alienação, de modo a possibilitar a pulverização, 
junto ao público, de participações acionárias no âmbito do PND. 

§ 2° Atendidos os princípios referidos neste artigo, o Presidente da Rep~blica poderá 
incluir novos meios de pagamento e formas operacionais no PND, independentemente do prazo 
a que se refere o caput." 

"Art. 19. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da 
República prestará o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatização." 

"Art. 24. Ao gestor-do Fundo Nacional de Desestatização caberá uma remuneração de 
0,2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienações para cobertura de seus 
custos operacionais, bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com terceiros, corrigidos 
monetariamente, necessários à implantação dos processos de alienação previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja 
de pequena monta, a juízo do gestor do Fundo Nacional de Desestatização, poderão ser 
dispensadas a cobrança da remuneração e o ressarcimento dos gastos de que trata este artigo." 

Art. 2°. O art. 30 da Lei n° 8.177, .de 1° de março de 1991, alterado pela Lei n° 8.696, de 
26 de agosto de 1993, passá a vigorar com a seguinte redação: -p 

"Art. 30:-- É criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, a ser emitida, res~itados a 
autoriz~ção concedida e os limites fixados na Lei Orçamentária, ou em seus créditos adicionais, 
com a Imalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 
déficits. explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por antecipação 
de receita. 

§ 1° Além do disgosto no caput deste artigo, a NTN poderá ser emitida no âmbito do 
PND, instituído pela Lei n 8.031, de 12 de abril de 1990, para: 

a) aquisição pelo alienante, com os recursos recebidos em moeda corrente; 

b) permuta pelos títulos e créditos recebidos por alienantes. 

§ 2° Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da alínea "a" do parágrafo anterior 
serão usados para: 

a) amortizar a dívida pública mobiliária federal de emissão do Tesouro Nacional; 
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b) custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa 
nacional, da segurança pública e do meio ambiente. aprovados pelo Presidente da República." 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° A NTN será emitida com as seguinte características gerais: 

I - prazo: até 30 anos; 
...................................................................................................................................................... 

lU - fomas de colocação: 

a) oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocada ao par, com ágio ou 
deságio; 

b) direta, em favor de autarquia, fundação ou empresas públicas, ou sociedade de 
economia mista iederais, mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não 
podendo ser colocada por valor inferior ao par; 

c) direta, em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda, não podendo ser colocada por valor inferior ao par. quando se tratar de emissão 
para atender ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei n° 
8.187, de 1° de junho de 1991; nas operações de troca por "Brazil Investiment Bond - Bffill, de 
que trata o art. 1° desta Lei; e, nas operações de troca por bônus a serem emitidos quando da 
assinatura de acordo de reestruturação da dívida externa. 

" ............................................................................... " ................................................................... . 
Art. 4° Compete ao Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar e flScalizar a 

execução do Programa Nacional de Desestatização. . 

Art. 5° No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissolução de empresa incluída no 
PND, aplicar-se-ão, no que couber, as disposições da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 392, de 
23 de dezembro de 1993. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revoga-se o inciso V do art. 6° da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990 . 
• 

Brasília, 21 de janeiro de 1994~ 173° da Independência e 106° da República. 
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MbNSAGEM N° 29, DE 1994-CN 
(nO 63/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Març~ de 1994 

. 
Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submetO à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 'Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 416, de 28 de janeiro de 1994, "Altera o art. SO da 

Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989, que dispõe sobre a remuneraçlo das disponibilidades do 

Tesouro Nacional". 

Bras1lia, 28 de janeiro de 1994. 

• 
I'MF 

Brasilil1 • .2t d.~ de 1994. 

Excelent1ssimo Senhor 'Presidente da Rep~blica, 

Diversas medidas de cará~er l~qal, orçament4r;o, 
financeiro e gerencial têm sido ~omadas com V1s~as a dar a m&10r 
transpar!ncia às coneas públicas, em especial l administraçAo da 
Olvida PQblica Federal de Tesponsabilidade do Tesouro Nacional. 

2. Nos meles de julho e agoseo de 1993, realizou-I •. a 
consolidaçio das contas entre o Tesouro Nacional e o Banco 
Central do Brasil BACEN, com o oDjetivo de fortalecer a 
autonomia de ambas as instituições e aumentar a eficácia dos 
instrumentos de polltica econômica pelos quai; cada uma é 
responsável. 

3. As mudanças decorrentes da mencionada consoliàaçlo 
alteraram o perfil da divida pública federal, tendo-se ~ornado 
efetivas por in~ermédio das med~das aba1xo: 

a) o resqa~e an~ecipado de cerca de US$lO bilhões em t1tulos 
d~ Tesouro Nacional entêo na carteira do BAC!N, 
utilizando-se para isso o resultado operacional daquele 
Banco relativo ao primeiro sémes~re de 1993; 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 947 

b) a emissão de US$42,B bilhões em Notas do Tesouro 
Nacional, Série L, NTN-L, com taxa de juros de 5% a.a., 
objetivando prover lastro adequado a08 valores referen~es 
a pagamentos de empréstimos tomados no eXter~or, e que 
não foram remetidos em decorrência dos acordos de 
renegociação da divida externa brasileira com os bancos 
privados e com o Clube de paris; deve-se ressaltar que, 
a~é a em.ssào acima referid~, tais valores eram 
lastreados por t1~ul08 de rentabilidade média igual a 
!7% d.a.; o descompasso en~re as ~axas ativas e passivas 
onerando o serviço da divida tem contribuldo para a 
',forma'çio' de resultados operacionais do BACEN de magnitude 
e~~g~r"a,da; e, 

C), reestru,turação da carte~ra de titulos do Tesouro no Banco 
Central, passando a Auto~~dade Monetária a ter em seu 
poder t.itulos com o perfil ,requeridO pela eJ(ecução da 
politica monetária. 

4. Entre as diversas conseqüências das medidas acima 
citadas, merece destaque a ~eàução :utura dos resultados 
óperacionais ~o BAC~M, in~tituição que, por sua própria natureza, 
nio tem por finalidade a obtenção de réditos. Dessa forma, o 
equillbrio operacional daquela Autarquia constitui-se em objetivo 
a ser perseguidO permanentement.e. De fato, lucros de grande 
magn~tude auferidos pela Au~oridade Monetária representam sintoma 
não apenas de desequilibrio estrutural da organização da 
economia, mas criam, também, riscos de vazamen~os monetá~ios de 
grande ~a, portan~o, incompativeis com o comba~e à inf~ação. 

5. "," , Nesse' , sen~ido, . não há razão para que as 
disponibilidades do Tesouro Nacional, que constituem passivo do 
3ACEN, sejam corrigidas pela Taxa Referencial TR, quando 
estariam sendo remuneradas a taxas de mercado, em geral 
superiores à TR, caso estivessem' depositadas em bancos 
comerciais. Ademais, aquela Autarquia possui em seu at~vo 
obrigações mobiliárias do Tesouro Nacional cuja rentabilidade 
anual em muito supera a Taxa Referencial. 

6. " No que. concerne à remuneração acima mencionada, 
deve-se salieO'1:.ar que, na sua 'quase totalidade, resulta 
tao-somente do processo inflacionário. Assim, é mis~er que os 
recursos dela decorrentes sejam utilizados, no periodo necessário 
à con~olidação' das medidas tendentes a es'tabilizar a economia, 
excl'usivamente para resgeatar diviaa pública federal de 

re,sponB,aD~liàade do ~esc:>uro Naci.onal, ::ed~~indo-se a pressão que 
exerce aoore a taxa ae ~~tlaçào. Adema1s, o excesso de despesas 
de custeio e inves~imento sobre a receita tributária seria 
:inanciad~ unicamente através da colocação de titulos da DPHF, 
conferindo maior clareza e transparênc~a à situação dos 
orçament~s da União. ' 
7. Dianté do exposto, submeto ~ apreciação de Vossa 
Excelência Projeto de Med~da Provisória que: 

) 

a) altera a forma de remuneração da~ disponibili.dades do 
Tesouro Nacional, estabelecengo para as mesmas 
remuneração pel~ ~axa mea~a r~ferencial do Sistema 
Especial de Liqu1dação e de Custódia - SELIC; e 
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b) destina o resultado dessa remuneraç!o, do exerclcio de 
1994, exclusivamente para cobertura das despesas com a 
divida mobiliária, ~nterna e externa, e d1vida externa de 
responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Respeitosamente, 

( ~""J.-
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 416 ,DE 28 DE JANEtltO DE 1994. 
I 

Altera o art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 
1989, que dispõe sobre a remuneração das 
disponibilidades do Tesouro~acional. 

o PRESIDENTE nA REPúBLICA, rio uso da atribuição que lhe confere o art. 6:l Oa 
Constituiçilo, adota a seguinte Medida 'lTovisória. ~om força de lei: 

Art. 1° O art. 5° da Lei n° 7.862, de 30 de outubro de 1989. alterado pelo art. 8° da Lei n° 
8.177, de l° de março de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

11 Art. 5° O Banco Central do Brasil - BACEN e as instituiçõcs fmanceiras a que se refere 
o § 2° deste artigo recolherão ao Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decêndio, o valor 
da remuneração incidente sQbre os saldos diários dos depósitos da União existentes no decêndio 
imediatamente anterior. ' 

§ 1 ° Os saldos de que trata este artigo. a partir da vigência desta Medida Provisória. 
serão remunerados pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
- SELIC. . 

§ 2° .......... ~ .....................• ~ ..•...•..................................................• ~ .................................... . 

§ 3° No exercício de 1994. o valor da remuneração dos saldos diários dos depósitos da 
União será destinado exclusivamente às despesas com a dívida mobil!ária, interna e externa. e 
dívida externa de respons~bilidade do Tesouro Nacional. 11 

Art. 2° Ficam convalidadas os atos praticados com base na Medida Provisória n° 394, de 
28 ce dezembro de 1993. ' 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 28 de janeiro 

I" 

de 1994; 1730 da Independência e 106° da República. 

/! '" ~A~ 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N~ 7.862, DE 30 DE OUTUBRO DE 1989 

-
Di.;". .obr • • • b.orc'", p.I. Unj.o. 

d. obr/ •• ~. d. Nucl.br~. , d • • u .. • ubltl· 
d/~rj ••• d. lnfu. do 8NCC. d. RFFSA • 
d~ ouer .. provld~nci,'I, 

-
Art. 5~ O Banco Centrai do Brasil e as instituiçc1es finan· 

ceiras a -que se refere o parágrafo único deAt.e artigo recolherlo 
ao Tesouro Nacional. no último dia útil de cada decêndio. remu· 
neraçlo equivalente. no mínimo, l variaçlo diária do valor no· 
minai do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTN·F) incidente 
sobre o saldo di4i'io dos depósitos da Unilo existentes no de' 
cêndio imediatamente anterior. 

Parágrafo único. No caso em que 6rglos e entidades da 
Unilo,' em virtude de carac:terlsticas operacionais específicas. 
nlo posum int.eRrar o sisLema de caixa ünico do Tesouro Na­
.donal, os recursos destinados a atender suas necessidades PC)' • 

derlO, excepcionalmente, ser depositados no Banco do Brasil 
S.A. ou n~ Caixa Econômica Federal. _. - -

LEI N~ 8~177. DE l! DE MARCO 1991 ,., 

E.Ulbe/ec.,...n. p.,.. • d •• llJdu.~o 
d. economia e d. ouer .. provid'ncl ••. 

Art. 8~ O arL. 5! da Lei n! 7.862171• df' 30 de out.ubro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redaç'o: 

..... 

-Art. 5! O Banco Central do Brasil e ai inltituiçc1es 
financeiras a que se refere o § 2:' deste artigo recolherlo ào 
Tesouro Nacional, no último dia útil de cada decênio, re. 
muneração incidente sobre os saldos diários dos depósit.os 
da'União exisLenLt's no decêndio imf>diataml'ntt' a'nterior. 

§ J~' Os saldos de qUf! LrRta: ('stf' artigo. a partir de 4 
fevf'reiro de 1991. ser40 remunerados pela Taxa Heferf'n. 
dial Diária (TRDI. divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

. § 2! No caso em que órgãos e ent.idades da Unilo, em 
virtude .de características operacionais específicas. nlo 
possam Integrar o sistema de caixa único do Tesouro Na-
cional, os recursos destinados a atender suas necessidades 
poder40. excepcionalmente. ser depositados no Banco do 
Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal. .. 

Sexta-feira 4 949 
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DD"IDA PROVISÓRIA NV 394 ,DE 28 DE dezembro DE 1993. 

Altera o art. 52 da Lei n2 7.862, de 30 de 
outubro de 1989, que dispõe sobre a 
remuneração das disponibilidades do Tesouro 
Nacional. 

MENSAGEM N° 30, DE 1994-CN 
(nO 64/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhad(fde Exposição de Motivos do Senhor Advogado-Geral da União. 

o texto da Medida Provisória na 417 , de 28 de janeiro de 1994, que "Dispõe sobre o exercício 

das atribuições institucionais da 'Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial e provisório, e 
, , 

dá outras providências" . 

Brasília, 28 de janeiro de 1994 . 
....-->, (-

,-::":J-.to.lci . \ 

E.M. na 002 

Em 28 de : aneiro de 1994" 

ExcelentÍssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submet~r a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 397. de 29 de dezembro de 1993. que disppe sobre 

o exercício das atribuições institucie.nais da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial 

e provisório, e dá outras providências. 
A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos , 

naquela Medida Provisória, te~do em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 
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Assun. a relevància e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provlsória. 

(' Respeitosamente. b,' 
L/ JJCUÚ. GER.-\L~GELA DA CRUZ ' ÃO 
.L.o'Ad~~~ado-Geral da União 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 417, DÉ 28 DE JA.'\EIRO DE 1994. 

Dispõe sobre o exercício das atribuições insútucionais 
da Advocacia-Geral da União. em caráter emergencial c 
provisório. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da''atrib\rição'que the confere o ano ~:! da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

, • I , ~ \ • 

Art. l° O exercícIo das atribuições institucionais previstas, na Lei Complementar.n~ 73., 
de 10 de tevererro de 1993. dar-se-á. em caráter emergencial e provisório. até a criação e implantação' 
da estrutura administrativa da Advocacia-Geral da União - AGU. nos termos e condições previstos nesta­
Medida ProvisórIa. 

Al't. 2° O Poder Público, por seus órgãos. entes e instituições. poderá. mediante tenno. 
convênio ou ajuste outro. fornecer à AGU, gratuitamente. bens e serviços necessários à sua implantação 
e funcionamento. 

Art. 3° Aos Procuradores Regionais da União incumbe orientar e supervisionar. 
tccnicamente. os representantes j:Jdiciais da União com exercício no âmbito da jurisdição dos 
respecuvos Tribunais Regionais Federais. respeitada a competência dos Procuradores Regionais da 
Fazenda NacIÕfial. • 

Parugrafo único. A onentação c a sup~rvisãb prevístás"no càput deste amgo serão 
presta0 as por mlcnnédio dos Procuradores-Chefes Oas Procuradorias da União nos Estaaos."mciuslvC a" 
Procuradonas SecclOnais. 

Ar!. 4° Na defesa dos direitos ou interesses d~ União. os órgãos ou entidades da 
Administração Federal fornecerão os elemp.ntos de fato. de ,rlireito e outros necessários à atuaçào dos 
membros da AGU. inclusive nas hipóteses de mandado de segurança. habeas data e habeas corpus 
i.r.lpetrados contra aLO ou omissão de autoridade federal. 

~ 1 U As requisições objeto deste artigo terão tratamento preferencial e serão atendidas no 
. prazo nelas assinalado. 

§ 2° A respons:lbilidade pela inobservância do disposto neste artigo será apurada nf! 
forma da Lei nU 8.112. de 11 de dezembro de 1990. 



952 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1994 

* 3° O disposto neste artigo aplica-se às requisições feitas pel'Js representantes judiciai!ol 
da Uni10 desi!!nados na fonna do an. 69 ua Lei Complementar n° 73. de 1993. 

~ , 

Art. 5° Nas audiências de reclamações u'abalilistas em que a União seja part~. sera 
obngat6rio o comparecim~nLo de prppo~to que tenha' completo conhecimento do fato objetO da 
í~Cl~tmaçào. o qual. na :.lusénria do represemante Judicial da União. cnrregará a contestação subscrÍlH 
oelli mcsmu 

JJ L nião desi!mado na forma do art. 69 da Lei Comolementar ni) 73. de 1993. Gratiiicacão Temporária 
pelO exercicio-na Advocacia-Geral da União. observádo o disposto neste artigo: . .'" - " 

§ 1° A Gratificação Temporária instituída no caput será paga de acordo com os níveis e 
lutares constantes dq Anexo llI. aplicados sobre o valor do vencimen,lo b~icq do cru;go efetivo ,qe 
.-\d\'ogado da União de Categoria EspeCial. , 

§ 2° Os critérios para a atribuição da Gratificação Temporária serão estabelecidos em 
decreto. ,.... ., 

, • 'I',' 'J 

§ 3° A Gratificação Temporária, compatível com as demais vantagens atribuídas ao. 
cargo efetivo ou ao emprego permanente do servidor, não se incorpora ao vencimento nem aos 
proventos de aposentadoria ou de pensão, bem como' não servirá de base de cálculo, para ,quaIsquer' . 
outros berl'eiÍcios, vantagens. ou contribuições previdenciárias ou de seguridade. 

§ 4° A Gratificação Temporária não poderá ser atribuída a ocupantes de cargo ou função 
Je L:oniiança ou a titular de gratificação de representação de gabinete. 

§ 5° O pagamento da Gratificação Temporária cessará para os representantes judici~da 
União designados na forma do art. 69 da Lei Complementar nl) 73. de 1993. na data de vigência da Lei a 
-lue se refere o parágrafo único do art. 26 da Lci Complementar n° 73. de 1993 . . 

§ 6° A Graúficação Temporária não será computada para os efeitos do art. 12 da Lei n° 
8.460. de 1992. 

Art. 18. O Advógado-Geral da União' editará os atos' necessários ao cumprimento do 
disposto nesta Medida Provisória. 

Art. 19. As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações 
orç:.tr.1cntárias próprias. 

Art. 20. Ficam cónvalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 397, 
t.le 29 de dezembro de 1993. 

Art. 2·1. Esta Medida Provisória enrra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, ~ 8 de j ane i ro de 1994: 173° da Independência e 106° da República. 

~ r 

JflLL{- I 

~JILL{hb 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANEXO I 

I. j' 

ADVOCACIÁ-GERAL DA UNIÃO - AGI; 

DENOMINAÇ.~O , 

i • 

.-\d~oiád() 'da União de Categoria Especial 

:\dvo2:udo da União de 18 Cate2:oria . - . -
.-\Clvo!!udo da União de 28 Cate!!oria - -

, • i 

I
", 'VENCIMENTO 

'.' , (CR$) 

31.339.28 

29.324.08 

27.401.82 

Observação: ·Valores'rclativos ao mês de agosto de 1993. 

'ANEXO '11 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Sexta-feira 4 953 

ARTIGO 7° 
(CR$) 

14.191.17 

13.469.07 

12.874.44 

-CARREIRA PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 

DENOMINAÇÃO 

Procurador da Fazenda Nacional 

CLASSE 

Subprocurador-Geral 

la Categoria 

2a Categoria 

" ' 

QUANTIDADE 

40 

155 

405 
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ANEXO III 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AG{; 

N í·v EL 
I 

I, FATOR 

GT-I 0.90 

GT-II 0.6~ 
~ .. I • 

GT-III 0.40 

GT-IV 0.30 

Base de Cálculo: Vendment~ básico do cargo·efetivo de Advogado da União de Categoria Especial . '" , \ 

LEGISLACAO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N. 73 - DB 10 DE FEVEREIRO DE 1993 
In.ahul a Lei Or.Anlca da I.dvocacla.OcraJ da UnJllo 

4 '.' r ............ -..... 
Ar&. 2' A A.vocaela·Oen1 fia Unlio eOlllprGoDcl.: .... -.. -
11 - .... ioo eI. UHllçiO: 
.) a ProcIIncIoriu RerioDaia .. Uniio o Ii do Fllln" Noclollal o I' ~II' 

raclaria ela Uniio • u da PlIOft" Nacional nOl E',tadOl • DO Di.wito F.d.rll • u 
PI'ocIll'a.oria S.ccio .. aãa d •• &&I;· . -.-. __ . 

, . , 
. 'Art. 28. ' O. m.mbroe oloUyOl da Adyocacia-Clcral di Uniio tom o. direito • 

.... l\II'8doe pola Lei n. 8.112C11• d. 11 do dozembro do 1990 •• nata Lai Complomon. 
tar. ' 

~rá .... r~ único. o. Clr,OI ell' Carreira. da Adyocacia·Cloral do Uniio'\õm 
o v.~eim.n~ • remunlrlçio lltabolocielo. om I.i própria. 

~. -~- --,. --
~ 8'2;' . Sii~·c;l~d.;..· ~o Qlladro d .. Advocaci.·Ocrul da Uni"o. lOi.ccntOll caro 

'M d. Adyo'lIdo ~II ~nl~o. provido. modhlnto aprov.çào em concur.o püblico. d. 
provu o &1&101101. dl.lllbuldOl ,nll. a, ca&O,orla •• na (orma N'abalacid .. no IWlimon. 
to Interno d. Advocacla,·Oo,al da União. -------

Ar\. ,.. O AelVOIacIo-Oeral .. Unlio poderio tenclo .... vl.ta n ..... l .. d. cio 
1O,..,\te. elul",ar ••• eepcionaJ • prov ......... nt.. como re,reMntanto. J\ldlclala da 
União, tI,"I.,.. d. car,OI d. Procurador da Fallndl Nacional. d. A •• I.t.nte J\I' 
ri.lco. 

UI D&UOADA H. I' - D& J'1 D& AOO8'J'O n& lHa 

IMII&uI Ond ...... Ali ...... ,.,. .... mel ..... oi ..... , ... 
JluGudw ............. " Olltral pro ... ... 
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LEI N: UIO- DE 17 DE DEZEMBRO DE 1181_ 

Co ..... a_,.... .......... elo ".Dei .... to. o ........ 
eloa .. melo,. .Yi8 • .m ... elo Pode, Eaooutift. 

. o" outrM pnftüMi .. 

Art. 12. O •• rvidor titul.r d. carlO do Grupo d. Direçl" • AI .... or.m.nto 
Superioree - DAS ou d. careo d. Direçlo d. In.tituiçlo d. En.ino - CO que optar 
pel. r.mlm.r.çAo do carco .r.tiv~ n60 poder' rec.ber remun.raç6o m'nlal .uperlo~ 
~ maior r.muner.çAo pap • HrVldor ••• que H r.r.r.m oa An •• ao I • 11 eI.ta Lei. 
nAo ocupantea elo car,o. ou runçlo do eonnança. 

. P.r'íralo Qnico. ExcIwm ... elo c6mputo. para nm eI.te ardfO ... vantapnl 
• quo lO r.r.,.a .a .Un ......... " .. " • "p" do inciao 11 elo .rtlA S! eI. Lo' n . 
..... ~2. . 

Art. n. Oa dirie.ntel dOI 6relol do Poder Executivo d.v.rlo d •• tirtar. no 
mlnimo. 60" (clnqO.nta por c.nto) dOI carlOI d. Direçlo • Aa ..... r.m.nto Supe. 
riorol do ntveia DAS-l, DAS·2. DAS-3. ocupanc. d. carp .r.tivo Iotacloa o.m .. .,. 
dcio noa naDeCÜ'voo õrelOl• 

MEDmA PROVISÓRIA ~ 397. DE 29 DE DEZEMIIllO DE 1993. 

Dlipae sobre o exercíeio das alribuiçOes instituá~nais 
da Advcac:ia-Oeral da Unilo. em eaBler emerpaàal e 
p~vis6rlo. e dt OUU'lS provideneiu. 

MENSAGEM N° 31, DE 1994-C~t 
(nO 65/94, na origem) 

, . 
Senhores 'Membros do Congresso Nacional. 

Sexta-f~ira 4 955 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Feder~, submeto à elevada deliberação de 
. " 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe 
da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República, o téxto da 

. .' . . 
Medida Provisória n° 418 • de 28 de janeiro de 1994, que "Autoriza o Pode~ Executivo a abrir ao 
Orçamento da Seguridade Social da União crédito extraordin~o, pan,. os fms'que especifica, e dá 
outras providências". , . 

-,;J 

Brasíli~: 28 de j anei ro de 1994. 

9~---
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Em :2: de ..: =.r.e:"::.-":) de 1994_ 

'.' . Exc.elentíssimo Senhor PresIdente da República, 

. Tenho a honra de submeter a-elevada consideração.de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória ~o 398, de 29. de dezembro' de 1993. 'que autorizà o 

; Pode~ Exec'uti~ a abrir ao 'Orçamento da Seguridade Social da União'crédito extraordinário. 

para os fms que especifica, e dá outras providências. 
, 

• , •• ~ • • t. , 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Prqvisória, t~ndo em vista a imínência' da pérda de sua eficácia. fàce à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

- NKO 
taria de Planejamento, 
sidência da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 418 ,DE 28 DE 
" 

JANEIRO DE 1994. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da 
Seguridade Social da União étédito extraordinário, para 
os fins que especifica, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 3rt. 62. 
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 
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Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Sociai' da 
União (Lei n° 8.652. de 29 de abril de 1993). em favor do Ministério da Integração Regional -
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. credito extraordinário até o limite de 
CR$ 9.388.099.000.00 (nove bilhOes. trezentos e oitenta e oito milhões e noventa e nove mil cruzeiros 
reais), em parcela única. para atender à programação constante do Anexo I, de acordo coin a'proporção 
indicada no Anexo IH desta Medida Provisória. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior correrão à 
conta de Reserva de Contingência. confonne Anexo TI desta. Medida Provisória. 

.All; 3° . Em decotTericia da 'àbenura: do presente crédito. fica· alterada a receita da 
Superinte~,~ci!i.do .DesenvolvimenU' do Nordeste.·p.a fon:na do Anexo IV: 

. . ~~. 4°' Ficam CO~Valid~dOS os atos PI7dticados com bas~ n~.·Med.ida Prov~sÓri~.n°, ~~8.: de. 
29 de dezembro de 1993. -' . . . 

Art. 5° Esta Medida Provisória enu'a em vigor na data de sua pub~cação. ., . \ . ~ - .. 

Brasília, ·28 de .janeiro ~e 1994;.1,7~~ da ~ndependênci.a. e lQ6° ~a ~epública.· 

!~ {,( .. t' '-7i - . 

'"-'---1"':---
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- ...... - - -

~ISTP.!BUlcAo PROPORCIONAL, ?OR ESTADO, DOS RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL NO PROGRAMA FRENTES PRODUTIVAS DE TRABALHO 

·Alagoas .............. . 
Bahl.a.· . .•........•..•. 
Ceara ................ . 
Maranhão .••.....•..•.. 
Minas GeraJ.s ......... . 
Paraiba ....•.......... 
Pernamouco •........••. · 
Piaui~ .•.•••.. \ ...... . 
Rio G~a~àe ê~ ~or~e .. . 
Serg~pe ........ ~ ..... . 

ANEXO IV 

ANEXO 

~3000 - I .. NISTERIO DA 'INTfGRACÃO REGIONAL 
~320! - SUPERINTENOENCIA 00 DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

~,~2% 

18,00% 
18,00% 

7,08% 
2,67% 

:2,33% 
16,33% 
10,83% 

-:,50% 
:,84% 

ACRESCIKl 

RI!CI!I T.c. RECURSOS DE TODAS AS FONTES • TRANSFERENCIAS ICRS 

E S P E C I F : c: A C A Co 

1000 oO.oe RECEITAS CORRENTES 

1700 00 oe 

1710 00 OC 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

!RANSFERENCIA DA CONTRIBUICAO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIA. 

2000 DO 00 RECEitAS DE CAPitAL 

2'00.00 00 

241000.0Cl 

TRANSFERENCIAS DE CAPITA' 

TRANSFEAENC I AS I NTAAGO'IERNAWENT AI S 

; 
I ESF 

i SEG 
i . 
I SEG 
i 
I SEG , 
i SEG 
I , 
i SEG 

! SEG 
I ! SEI> 

2411 01 ~ TRANSFERENCIA DA CDNTAIBUICAC SOCIAL PARA FINANCIAMENTO I SEG 
DA SEGURIDADE SO:IA~ 

DESDOBRAMENTO I FONTE I 
I 

CATEGORIA 
ECONOMIC.l 

-*--1'---
7223779000 

7223719000 : 

2164320000 i 

7223779000 I 
72Z3779ooo I 

216'320000 I 
I 

211\'320000 i 

TOTAL SEGURIDADE 

2164320000 

938809900C 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEr N. 8.652 - DE 29 DE ABRIL DE 1993 

Eat.ima a Receita e fixa a De.pe.a da União ·para o exercício financeiro de 1993. 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 398 • DE 29 DE DEZE~IIIlO DE 1993. 

Autoriza o Poder Executivo I abrir ao Orçam~nlo da 
Sc,uridadc Soci31 da União cn!dllO e}t.trao~lnmo. para 
os fins que especIfica. c dá OUtrilS provIdencIes. 

- -

MENSAGEM N° 32, DE 1994-CN 
(nO 66/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Março de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o ,texto da Medida Provisória n° 419, de 28 de janeiro de 1994, que "Dispõe sobre o 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários, e dá outras providências". 

Brasília, 28 de janeiro de 1994. 

:-::J ,~f-
.... I I.. 
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Em • de - --- -.:-=--: de 1994. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter a eievada consideração de Vossa Excelência 

propos,ta de ree~içã~,da Medida Provisória n° 401. de 29 de dezembro de 1'993. que dispõe' sobie 

o Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativaS 'a/Títulos' e ,Valorés­

Mobiliários. e dá outras providências. 

" , ,':"" presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naQ,uela ~~~ida PI:0~isória. tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia. face à 'falta de' 
apreciação pelo, Congresso Nacional. no prazo previsto no parágrafo, ,único' ,do, 'art., 62 -da 

Consti tuição. 

. .-\ssim. a reievãncl:l. e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. 
\ -... 
\ 
\ '-, 

• \ '- ,-, • \w..... '--" 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

l\IIEDIDA PROVISÓRIA N° 419 ,DE 28 DE J~"EIRO DE 1994. ' 

Dispõe sobre o Imposto sobre Operações de Crédito. 
Câmbio e Seguro. ou relativas a Títulos e Valores 
Mobiliários. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o 'art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: . 



/ 
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. 
Art. 10 O Imposto sobre Operações de Crédito. Câmbio e Seguro. ou relativas a Tílulo~' 

e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1.5%. ao dia. soore·o valor das operações de 
crédito e relativas a títulos e valores mobiliários. ' 

Parágrafo único. O Poder Executivo. obedecidos os limites máximos fixados neste 
artigo. 'poderá alterar as alíquotas do imposto tendo em vista os objetivos das políticas monetária c 
fiscal. 

Art. 2° Considera-se valor da operação: 

I - nas operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeto da obrigação. ou 
sua coiocação à disposição do interessado: 

II - nas operações relallvas a títulos e valores mobiliárIos: 

a) o valor de aquisição. resgate. cessão.ou repacmação:. , 

b) o valor do pagamento para a liquidação dac; operações referidas na alínea anterior. 
quando lOferior a 95% do valor inicial da operação. expressos. respectivamente. em quantidade de 
Unidade FIscal de Referência - UFIR diária .. . 

§ 10 Serão acre'scidos ao valor do resgate ou cessão de títulos e valores mobiliários o~ 
rendimentos periódicos ret.:ebidos pelo aplicador ou cedente durante o período da operação. atualizano .... 
pela variação acumul,ada da UFIR diána no pc.ríodo. 

, ' 

§ ~o, O disposto no inciso lI. alínea "a':. aplica-se. inclusive. às operações de 
financiamento realizadas em bolsas ac valores. de mercadorias. de futuros e assemelhadas. 

Arl. 3° são contrjbuinlcs do imposte: 

I - os tomadores ac crédilo_na hipótese prcvista no alt. :0. inciso I: 

II ~ os adquiremes-Gc tÍ!ulos e valores mobiliáno, e os titulares de aplicações Ílnanccira~. 
na mpOlese previsra no an. :0. inClso Il. aHnca ":;.' : 

III - as insliLuicõ~s (lOanccira-s-c uemais instituições autorizadas a funcionar pelo Banc( 
Central do Brasil. na hlOote~~ pre\ lsta 110 art. :0. inc1so 11. alinca "b'·. 

Art.4U O imposlo de que trata o arL ::!u. ~nciso·lI. alínea "a~l. será exc~uído da base de 
.. -r. io do imposto de renda incidente sobre o rendunento de operaçoes c~m lltulos e valores 
~:o~~liáriOS. excetuadas ::s aplicações a que se refere o ~ 4° do ano 21 da Lei n° 8.383. de 30 de 
Jezembro de 1991. 

Art. 5U O Poder Executivo regulamentará o disposto. nesta Medida Provisória. 

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Mf!dida ProvisÓria "n° 40~. de 
:~ lÍe dezembro de 1993. 

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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, ., ~'. r ',Fic3J!l- revogaqQs o ano ~8, da Lei nU 8.088. de 31 de outubro de 1990. e. em 
relação ,ao imposto de que trata esta Medida Provis9ria. as isenções prevIstas no art. 14 da Lei n° 8.313. 
de 23 de dezembro de 1991. no § 2° do art. ~1 da Lei n° 8.383. de 1991. e no art. ,16 da Lei n° 8.668. de 
25 de junho de 1993. . 

, . 
.:! 3 de ~aneir::: 

J " 
de 1994: 1730 da Independência e 1 (}6Q da República .. , 

, I 

....--__ li -
.--i .. 1..1...1 

, I ----, . 
\ '/ 

~._.A ~,'_ 
....l 

LEGISLAÇÃO CITAoA 
, . 

, " 

. LEI·.N' .. 8.383'- DE. 30' DE.DEZEMBRO DE 1991 

lnatituJ a UnJdad. FI.cal de a.rerência, alt.ra a I.(i.laçto' do 
Impo~tp .obre a Renda, e dá outra. providência. " 

, . \, ----
Art. 21. Nu aplicaçOe. em runCios'de renda fixa, re.gatadu a partir de l!' 

de jan.iro d. 1992, aba •• d. cjlculo do Impo.to .obre a Renda na ronte •• rA con.· 
'titufda'p.la direr.,nça po.itiva 'ntr •. o valor.ao resgate, lt~uido de IOF, e o cu.to 

• I I' I· I'. t' 
---~ -_ .. _-

§ 2~ O. rendimento. lluCerido. pelol rl.lndo~ de renda fixa,' ~s alianaçO.s 
de título. ou Ilplícoçóel pOI' eles I'ealízadas f(cam exclu(do., re.pectlvament., do 
incidência ao lmpo.,o sobre a Renda na fonte e do IOF. 

, il.J)~' _ '-""""'. _ ..... ' ~~ .. ' -J - ' . 

§ 4~ Excluem-.e do di.po.to n,lte artigo a. aplicaç6e. em Fundo d. Aplica. 
ç"o< Financeirà'- ''IAF', que continuam 8'uj.ital'à tributaç40 pelo Impo.to .obre a 
Renda no fonte h alfquota de cinco pOI' conto sobre o rendfmento bruto apropria-, , 
do diariamente no quotlstn 

C.)LEI N. 8.088 -" DE 31 DE OOTt1BRO DE 1990 

D;sp~e sob,. a atualização do B6nus do Tesouro Nacional, dos 
depósitos de poupança. , d6 outras providências 

, . ~, " . 
--- ,- --- -- --" -lI 

Art. lá. O Imposto sobre, Operações de Crét1I'to', CambIo e Seguro, ou Rela· 
tlvas a Tltulos e Valores Mobiliários serl1 cobrado, à sllquota máxima de 1.5°'0 
(um e melo por cento) por dia, sobre o valor das operaçOes relatIvas a crédIto 
e 8 tltulos e valores mobHlárlos, limitado o Imposto ao valor dos encargos ou 
do rendimento da operaçAo. 

LEI N. 8.313 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Reltabelece princ'pioB da Lei n. 7.505(1), de 2 de julho ae 1986, in.titui 
o Programa Nacional de Apoio l Cultura - PRONAC 

e dA outru provid6nciu 
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Árt. I.. O. rendimento. e ranho. de capital auferido. peJo. FICART ficam 
".mto. do Impo.to .obre Operaç6e. d. Crédito, CAmbio e Seguro, allim como do 
Imposto lobre a Renda e Proventos de Qual,quer Natureza 

LEI N. 8.668 - DE 25 DE :ÚiNHO DE 1993 
Oi.põe .obro D con.tituiç40 e o regi mo &ribut'rio 

do. Fundo. de.Inve.tim~n&o J!"obilhirio, 
o d4 outrD' providência. --

Art. 16. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos.pelol Fu~d.ol de .In. 
velt.imentolmobiliário ficam iscnt.Q$ do !mp9~to sobre Operaçoea.dll ,CredIto. Csm· 
bio o So(uro. assim como do Imposto sob,rc ~, ~eJ'\du e Pr~vcntos do QUlllquer 1'111' 
turoza, ' . . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 401. DE 29 DE lEm-lBR:> DE 1993 

• j ' j j, 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atnõuiçôes que lhe confere o art 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei 

. ' , 

Art 1° O Imposto sobre Operações de Crédito. Càmblo e Segurà. ou relativas a Titulos e 
Valores Mobiliários sera cobrado à aliquota !'1axim!l' .de 1,5%:. ao dia. ~obre !? valor das operaç~es de 
credito e relãtivas a titulos e valores mobiliários . . 

t I I , 

. . ,. Parágrafo ünico O Poder Executj~o. olied~idos' os limites máximos fixados neste artigo. 
poderá !ltt~rar as aliquotas do imposto tendo em vista és' objetivos das,políticas monetária e fiscal 

. 'An. 2° Considera-se valor da openlção . 

I - na~ operações de crédito. o valor do principal que constitua o objeio da obngaçio. ou 
sua colocação á disposição dO inleressa~o; 

II • nas operações relativas '-. titulas e valores mobiliários. 

__ . _ a) o valC?~ de aquisição. res~at~. cessio ou repactuaçlo; 

b) o valor do pagamento para a liquidação das operações referidas na allnea antenor. quan­
do inferior a 9S% do valor Inlcl,al da operação. expres~os. respectivamente. em quanlldade de Unidade 
Fiscal de Referência· UFIR diária~ 

§ 1° Serão acrescIdos ao valor do re'sgate ou cessão de titulas e valores mobiliários os 
rendimentos periódicos recebidos pelo aplicador ou cedente duranle o período da operação, atualizados 
pela variação acumulada da UFIR diária no período 

§ 2° O disposto no inciso lI. alinea "a" aplica-se. inclUSive. às operações de finanCiamento 
realizadas em bolsas de valores. de mercadorias. de futuros e assemelhadas 

Art )0 São contribuintes do imposto 

1 • os tomadores de crédito, na hipótese prevista no an 2", inCISO 1. 

II • os adquirentes de títulos e valores mobiliános e os titulares de aplicações financeiras, na 
hipótese prevista no ano 2°, inciso JI. alinea "1\", 

III - as instituições financetras e demaiS inslirulçõc' aure>n7adas a funCionar rei o Banco 
Cenlral do BraSil. na hípoll;se prevlsra no an 2°. inCISO li. alínea "b" 

Março de 1994 
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. Art 4° O imposto de que trata o art 2°, incIso li, ahnca "a", será excluído da bise de calcu-
lo do Imposto de renda íncidente sobre o rendimento de operações com títulos e valores mobiliários, exce· 
tuadas as aplicações a que se refere o § 4° do art. 21 da Lei n° 8 383, de 30 de dezembro de 1921 

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 

Art 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo 

Art 7° ficam revogados o art 18 da Lei nO 8 088, de 31 de outubro de 1990 e, em relaçio 
ao imposto de que trata esta Medida PrOVisória, as isenções previstas no art. 14 da L~i ~o 8 313, de 23 de 
dezembro de 1991. no § 2° do art 21, da Lei nO 8 3113, de 1991 e no art 16 da Lei n 8 668, de 25 de 
Junho de, '1,993 

Brasília, . 29 " de dezerrtl:rc de 1993;·172" da Independenc.a e lOS· da República 

MENSAGEM N° 33, DE 1994-CN 
(nO 67/94, na origem) 

Senhores Membros do Congre~o Nacional, . . 
Nos te~os ~o artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto da Medida Provisória n° 420, de 28 de janeiro de 1994, que "Altera a redação do 

artigo 3° da Lei n~ 4.491, de 21 de novembro' de .1964, que. "Altera disp~sições da·Lei n° 3.780, de 

12 de julho de 1960 (plano de Reclassificação), relativas às séries de classes de Impressor, 

Encademador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas e dá outras providências". 

Brasília, 28 de . janeiro de 1994. 

J~~' -
E.M. nO 50 

Em 28 de janeiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter a elevada censideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 403, de 29· de dezembro de 1993, que altera a 
, 

redação dl:> art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro da 1964, que "Altera disposições da Lei 

n° 3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de ReClassificação), relativas às séries de classes de 

Impressor, Encademador, Mestre e Técnico de Artes Gráficas. 
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A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 420, DE 28 DE JANEIRO DE 1994. 

Altera a redação do art. 3° da Lei n° 4.491, de· 21 de 
novembro de 1964, que "Altera disposições da Lei n° 
3.780, de 12 de julho de 1960 (Plano de 
Reclassificação), relativas às séries de classes de 
Impressor, Encademador, Mestre e Técnico de Artes 
Gráficas e dá outras providências. " . , ' 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Med~da Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 3° da Lei n° 4.491, de 21 de novembro de 1964, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° A produção dos servidores da Imprensa Nacional será constituída de parte fua, 
com tarefa mínima de 11.840 impressões ou tarefas equivalentes nas demais áreas, e da parte 
suplementar, que será paga com base no excesso da produção diária obrigatória, até o limite 
máximo ~a média da área gráfica. " 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 403, de 
2~ de dezembro de 1993. 

Art. 36 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Bl'asflia, 28 de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106u da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N. 4.491 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 19U 
Altera dJ.sposlç6es da Lei n. 3.780 (e), de 12 de Julho de 19fO (Plano de 
ReelusUlcaçlo), relativas 's séries de classes de Impressor, Encader. 
nador, Mestre e T6cnlc,o de Arte. Gritlcas e di ou'r .. providlnclal 
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Art. 3" A produçlo doa servidores do O, IN., lotados nOI setOres de artes 
rrUlcu, Nrá con.Utu1da de parte flx., com tarefa m1nlma de 1.000 Unhal de com· 
po,lçlo de linotipo,' ou o equivalente em unldades·rrátlcl. du demli. oflemu e 
da parte suplementar, que será paga como servIço extraordin'rlo pelo .XClNO 'di 
produçlo minlma. 

MEDmA PROVISÓRIA ue 403 ,a: 29 ele [EZEHIK) de 1993. 

AlfQIl redaçlo do artigo 3- da Lei ne 4.491. 
de 21 de novembro de 1964. que • AlIen 
disposiçOes da lei ne 3.780, de 12 de julho 

. de 1960 • Plano de Reclusificaçlo, relaUvas 
às. ames de c1assea de Impressor. 
Eocademador. Mestre e T6cnico de Anes 
a~cas e d' OulrU providencias". 

MENSAGEM N° 34 DE 1994-CN 
(n° 68/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de . . 
. Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos' Senhores Ministros de Estado da 

t ' 

Fazenda, da Saúde e Chefe da Secretaria de Planejamento~ Orçamento e' Coordenação da 

Presidência da República, o texto da Medida Provisória n° 421, de 28 de janeiro' de 1994, que 
"Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1.993, que dispõe sobre a extinção 

do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS". 

Brasília, 28 de janeiro de 1994. 
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E.M. n° 005 

Em 28 de janeiro de 1994. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 405, de 30 de dezembro de 1993, que dá nova 

redação ao art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993,' que dispõe sobre' a extinção do 
" I , 

Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social- INAMPS. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos, contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista: a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no· prãzo' prevjsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

, Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, ,. 

____ ~~~SS PANENKO "~~ 
Ministr de Es do Chefe da 

Secretaria de lanejamento. Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República 

. QUE ANTONIO SANTILLO 
Ministro de Estado da Saúde 

\ .' 
(\ /. ; I 
,\ l""'-'" ~ _/ 'V_ 

.... \. .• ....-c 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 421 ,DE 28 DE JANEI'RO DE 1994. 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 8.689. de 27 de 
julho de 1993, que dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: 

An. 1° O art. 3° da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

.............................................................................................................................. 
, . § 1 ° A execução orçamenlária do INAMPS, relativa à programação constante da Lei n° 

8.65.2. de 29 de abril de 1993, fica" a partir, da data de sua e~tinção, sob a responsabilidade da 
Junta Deliberativa' do Funao Nacional de Saúde. , 

§ 2° Fica a Junta Deliberativa do Fundo Nacional de Saúde autorizada. na forma da lei, a 
realizar todos os alOs inerentes à gestão orçamentária e financeira das ações previstas para o 
INÁMPS na Lei Orçamentária vigente. , 

§ 30 Os eventuais' creditos adicionais relativos à programação do INAMPS serão 
concretizados com base na classificação institucionàl da Lei n° 8.652. de 1993. 

§ 40 Os créditos suplementares, que forem autorizados nos tennos do parágrafo anterior. 
observarão os mesmos subprojetos. subatividades e erupos de despesas previstos na Lei n° 
8.652. de 1993. ' 

§ 5° O Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do INAMPS." 

Art. 20 Ficam convalidados os atos praticadÇls com bac;e na Mellida Provisória n° 405. de 
30 de dezembro de 1993. 

Art. 30 Esta Medida Provisória enU'a em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 28,,' de janeiro de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N,o 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993 

Dispõe sobre a extinção do Inlltltuto Na­
cional de AssistêncIa Médica da Previd6ncla 
Social - INAMPS, e dá outras providências. 

••• OI "" OI ••••• ' •• "'" 11 •••• OI ••••••• , ••• ,.". Ii 11 •••• 

LEI N.o 8.652, DE 29 DE ABRIL :DE i998 
Estima a Receita 'e fixa a Despesa da União 

para o exerciclo rlnancelro de 1993. 
• 1_ •••••••• , •• 0_. 1 ••••••••• 1 •••••••••••• '·'.0 ••• lo 

',Cl)iJ-
,\'1.,,"~ \ 

MEDIDA PROVISÓRIA N,o 405, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dá nova redação ao art. 3.° da Lei n.o 8,689, 
de 2'7 de Junho de 1993, que dispõe sobre a 
exUnçio do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência SoGlal - INAMPS . 



970 Sexta-felra 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

MENSAGEM N° 35. DE 1994-CN 
(nO 69/94, na origem) 

/ 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Março de 1994 . 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação áe Vossas Exce­
lências, nos termos do art. 62 da Constituição Federal, a anexa Me­
dida Provisória a qual altera dispositivos da Lei nº 8.694, de 12 
de agosto de 1993, que dispõe sobpe as diretrizes para a,elaboração 
da Propos~a Orçamentária Anual de 1994, acompanhada de Exposição de 
Motivos dos Excelentí~simos Senhores Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejame.nto, Orçamento e Coordenação da ?residência 
da República e Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 28 de janeiro de 1994. 

EM INTERHINISTERtAL n 11 004 /MF/SEPLAN-PR 

Brasília, 23 de janeiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a anexa 
9ropos~a de Medida P~ovisória que altera a Lei n~ 3.694, de 12 de 
agosto de 1993, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras 
providências. 

2. As alterações propostas têm como objetivo ~d~quar 
dispositivos da ~eferiaa Lei de Diretrizes orçamentár~as a nova 
realidade do Governo Fede~al, onde se destacam o ajuste fiscal, a 
eliminação do déficit público ~ ,o aprimoramento do controle das 
transferências voluntárias de qualquer natureza, inclusive a 
instituições privadas sem fins lucrativos. 

J. Este controle far-se-á através da ins~ituição de 
mecanismo uniforme de ~ratamento das menciona~Qs transferências, 
onde se incluem a~ ~otações originárias de emendas de 
parlamentares, ou seja, a efetivação das transferências em questão 
exclusivamente median~~:l convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, na forma á~ legislação vigente, razão pela qual se 
propõe a alteração do artigo 28 e a revogação do parágrafo único do 
artigo 30. 
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4. Relativamente à inclusão do art. 51, tal medida 
justifica-se por ser indispensável a restrição da aplicação da 
receita decorrente da emissão de títulos da dívida pública federal, 
ratificando de forma clara e objetiva a disposição do Governo em 
buscar o mencionado equilíbrio das contas públicas, dentro da 
premissa de somente gastar o que se arrecadar. 

5. Propõem-se, também, que sejam revogados os arts. 19 e 44 
da Lei em questão, tendo em vista que o cumprimento das disposições 
neles contidas, implicará a pulverização de ações, 
inviabilizando-se, assim, a consecução dos objetivos de cada 
programa de trabalho, além de que os artigos em tela ao 
estabelecerem as excepcionalidades para distribuição ~a programação 
de investimentos e despesas correntes, respectivamente, deixou de 
considerar ações que não podem receber tratamento generalizado de 
regionalização, haja vista suas características específicas. 

6. No que concerne à revogação dos arts. 56 e 57, a 
proposição resulta da nece~sidade de adequar a LDO-1994, e em 
decorrência a . lei de meios, à política econom1ca do Governo, 
especialmente no que tange à contenção dos gastos, o equilíbrio das 
contas públicas e a conseqüente eliminação do déficit. 

7. Quanto à propos~a de revogação do art. 59 e dos incisos 
V, VI e VI,I do § 1 11 do art. 70, a mesma decorre da impossibilidade 
técnica e operacional de cumprimento ao estabelecido nos 
respectivos dispositivos. 

8. Finalmente, cabe-nos destacar que os atos praticados 
durante a vigência da Medida Provisória n 2 396, de 29 de dezembrc 
de 1993, carecem de ser disciplinados, conforme estabelece c 
Parágrafo Único do art. 62 da Constituição Federal, motivo pe~c 
qual se propõe no art. 3~ da presen~e MP a ccnvalidação daqueles 
atos. 
9. Nessas condições, e considerando a relevância e a 
urgência de que se reveste a matéria, face à revisão da proposta 
orçamentária para 1994, temos a honra de submeter à consideração de 
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provi~ória. 

Respeitosamente, 

I 

~'- ( .,...;. ~.:.,. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

~ 1- ~ ::~sTl:::o 
1 

Ministro de Estado cbefe da Secretaria 
de Planejamento, Orçamento e Coordenação 

da / Presidência da República 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N" 004, DE 23/01/1994 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

i 
'Altera dispositivos da Lei n° 8 694. de 12 de agosto de 1993. que dispõe sobre as diretrizes 
I para a elaboração da Lei Orçamentaria anual de 1994 e dá outras providências. 
I 

i 
i 
I. 

i 

:. Soluções e providencias contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

. Medida Provisóna que aitera dispositivos da Lei supramencionada. 

I 
! 

, i 

I 
I 
~----------------------------------------------------------------~ 

3. Alternativas existentes as medida::; ou atos propostos: 

, 
! .-\ aiternativa proposta e a unica para a resoiução da situação em questão. 

I 

4. Custos: 
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5, Razões que justificam a urgência: 

I 
INecessidade de adequar os dispositivos da referida Lei a nova realidade do Governo 
, Federal, onde se destacam o ajuste fiscal. a eliminação do déficit público e o aprimoramento 
I ~ .' _ ' , , I do controle das transterenclas nao conStltuclOn3.1S. , 

I 

6 Impacto sobre o meio ambiente: 

-: Síntese do parecer do orgão jundico: 

~a ~oniormidaàe do QISposto no art. l6. ~II. do Decreto nv 
468/92. esta Consultoria Jurídica manifesta-~e ~o sentido de 
que não foi vislumbrada qualquer inconstitucionalidade na 
proposta. seja formal. seja material. 

Medida Provisória n iZ 422 de 28 ae Janeiro ae 1994 

Altera disposi:ivos da Lei n 2 3.694. je :2 ce 
agos~o de 1993, e dá ou~ras providê~c~as. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da a~ribuição ~ue :~e ~cnfe­
re o ar~. 52 da Constituição, adQ~~ a seguinte Medida ?rov1sórla. co~ 
força de Lei: 

Ar:. 1 2 Os ~isposi:ivos a seguir. da Lei ~Q 8.594. ~e :2 ~e 
agosto de !993. passam a vigorar com a seguln~e redação: 

1I.~ .. r-;. 2º Ccns-::" ::uem ~rlorl.dades da adml.r.:"s:~3.càc =ú:::.~:3. :"-:c-=-
"ai ale'm"~ -ua 0"'1' <>n-acão "a' sl" .... a a'e " .. oc., ... ., ... ~o ~ ·.'s;.- .. ~ -,.~' I -_'~_-... -. •• _c:L,j .. __ ...... v ~ .......... _ ... c::. .:lJ""' .... e __ ,;:_-=-_. __ 
eli~inar ~ defici~ ~úblico, de comoate~ a i~:laçãc. ~ cesem~reg~. ~ ~c­
oreza e a :ome: 
....................................................................... 
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Ill\rt:. 16 .................................................... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 1l Os valores exoressos na :orma des\:e ar,:igo s~!'ão ::or::~g:-
. a c.recoos médioS de 1994. cela Congresso Nacional em :o~J~i.:: ::~ aos par ..' _ , '0' ,...oi~ ~~ ... -.~oc:"'-... :Jode'" "X Q ,"'-'; vo cuanao aa aorovacao co proJe'Co ce ~- - ~- - - - -"'!:- ----

...". .. - __ ..... ""'.4, • • .. - .... • -a""'- ·~a4 - .... ·."'a-
~Iac.;ona' celo cuociente en~~e q valor meC10 est1maao ~ ~~ -~- :-
... ... "'.... . - ". ~ .. - l' ~ ~Q '" '" - .; ~ -,.. - "I "... .. lor observaco em abril de 199.:. ao .l.nalCe ,..:era ae - - _..,._s - ---~"" .. _----
jade In\:er=-:.a. da t'.mdação Ge'C'.llio Vargas". 

'I.!:..r-:. 25 _ ................................................... J 

~ , 
50-municípioS, para atendimen:o de ações =e 

e de educação. de na\:ureza con~inuada: 
ass:s-:e;.::a 

c ia2-, àe saúde 

- en\:laades privadas sem :1ns lucrativos. de a\:enji~en:: 
social dire~o ao público, de na\:ureza continuada. voltaaas ~ara a assis­
tênc~a social. à saúde e à educação, desde que preencnam uma ias segui~­
tes condições: 

a j est:ejam regis'traàas no Conselho Nacional de Se!"·:!ç~ S::c:'a: 
- CNSS; 

....................................................................... 
:; "'a' ~"'afo u' n;co :::;a"'a 'nablo", ; -a"'---o ao "'-~ .. "', ... 0 .... ' .... .., -o :::" .... ,"' ....... a,-.. a. ~. ... .. ... J.. "" ... __ ... t:' __ ...... i'_ ..... ___ __ w~ .., •• ~ __ 

social, a e~:!daàe prlvaàa sem fins lucra~ivos deverá apresen~ar ~ec!a­
~ação atualizada de, no mín~~o, :rês au~o~idades locais. quan,:~ ~o ~c~ 
~uncionamen~o e oomprovante ce ~egular!dade do ~andato je sua ~:~e:=­

~ia". 

"Art. 26 t: vedaàa a lnc lusão :ie dotaçees a :: ':'..110 ::.e 
~n:::iaàes prlv8aas. ~essalvaàas as sem ~ii.s :ucrat~~os 

=.:::."::- • 
.. - J _ •• ,. 

voltadas para o ensino especial: ~u 

s.uxíl:!.~s 
-:esae ~ue 

- caàastraaas ~un~o ao ~inls:ério ~o .~elo ~mo:ente e ~~ 
·o::-:a::::::-::a :"egal para recebi:nen'Co ~e ~ecursos orl· ... macs ::e :;rollra.mas SJn­

::~n~a:s ~oaaos por ~rganismos :n~ernacionals ou agênc:as· ~strangelras 
~-:ve!";.amentais." 

" Ar,:. 28 As :rans:fe rênc ias ce !"eC:..lrsos::a o..'nião. :ons~gnaaas 
.. --=~ :~~3.r!len!;ár::.a 3.rlual .. :::ara =:s'taaos. :isl:~:!.::~ :ede~a2. ~u :·:un~ci!:)ios. 

\ ~~a_:ue!" :i:~lo. :ncluSlve suovenc5es SOClalS. auxil~~s ~:~ancel~~s 
-- --~ .... , .... -~Qc:: ... _. -- ..... _---_. :,e a L .:.:: a:las 
o'~3:e :~ ::-:s:r~men:o :ongênere. !"essalvRcas as :es:::-:a:as a 
-=:-~":= :e ~3.1a"':l~ca.ae ::úbl:':a :'-=~8.;l:!',er'.~e !"'=COf".nec:.:.::) ::o'r ~:= 

--- .... ,.._ .... ""\"'~-. ........ 5 ",_.:,," -'""'~-._",,... 1 -~ --0''''-;'' ,0_' _~r,:,,,,, .. e ~~ pOS ... ;-_/O _ .... ns\.~_ ... c • ...Ir.a • =0 ;:cc.erao 3:e!" 
:~ : _~::3ce ~enef:=!aaa :omprovar ~ue: 

.. 
~cc~~c . 

, ..................................................................... . 
:v - .......... ,;. ....................... " ...................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -................. . 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 975 

:' com ~elacão a ~ecursos an~er:~r~en~e ~eceo~~rs ;a ~d~ln:s­

-:.::;~.: ;:':::!.:':a :ecerai.. a::-avés ~e ~onvên::Js. aco~~:)s. ;'j'wlS:::S. 5ucve~­
.:es ~~c:al~, :ontr:bu~ções. aux:~ios e Sl~::ares: 

-, - '")5 proJe'!:os ,~u at:::idaaes -:'::~,:emp!.a.dcs ;:e!.as 
~:':'5 :~:e:3!:1 :.::cl~í=os :-:a :.-=-~ :)~çarnen-:a.r:.a ::a -esfe!"a.::e 
=s::~~~ 5~oor=lnaaa a Jnldaae ~ehef~=:aaa. 

) -:2 ......................................................... . 

? 2'2 A 
:':'s::-::;:, ?ederal 
;~!":': a :apacldade 

con~~apar~!da f!~ance~ra a ser ex~giàa :cs ~s~acos. ~~ 
e dos Munlcicios será estabeleClda ce ~oao :omcati'lel 
:inanceira de cada unidaae e não poderá excecer:,· ~-' 

: - a dez por cento do valor do empreenalmento. ~os ~stados 
:"Jcal~ -:accs nas áreas da SUDE:rE, SUDAM e região Ceni::-o-Jest:e: 

:! - a vinte por cento do valor ~o emp:-eendimen:o. ~os 

~s:ados e ~unlc!pios: 
:iemals 

" ........................................................................ 
",A.rt. 30 As ::-ansfe!'ênc:'as, a ~ualquer :itulo. ~e ~ecursos 

:~i.sisnaaos ~a lei orçamentária anual .~e ~994 e p.m c:-eal~OS ~alClonais. 
~a!'a ~st:acos. Jis~rito Feaeral e Munlcipios. seus órgãos e ent~caaes :a 
~c!":':~i.:st:-ação direca e ~ndireta. ~ncluslve aquelas nomlnalmente :jen~:­
:~:aaas. oem como para qualquer entidade privada. serão efe~uaaas ~e­
~ianre a celebração de convênio, acordo, ajus~e ou ins~rumento congêne­
!'e, na forma da legislação v1gen~e, observadas as demals j1sposlções 
~eSl:a lei," 

"Art. 34 Serão const::.tuidas, i.OS crcamen~os ::scal e da .3e~· 
:'ldade social, reservas ce continlZência escec!ficas. ·'l.ncula,das aos ~;. 
~ec:ivos orçamen~os, :-ormaáas ~or-:'mpor~ânc:.a -=a~ui'.:ale~~e :3.. três -

......... .. , .......................................................... . 
"Art. áS. :aso o pf'o':e~o ce :':i Jrçame~-=ár:a ~nual ::e 1994 .. 

.se';a ':ncamlnnado à sancão do ~~esidém::e da :tecública ;,té ~ inicio 
~xércicio ae 1994, a programação cele constan~e poaerá ser executada 
::aaa mês, até o mês segulnte ao seu encaminhamento à sanção. nos se'gul: 
:es :'iml\::es: 

I - r.o mont~~~e ~ecessár~~ ~ara cooe~:ura ~as ::espesas 
~esscal e encargos socials. benef!clos previde~clâ:-~~s: 3e!'v~;o ~a c!v· 
:~. ::olsas ::'e -=S1:uoo. iespesas ::0 -=~::e~:.,:!" ~~ :·!i~:s::é~:: :as :::elac= 
~x:e:-~~res. :~vro oid't::=o ~ oe~ef~:los ~o 5e~v:~or ;u=!~::. ':'i.clu~:· 
t5sis:êr.cla ~édica e oaontológl9a: 

:!:r - ~/12 (um .::oze ~·.ros: ::as ::e~a:.s ::es;;e::oas. ~x~luídos 
2~:Jpr~ jetos e suoat;:,vldaaes ~ue ~ào est:a'/am em ~xecu:;ac .:::m :. ?93. 

§ l~ ?ara efeito do disposl:o i.este ~ri:i;o, J ~ai0!' ~e cada ~_ 
:ação seri atuali:ado çelo quociente ~ni::-e ~ ~alor ~=ser~aco i.O mês :!":':e 
::iat:a::en te anterlor e o valor :;ose!"laao ~o ~ês '::e ao:-:: .:e :. 393. do -
~ice Ge~al de ?:-eços - ~isponlbili~aae :~:e!'na, ia ?~naaçãc ~etúlio ~a~ 
~as. 
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} 2 2 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
,-\r-:: • 

: :',-:Ij~ ?'jBL~CA 
~ :-:'.:u':le roo 51: 

22 ::1cl~a-se 

:::DERAL ~. ::a 
~o :a~!:~lo :7 ":AS 
~ei 3~594. ie !993. 

--:::-:;--::-~ ..... =-~ --- .. ---~---
::- .5e~·ü:,:-.-:; 

1t.~ recai ta cec:~~~e~re ::a -=~issã.o :e :!. tulcs :.a. :':"/:~a ~úbi:": 
-,Obll!.ária feàeroal inl:e!':1a - JPMF ::elo :'esouro :iac:.cnal 5~:-á :'esi:i~a:: 
~xClusl'/amente ao atenáirnen'to das segul.n-::es ::espesas: 

! _ amor-::izacão. ~uros '= :::lutroos encargos ::a :P!-!F ~ áa á!vi::: 
~e ~eseonsabili2aae aireta ou inàireta jo :esouro Jacional, exi:erna. ,.. • , . 

sendo que a emissão de títulos não 90derá exceàer :::l ~onl:an~~ aas aespe­
sas com amorl:ização. abrangenào a parcela :-elai:iva a atua.l.:zação :none­
:ária. inclusive a oetida com base na ~axa ~eferoe:1cial - !~ ou ou~ro :n­
dice que vier a ser legal~ente estaoelecido: 

II - ref1nanciamen~0 da dívida ex~e~na do se~cr ~úblico que 
seja. ou venha a ser, de roesponsabiliàade da União ~os ~eromos das roeso­
:ucões do Senaào Federal, bem como da áiviàa in~erna mobiliária dos ~s­
:actos. =o,D1s~rito Federoal e dos Municípios. nos termos ~ Lei n~ 8.388. 
de :991. e da Lei n~ 8.727, je 1993; . 

III - aumen~o de capital das empresas em que a União d1ret~ 
~ente detenha a ma~oria do capital social com direito a VOtO e que ~= 
~s~e~am :ncluídas no programa de deses~a:1zação; 

IV - desapropriação de imóveis rurais. para ~ins de reior~ 
a~rãria. nos termos do art. 184, ) 42. ja Cons~ituição. =om recursos 
~~lssão de ~itulos da Dívida Agrária: 

v - pagamento integral da equalização de :axás de juros 
::nanciamentos às expor~ações, nQ âmbito ào Programa de Financiamen~o . 
~xpor~ações - ?ROEX. prevls~o no ar~. 29 da Lei n~ 8.187, de 1991; 

'lI - aqulsição de garan1:ias aceitas na exteroicr. necessári: 
a ~~negociação da civláa ext~rna. ~e ~êdio e ~ongo prazos; 

'lI: - cuStelo ~e programas nas áreas da ciênc:a: :ecnolog:: 
:a 3aúce. ja defesa ~acicnal. da se~uranca oública e do ~elO ~el.en:~ 
a~rocvaacs ~elo ?ro~s1deni:e da ~epública. itê' o limi:e dos ~,=cursos ar~~ 
:acaàcs ~ediante a colocação de Notas do ~esouro ~ac~onal Série ? 
: ;~rl-:: . 

) 1º 0s ~ecursos àecorren~es ~a emissão de ~:tulos 
~úbl:~a f~deral a que se ~efere o ar't. '2 da ~ei n 2 3.018. 
abri: ~e ~990. serão ~es~inaàos ao atendimento das despesas 
~o :~ciso ~ deste ar-::igo. 

da divlC 
de 1l ... 

~encionaàa 

§ Zº Os :~tulos emitidos para atenaer ao jispos~o no :nc!~ 
::: ~es-:e arl:igo conteroão cliu~ula de :'~alienabilidaàe a:té ~ seu -,ene: 
:::eni:.:l e serão vendijos. ao par, às reseec<;::"vas emoresas 'oen':!fic:.árias ::: 
~:.:men~:::l do capi tal. =om ,;uros de at=é seis por :::en~o ao ano e prazo ~ín:. 
"":'J :::e ~,=sgal:e ae c:nco a.'1OS. para pr:!.!1c::.pal ~ juros. 
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§ 32 Os :!tulos emitidos para a~ender ao dispostc ~o inc1so 
~este ar:igo con~erão cláusula de correção cambial ~ de :~alienabili=a 
~e. a~é o vencimen~o. 

§ 42 No caso de amortização, ~\lros e ou~ros er.cargos decorrer: 
~es da extinção ou dissolução de entidades da administração pública :e 
deral, ~os termos da Lei n 2 8.029, de 12 de abril de :990. os título 
serão emitidos com p'razo mínimo de resgate de do~s anos. para o princi· 
pal e ~uros, e con~erão cláusula de i~alienabilidade até o seu vencimen­
::0". 

Art. 39 Ficam convalidados os a~os praticados com base na :-1e­
dida ?rovisória n~ 396, de 29 de dezembro de 1993. 

Art. 42 ~sta Medida Provisória entra em vigor r:a data de SUE 
publicação. 

Art. 5~ Revogam-se o art. 19. inci~os e parágrafo único, o pa­
~igrafo único do art. 30. os arts. 44, 56 e 57. o art. 59 e parágrafos e 
)5 :~cisos V, VI e VIr ao § 1º. do art. 70. todos da Lei ~g 8.694, de 12 
;e agosto =e 1993~ 

Brasília, 28 de :Janeiro de 1994: :. 73º -::a :~depencência e 106!! 
:-a ?-=;:úbl:'ca. 

"-------.,.-

LEINe 8.694 ,DE 12 DE' AGOSTO DE 1993. 

- Dispoe sobre as diretrizes plll'L a elaboraçlo 
e execução da lei orçamenUria anual de 1994 
e dá outras providências. 

- - - -"--

Art. Z' Constituem prioridades da administração pdblica federal. além da sua 
orienr.açlo básica para o combate à inflaçlo. ao desemprego, à pobreza e l fome: 
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I - educaçlo é saúde, com ênfase para: 

a) melhoria dos atendimentos de sallde e ações preventivas; 

b) saneamento; 

c) habitação popular; 

d) proteção à criança e ao adolescente; 

e) assist!ncia alimentar e nUaicional; 

f) educação fundamental; 

fi . ciência e tecnologia. com ênfase para: 

a) apoio l modemizaçlo tecnol~gica da base produtiva; 

b) incentivo ao desenvolvimento científico e tecnológico: 

m -incentivo à produçlo agrícola e refonna agrária. com ênfase para: 

a) irrigação: 

b) cooperativismo; 

IV - recuperaçlo e consolidaçlo da infra-estrUtura: 

V - preservação. recuperação e conservação do meio,ambiente. rural e urbano. 

---- '--' - -
- Art. 16. No projeto de lei orçamentária. as receitas e as despesas serlo orçadas 

preços de abril de 1993. 

§ 'Z' Os valores expressos na fonna deste artigo seria corrigidos. na lei 
orçamenWia., pelo quociente entre o valor m~dio estimado para J 994 e o valor observado em abril 
de 1993. do Indico Geral de Preços· Disponibilidade Interna. da Fundaçlo Cietlilio Varg/LS~ 

I 

Art. 19. Respeitado o que estabelece o artigo anterior, a programaçlo dos 
investimentos. no orçamento fiscal e no orçamento da seguridade social. obedecerá no que tange ao 
seu valor global, os seguintes crit~rios de disaibuição: 

I - 34% (trinta e quatro por cento). proporctonal à população de cada Estado: 

cada Estado; 
n - 33% (trinta e tres por cento). inversamente proporcional à renda "per capital! de 

m - 33% (trinta e tres por cento). proporcional à população com carências 
alimentares típicas da indigência. 

Parágrafo único. Excetuam-se do valor global referido neste artigo os valores 
consignados a subprojelos: 
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I • que devam ser excluídos em obediência a critérios fixados na Constituição 
Federal: 

n . relativos à construção. recuperação e manutençlo de portos. aeroportos. 
ferrovias. rodovias e sistemas de geração e transmissão de energia elétrica. que constituam 
patrimônio da União ou de entidades por ela controladas e que atendam aos propósitos de 
desenvolvimento ou integraçlo regional; 

In . relativos à segurança e defesa nacional. 

Art. 25. ~ vedada a inclusão. na lei orçamenWia anual e em seus ~n!ditos 
adicionais. de doraçOes a titulo de subvenções sociais. ressalvadas aquelas destinadas a: 

I • municípios. para atendimento de açOes de educaç!o. sat1de e as~istência social: 

n . entidades privadas sem fins lucrativos. desde que preencham uma das seguintes 
condições: 

a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social. na Legilo Brasileira 
de Assistência ou na Fundaljio Brasileira para a Infância e Adolescência: 

An. 26. É vedada a inclusão de dotaç~s a título de auxílios para entidades 
privadas. ressalvadas as sem fins lucrativos voltadas para o ensino especial. 

- - ---

Art. 28. As 'transferências de recursos da União. consignadas na lei orçamentária 
anual. para Estados. Distrito Federal ou Municípios. mediante convênio. acordo. ajuste ou outros 
instrumentos congêneres. ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade pública 
legalmente reconhecido por ato ministerial e as classificadas como subvençOes sociais. s6 poderão 
ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

IV • nlo está inadimplente: 

a) com a União. inclusive no que tange às contribuiçOes de que tratam os arts. 195 e 
239 da Constituição Federal: 

b) com relação às contribuiç~s para o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. 

§ 2° A contrapartida e:dgida dos Esrados. do Distrito Federal e dos Municípios. em 
qualquer caso. será estabelecida de modo compatível com a capacidade financeira da respectiva 
unidade da Federação e não poderá exceder: 

I - a dez por cento do valor do subprojeto. nos municípios localizados nas áreas da 
. SlJDENE e da SUDAM e na região Centro-Oeste: 
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fi - a vinte por cento do valor do subprojeto. nos demais municípios. 

--
- Art. 30. As dotações nominalmente identificadas na lei orçamentária anual. ou em 

seus créditos adicionais. para Estado. Distrito Federa! ou MUnicípio seria liberadas mediante 

requerimento e apresentação de plano de aplicação. observado o disposto no an. 28 desta. Lei. 
desde. que os beneficiários nlo estejam inadimplentes com a União. seus órglos e entidades. da 
administraÇão direta ou indireta e haja disponibilidade de recursos no Tesouro Nacional. 
dispensada qualquer contrapartida e vedada qualquer outta exigênciL 

Parágrafo' llnico. Caberá ao órgão repassador observar o disposto neste artigo. 
publicar o plano de aplicação dos recursos e acompanhar sua execução. 

---------- --
Art. 34. No orçamento fiscal será destinada a investimentos parcela não inferior a 

dez por cento da receita de impostos indicada no inciso I deste artigo e constituídas. nos 

- -
Art. 44. Para o estabelecimento dos valores a serem transferidos. na categoria de 

despesas correntes. a cada Estado. Distrito Federal e:Municípios adotar-se-á. nas ações da área de 
assistência social. o mesmo cntério de distribuição dos investimentos previsto nos inciSos I a m do 
art. 19 desta Lei. , 

---
CAPfn1LO IV 

DAS ,DlSPOSIÇÓES RELATIVAS À 
DIVIDA PUBLICA FEDERAL 

Ar!. SI. (VET~) 

--------
Ar!. S6. Ocorrendo alterações qa legislação tributária. no decorrer de 1993. 

posteriores ao encaminhamento do proJeto de: lei orçamentária ao Congresso Nacional. que 
impliquem elcesso de arrecadação em relação à estimativa de receita constante do referido projeto 
de lei. os recursos destas derivados ~rão objeto de projeto de lei de crédito adicional. 

--_.-
Ar!. S7. Dos eventuais adicionais de receita. em relaçlo às estimativu constantes do 

projeto de lei orçamenWiL que vierem a ser apurados no decomr de sua ttamitaçlo no Congresso 
Nacional. destinar-se-Io desteS. ressalvadas as vinculaçoes previstas na Constituiçlo Federal e em 
leis específicas. parcela equivalente à representatividade dos gastos da União com pessoal e 
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encargos SOCiaiS no total da receita tributária para o atendimento a despesas com pessoal e encargos 
sociais e com o pagamento de benefícios previdenciários. 

- - --
An. 59. A lei orçamenWia anual será executada de modo a assegurar que. no 

âmbito de cada orçamento e de cada Poder. nenhum subprograma tenha execução acumulada. ao 
final de cada trimestre. que exceda em mais do que 30% (trinta por cento) à média da execuçlo 
acumúlada dos demais subprogramas. 

, ' 

i 1° Excluem-se desta nonna os subprogramas "Dívida Interna", "Dívida Externa". 
"Transfer!ncias Financeiras a Estados e Municípios" • "Previd!ncia Social a Segurados" • 
"Previdência Social a Nlo Segurados". "Previdência Social a Inativos e Pensionisw", "Reserva de 
Contingência". e as ,despesas realizadas com base em créditos extraordinários. 

§ 2° O cálculo da execuçJo será realizado pela apuraçJo da representatividade 
percentual do montante da execução financeira acumulada em cada subprograma no total da 
despesa fixada na lei orçamenWia anual pua tal subprograma. considerados os ajustes decorrentes 
de cr6ditos adicionais abenos no exercício. 

- -- --

Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encaminhado à sanção do 
Presidente da República até o início do exercício de 1994. a programação constante do projeto de 
lei encaminhado pelo Podet: Executivo. relativa às despesas com custeio. incluídas as com pessoa! 
e encargos sociais. com investimentos em execução de 1993 e com serviço da dívida. poderá ser 
executada. em cada mês. até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação atualizada. 
até o mês seguinte àquele em que o projeto seja encaminhado à sanção. 

§ 1° Para efeito da atualização a que se refere o artigo. os vaIores de cada dotação 
contida no projeto de lei orçamentária anual serão multiplicados: 

I - no caso das dotaçOes para pessoal, encargos sociais. benefícios previdenciários. 
serviços da dívida e atendimento médico-hospitalar. pelo quociente entre o valor observado no mês 
imediatamente anterior e o valor observado. no mês de abril de 1993. do tndice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas: 

n - no caso das demais dotações. pelo quociente entre a vai,ar observado no mês de 
novembro de 1993. e o valor observado. no mês de abril de 1993. no do [ndice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas. 

--~-

An. 70. O relat6r:i0 de qu~ trata o artigo anterior deverá conter a execução mensal 
dos orçamentos fiscal e da segundade SOCIal. classificada por grupo de despesa e fontes segundo: 

- - --
§ }-o Integrará o ~lat6ri~ de execu~ão orçamentária quadro comparativo. 

discriminando para cada um dos níveiS refendos neste artigo: 
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v -a panicipação relativa de cada um dos valores de que tratam os incisos I a IV 
deste parágrafo e o valor total correspondente. classificado por grupo de despesa. para cada 
um dos níveis de agregação discriminados nos incisos deste artigo; 

VI - a participação relativa entre cada um dos valores de que tratam os incisos I a 
IV deste parágrafo e o valor correspondente, totalizado por órgão e classificado por grupo de 
despesa. no caso das categorias de programação: 

vn -demonstrativo do cumprimento do que estabelece o art. 59 desta Lei. 

LEI N! 8.187, DE I! DE JUNHO DE 1991 

, Autoriz:' a conc~ss'a d, financiaJfHInto 
~ ft1CportaÇ'O de btoml f' sf'rv;ços nacionais. 

Art..,2! 'Nas operaçOes de financiamento à export.açlo de 
bens e serviços nacionais nlo abrangidas pelo dispost.o no arti. 
go anterior, o Tesouro Nacional poderá conceder ao financiador 
estímulo eqüivalent.e à cobertura da diferença, a maior, ent.re os 
encargos pactuados com o t.omador e os cust.os da capt.açilo dos 
recursos. 

LEI N! 8.018, DE 11 DE ABRIL DE 1990 

Dis~"" snbr~ ("ri/l,,'n d,. C~"~I(icadnq d" 
l',iva&ill/lç/lo. r "11 tII,um: ",trvltl"""/RQ 

---- - - ----
Art. I! Ficam criados os Certificados de Privatizaçlo, 

titulos de emisslo do Tesouro Nacional. com as se~uintes carac· 
terísticas: 

I - nominativos e nlo negociáveis. exceto com expressa 
autori7.açlo do Minist.ério da Economia, Fazenda e Planejamen· 
to; 

11 - sem data de resgate. 

LEI N~ 8.029, DE 12 DE ABRIL D~ 1990 .0' 
I " 

Dispt!e snbre a .. &;nço'" r dis!lo/ur'o dft 
ftn&idad~s da Adm;nis&raç'o I'úl,lic/I I""lft· 
,ai. "dll outras provídenci/llt. 

MeQida Provisória n i 396, de 29 de dezembro de 1993 

Altera dispositivos da Lei r. 9 8.ô94, de 12 de 
agosto de 1993. 

) 

-
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MENSAGEM N° 36,DE 1994-CN 

(nO 89/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto da Medida Provisória n0423 ,de 3 de fevereiro de 1994, que "Dá nova 
redação a dispositivos da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, que altera a legislação do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras providências". 

Brasília, 3 de fevereiro de 1994. 

------, 1 .-

J
I , 1-

.'.~" J..~ ; \1 

Brasília.O I de rev~'lC'I\:'~; de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a 'honra de submeter à apreciação de V. Exa. o anexo Projeto de Medida 

Provisória, que altera os artigos 2° a 6°, e 8°, da Lei nO 8.849, de 28 de janeiro de 1994. 

. 2. Quanto ao art. 2°, restringe-se a incidência do imposto de renda na fonte aos 

dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses pagos ou creditad.os pelas pessoas 

juridicas tributadas com base no lucro real, cuja estrutura é compatível com os complexos controles 

contábeis exigidos pela nova imposição. Atende-se, igualmente, a razões de Qrdem econômica, que 

objetivam dar tratamento diferenciado às pequenas e médias empresas inseridas no regime do lucro 

presumido. 

3. Permite-se, outrossim, seja a aludida incidência, considerada como antecipação do 

imposto devido na declaração, se o beneficiário for pessoa fisica. Na hipótese de beneficiário pessoa 
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jurídica, o projeto prevê não ocorra nova tributação dos lucros, em caso de redistribuição, com vistas a 

facilitar o fluxo de capitais entre empresas vinculadas .. 

4. As modificações efetuadas no art. 3° visam a emprestar maior precisão ao texto original 

da lei, fazendo as devidas remissões ao parágrafo 3°, que não constaram dos parágrafos 7°, 8° e 9° , no 

texto publicado. 

5. 

/ 
I 

Suprime-se a tributação sobre as reservas de lucros que excedam o capital social, tendo 

em vista suas implicações sobre a política de investimento~ é distribuição de resultados das empresas. 
, 

6. São estabelecidos, nos arts. 5° e 6°, dois limites globais às deduções do imposto de 

renda devido pelas pessoa~ jurídicas, previstas na legislação, estabelecendo-se um limite próprio 

àqueles voltados aos segmentos cultural e audiovisual, em face das peculiaridades das duas áreas. 

7. Introduz-se, por fim, no art. 8°, dispositivo que visa a aperfeiçoar a tributaçãl' 
• 

consubstanciada no art. 2°, permitindo a restituição do imposto pago na fonte, quando da distribuição 
, 

de lucros, caso o beneficiário, pessoa fisica ou juridica, aplique os respectivos recursos na incorporação 

ao capital de empresas de que faça parte. Trata-se de medida destinada a fomentar o reinvestimento de 

lucros, sem perda do controle da arrecadação do tributo. 
~ 

8. Justifi~a o recurso à edição de Medida Provisória a urgência e relevância da matéria, 

demonstradas pela necessidade de garantir ao Poder Público o implemento do ajuste fiscal. 

Respetosamente, 

. y-

FERNANDO HENRIQl"E CARDOSO 
:\.1inistro de Estado da Fazenda 

MEDIDA PROVISÓRIA' nO 423 ,de 3 de. FEVEREIRO de 1994. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n° 8.849, de 28 de 
janeiro de 1994, que altera a legislação do impb'Sto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza, e dá outras 
providências. . 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei: 

Art. 1° O disposto no art. 2° da Lei n° 8.849, de 28 de janeiro de 1994, somente se aplica 
aos dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses, pagos ou creditados por pessoa 
jurídica tributada com b.ase no lucro real a pessoas fisicas ou juridicas residentes ou domiciliadas no 
País. 

Art. 2° Os dispositivos da Lei nO 8.849. de 28 de janeiro de 1994. adiante indicado~ passam 
a vigorar com a seguinte redação. renumerando-se para 9° o seu artigo 8°: 

11 Art. 2° .......................................................................... . 

§ l° O imposto descontado na forma deste artigo será considerado: 

a) antecipação do devido na decl~ração, assegurada a opção pela tributação exclusiva, se 
o beneficiário for pessoa fisica; 

b) tributação definitiva, nos demais casos. 

§ 2°' Os dividendos, 'bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses. tributados na 
forma deste artigo, não estarão sujeitos a nova incidência do imposto de renda na fonte quando 
redistribuidos. 

§ 3° O imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR diária, pelo valor desta na data cio fato gerador. 

§ 4° A incidência • prevista neste artigo alcança exclusivamente a distribuição de lucros 
apurados na escrituração comercial por p.essoa jurídica tributada com base no lucro real. 

§ 5° O lmposto descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia. útil do 
mês seguinte àquele em que ocorrer o tàto gerador. reconvertido para cruzeiros reais com base na 
expressão monetária da UFIR diária vigente na data do pagamento. ' 

Art 3° Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação de lucros ou 
- reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a renda. 

§ 1 ° Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em balanço, ainda 
que não tenham sido submetidos à tributação. 

§ 2° .-\ isenção estabelecida neste artigo se estende aos ·socios. pessoas tlsicas ou jurídicas. 
beneticiárias de ações. quotas ou quinhões resultantes do aumento do capital social. e ao titular da firma 
ou empresa individual. 
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,. . 
§ 3° O disposto no § 2° não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos anteriores à data 

de incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu c ap'it ai aos sócios ou ao titular, mediante 
redução do capital social; neste caso, o montante dos lucros ou reservas capitalizados será considerado, 
ate o montante da redução do capital. corrigído monetariamente com base na variação acumulada da 
UFIR diária. ,como lucro ou dividendo distribuido. sujeito. na forma da legislação em vigor. à tributação 
na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso. como rendimento dos sócios. dos 
acionistas. ou do titular da pessoa juridica. 

§ 4° Se a pessoa jundica. dentro dos cinco anos subsequemes à data da incorporação de 
lucros óu reservas. restituir capital social aos sócios ou ao titular. mediante redução do capital soeial 
ou. em caso de liquidaçao. sob a forma de partilha do acervo líquido. o capital restituído 
considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído. sujeito. nos termos da legislação em vigor. à tributação 
na fonte e na declaração de rendimentos. quando for o caso. como rendimento dos sócios, dos 
acionistas ou do titular. , 

§ 5° O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de: 

a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital formada com ágio 
na emissão de ações, com o produto da alienação de partes beneficiárias ou bônus de subscrição, ou 
com correção monetária do capital; 

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de sócio falecido, nas 
sociedades ,de pessoa~; 

c) rateio do acervo líquiqo da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de capital tiver sido 
realizado com a incorporaç~o de ações ou quotas bonificadas por sociedade de que era sócia ou 
acionista: 

d) reembolso de ações. em virtude de exerClClO. pelo acionista, de direito de retirada 
assegurado, pela Lei n° 6.404. de 15 d,e dezembro de 1976. 

I 

I, § 6° ' O disposto nos §§ 3° e '4° não se aplica às sociedades de investimento isentas de 
imposto. 

, § 7° A sociedade ·incorporadora e a resultante da fusão sucedem as incorporadas ou 
fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3° e 4°, 

§ 8° As sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver parcela de 
patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta. sem interrupção de prazo. na restrição de que tratam 
os §§ 3° e 4° 

§ 9° Nos casos dos §§ 7° e 8°. a restrição se aplica ao montante dos lucros, ou reservas 
capitalizados proporcional à contribuição: 

a) da sociedade incorporada ou fundidá para o capital sócial da incorporadora ou resultante 
da fusão: ou 
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b) de parcela do patrimànio . líquido da sociedade cindida para o capit~l social da sociedade 
que absorveu essa parcela . 

. . Art. 4° Considerar-se-á realizado. integralmente. o lucro intlacionário acumulado, bem 
como o saldo de lucros cuja tributação tenha sido diferida de períodos-base anteriores, nos casos em 
que a pessoa jurídica tiver o seu lucro arbitrado. 

Art. 5° A soma das deduções a que se reterem as Leis nOs 6.321, de 14 de abril de 1976, 
7.418, de 16 de dezembro ,de '1985,8.242. de-.12 de.outubro de 1991, 8.661, de 02 de junho de 1993, 
o Decreto-lei n° 2.433, . de 19 de maio de 1988. não poderá reduzir o imposto devido em mais.de ojto . 
por cento, observado o disposto no & 2° do ,rart. 10 da Lei n° 8.541, de 23 de dezembro de 1992~ .... 

Art. 6° A soma das deduções a que se referem o § 2° do art. 26 da Lei n° 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991 e o § 2° do art. 1° da Lei n° 8.685. de 20 de julho de 1993, não poderá reduzir o 
imposto devido pela pessoa juridica em mais de três por cento, observado o disposto no § 2° do art. 10 
da Lei nO 8.541, de 23 de dezembro de 1992,:· 

Parágrafo único. O valor absoluto do limite global dos incentivos de que trata este artigo 
será fixado anualmente pelo Poder Executivo. obedecido o limite nele estabelecido. 

Art. 8° O beneficiário dos rendimentos de que trata o art. 2° que,' mediante prévia 
comunicação á Secretaria da Receita Federal. optar pela aplicação, do valor dos lucros e dividendos 
recebidos. na subscrição de aumento de capital de pessoa jurídic~. poderá requerer a restituição do 
correspondente imposto de renda retido na fonte por ocasião da distribuição. 

§ 1 ° A restituição subordina-se ao atendimento cumulativo das seguintes condições: 
" ..' 

I - os recursos sejam aplicados, na subscrição do aumento de 'capital de pessoa júridica 
tributada com base no lucro real, no prazo de até noventa· dias da data em· que os rendimentos foram 
distribuídos ao beneficiário; . 

II - a incorporação. mediante au~ento do capital ~p~ial da pessoa juridica receptora, 
ocorra no prazo de até noventa dias da data em que esta rec~beu o~ .recursos; 

III - o valor dos lucros e dividendos recebidos seja aonvertido em quantidade de UFiR 
diária pelo valor de$:a na data da distribuição. e reconvertido para 'cruzeiros reais com base no valor da 
UFIR diária vigente na data dos atos referidos nos incisos I e 11. 

§ 2° O valor do imposto a restituir será o correspondente à quantidade de UFIR 
determinada nos termos do § 3° do art. 2°, aplicando-se. para a reconversão em cruzeitos reais, o valor 
da UFIR diária vigente na data da restituição, a qual deverá ser ·efetuada no prazo de sessenta dias, 
contados da incorporação a que se retere o inciso 11 do § 1 0. 
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§ 3° Ao aumento de capital procedido nos termos deste artigo aplicam-se as normas do art, 
3°, relativamente à tributação pelo imposto de renda, 

§ 4° Fica·o Ministro da F'azenda autorizado a expedir normas necessárias à execução do 
disposto neste artigo, 11 

Art, 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. produzindo 
efeitos a partir de i ° de janeiro de 1994 . . '. 

Brasília. 3 de fevereirode 1994; 173° da Independência 'e'106° da'República: 

.--. . 
. / /} - .1 

_.' '-~~ .\ 

LEGISLACÃO CITADA· 
s 

LII NI 1.1.9. DI ai DI ~AN.IRO DI I". 

AltelL"a a 1-.1a1a9l0 do 1J1POaw aob" a. 
nncla a. pnventoc ela qulque&' natuzoe .. 
a d6 outlL".. provldtnolaa. 

'a~o 'Ger qua o Praa1denta da Rapd))Uc. 
adotou a Medida Prov1a6r1.· n' 402, d. 
1'93, qu. o Con~ ••• o Naclona1 aprovou, e 
eu. CHAGAS RODRIGUU, l' V1ca-'re.1dent. 
do Senado PaeS.r.l,' - no - axerc1cio a. 
Preaid6ncia, para oa .fe1to. do diapoato 
no ,arãqrafo w.10o do art. U da Con.­
t1tu1Q'0 rederal, proau190 a •• quint. 
IAla 

..... ~------
~ AIL"t. Z' '0. dividendo., bonit1caçOe. e. dinheiro, 

lucro. e outro. inter~ •••• , quando paqo. ou creditado. a 

"".0.. U.i"u ou jurldlca., reUdente. ou c!ollloiUada. no 
Pai ••• 'tAo lujeitol • 1no1d'"cia do iapolto de renda na ronte 
• aliquota de qUlnz •. pnr cento. 

I l' o I,Jlp08to de.oontado na tonaa de'te art190 .. rã 
oonl1derado exclullvc na tonte qualquer que .eja c 
benefioiario. 
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I 2 I O l.po,to a que ,. r.ter. ..te arUqo '.r' 
oonv.~ldo •• quantidade de Unid.de r1'Qal de Ret.r6nQ1a - UrIa 
dl'rla pilo valor d.,ta na data do fato verador. ' 

t 'I A 1noidtn01. previ,ta ne'te arti90 alcanQ. 
exoluliva .. nte. , 

a) • di,tribuiqlo de luoro. que tenha •• ido apurado" 
pela pe.,oa jurídioa, na e.oriturlQ60 00 .. roia1, e . , 

bl o. rondi •• nto. da ..... ".~ur •• a di.~ribuidoa por 
p •• 'OG' Jur1d~ca. tribu~ad.. co. b... no lucro pre.ualdO, 
UrDi tadQ ao valo&" do lucro pr •• u.ldO d.duzido do hlpo'to d. 
r.nda sobre elo inctdent •• 

t 4' A a11quota previ.ta n •• te ar~iqo alcQnça Q 

âl.~rtbulç'o auto.atioa d. lucrol p'~.v1.ta no,.~~. ~a da ~1 n' 
8.541, ele 23 d, 'd.,eabro ,de UU. ' , . 

I S' O i.po'to de.contado n. toraa de,te art190, •• rá 
recolhido atê o ~ltiao d1a ~til do .6' .equinte 'quele e. que 

ocorrer o t'ftto gerador, reconv.rtido rara cru •• iro. r •• i. co. 
ba.e na expr ••• 60 monetaria da U'IR d 6ril viqent. na data dO paqamenec. .__ _ . 

, Ar~. l' o. aum.nto. da clpital daa p.oaoa. ;ur1dic •• 
~.dilnta incorporlçAo d. lucrol ou r •• ervas n60 sofrerAo 
tribu~açAo do iapo.to '001" a randa. 

i l' .Pode. a.r capitalizados no. termos d •• ~ •• 
ar~i90' o. lucro. apurado ••• .,al.nQo, .indl 'lu. rl60 tenh •• 
11do .ub •• tido' â ~ribu~'Q'O. 

I 2' A nlo inoid6ncl. ..t.bel.cidl nana art i90 •• 
•• ~ende ao. ,óclo" pee.oa, f1alca. ou ;ur1d1ca., b.nafici'rl •• 
d. aç6 •• , quota. ou quinh6e. re.ultant •• do a" •• nto do capit.1 
soci.l, • lO titular d. tlraa ou a.pr ••• individual. 

I J • O dbpo.to no I 2 I nlo .e aplic. .e • pe •• o. 
jur1d1c., no, clnoo ano, Int.riore •• d.tl d. lncorporaç.o d. 
lucro. ou r •• erv •• ao capital, r •• tituir capitll ao •• ócio. ou 
ao titullr, lIIedianta reduqlo do eapital .ocial: nelite ano o 
~on~an~. do. lucrol . ou re •• rva. çlpitall~ado. ser6 
cona1d.rado, aU o lIIontanCe d. reduç60 do capiul. corriq1do 
mon.~ari.~.n~. Co~ ba •• na vari.ç60 Gcu.ul.da da UFIR di'rl •• 
coa0 lucro ou divid.ndo di.tribuido, sujeito. nl toral da 
l.qill&q'o a. viqoi, à ~r1butaq'0 na tonte e na ~.clar.q'o ~. 
r.ndi .. n~o., quando for ° C •• O, COa0 randl .. nto do •• ôcio. ou 
do titular d. pe •• o. jur1d1cI.' 

t 4' Se • pe •• o. judcUc., dentro do. cinco ano • 
• ü.eqü.nce. li data di lnoorporaç60 de lucro. ou r ••• rva., 
r.atltui~ olpitd .OCial lO. 84Oio. ou .• titular, •• diant. 
reduQlo do o.pital locial, ou, •• 0 .. 0 de UquldaçAQ, .ob • 
toraa d. partilha do .c.rvo liquido, o capit.l r •• titu1dg 
con,idarar-,. lucro ou dividendo d1.cribuldo, suj.lto, no. 
t.rao. d. 1.qillaqlo •• v190r, • tl"lbu~.ç'o .na tonte • n. 
d.cllraç60 d. rendi .. nto., quandO tor o caio. i COlO undill.nto 
do •• ócio., acionl.ta. ou do tltular. 

~ -s' n rH!loosto no olll"áqrato antertqr n&o .~,e 5~liQa 
ao. SOÇ,Q., .~~on~.c •• ou dO tl~ul.~. l 

S 5' O dllpolto no paráqrato anterior n60 ,. aplica 
no. ceso. d.: 

.) eu.ento do capital locial •• diante lncorporaç60 de 
r •• erva de cap1t.l tOrDlda co. 6910 n ••• 1 •• 10 de aç6ea, coa o 
prOduto d. .11en\ç60 da parte. benefic1'ri.. ou b6nu. de 
sUb.criçAo, ou co. correç60 .on.t'r1. do capital. 

. b) d. reduçlo de capit.l e. virtude da devoluçio ao. 
h.rd.iro. da parte da 10010 faleGido, na. aoci.dade. d. 
pe •• o •• , 
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d) d. r •• abol.o d. açó... •• virtude d. ex.rcicio. 
p.lo .cion1llta. d. dinito de retind ..... flur.do p.la 'IA'j: ". 
6.404. d. 15 d. dez.abro d. 1171. . ., . ... ,.. . .. . 

I 6' o di.po.to no. 11 'l' .' 4' nlo a.' apUc. a • 
• ocied.de. d. inv •• tim.nto i.ent •• de iapo.to. . ' 

I 7" A .ocied.de incorporadora • • n.ultante' di' 
tua60 .uc.dea a. incorpor.dl. ou fundid •••.•• a int.rrupçlo'd.' 
prllo, na r •• trlç60 d. que trata o I 4'. 

I I' A •• ool.d.d •• con.tltu1d •• por ci.lo de, outra, • 
a .oci.dad. que ab.orv." pll'c.la, de p.trlaónio d. ..o.c~ .•. d.d.­
cindida .uced •• a •• t ••••• lnt.rrupc;a·o de. prazo, fi 11. r .•.• triçAo·. 
d. qu. tr.t. o I 4'. ' . 

I !I"Nol c •• o. do. 11 7' .• ','" .,nltT1çào,~O aplic;~. 
ao lIIont.nt. do. lucro. ou r ••• rv •• Icapitalindo. prop~rC:10nl!~ .. ~ 
contribuiçlo: . , , . 

I' a) da .ociedad.' incorporld •. ou fundida .para o CAPl tal. 
aocial'cSl'incorpor.dl 01.1 r •• ultlnt. di tua60: ou 

b) d. parc.ll do património liquido da .sociea~dp. 
cindida plr. o c.plt.l .oci.l d •• 0ei.d.de'quI ab.orv.u ••• a 
p.rc.lI. 

. 'Art. 4' O impo.to lnoid. l aUquota c:. quinze por 
c.nto lobr. o. lucro •• r •• erva. que .xc.dla do capit.l locial 
da. co.pa"hi ••• 

I l' 510 r •• pon.'v.i. pelo paq ... ".to do impo.to a. 
companhia. ou'.oci.dld •• po~ açóe.·coa •• d. no Pli., e*c.to •• 
looi.dad •• d. inv •• tia.nto i •• ntl. d. i.po.to. 

I 2' O tato q.rador do hapo.to • a cUaponibil.1dade 
pr •• uaid.. par. o. .cioni.t •• , d. lucro. ou re •• rva. que a 
c:o.panhia te. O d.v.r 1eqal d. distribuir. 

I li O tato q.r.dor c .... ct.riza .... pela d.Ub.raç60 
da a ••• mbl'i. q.ral que .provlr • d.aon.traç60 d. reaultado. do 
.x.rc1c10 sem d •• tinlr o .~c ••• o d. lucro. ou aa reserva. d. 
lucro. l lnUflr.U zaç60 ou lua.nto do c:apl tal , socul, ou ~ 
di.~ribuiç60 coa0 dividendo.. ..' ' 

I 4' S. a a ••• ab1'1. 9.1'.1 que .prov.r • d •• o~~- ~çio 
d. r •• ultado. d •• tinlr l c.pitaliz.çao o .xc ••• o d. lucro. ou 
ro ••• rvl., o tato 9.r.dor do iapo.to coapl.ta-.. d.ntro d. 
trinta di •• , •• n •••• pr.lo a coaplnhil nao .r.tivar, p.lo •• u 
61'960 coapat.nt., IU .. "tO do oapit.l .ocial, • 

• , • I' , .' • 

t 5' No ca.o do I 4', •• o au •• nto do' àapital 
d.pend.r por dlapo.içlo 1.9.1, d •• proovlçlo de órq60 púb11co., o 
tato q.rador co.pl.t.r .... •• d.ntro d. trinta ~1~. da publlClç60 
do ato d. AutoridAd •• que n.9.r aprovaç60 do aum.n~o, •• ne ••• 
prazo a cOMpanhia nlo di.tribuir o .xc ••• o de lucros ou 
ro •• rvaa. 

I 6' O fato q.rador compl.ta-••• independent.menf.e do 
d.lib.r.9to d. que trata o I li, •• dftntro d. tr1nto dia. do 
término do prazo 1.911 pari I r.alizl960 do .xercicio, a 
.... abl'i. 9.1'11 d •.• provaçao n60 •• r.unir ou n60 delib.ral' 
.obr. I d.aon.traç60 de r •• ultldo. • d •• t1nlç60 do exc ••• o de 
1uero. ou r •• erva. d. lucro •• 

I 7' Pftrl o •• t.ito. do dl.po.to n •• t •• rti90: 
I) •• rio eoaput.do. o. lucro. Icu.u1ldo. e a. 

re •• rva. d. lucro.. coa e.ceçao da. r •• erVQ. de lucro. ~ 
r.aUzar. da. r ••• rvl. pll:'.' c:ont1nq6nci.. e das 1'.1.1",'1)$ 
con.titu1da. no. tanao. do I a' do art. la do Oaento-Lei n· 
1.598, d. 26 de de •• abro dI 1'77: 

b) n60 •• rio coaputado. o. lucro. acuaulado. • a. 
r ••• rva. cSe lucro. con.tltu1d •••• balanço. levantAdo. ~nt •• rt. 
:. 1. ~.nelro ~. 1".: 

: • "1' ... ..~ .'1';,., '. ,.:. .. A,J:" :J~""'~ . ,.' ~. ~. 

:esu·,. je c:a~lt~!.·'·iQ~d~· c:~; ~ co;;';.o IIOn.Ur1a ~o ·c:~P~t~. 
r.ali,ado, aindl "io'cap1tllizado. 

Março de 1994 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
• t 

I " O iapo.to retido dev.r6 .er convertido e. 
quantidade de UFIR d16r11 toaando-.e por ba.e o valor de.ta na 
dita d. ocorr.nc11 do tlto qerador. 

I t' O i.po.to .er' reoolhido at. o dltiao dia ~tl1 
do .... equinte 'quel ••• que •• co.pletar a ocorr.nc11 do fito 
gerador, reconvertido para cru.e1ro. re.l. co. ba.e na 
.xpr •••• o .on.t.ria da UFIR di6ri. viqente na data do 
paq •• ento. 

I lO. A ba.e d. c61culo do lapo.to , o aontante do. 
hlcro. Icu.ul.dol • da. r •• erva. de luoro. que exc.der •• do 
valor do cap1tal IOC111 realilldo. 

I 11. O impo.to de que trata e.t. artiqo '.1'6 
co.pensado coa. o que tor devtido na diatribuiçAo," cOslo 
dividendo, do. lucro. ou r •• erva., tributado •• 

I Art. 5' Con.ideral'-.e-' realhado, intaqral.ente, o 
lucro inflaclon6rio acuaulado, bea co.oo.aldo de lucro. cuja 
tr1butaç60 tenha .1do diferida de per1odo.-b ••• anterlore., no. 
ca.o. e. que a pe •• oa jur1dlca tiver o .eu lucro arbltrado. 

Lm N' 6.10'1 - DE' 15 DE DEZE~fBRO DE J976 
• I 

Dispõe sobtc as socicd"dcs por .1flXS 

.. 

LEI N° ti SJl - IIE lt DE AIRlL DE 1978 • 
DI,ptJe sobre 11 eteduç40, eto lucro t· II:lIt4u. paro "711 ele Imposto J?brll 

4 t'lmd4 das pe~~oa. ""rlClICC.', etc dobro etas despesas realizadas 1:'111 
prOl/r"711118 ela afímen rulr40 do traba/1lador 

LEI N~ 7.418. DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

In.eieui o V.l.·Tr.n.pore., e d~ ouer .. 
províd'ncí ••• 

LEI N~ 8.242. DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 

Cria o Con.elho Nacional dos Direito. 
da Criança e do Ado/e.cenee (ConandaJ e dll 
outr •• providências. 
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LEI N°S.661 .DE : DE JUNHO DE 1993. 

Dispõe sobre ,os incentivos fiscais para' a 
capacItação tecnológica da indústria e da 
agropecuária e dá outras providências . 

• 
DECRETO·LEI N~ 2.433. DE 19 DE' MAIO DE 1988 

DiapiJe aobre o. instrumentol (inlacei· 
roa re/aüvos j pollüca indu.tria/, .. u. ob­
jeüvo., I'IIVOp incentivos fiscai •• d~ ouC,... 
provid'nci ••. 

I.EI N!' 8.541, DE 2!i' DE DEZEMBRO DE 1992 

."'Ierl! 11 1,'gis/lI('/ltl ,I" I",,,,,s/(. de RIm' 
./11 f' ",i ,,"1 rI',~ ,'I'''\·ff/'~'lI"i: •. , 

Art. 10. A partir ,de 1~ de janeiro de 1993, a pessoa jurídi· 
ca estará sujeita a um adicional do Imposto de Renda à alíquota 
de dez por cento sobre a parcela do lucro real ou arbitrado ,que 
ultrapassar: 

I - 25:000 Ufir, para as pessoas jurídicas que apurarem a 
base de cálculo mensalmente: 

11 ~ aoo.ooo Ufir, para Ill'l pessoal'! jurídicas que apurarem 
o lucro real anualmente, 

§ l? A alíquota de adicional de que trata este artigo será 
de quinze por cento para os bancos comerciais. bancos de inves­
timento, bancos de desenvolvimento.' caixas econômicas, socie­
dades ~Ie crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliári(), sociedades cnrrl'tmas. t1isll"Íhuidorl\'; de.> 
títulos c valnres mohiliários e.> t'll1prcsas d(' nrn'nclamcnlCl mero 
cantil. 

§ 2? O valor do adicional será recolhido integralmente. 
nlo sendo permit.idas quaisquer deduções. 

LEI N. 8.318 - DE 23 DE DEZEMBRO DE" 1991 

Re.tabelece princípio. da Lei n. 7,506(1', de 2 de julho de 1986. in.titui 
o Programa Nacional de Apoio ~ Cultura - PRONAC 

• 4' outr .. providtnci .. 

---------
Art. 26. O dondol' ou patrocinador pode"t\ deduzi" do in\posto devido na 

declal'aç40 du Imposto .obre a Renda <.li valol'lfs efetivamente contribuídos em (a· 

Março de 1994 
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VOI' de pl'oJetOil cultllrllis apro\'ados de lICUl'UU com 08 dispositivos desta Lei, ten­
do como base 0& seguintes percentuais: 

I - no caIo das pessoas {lsicas, oitenta por cento das doações e sessenta por 
cento dOI patrocínios; 

11 - no caso das pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, quaren­
ta por cento das doações e trinta por cento dos patrocínios. 

-------
§ 2~ O valol' mâXlIllO das deduções de que tl'ata o "caput" deste artigo ae­

I'á fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual 
da renda tributável dai pelsoal f!sicaI e do imposto devido por pessoas jurídicas 
tributadu com baae no lucro real. 

LEI N. 8.685 - DE 20 DE JULHO DE 1993 ' 

Cria mecanismos de Comento à atividade audiovisual, 
e dá outras ~rovid~ncias 

O Presidente d1:l República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Até o exercício fiscal de 2003, inclusive, os contribuintes poderão de­
du~ir do Imposto sobre a Renda devido as quantias re(erentes a investimentos (ei­
tos na produção de obras audiovisuais cinematográficas brasileiras de produção in· 
dependente, conforme definido no artigo 2°, incisos rI e IIl, e no artigo 39, incisos 
I e lI, da Lei n. B.401 1)', de B de janeiro de 1992, mediante a aquisição de quotas re' 
presentativas dc dircltos de comercialização sobre as referidas obras, desde que es· 
tcs investimentos sejam realizados no mercado de capitais, em ativos previstos em 
lei e autorizados pela Comissão de Valores Mobiliários, e os projetos de produção tE!' 
nham sido previamente aprovados pelo Ministério da Cultura. 

ti 2" A dedução prevista neste artigo esLá limitada a três por cento do impos­
to devido pelulI pClIlwas rilliculI c u um por cento do imposto devido pelus pessoul! ju· 
rídicus. 

'== 

MENSAGEM N° 41 DE 1994-CN 
(n° 90/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da CODlltituiÇão Federal, subm ... l ~levada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor~tro de Estado Chefe 

da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presid!ncia da Repdblica, o texto da 
Medida Provisória n° 424, de 3 de fe;'ereiro de 1994, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir 

ao Orçamento da Seguridade Social da ynilo, em favor do Ministério da Integraçao Regional, 

crédito extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000.00, para OS fms que especifica, e dá outras 
provid!ncias". 

Brasllia. 3 de fevereiro de 1994. 
,....----., , ' . 
.-/'f L~(,,~ .' 
-------
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EM n~ 007 /SEPLAN-PR 

Brasilia, 02 da fevereiro de 1994. 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Repdblica, 

Em 27 de março de 1993, atrav~s da Medida Provis6ria n~ 
315, convertida na Lei no 8.651, de 28 de abril de 1993, Vossa 
Excelência autorizou o Poder Executivo a abrir cr~dito 
extraordinArio para dar inicio ao Proqrama Frentes Produtivas de 
Trabalho, que teve sua duração assequrada ,at~ o mês de aqosto de 
1993. 

2. Este 
dramAtica pela 
assoladas pela 
Norte do Estado 

Proqrama tem por 
qual vem passando 

seca, que mais uma 
de Minas Gerais. 

objetivo amenizar a situação 
a população residente nas Areas 
vez atinge a região Nordeste e 9 

3. A superintendência do Desenvolvimento do ~ordeste 
SUDENE, Juntamente com os Governo's Estaduais, Municipais e sociedade 
orqanizada, vem conduzindo o Proqrama que estA executando, 
prioritar1amente, serviços e obras nas Areas de recursos hidricos e 
de saneamento bAsieo, com grande absor~ão de mão-de~6bra. ' , 
'I f ' 

4. " A d'uração prevista inicialmente para o Proqram~, era de 
três 'meses ~ abril, maio e Junho - periodo que foi prorroqado para 
mais dois meses em aqosto, em face da continuidade da seca e dos 
problemas dela decorrentes, pela Medida Provis6ria no 342, depois 
transformada na Lei 8.704, de 09 de setembro de 1993.-

5. O 'aqravamento das consequências econômicas' e sociais' 
causadas pela falta de chuva na Reqião provocou o surgimento de 
tensões sempre crescentes, decorrentes da inexistência de 
perspectivas de trabalho. Essa situação, somadas às perdas sofridas 
na agricultura e na pecuAria,,~à' falta de Ag~a'e de al~ePt~s, ,deixou 
as populações cada vez mais apreensivas e ~ragilizadas, susceptiveis 
a doenças como,c6lera, desnutrição crônica, pelagra e desequilibrio 
mental entre outras, cada vez mais descapitalizadas e dependentes do 
apoio qovernamental.~ 

6. Esse quadro resultou na autor1zação de Vossa Excelência 
para prorrogar o Proqrama até dezembro, cr~dito esse efetivado 
atrav~s da Lei no 8.750, de 13 de dezembro de 1993, autoriz~do pelo 
Decreto de 14 de-delembro de 1993. 

7. Tendo em vista que a persistência dos problemas 
decorrentes da seca continuam a afiigir as popula~ões, ainda sem 
trabalho, sendo que as chuvas caldas recentemente são insuficientes 
para normalizar as atividades econômicas daquelas lreas, 
solicitamos a prorroga~ão do Programa at~ 31 de mar~o dg 1994. 

8. Os Governos Estaduais deverão garantir contrapartida 
minima de 30\ (trinta por cento) do total dos recursos do Governo 
Federal, de' 'acordo com o'artiqo 50 do Decreto de 29 de março de 
1993, que abriu cr~dito extr~ordinArio para iniciar o Programa~ 

9. oian'te do exposto e tendo em vista' a urgência da mat~riá, 
submetemos à elevada considera~ão de Vossa Excelência, a proposta de 
Medida Provis6r1a que autoriza o Poder Executivo a abr1r cr~dito 
extraordinário no valor de CR$ 43.859.080.000,00 (quaren~a e três 
bilhões, ,oitocentos e cinqüenta e nove milhões, oitenta mil 
cruzeiros reais) e Projeto de Decreto que abre o referido cr~dito 
para atender à manuten~ão do programa. 

Março de 1994 
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AL S STE ANENltO 
Ministro de Estado ,c efe da Secretaria 

de Planejamento, Or~ ento e Coordena~ao 
da Presidência da Repüb1ica 

ANEXO A EXPOSlçAO DB MO~IVOS DA 'SECRE~ARIA DE PLÀNEJAMENTO, 
ORÇÀMÜTO E COORD~AçAO/PR N2, 007 DE 02 /02/94 

A' permanent'e ausêllciá de éhu'vas agravou de modo substan-, 
cia1 os problemas 'econõm~cos e 'socials àecorrentes da seca, na 
~e9iãQ Nordeste e Norte de Minas Gerais, traduzidos pela perda 
!ia!! culturas de subsistênc,ias" esgotamento das rese'rvas hldri- I 
!=as e dizl.ma~.ão dos, rebanhos. ' , 'I 

2. Solu~ões e pr~yiã~~cl.as cont~~~~ no ato norm~tivo 9q na medida 
prQPósta~ 

" ' ,.... ..."..' ,I 
" , A medida proposta vi!ia dar continuidade ao "Programa 'das I 
~Pi!ntes produt~yas' de Trabalho" inici~do mediante Lei n,2 '8.651"11 

de 28 de abril de 1993, para atender a problemltica causada pe ... · 
las seca na Região Nordeste e no Norte de Minas Gera1s; àrea de 
atuação da Superintendêncl.a do Desenvolvimento do Nordeste-I 
'SUDENE. 

3. Alternativas existentes às medidas, pu atos propos~o~: 

l' A a~ternativa 'é. 'ünica para a sit~~~ão ~~resenta~~'.' 

4. Custos: 

, 'Abertura de c~~ditQ extraordinlrio no valor de CR$ •••••••• 
43.859.080.000,00 (quarenta e três bilhões, oitocentos e cin­
qdenta e nove milhões, oitenta mil cruzeiros reais) a ser aten­

Idido.com recursos provenientes da Reserva de.Contingência. 

s 
L 

5. Razões que justificam a urgênCia: 

As tensões sociais gerando possivelmenté'a desordem P6b11~1 
ca e os atentados ao patrimônio püblico e privado que os grupos 
famintos, acossados pela fome, seca e doen~as; costumam prati­
car nas cidades. 

Sexta-feira 4 995 



996 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
• 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não h!, pelo contrArio, dever! preservar ou minim1zar 
danos ao meio ambiente. 

7. Sintese do' parecer do Orqio Juridico: 

os 

~a conformidade do disposto no art. 16. 111. do Decreto n 9 4681 
9~. es~a ~onsu1to~ia Jurídica manifesta-se no sen~ido de que 
nao f 01 vlslumbraaa qualquer ilegaliàade ou inconstitucionali-
dade nas propostas. seja formal. s~ja material. I 

I I 

I 

• I V 

MEDIDA PROVISORIA No 424 , DE 3 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Autoriza o 'Poder Executivo a abrir ao 
Or~amento da-S~gpridade' Social da União, em 
favor do Minist~rio da Inteqra~ão Reqiona1, I 

cr~dito extraordin!rio no. valor de tR$' 
43.859.080. ÓOO. 00,- - para os - fins que 
especifica, e, dA outras providências. 

o PRESIDENTE DA REP~LICA, no uso da atribu1~ão que lhe 
confere o art. 62, combinado com o § 30 do art. 167, da Const1tui~ão, e 
o § 50 do art. 65, da Lei no 8.694, de 12 de agosto de 1993, adota a 
sequinte Medida Provis6ria, com for~a de lei: 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a abr1r ao 
Or~amento da Segur~dade Social da União, em favor do Ministério da 
Integra~ão Regional - Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste, 
cr~dito extraordin!rio no valor de CR$ 43.859.080.000,00 (quarenta e 
três bilhões, oitocentos e c1nq6enta e nove milhões, oitenta mil 
cruzeiros reais), para atender à proqrama~ão constante do Anexo I. de 
acordo com a propor~ão 1ndicada no Anexo III, desta Medida Prov1s6ria. 

Art. 20 Os recursos necess!r10S à execu~ão do disoosto no 
, ,artigo anter10r correrão à conta da Reserva de Contingência, cônforme o 

Anexo II desta Medida provis6ria. 

Art. 30 Em decorrência da abertura do presente créd1~0, fica 
alterada a receita da Superintendência do Desenvolv1mento do Nordeste, 
na forma do Anexo IV. 

Art. 40 A libera~ão dos recursos e a sua destina~ão serão 
regidas pelo disposto nos arts. 3~, 4~ e 50 da Lei n~ 8.651, de 28 de 
abril de 1993. 

Art~' 5~ Os governos estaduais assegurarão contrapartida de 
pelo menos 30% (trinta por cento) dos recursos do governo federal, 
inclusive mediante suprimento de equipamentos e de materiais. 

Art. 6~ Esta Medida provis6ria entra em vigor na data de sua 
publica~ão • 

Brasilia, 
106~ da Republica. 

3 de fevereiro de 1994: 173~ da Independência e 

Março de 1994 
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A N E X O I I I 

DISTRIBOlçAo PROPORCIONAL. POR ESTADO. DOS RECURSOS DO GOVERNO 
FEDERAL NO PROGRAMA FREH'l'ES PRODUTIVAS DE TRABALHO 

Alaqoas ••••••••••••••••••. 
Bahia ••••••••.•••••••••••• 
CearA •••••••••.••••••••••• 
Maranhão •••••••••••••••••• 
Minas Gerais •••••••••••••• 
Para1ba ••••••••••••••••••• 
Pernambuco •••••••••••••••• 
Piaui ••••••••••••••••••••• 
Rio Grande ão Norte ••••••• 
Sergipe ••.••.•••••••.••••. 

A N E X o TV 

/\NEXO 
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LEGISLACÃO ClT ADA 

LEIN- 8.694 ,DE 12 DE AGOSTO DE 1993. 

DIspi5e sobre as duetrizes pll'll a elaboraçlo 
e execuçlo da lei orçamentária anual de 1994 
e dá OUltas providências. 

----- -
Art. 6S. Caso o projeto de lei orçamentária anual nlo seja encaminhado à sançlo do 

Presi~ente da República a~ o Início do exercício de 1994. a programação constante do projetO de 
lei encammhado pelo Poder Executivo. relativa às despesas com custeio. incluídas as com pessoa! 
e encargos sociaiS. com inves!l'!1entos em execuç40 de 1993 e com serviço da díVida. pode~ ser 
executada. em cada m(:s. até o limite de 1/12 (um d07.c avos) do lotai de cada dotaçllo atualizada. 
a~ o mês seguinte àquele em que o projeto seja encaminhado à sanção. 

- - - - - -- - - - -- - - - --- -- - - ~ -- - -- --

§ SO Na eventual neces.~idade de 41bertura de crédito extraordinário. serlo indicadas 
para cancelamento as dotaçOes que seriam utilizadas se o projeto de lei or.çamentária anua! já 
tivesse sido sancionado. 

LEI N- 8 • 631 ,DE 2 8 DE AB IIL DE 1993. 

DispOe sobre a abenura de c~dito 
extraordmário ao Orçamento da Unilo 'para 
os fins que especifica. e dá OUIrIS 
providências. 

-- --- - - - - -- - - - - ---- - - -- - - - - - -- - - --

-?n. lO Os recur~s de que U'ata o art. 1° desta Lei ficario depositados no Banco do 
Nordeste do Brasil S.A .. à ordem do Minis~rio da lntegraçlo RegIonal. a~ a llberaçlo de acordo 
com as suas fmalidades específicas. 

Art. 4° Os recursos a que se refere esta Lei. obedecida a proporção estabelecida no 
seu Anexo m. serlo distribuídos. obrigatoriamente e sem distinçãO. a todos os Murucíplos 
componenteS da área de atuaçlo da Supenntendência do Desenvolvimento do Nordeste que: 

I - tenham declarado estado de calamidade pública. reconhecido pela 
Superintend!ncia do DesenvolvimentO do Nordeste; 

n - adiram ao convênio proposto pela Unilo. por interm6dio do Minist6rio da 
lnteeração Regional. ou do Governo do Eslado a que pertençam. 

Art. SO Ficam institurdas as Comissões Nacional. Estaduais e Municipais do 
Programa FrenteS Produtivas de Trabalho. com a fmalidade de coordenar as atividades a serem 
desenvolvidas na área de atuaçlo da Superintendencia do DesenvolvimentO do NordcsJC -
SUDENE, de combate aos efeitOS da seca e de amparo às popuIaçOes atingidas. com a "pinte 
composiçlo; 

COMISSÃO NACIONAL 

I - MinisU'O de Estado da lnteançlO Regional (Presidente); 

n . Dois represenwu.cs do Congresso Nacional (indicadOS peJa Mau das Casu): 

m -Oovernadores dos Estados abrangidos pela área de atuaçlo da Superintendência 
do DesenvolvimentO do Nordeste - SUDENE; 

Março de 1994 
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IV - Um representarne do MiniIlterio do Ex6rc:ito: 

V • Um representante da SUDENE (Secretário Executivo): 

VI • Um representante da LBA: 

VU • Um representante da Confederaçlo NaCional dos Trabalhadores da Agricullura 
CONTAG; 

vm . Um representante da Confederaçlo Nacional da Agricultura; 

IX • Líder do Governo na Clmara dos Deputados. ou Parlamentar que o represente: 

X . Líder do Governo no Senado Federal. ou Parlamentar que o represente. 

COMISSÃO EST AOUAL 

I • Governador do Estado (Presidente); 

II • Dois Deputados Estaduais (da Maioria e da Minoria. indicados pel~ 
respectivas bancadas): 

m . Presidente da Entidade Estadual de Municípios (onde houver); 

IV • Presidente da Federaçlo dos Trabalhadores na Agncultura: 

V • ~ideme da Fe~eraçlo da Agricultura do Estado: 

VI • Um representante do Minis~rio Pl1blico: 

vn . Um representante da Igreja; 

vm . Um representante do Minis~rio do Ex~rcitó; 

IX • Um representante do Governo Federal; 

X • Um representante da Defesa Civil Estadual (Secretário Executivo); 

XI • Líder do Góverno na Asscmb16ia Legislativa. 

COMISSÃO MUNICIPAL 

I • Prefeito Municipal (Presidente); 

n' . Dois Vereadores (da Maioria e da ~inoria. indicados pelu respectivas 

li . Um representante do Sindicato Rural dos Trabalhadores: 

IV • Um representante do Sindicato Rural Patronal; 

V • Um representante do Governo do Estado: 

VI • Um representanlC da lpeja; 

vn . Um representante do Minis~rio do Ex~rc:ito tonde ~ouver condiçoes); 

vm . Um representante do Minis~rio PI1blico: 

IX • Um representante da Defesa Civil Municipal (Secret4rio Executivo); 

X • Líder do Governo na Clmara Municipal. 

Art. 6° • Esta Lei entra em vigor na data de sua public:açlo. 

Ano 7° Revogam-se as disposiçOcs em contrário. 

Sexta-feira 4 1001 
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MENSAGEM N° 42 DE 1994-CN 
(n° 91/94, na origem) 

Março de 1994 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Previdência Social, o texto da Medida Pr~visória n° 425 ,de 4 de fevereiro de 1994, que 

"Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências". 

Brasília, 4 de fevereiro de 1994. 

E.M. n° 09 

Em O 3 de fevereiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 408, de 6 de janeiro de 1994, que altera 

dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, e-dá outras providências. 

A presente proposição tem por objeti~o. reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda ~e sua eficácia. face 1 falta de 

apreciação' j,clo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo dnico do art. 62 da 

Constituiçlo. 
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As.~im, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificám a ediçlo' 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 425 ,DE 4 DE fe~erei ro DE 19M. 

Altera dispositivos das Leis nOs 8.212 e 8~213. de 24 de 
julho de 1991. e dá outras providencia· 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 da 
Constituiçlo, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Os ar1s. 12, 2S, 28.37,68 e.93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 12. . .....•.....................................................................................•...•.....•.•.•.••...•.....•.. 

...................................................................................................................................................... 
I· 3~ O INSS instituirá Carteira de Identificaçlo e ConUibuiçlo pata fins de inscriçlo e 

comprovaçlo da qualidade do segurado especial de que trata o inciso VU deste artigo. 

I 4° A inscriçlo do segurado especial e sua renovaçlo anual. nos tennos do 
Regulamento. constituem condições indispensáveis à habilitaçlo aos benefícios de que trata a 
Lei nO 8.213. de 24 de julho de 1991." 

." Art. 2S. . ......................................................................................................................... . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I~ ••••• 

IH - 0,2% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do segurado 
especial para o custeio do salário maternidade da segurada especial . 

.............. ... ..................................................................................................................................... . 
§ 6° A pessoa física e o segurado especial mencionados no caput deste' artigo são 

obrigados a apresentar ao INSS Declaração Anual das Operações de Venda - DAV, na fonna a 
ser definida pelo Instituto com antecedência mínima de 120 dias em relação à data de entrega. 
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§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior,. ou· a inexatidão 
das infonnações prestadas, importará na perda da qualidade de segur~do no período 
compreendido entre a data fixada para a entrega da Declaração e a entrega efetiva da mesma ou 
da retificação das infonnações impugnadas. 

§ 8° A entrega da Declaração nos tennos do § 6° deste artigo é condição indispensável 
para a renovação da inscrição do segurado especial. ti . 

"Art.. 28. . ....................................................................................................................... , .. . 

•• ••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••• • h ••••••••• ; •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••• 

§ 7° O d~cimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 
exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento: 

ti .................................................................................................................................................... 
!'Art. 37 . ............. ~., ........... ~ ................................................................................................ . 

§ 1° Recebida a notificação do débito, ou o auto de infração, o contribuinte terá o prazo 
de quinze dias para apresentar defesa perante o INSS. 

§ 2° Sendo man~ido ~ débito- ou aplicada a' multa, poderá ser. interposto .recurso para a 
Junta de Recursos do Conselho de. Recursos da Previdência Social - CRPS,. desde que 
comprovado em guia própria o depósito do valor do débito atualizado monetariamente e 
'acrescido dos juros e multas, até 'a data de efetivação do depósito." . 

"Art.. 68. O Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a 
comunicar, mensalmente .. ao INSS, a ocorrência ou não de óbitos .. Em caso positivo. enviará 
lista nominal dos óbitos registrados. 

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo sujeitará o Titular da Serventia à multa 
de dez mil UFIR." -

"Art.. 93. O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração a 
dispositivo da legislação previdenciária só terá seguimento se o interessado o instruir com a 
prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a partir da data da lavratura. 

" 
! 

Art.. 2° Os arts. 25. 49, 71. 73, 82, 109 e 113 da tei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, 
. passam a vigorar com as seguintes aJteraçQes: 

"Art. 25. . ........................................................................................................................ . 

......... ... ............... ................................................................................................................ ........... . 
II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

especial: 180 contribuições mensais." 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 1005 

"Art. 49 ............................................................. , ............................................................. . 

I - .................................................................................................................................... . 

a) da data do comprovado desligamento do emprego, quando requerida antes dessa data 
ou até noventa dias após a rescisão contratual; 

b) da data em que forem comprovadas as condições para a concessão do benefício, 
quando requerida após o prazo previsto na alínea "a"; 

11 - para os demais segurados, da data em que forem comprovadas as condições para 
concessão do benefício." 

"Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 
empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 
desta Lei, durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e a data de 
ocorrência deste, observadas as situaçõcs e condições previstas na legislação no que conceme à 
proteção à maternidade. 

Parágrafo único. A segurada especial e a empregada doméstica podem requerer o 
salário-maternidade até noventa dias após o parto." 

"Art. 73. O salário-maternidade será pago diretamente pela Previdência Social à 
empregada doméstica, em valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, e à 
segurada especial, no valor de um salário mínimo, observado o disposto no regulamento desta 
Lei." 

"Art. 82. No caso do inciso I do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de 
valor correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, 
remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica dos depósitos de poupança com data 
de aniversário no dia primeiro." 

"Art. 109. O benefíc'io será pâgo diretamente ao benefi~iário:salvo em caso de ausência, 
moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a procurador, cujo 
mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo ser renovado. . 

.. ...................... .............................................................................................................................. . 
, -

"Art. 113 ......................................................................................................................... . 

Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a débito em conta corrente 
utilizada para pagamento de benefícios, por prazo superior a sessenta dias, os valores: dos 
benefícios remanescentes serão creditados em conta especial, à ordem do INSS, com a 
identificação de sua origem." 

Art. 3° A partir de noventa dias desta Medida Provisória, à segurada especial de que trata 
o art. 39 da Lei n° 8.213, de 1991, será concedido salário-maternidade no valor de um salário mínimo 
mensal, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de fonna descontínua, nos doze 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 
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Art. 4° A comprovação do exercício da atividade rural, a partir da vigência desta Medida 
Provisória, far-se-á pela apresentação obrigatória da Carteira de Identificação e Contribuição referida 
nos §§ 3° e 4° do art. 12 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Art. 5° A partir da vigência desta Medida Provisória, ficam as empresas obrigadas a 
fornecer ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa entre seus empregados, 
cópia da guia de Recolhimento das contribuiçõcs devidas à seguridade social arreca~das pelo INSS. 

§ 1° Para os fins desta Medida Provisória, considera-se empresa a r~a individual ou 
sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta, indireta e fundacional, a cooperativa, a associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira 
estrangeira. 

§ 2° Na hipótese de a empresa possuir mais de uma unidade, os sindicatos de que trata o 
caput terão acesso apenas às guias referentes às unidades situadas em sua base geográfica. . 

Art. 6° Ficam as empresas obrigadas, igualmente, a afixar cópia da guia d~ recolhimento 
no quadro de horário, de que trata o art. 74 do Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943. 

Art. 7Q O INSS informará aos sindicatos os valores efetivamente recolhidos pelas 
empresas localizadas em sua base geográfica. 

Art. 8° É facultada aos sindicatos a apresentação de denúncia contra a empresa junto ao 
INSS, nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento do disposto nos arts. 5° e 6°; 

11 - divergência entre os valores informados pela empresa e pelo INSS sobre as 
contribuições recolhidas na mesma competência; ou 

111 - existência de evidentes indícios de recolhimento a menor das contribuições devidas. 

Parágrafo único. Recebida a denúncia nos termos deste artigo, o INSS incluirá a empresa 
denunciada no seu Plano de Fiscalização. 

Art. ~ Comprovada pela fiscalização a ocorrência das situações previstas nos incisos I e 
11 do artigo anterior, será aplicada à empresa multa no valor de noventa a nove mil UFIR para cada 
competência em que tenha havido a irregularidade. 

Art. 10. A constatação da improcedência da denúncia apresentada nos termos do art. 8° 
desta Medida Provisória implicará a cessação do direito do sindicato ao fornecimento das informações 
mencionadas nos arts. 5° e 7°, pelo prazo de: 

I - um ano, quando fundamentada nos incisos I e 11; 

11 - quatro meses, quando fundamentada no inciso m. 
Parágrafo único. Os prazos fixados nos incisos I e fi deste artigo serão duplicados a cada 

reincidência por parte do sindicato. 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, disciplinará: 
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! - OS procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos no requerimento das informações 
referidas nos arts. 5° c 7°, a periodicidade e os prazos de fornecimento das informações; 

fi - a forma ê: comprovação do recebimento das guias de que trata o art. 5° por parte do 
sindicato; 

In - a forma de aplicação da multa instituída no art. ~; 

IV - a forma de divulgação da relação de entidades punidas na forma do art. 10. 

Ait:-12'. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei n° 8.212, de 1991, é obrigatória a 
apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas e a elas equiparadas, na 
contratação de operações de crédito junto a instituições financeiras, que envolvam: 

1 ;. 'recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo áo 
desenvolvimento regional (FCN, FCNE, FCCO, FINAM e FINOR); 

fi'- recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - FAT e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FUNDEC; , 

m·:.. 'recursos captados através de caderneta de poupança. 

§- 10 A, exigência instituída no caput aplica-se, igualmente;' à liberação de eventuais 
pc... ·celas previstas no contrato. 

§ 20 Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta Medida Provisória, as 
pessoas jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a 
intenncdiação oU- aplicação' de recursos financeiros pró"prios ou 'de terceirds~ em moeda nacional ou 
estrangeira, autorit.adas pelo Banco Central 'do Brasil ou por decreto do Poder Executivo a funcionai no 
tenitório nacional. ' 

Art. 13. A CND é o documento comprobatOrio de inexistência de débito para com o 
JNSS e será por este concedido às empresas. 

_ Art. 14. As· instituições financeiras obrigam-se: a fornecer t> mensalmente, ao INSS, 
relação-das empresas contratadas, conforme especificação técnica da Autarquia. 

. Art. 15. O descumprimento do disposto nos arts. 12 e 14 desta Medida Provis6ria 
sujeitará os infratores às multas de: 

I - cem mil UFIR por operação contratada, no caso do art. 12; 

fi - viote mil UFIR, no caso do art. 14. 

Art. 16. Fica autorizada, nos termos desta Medida Provis6ria, a compensação de 
contribuições devidas petos hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Unico de Saúde - SUS 

, ao INSS, com parcela dos créditos correspondentes a faturas emitidas para recebimento de internações, 
hospitalares. c~jo valor correspondente será retido pelo 6rglo pagador dQ SUS para ~ortizaçlo de 
parcela do d~bltO. na forma estabelecida em regulamento. ' 
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Art. 17. A partir da vigt!ncia desta Medida Provisória, até 28 de fevereiro de 1994, os 
débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Unico de Satlde - SUS. relativos, a 
contribuiçOcs devidas ao INSS. referentes a competências anteriores a 1° de agosto ~e 1993. ajuizados 
ou nlo, inclusive ~s não notificados. poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na fonna 
do disposto nos parágrafos deste artigo. 

; § 10 Para habilitar-se ao acordo. os hospitais devem garantir que sejam colocados 1 
disposição do SUS percentuais de sua capacidade total instalada em internações. hospitalares. 

I r A garantia a que se refere o parágrafo anterior será comprovada anualmente pelos 
ConSelhos Municipais ou Estaduais de Saúde, confonne disposto em regulamento. 

I 3° Os débitos de que trata este artigo poderão ser amortil.ados da seguinte fonna: 
q 
1 a) mediante dedução mensal. pelo órgão pagador. de cinco por cent9.4as faturas ~Iativas 
.. internaçOcs hospitalares para repasse ao INSS .. visando à amortização da dívida do respectivo emitente 
para com a Previd~ncia Social, no caso de hospitais que comprovem estejam colocados à disposição do 
SUS no mínimo sessenta por cento de sua capacidade total instalada para internações hospitalares; 

b) mediante dedução mensal de 12,5% das faturas relativas a internaçOes hospitalares 
para repasse ao INSS, visando à amortização da dívida do respectivo emitente para com a Previdência 
Social. no caso dos hospitais que comprovem estejam colocados à disposição do SUS no mínimo entre 
trinta e sessenta por cento de sua capacidade total instalada para internações hospitalares. 

§ 4° Para a efetivação da dedução referida no parágrafo anterior, os acordos conterlo: 

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem o órglo pagador do SUS a 
assim proceder por ocasião dos pagamentos respectivos; 

b) cláusula determinando sua rescisão, na hipótese de inadimplência das contribuiçGes 
vincendas. ou em caso de denúncia. com o imediato prosseguimento da cobrança de todo o saJ40 
devedor. 

. I, 5° O valor da dedução prevista no § 3° será convertido em UFIR por ocasião do 
efetivo repasse 'ao INSS e deduzido do montante total da dívida levantada. 

§ 6° O repasse ao INSS previsto-nas alíneas "a" e "b" do § 3° deste artigo será feito pelo 
órglo pagador do SUS. obrigatoriamente até o terceiro dia ótil subseqUente ao pagamento du 
respectivas faturas. 

§,. No ato da celebraçlo do acordo de parcelamento previsto no caput deste artigo. u 
importlncias devidas a título de multa. quando referentes a competências anteriores a 10 de agosto de 
<1993. seria reduzidas em cinqUenta por cento, para efeito de aplicaçlo da compensaçlo autorizada 
. nesta Medida Provisória. 

§ se- A redução de que trata o parágrafo anterior nlo será cumulativá com a concedida 
nos tennos do § 3· do art. 11 da Lei n° 8.620, de S de janeiro de 1993.' 

Art. 18. Excepcionalmente. na celebração dos acordos previstos no artigo anterior. selt 

pennitido parCelar as c lribuições -descontadas dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e 
não recolhidas ao INSS e acordo com as seguintes regras: c 
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I - em até 24 meses, no caso de acordo celebrado no mês de de7..embro de 1993, referente 
a competl:ncias posteriores a 1° de julho de 1991 e anteriores a l° de agosto de 1993; 

11 - em até dC7.esseis meses, no caso de acordo celebrado no mês de janeiro de 1994, 
refercnte a competl:ncias posteriores a 1° de julho de 1991 e anteriores a l° de agosto de 1993; 

m - em até oito meses, no caso de acordo celebrado no mês de fevereiro de 1994, 
referente a competl:ncias posteriores a l° de julho de 1991 e anteriores a l° de agosto de 1993. 

Art. 19. Aplica-se aos parcelamentos previstos nos arts. 17 e 18 desta Medida Provisória 
o disposto nos §§ 3° a 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Parágrafo único. Da aplicação do disposto no art. 18 desta Medida Provisória, não 
poderá resultar parcela inferior a 120 UFIR. 

Art. 2lt Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os 
valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em 
quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR mensal, ou outra unidade de referência oficial que 
venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dia!). 

Art. 21. As ações judiciais. inclusive cautelares, que tenham por objeto a discussão de 
d~bito para com o INSS, serão, obrigatoriamente. precedidas do depósito preparatório do valor do 
mesmo, monetariamente corrigido, at~ a data de efetivação. acrescido dos juros, multa de mora e demais 
encargos. 

Parágrafo único. A propositura das ações previstas neste artigo importa em renúncia ao 
direito de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto. 

Art. 22. Fica prorrogado até 31 de outubro de 1993 o prazo previsto no art. 99 da Lei n° 
8.212. de 1991. 

Art. 23. As cooperativas que celebraram convênios com base no Programa de 
Assistl:ncia do Trabalhador Rural. extinto pelo art. 138 da Lei n° 8.213, de 1991, deverão apresentar, no 
prazo de sessenta dias, perante o INSS, a prestação de contas dos atos praticados até 31 de outubro de 
1993, para a liquidação de suas obrigações. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima referido implica na imediata 
execução de d~bitos verificados. 

Art. 24. Fica autorizado o INSS a contratar cinqüenta colaboradores, pelo prazo 
improrrogável de doze meses, mediante contrato de locação de serviços. para promoverem diligências 
de loca1i7.açilo dos devedores com débitos inscritos em dívida ativa e levantar bens a serem oferecidos 
ao respectivo juízo para garantir o cumprimento do disposto no art. 7° da Lei n° 6.830. de 22 de 
setembro de 1980. 

Art. 25. Os depósitos recursais instituídos por esta Medida Provisória serio efetuados 
conforme o disposto no inciso I do art. go da Lei n° 6.830. de 1980. 

Art. 26. Ficam conv.alidados os atos praticados com base na Medida Provis6ria n° 408 
de 6 de janeiro de 1994. • 

Art. 27. Esta Medida Provis6ria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 28. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a alínea "i" do inciso I 
do art. 18; o inciso 11 do art. 81; o art. 84; o art. 87 e parágrafo único e o inciso III do art. 124, todos da 
Lei n° 8.213, de 1991. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1994; lí3° da Independência e 1060 da República. 

,~ . ':----/f t IJ • 

LEGISLAÇÃO CITADA 

.LEI N. 8212 - DE 24 DE JULHO DE 1991 

DilpOI lobre a orguHzaçAo da Slruridade. Socl~I, an,mw Plano 
de Cu.lteIO, I d6 outru provl<iênclaa 

CAPtTUl.O' 

DOI Contribwnte. 

SEçAo- I 
DOI Serurado. 

Art. 12 S'o .. gurados obri,.tOrlo, da Pnvldencla Social u I.guine •• pe •• 
• 0 •• n.ica •. 

. CAPITULO VI 

Da Co'~tribul9l0 do Produtor Rw'y'do PeltCador e do Garimpeiro 

Ar' 26 ContribuI com 3~·ltr" por cento) da receit~ bruta .pl'~v.nltnt~ 
da comer~lah,açAo dA lua produçAo o .. ,urado e.peclal r.rerldo no ,ncllo Vll do 

ar "'O 12. 
()AjJ l'!, UJ.,u lÃ 

Do SalUlood,·CoDtriblÚc;Ao 

Art. 28. Entend.· .. por .alÚ'ioode.contribuiçio: 
J - para o empregado e trabalhador avul.o: a remuneraçao eretivamente rece· 

bida ou credi\ada. a qualquer título. durante o m6., em uma ou maia tmprtl •• , in· 
clu.ive o. ,anhol habituai. lob a (orma de ueilidade., re .. alv.do o dispolto no § 
8! • r .. .,.itado. o. limitei do. ff 3!, 4! • '6~ dtlt. artigo; 
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II - para o .mpr.gado dom61tlco: a r.mun.raçAo r.,iltrada na Car'tlra de 
Trabalho. Pr.vidtncia Social, obltrvada ... norma. a •• r.m •• tabel.cida •• m re· 
l"1am.nto p.ra • comprovaçAo do v'nculo .mpr.,a"cio • do valor da r.mun.raC;loi 

III - p.r. o trabalhador aut6nomo •• quiparado, .mpr •• irio • facultativo: o 
•• "rio-b ... , obt.rvado o di.po.to no artiro ~9 . 

• 1~ Quando a adrDi .. io, a di.pen.a, o afa.tarD.nto ou a ralta do .mpura· 
do ocorrer no cur.o do m6., o lalirio-d •• contribuiç60 Itri pro p,orcion ai 10 núme· 
ro de dia. d. trabalho er.tivo, n. forma tltab.l.cida em r'ruJ_m.nto. 

§ 2~ O .aIArio·maternidad. t con.iderado .al'riQ.d •• contribui~'o. 
I 3! O limite m'nlmo do I&IArio-d.-contribuiçAo 6 d. um .alArio mínimo, 

tomado no •• u valor men.al, diArio ou horArio, conform. o ajuatado • o tempo de 
trabalho .f.tivo durante o m6 •. 

I 4! O lirDite rD'nimo do .aIArio.d.-eontribuiçAo do m.nor apr.ndiz corre •• 
pond ••• ua r.mun.ra~o mínima d.finida .m I.i .. 

f 5~ O limite múimo do .a"rio-d.-eontribuiçlo • d. Cr$ 170.000,00 (c.n. 
to ... t.nta mil cruzeiro.), reajuatado a partir d. data da .ntrada .m viror d •• ea 
lAi, na m"ma tpoca. com o. m .. mo. 'ndicn que o. do r.ajUltam.nto do. b.n.f(. 
cio. d. pr •• taçAo continuada da Pr.vid6ncia Social. 

. • 8! No pralo d. 180 (c.nto I oitenta) di .. , a contar da data d. publicaçAo 
d.ua lAi, o Podir Executivo .ncaminhari ao Conrrello Nacional projeto de lei 
tltab.l.c.ndo a prevrdtncla compl.m.ntar, pública e privada, .m .. p.cial para 
o. que po .. am contribuir aCima do limite miximo eltlpulado no par'rrafo anterior 
d •• te al'ti,o . 

• '1~ -O "tcimo terc.iro .altrio (IratincaçAo nataUna) interra o .. Iirio.d.· 
coneribuiçAo, na forma ."ab.lecida .m regulam.nto . 

• I! O valor total d .. dl'r". pa, •• , quando ncedent.e • 50~ (clnqU.nta 
por c.nto) da r.mun.ravlo mental, integra o lalárlo·de·contrl\nllçlo pelo leu va· 
101' total. 

f 9~ NAo inteIram o .. 16rio·de.contribulçAo. 
a) .. coc.u dO.lAlirio-ram'ha r.c.bida. no. termo. da lei; 
b) u ajudu d. CUltO' o adicional m.neal rec.bido. pelo aeronauta nOI ter· 

mOI da wi n. 6.929(6" d. 30 d. outubro d. 1973: 
cl. parcela "in natura" recebida d. acordo com ~'. pr~gram~. de alim.nta· 

çAo aprovadol p.lo Minl.t'rlo do TTabalho • da Prevldencl8 Socla\, nOI termol 
da L.i n. e.321(·', d. 14 d. abril d. 1976, 

d) o. abonol d. r.rl .. nAo .xc.d.n' .. ao. lamltel da leri.laçAo trabalhlltai 
., a ,nlJ>or~nclI' ree,olu", ;l 'HUIO ue aVllo pre\'IU IIlUClh , ... "'". Icn ... a II\U~I\Ii ... 

da., ind.niuçAo por tempo de Itrviço • indenluçAo a que li refere o artigo 9" 
da L.i n. 7.231"', d. 29 de outubro d. 1984: 

n a parc.lei nc.blua Il mwo d. val.·tran.por~, no lorma aa I8gl"i\~,\O propm. 
r) a ajuda d. CUltO r.cebida exclUllvamente .m decorrência d. mudonça dt· 

local d. trabalho do empr.gado. 
hl ai diArla. para vla"n •. d •• d. que nAo excedam a 50rlf IClnquenCft por cen· 

tO, da r.mun.r.vio m.n.al: 

j) • imporc'nclO: rec.blda a ctculo d. bol.a d. complemencaçAo educaCional 
d ••• tari'rio, quando paga nOI termo. da lAi n. 6.494"'. dt 7 de dez.mbro d. 1977, 

J) • partlclpnç60 nos l\,lcrOS 0\1 r •• ultaaos ao empresa. quoncio pag:\ O~I creál 
teda d. acordo com 1.1 IIPtcfrica 
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Art. 37. Conatatado O a~ruo total ou parcial no recolhimento de contribui· 
96" tra~d .. ne.ta Lei, ou .m ca.o de ralta tte param.nt.o de benerício r"mbol .. • 
do, a nlcalilaç'o lavrarA notiflcaçAo d. d'bi ~om di.criminaçlo clara e precil8 
dOI rato. ,erador ... da. c:ontrlbulçO .. devi<.. dos perfodo. a que .. referem. 
conforme dl,pullr o regulamento 

Parár1'lfo ÚniCO. Recebida a notificaçAo do débito, a empresa ou segurado 
ter' ° prazo de 15 (quinze) diae para aprenntar defeu, observado o dlSpOltO em 
re,ularn.nto. -- _ .... ~-------

Art. 38. AI contribuiç6es devida. ~ S.guridade Social, incluida. ou nlo em 
not.ificaç60 de débito, poderãO. apOI veriricada. e c:onCeuadal, Bel' objeto de acor· 
do para pagamento parcelado em até 60 (tenental meBes. observado O dl'pOltO 
em, regulamente? , . . 

- ,,;~ • _ r·" 

• 3~ A empre .. ou "g1Iudo qu., por ato próprio ou d. terceiro. tenha ob. 
tido, em qualquer tempo, vanta,em "Ccita em prejulzo direto ou indireto da Segu. 
ridad. Social, auav'. d. prAtica d. crim. previ. to na alCn.a "j" do artigo 95, nlo 
poder' obter parcelamentos, independentemente dai aançO.1 administ.rativas, cf. 
'velS ou penall cablvels 

§ 511 Será admitido o. reparcelamento. por uma única vez, deade que o 
devedor recolha. no ato da solicitação, do~ por cento do I8ldo devedor atuali· 
zado. 

CAPiTULO Xl 

Da Prova dt Intzi.t'ncia de Débito 

Art. 47: t eXigido documento comprobatóriO de mexlltênclI d. débito rela· 
tivo U contribuiçOes SOCial!! rornecido pelos ór~A09 competentes. nOI legum~. CUOI. 

1- d •• mpr .. a. 

a) na contratac;60 com o Pod.r Público e no recebimento de ben.flciol ou In' 
c.ntivo ~Ical ou creditíCIO conc.dido por .1.; 

b~ na alienaçAo ou oneração, a qualq\ler tftulo. de bem ImOvel ou d\rtlto a 
.Ie r.lativoj 

c) ri •• 1i.náçAo ou oneração, a qualquer t.ítulo, de bem móvel dt valor lupe· 
rlor a Cr$ 2.600.000,00 (dOI, milhO .. e quinht'ntol mil cruzeiros I Incorporado ao 
ativo- p.rman.nce da empresa, 

d, no r.,i~t.ro ou arq~lvamento, no OrgAo prOprlo. de ato relativo a bauca ou 
reduçlq de capital de firma Individual. reduç40 de capital 80cial. ciaêo total ou 
parcial, ,ranlfo'rmaç4o ou extlnç40 de ent.idade ou locl8dade comercial ou Civil. 

'. . 
. tI - do proprlet4rlo!,'pelloa flllca ou jurldlca, de obra de conltruçlo Civil. 

quando d. lua averbaç60 no reglltro de im6veis, salvo no caao do incilo VIII do 
arti,030. 

f 1~ A prova de anel'lutncia de d.bit.o deve Itr t'Xigida da .mpr .... m rela· 
~o a toda. ai .ual dependinclaI, ."abeleClmentol e obra. de conltrUC;'o CIVIl. 10' 
depend.n"men" do 10caU)nde .e .ncontrem, r.ualvado aOI Orglo. competentes 
o dirllto de cobrança de qualquer d6blto apurado poat.flormente. 

§ 2~ A prova de Inexllt6nCla de d6bito, quando eXlgivel ao Incorporador, In' 
dependen" da apruentada no re,"tro de imóvell por oca.iAo da inlcriçAo do me· 
morlal d. i'ncorpor.c;Ao. 
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"~ Fica dllp.nllda a tranlcriç'o .• m inltrumento p(ablico ou particular. 
do int.iro t.or do docum.nto comprobat6rio d. Inexistência d. dlbito. banIndo 
a r.f.r6ncia ao I'U núm.l'o de Itrie • data dA emlnAo. bem como a guarda do do· 
cum.nto comprobatório ~ dllpo,içAo dOI 6rrAoI competentu ,.! O documento comprobat6rio de inexiltênclll de' d6bito poderA ler apre· 
Itntado por c6pia autenticada. dllp.nllda a indicaçAo d •• ua finalidade •• xc.to 
no ca.o do inci.o 11 deue nrtlgo . 

• 5~ O pralo d. validade do documento comprobat6rlo d. inlxiu6ncia d. 
d'bito I d. 3 (tr'" m .... contado. da daca d •• ua .ml .. Ao. 

S 6! Independe de provI de inexi.t6ncia de d6blto 

li) a lavratura ou a .. inatura d. in"rumento. ato oUlcontrato qu. conUltua 
r.tIOcaç6o. raúnca9Ao ou .r.tivaÇãO de outro antAlrlor para O qual j' foi (eita a prova: 

bl a conuuulçao à. ,'H3n"a para conc,"Ao à. credito rural •• m qualqu.r 
de .u •• modalidad ••• por In.tltulçAo d. cr.dito pública ou priVAda. d .. d. qUI o 
uUlnrlUulntt rlr.ri\l" 11" "ru.-", 2';'. IUia" nJ" 1· ... p"II ... vlli ülr.l.\) p.,l" ,'.,eClllllm.ln" 
de conulbulç6 ••• obre a lua prod'uçAo para a S.,urldade Social, 

CIO avtrbaç60 prtvlltl\ "u InCIIO 11 dtlt. nrt,,~o. relativa a In,6vtl CUII cons· 
truçAo t.nha lido concluiaa antel d. 22 d. novembro de 1966. 

f 7~ O cond6mino adqulrent. di unidad ... imobili6ria. d. obra d. conlCru· 
96o Civil nlo incorporada na l'orma da L.i n. 4.591. d. 16 d. del.nlbro d. 1964. 
poderA obter· documento comprobat6rio d. inui.tinel. de d6bito, d •• dl que com· 
prove ° param.nto d .. contriuulqOtt relativa •• IU/I unidade. conforme dllpultr 
o r .. ,ulamlnco. -- --- -- ,-

Art. es. O. cart6rlo. d. r"lacro civil qUI d •• cumprirlm a norma r.lativa 
• comunica~lo d. 6bito. ao lnaticuto Nacional do S.ruro Social - INSS. conform. 
o di.po.to no D.creto n. 92.688114 '. d. 26 d. abril d. 1986 •• uj.itar· .. ·lo • multa 
pr.vi'ta no a"iCo 82 el.eta Lei. 

-- -. ..... -_.-
Ar&. tS. Da ~.oi'IO que aplicar ID\&l'- ca~ ap.rtl.ntaV'o d. ".t ••• no pr •• 

10 d. 11 (q':llnll) d.a •. 

: p.,'".a(o ~ntco. A autoridld. que reduzir ou r.l,vlr multi reCOrr.r' de 
orcclo para autorldad. hltrarqulcam.MI luperior. na (orma .. 'ab.l.cida .m r"u. 
lamlnto. 

Are. ti.' rica o In.thuto NaCional do SI""ro Social - INSS autorilado a nr· 
mar convlni". con, ai entldad" btn,'lc.nt" d. a"'I"encI8 .0ciAI. que atlndem 
ao dllPot&o no anl'o ~5 dttu, L'I. para o r.c.blm.nto Im .. rY\ço •• conforme nor· 
ma. a .. r.m d.finldas pelo Cone. lho NaCional da S"urldad. SOCial, dOI valor .. 
d,vldo. l S.,uridad. SOCial, corr ... pond.nt. lO perfodo d. 1~ ~. I.c.mbro d. 1977 
acf a data d.· publicaçto dt.ta L.i. 

LEI N. S.213 - DE 24 DE JULHO DE 1881 

DlIp6 •• obre o. Plano. de ".!leio. da Prevlcl~ Sooial, 
• d' outra proYidtnclu 

\ 
\ ..... _-- ......... -~~-
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CAPITULO 11 

Du '"'~ .. ' Geral 

SEÇÃO 1 

Du EaJ*l" cI. rr.Yq6H 

Março de 1994 

Art. 18. O Rerime aeral de Previd'ncia Social compreende u .e,uinte. 
pre.taq6., devidu inclu.aive elft raz60 de evento. clecorrente. de acidente do tra· 
balho e.pre •• u em beneNcio. e IIrviçOl: 

I - quan&o ao llcurado: 
a) a,..ncadoria por invalidei; 
b) apoeencadoria por idade; 

o) a,..ncadoril por tempo d~ eervi9;oi 

cI) apoHDcMoril .. pecilli 

.) auruo-4oenÇ&i 

n Nl6rio·fua1lili 

.) NJ6rio ... cemidlclei 

b) aualll .. aciclentej 

I) abono cI. ptrmanlnoia em Nrviço. 

Art. U. A oonce .. lo du prttta96H pecurUAriu do IWJime Oer.1 de Previ· 
d'noi. Sooial depende do.· .. "'in". perfodo. de carlncia, r .... lv.do o di.pono 
no artiló 28: 

1- .uxllio.do.nça e apo.entadori. por inv.lidez: 12 (doze) contribuiç6t1 men· 
.ai'i 

11 - 'apo.entadoria por idade, .poltntadoria por ttmpo de •• rviço, .poltnta. 
doria .ptCiale lbono de permlnlnoil em .erviço: 180 (cenco • oitenta) contribui· 
.ç6t. meneai •. 

Art. a8. Para o. "lUr.do ••• ptei.i. reCerido. no inci.o VII do artiro 11 
d •• ta lAi, ftca prantid. a conell.lo: 

1 - de .po.entadoria por idade ou por invalidez, de awdlio.doença, de awcflio· 
reclUllo 0\1 de pen.lo, no valor de 1 (um) lal6rio menimo, d .. de que comprove o 
exerc'eio de Icividad. rural, ainda que cle (orm. de. contínua, no per'odo, imedi.ta­
IMnte .nterior ao requerimento do b.n.recio, irual ao nÚIDero d. m .... corr"pon· 
denlel • cartnoia do b.n.Ncio requerido; ou 

D - cio. ben.llcio ... pecificadOl n.ta lAi, otnervldo. OI cri~rio. e I Corma 
de otloulo e.tabeltcido •• d"de que oontribuam C.eultativam.nte par. a Previdln· 
cia Soci.l, n. Corma oltipulada no Plano de C"'teio dA Seruridade Social. 

Are. 48. A .poNntadoria por idade NrA devid.: 

1 - ao "IV_O e.prelado, inolUli" o dom"cico, • partir: 
a) da data do de.li,amento do empr ... , qUlndo requerida .~ .... dIta ou 

a" 80 (no"nta) di I' depoi. dela; ou 

b) d. data do req'ueri~énto, quando n60 houver dealigament. do emprego 
ou quando ror requerida aPó' o prazo previlto na aUnea "a" 

11 - p.r. OI dem.i. llgurado., da d.ta da entrada do requerimento. 

J 

~- - - ..... -.....---
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SUBSEÇÃO VIl 

Do Salúio·MawrDidade 

Art. 71. O ,aIArio·m.t.rnidade , devido ~ .. gurada empregada, k trab.lha· 
dora awl .. e ~ .mpr.,ada dom,.tica, durante 28 (vinte. oito) dia. ante. e 92 (no. 

"nta e doi.) dia. depoi. do parto, ob .. rvad .. a •• ituaçOe •• condiçOe. pr.vi.ta. 
M l'Ii.laçio no que concern. a proteç6o ~ maternidad •. 

-- -.-- ..---.-- ----
Art. '73. O .altrio·maternidad. ler' p.go diretamente pel. Pr ..... id.nci. So· 

cial • empre,ada dom6nic., .m valor corre.pond.nt. lO do ,.u {lltimo ,al'rio·d •• 
coneribui06°· 

... _---------
SUBSBÇÃO X 

Do, Perillo. 

An. 81. S.rio d.vido, pec<Uio.: 

I - ao .e"",ado que ,. incapaoi'-r para o trabalho ante. de wr comple'-do 
o perlodo de oartnola; 

11- ao .epado apo.entado por idade ou por tempo d •• erviço pelo R'rim. 
O.,al da Pr.~id'ncia Social que volt.r a e.erc.r atividade abrangida pelo melmo, 
quando d.la •• ara.tari ----_ ....... ..- ... 

Art. '2. No ouo do. inci.o. J • JJ do arti,o 81, o pec61io con.i.ti,. •• m pa· 
p.nco Cnloo d. valor corr •• pond.nte ~ .oma d .. importAnci .. r.lativu U con. 
tribuiq6tl do .epado, r.mun.rada. d. aoordo com o 'ndic. de r.munerac;Io bul· 
oa do. dtp6lho. dt po~panc;. com data d. aniv.ntrlo no 4ia prim.iro. 

------"...----
Art. '4. O •• ,ur.do .po •• nt.do que r.ceber p.cúlio, na ror,ma d~ arti~o 

82 • voltar a exercer atividade abran,ida pelo R.gim. aeral d. Prevld'ncla SoCial 
lO;"ente poder. levantar o novo p.cúlio ap6. 36 (trinta e .ei.) me,. contado. da 
nova máatA0. 

...... ~ - ... - .. -...... - ...... 

SUBSBÇÃO XII 

Do AbODO de PtrmantDoia em Strviço 

Art.. '7. O •• ,urado que. tendo direito' apo •• ntadori. por tempo d •• ervi· 
to. opcar pelo p,..e,wmento na atividad., tari jua ao abono de permenlncia em 

.. r"90, .eneaJ, oo ...... pond.ndo a 25111 (vinte por c.nco) d .... apo .. ncadoria pa· 
ra o .. ,urado com 35 (trinta e cinco) ano. ou mail de .erviço e par. a •• ,urada 
com 30 (&finta) ano. ou m .. , d ... r viço. 

Partrr&to único, O abono d. perm.n'ncia .m •• rvlço •• r' d.vldo a contar 
da data di .nerada do req u.rim.nto, nAo variar' d. acordo com a Ivoluc;lo do .al'. 
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rio.de-contribuiç'o do •• ",rado, •• r' reajuatado na Corma do. demai. beneficiol 
e "'O le incorpor.,.', para qualquer .e.ico, • apo •• ntadoria ou • .,.,.,60. 

--------- -_ .... 
Art. 109. O be."ClcIO .erA paio dir~tam.Me ao beneficiirio, .alvo .m cuo 

de au"ncia, molt.t" conu,io.a ou impollibilidade de 10comotAo, quando leri 
paiO a procura4lor cujo mandato nlo c.r' praao .u.,.rior a 6 (I.i.) lia •••• podendo 
.. r renovado. 

... ..... - - '.- - - -
Art. 113. O b.nef(cio poder' Itr pa,o mediante dep6,ito em conta cornn· 

te ou por autoriaac;lo de pagamento, conforme .. dllPu.er em regulamtl:'to . 

- ..-. ........... e __ 

Art. 124. Salvo no cuo de direito ad,quirido, nlo • permitido o recebimen· 
to cof\iunto do. "ruint .. benenciol da Previd'ncia Social: 

I - apo •• ntadoria e aUjC{lio.do.nC;ai 

II - duu ou mai. apoltntadoriu; 
111 .. a,...tadoria • abono d. permantncia .m .. rviço, 

----- ..... --
Art. 138. Ficam extintol OI r.gime. da Previdência Social irwtituldol pela 

Lei Compl.mentar n. 11(1), de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6,260(3
), de 6 de 

novembro de 1975, lIendo mantido., com valor nio inferior ao do salário mlnimo, 
oe benecrcio. concedido. a" a vigência dellta Lei. 

D~LEI N. 5.452 -, DE I DI' MAIO DI "" 
Aprova I eoDlOlldaolo di. Ltle do Tnhlbo Ce

), 

.,.... -- - --
'IT. 1007. o 101'1'0 DO 'IAIALIO COII"IA DI OUADIO, 
OII.IIIAIO COI'OI ••• ODELO '1'1"10 'ILO .'1"'10 
DO TIAI'LIO, • A'.IADO •• 
LUIAI I'. V.I.V.L. "'E OUADIO •• IA D"CI'.'IA"VO lO 
CAIO ~. 110 •• 1 O 10lAII0 UIICO 'AIA '000' O' ER'I'IAOO' 
'I U., .I •• A I'CIO OU 'UI.A. 
'AI 1. O 101.110 DI TIAIALMO I.IA 'lOTADO •• IIGI"IO 
i ••• '1.1"0' CO. , .IDICACIO D' ACOliOI OU 
COITI.'OI COLITIVO. 'Olvrl'UIA CILI.I.IO ••• 
"1 Z. "1' O' rIT'lrLrc •• rl'OI or .A" Dr Drz 'IAIALIADOlrl 1.1. 
O'II."OI'A A '10",10 DA 10lA Dr I"IAIA r DE IA'DA, r. 1'111'10 
.'IUAL. IrCAI'CO ou rLE'IO"CO. COI'OI.E '11'.UÇOII A .111. 
II'IDIDAI ,rLO 1'1'1'11'0 DO 'IAIALIO, DIVIIDO NAV.I 'Ir·A.IIIALACIO 
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UI N. uao - DI • DIJAHlIRO DI ltU -
Ali ... u Lei, RI. '.111'- • UJICI' ....... ,ua .......... 

• d.ou.ru ........ .... 

-------
• (An. 11.) Aplicam· .. ao. parcelamento. concedido. no. termOl do. artigo. 9'1 

e 10 d~ u condiçõe. e.t.abelecida. nOl §§ 39 e 48 do artigo 38 da Lei n. 8.212, 
de 2. d. Julho d. 1991. . - --

_ . § 3' ~o ato ~o parcelamento previ.to no. artigos 9'1 e 10 deeta Lei. a. impor­
t..ncla. devida. a tlt.ulo de multa. quando referent.e. a competéncia. anteriore. a 
l' de dezembro d. 1992 •• erão red)lzid •• em cinqüenta por cento. 

LEI N. U30 - DE 23 DE SI:TDIBRO DE 1_ 

................... J ...... lia DlwtU AIIYII .. .,...... ...... 
• .. euII'M,...w .... 

~ ....... _--
Art.'" o _pecho da Jula que de' .... r a Inicia' ImporlM em ordem para: 
I - cU.çlo. pela. ,u_.lva. modallda_ prevlal .. no arlllo 8'; 
11 - penhora ... MO 'or pala a divida. _ larantlda a _uçeo. por melo 

....... 10 ou 1Ianc-• ......... _ ...... .--
Art." EnI..,.nu. da .-uçIo. pelo valor da dlvtda. lu,. • mulla de mor • 

• ~ ~ Da CertWo ela Dlvtda Atlvl. o aecul" podere: 
r - .fetuar dtp6eIlo em dlllMll'II •• ordem do Julio em .. lalltleclmenlo o'lel.' 

.. crtdIto. que I11II\I'" .lua'luCIO _tú1a: 
n - of_r Dança bulc6r\a: 
111 - nolMU' 111M • penhora. obeervada a ordem da anllo 11. ou 
IV - Indicar • penhora 111M o'_1dot por llRllrol • aOlIlOl pela ,. ...... 

NIIIIca. 

MEDIDA PROVISÓRIA N- 408. DE 6 DE JANEIRO DE J.994. 

Altera dispositivos du Leis n-s 8.212 e 8.213. de 24 de 
julho de 1991. e clt OUIrU providencias. 

MENSAGEM N° 44 DE 1994-CN 
(n° 95/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
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Educação e do Despono, o texto da Medida Provisória na 426 ,de 9 de fevereiro de 1994, que 

"Altera a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, e dá outras providências". 

Brasília, 9 de fevereiro de 1994. 

043-A 

Em 09 de fevereiro de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 

~enho a honra de submeter a elevada consideração' de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória na 411, de 7 de janeiro de 1994, que altera a redação . . . 
do ~. 69 da Lei na 8.672, de 6 de julho de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos ,.,,~t! ;os 

naquela Medida Provisória, tendo' ~m vista a imi~éH~ia da perda de sua eficácia, face' :.ilta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Consti tuição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

t2-~NI~·J~~:- ~---
Ministro de Estado da Educação e do Desporto, interino 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 426, DE 9 DE ~IRJ DE 1994. 

Altera a redação do art. 69 da Lei nO 8.672, de 6 de 
julho de 1993, e dá outras providências. 

O PRES.IDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 69 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 69. O Poder Executivo proporá a estrutura para o funcionamento do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Desportivo e do Conselho Superior de Desportos. 

§ 1 ° Enquanto não for aprovada a estrutura para o funcionamento do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo - FUNDESP, os recursos previstos no art. 43 desta Lei serão 
geridos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE em conta específica 
com contabilidade em separado. 

§ 2° Cabe à Secretaria de Desportos,decidir sobre a relevância e a adequação técnica dos 
projetos e atividéldes a serem executados e elaborar, sob supervisão ministerial, os respectivos 
planos de aplicação." . - . . .., . ,." .. ".' 

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 411, de 
7 de janeiro de 1994. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçijo. 
, : ! I .,' 

Brasília, 9 de fevereiro de,1994; 1730 da Independência e 106° da República. 

êJfJJ-
aJC=ôr-"~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

, 
LEI N.O 8.672, DE 6 DE JULHO DE '1993 

Institui normas gerais sobre deeportos e 
dá outras provldênclu. 
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Art. 89. O Poder Executivo proporá a estrutura 
para o funcionamento do FUNDESP e do Conselho 
Superior de Desportos, num prazo de sessenta d1a~ 
a contar da r lbUcação desta lei. 

MEDIDA PROVISóRIA N.o 411 
DE 7 DE JANEIRO DE 1994 

Altera a redação do art. 69 da Lei n.o 8.672, 
de 8 de julho de 1993, e dá outras provldên-
cIa& . 

MENSAGEM N° 45, DE 1994-CN 
(nO 98/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Março de 1994 

Nos tennos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto da Medida Provisória n° 427, de li de fevereiro de 1994, que "D.~põe sobre o 

depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e dá outras providências". 

Brasília, 11 de fevereiro de 1994. 

Orle{ \ _. 

------
,. 11) 

aras~lia, f'- de janeiro ae 1994. 

~xcelentíssimo Sennor Jresiden~e aa Reoúoli:a. 

Tenho a honra de submeter à elevada consiaeração de 

Vossa Excelência o anexo projeto de Medida Provisória Que oDjeti­

va disciplinar os procedimentos atinentes à CODrança ae :réditos 

trioutirios e previdenciirios não liquidado~, inclusive :om ae­

:retação de prisão c~vil, como depositirio infiel do :evedor de 

valor de triouta, taxa ou contriouição, descon~aao ou =e:eoiao oe 
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terceiro. quando não recolhida aos cofres da União, dos Estados, 

do Di s t r i t o F e d e r a 1 ou da S'e g ur i d a de' S o c i a 1, a pós o a j ...! i z a m e n to 

da ação. 

A necessidade de regular a matéria se justifica pelas 

seguintes razões: 

a) a Constituição de 1988 extinguiu a'possibilidade de 

o Ministro de Estado ~a F~ze~da'~~cr~far a pri&ão administrativa 

de devedores do imposto de renda retido na fonte e do imposto so­

bre produtos industrializados, ao estabelecer que ninguém será 

preso, senão em flagrante delito ou par ordem de ?~toridade judi­

cial, ressalvando acenas os casos de transgressão e crimes mili­

ta r'e s' ~ A r ,t. 5 Q , XLI; , 

b) a legislação exi'stente (Decreto-le,{"·'n Q · 1':'0150/69 "'2' ' 

Decreto-lei n Q 1 • 1 O 4/7 O) , n ã à se' c o m p a t i b 1''1 i z a : é'o ma' n o v a o r o em· 

consti tucional, ''"'iÍez' que 'aquela nãd' r'sguia á,",' pra'Ci3'S;"SO' ':d'a '''p"risão, 

civil e esta preceitua que ninguém será privado da liberoaoe sem 

o devido processo legal - CF, art. 1::0 
..J - , LI V. 

Ademais, os Estaoas e o Distrito Federal decendem, no 

particular, de lei da União, porquanto é da comcetência ~rivativa 

desta legislar sabre direita processua1. - CF, art. 22, I. 

Assim, o presente Drojeto define a figura do depositá­

rio da Fazenda Pública e do depositário infiel, permite a prisãc 

oeste por um períooo não superior a noventa dias', desoe que não 

recolhido ou depositada a valor do :rédito devido à Fazenda 

P~blica, e dispõe soare o correspondente processo judicial. 

Faz-se mister que~ matéria seja veiculada por Medida 

Provisória, porquanto se acham presentes oi-pressupostos de rele­

vância e urgência, exigidos pelo art. 62 d~'Constituição. 
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tal que permita ao, Poder Público obter maior celeridade e eficá­

c i a' n a c o b r a n ç a de seu s c r é d i tos d e r i v a dos, dos e 1...1 ,p Q d e r de t r i b u-
, -

tar. . ... 

Quanto à urgência, nota-se que a própria Con~t~tuição 

oferece parãmetro objetivo para sua af~rição. Nos termos do pará-" 

grafo ,1 Q e seguintes do art. 64, da, Lei Maior ,_ me,smo qU,e o Presi­

dent'e' da República 'solicite urgê,n~i:~,par'á apre'é'i-a'ção de! pro'j,eto' 

dé lei de sua iniciativa, o Congrasso Nacional dispõe de um prazo 

de "C erc a de' 100 (cem) dias 'para sobr'e el e deliberar, consi der an­

do-se todas as fases do processo legislativo. 
, , 

" N,o proj e'to ae Medida 'Provis6,ri_~ o,ra :p:ropostc, a urgên-

'::':a se encontra p'atenteada, devi'do"à ,c'i!rcuns,tância de, ::::ue a maté-, 

ri'a nele tratada 'não pode aguardar o' mín'im~' de cem' ,fi'as', piú's' '5'9 

transformar em lei; caso seja en_caminh,ad-a' 'mediant;e . :J'rojeto de 

lei, tendo em vist,a que seu, conte,údo se inser:e no D,c:iJO, :09' 'um' con­

~untc instrumental de medidas Que visa à imediata melhoria da ar-, - , . 
'recadação 'tributária e previ'den'éiá'ria, bem como a 'o, 'eq~i'líbr,io das 

• I • I I' • ~. .. - • 

contas públicas. 

a D e r f e i ç o a me n to, d D S m ~ c a n i s m o's a e a r r e c a d ~ ç ã o a a U 11 i ã c.: ,E s' t a q os. 

Distrito Federal e Segúridade S8cial~ 
Respe i to samen t é', 

• I 

~.~ 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Minístro de ~stadc da Fazenda'" 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 427 , DE 11 DE FEVEREIRO DE 1994. 

confere 
ria, com 

Dispõe sabre o depositário infiel de 
valar per~encente à Fazenda Pública e 
dá outras providências. 

Ô PRESIDENTE DA REPOBLICA, 
o art. 62 da Constituição, 

" 

no uso da atricuição 
adota a seguinte Medida 

que lhe 
Provisó-

força de lei: ~' 

Art. 1º É depositário da Fazenda Pública, oDservado o dis­
oosto nos arts. 1282) I, e 1283 do Gódigo Civil, a pessoa a que a le-
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oislacão triout'ria ou qrevidenci~ria imponha a oorigação de reter ou 
;eceoer de terceiro, e recolher aos cofres públicos,'impostds, taxas 
e cont=ioui;ões, inclusive à Seguridade Social. 

§ 1Q Aperfeiçoa-se o depósito na data da retenção ou rece­
b i m e n t o d o \.I a lo r a q l...! e e s t e j a o.b r i 9 a d a a p e s s o a f í s i c a ou j u r í d i c a . 

§ 2º É deposit~rio inFoiel ·aquele que não entrega à Faz'enda 
PÚblic a o valor r ef er ido. nes t e ar tigo, no termo e fo.rma, fixados,. na 
legislação trioutária 6u preJídenciiria. ,. ' 

Art. 2º Constituem prova li.teral para se, car.act,eri.zar., a 
situaçãa de oeoositário infiel, dentre outras: 

I - a declaração feit~ pela pesso~ física ou jurídica, do 
valor descontado ou recebido de terceito~ constante e~ fcilha oe paga­
mento c~ em aualouer outro documento fixaao na legislação ~riout~ria 
ou previden::::iária, ~ fl~o, ,rec,olt"lido .. ao~ cofres públicos; 

• ••• • I ' 

I! - o 
tenha constituído 
valor descontado 
oúblicos; 

processo administrativo findo me'diante ' O" ·qua·l .. ·se. 
c r é di t o t r i b u t.á r i.o o ú p r e v i d e n c i,á r i o, d e c o ;r r e n t e de 

ou recebido de ~erceiio ~.~ão recolhido aos cofres 

111 - a certidão do cré~itQ trioutário ~u prev~d~~c~ãrio 
decorrente aos valores descontadoi'ou recebidos, {ns~ritos Ma ~ív~da 
ativa. 

Art. 3º Caracterizada a situação de depssitário infiel, o 
Secretário da Receita Federal comunicará ao representante judicial da 
Fazenda Nacional para que ajuíze ação 'civil a fim de exigir o reco­
lhimen to do valor do imposto, taxa ,ou contr il;luiçãQ desc.on tado, com .,os 
correspondentes acréscimos legais. 

Parágrafo único. A comunicação de que trata este artigo, 
no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, caberá às autoridades 
definidas na legislação específica dessas unidades federadas, feita 
aos resoectivos representantes judiciais competentes; no caso do tns­
tituto Nacional de Seguridade Social - INSS, a iniciativa caoerá ao 
seu Presidente, competindo ao representante j.udicial da au'tarquia a 
providência pr~cessual de que trata este art{go. 

'.', 

Art. 4º Na petição inicial, instruída com a cóp~a autent~­
cada, pela repartição, da prova literal do depósito de que trata c 
art. 2º, o representante judicial da Fazenda Nacional ou, conforme c 
caso, o reoresentante judicial dos Estados, Distrito Federal ou co 
INSS requererá ao ~uízo a citação do depositário para, em dez dias: , , 

I - recolher ou depositar a importância çorresponaente ao 
valor dO imoosto, taxa ou contribuição, descontado ou receoido 9= 
terceira, com os respectivos acréscimos lega~:s,; 

11 - contestar a ação. 
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§ 1º Do pedido constará, ainda, a cominação aa oena .:= 
prisã~. 

§ 2º Não recolhida nem depositada a importânc~a. nos ~er­
mos oeste artigo, o juiz, nos quinze d~as seguintes à citação, aecre­
tara a orisão 00 depos~tár~o ~nfiel, Dor Deríodo nãc sUDer~~= 3 ~~-
ven"a o~as. 

§ 3º A contestação deverá ser acomoannaaa do comprovante 
oe deoósito judicial do valor integral devido à Fazenda Púolica, ,se: 
pena de o réu sofrer os efeitos da revelia. 

§ 4º Contestada a ação, observar-se-á o procedimento ordl-
nárlo. 

Art. 5º O juiz poderá julgar antec~padamente a ação, se 
verificados os efeltos da r.evelia. 

Art. óº Julgada procedente a ação, ordenará o jUlZ a con­
versão do depósito judiclal em renda ou, na sua falta, a expeolção c= 
manoado para entrega, em 24 horas, do valor exig~do. 

Art. 7º Quanoo o depos~tário lnfiel ror oessoa juríaica. -
prlsão referida no § 2º do art. 4º será decretada contra seus o~retc­
res, aDministradores, gerentes ou empregados que mov~mentem recursos 
financeiros isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrange~ra, 
prisão recairá sobre seus representantes, dirigentes e empregaDos no 
8r~sil que revistam a condição mencionada neste artigo. 

Art. 8º Cessará a pr~são com o recolhimento do valor eXl-
9 ido . 

Art. gQ Não se aplica ao depósito referido nesta Medida 
Provisória o art. 1280 do Código Civil. 

Art. 10. 
sua publicação. 

Esta Medida Provisória entra em vigor na ~ata de 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrár~o. 

Brasília. 11 de fevereiro de 1994; 173Q da Independência 
e 106Q da República. 

/:;) (~ ~ -
4~~Ár 
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MENSAGEM N° 46, DE 1994-CN 
(n° 99/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do anigo 62 da ConsUtuição Federal. sUbmet( i elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de ExpoSIção de Motivos dos Senhf ls Ministros de Estado da 

Fazenda, do Exército. Chefe da Secretana do Planejamento. Orç :!nto e Coordenação da 

PresidênCIa da República, e Interino. da Agricultura. do Abastecimentl da Reforma Agrária e do 

Presidente do Conselho Nacional de Segurança Alimentar. o texto da ~ ~dida Provisória n° 428. 
de 28 de feverelfo de 1994. que "Autonza o Poder Execuuvl a abrir ao Orçamento da 

Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Agncultu :l, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária e do Exército. crédito extraordináno no valor de' R$ 15.151.734.000.00 para 

ampliação do Programa de DistribUiÇão Emergencial de Alimentos - RODEA". 

Brasília.. 11 de fevereiro de 1994. 

~ .. '"-\ -A _ 
E.M. INTERMINISTERIAL NQ O02..A 

Brasilia, j-1 de janeiro de 1994. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
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Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Medi­
da Provisória que define parâmetros e condições pal'a a ampliação do Programa de 
Di stri bui çâo Emergenci a 1 de Alimentos - PRODEA às I)Opul ações em estado de mi séri a 
e indigência, respeitadas as demais disposições contidas na LM. Interministerial 
nQ 205, de 20.10.93, publicada no DOU nQ 204, de 26.10.93, sobre a matéria em 
questão. 

Com o recrudescimento da seca na Região Semi-Arida ~o Nordeste e . . 
Norte de Minas Gerais, elevaram-se os contingente~ de pessoas atingidas pela fo­
me, aumentando, assi~, os niveis de insegurança alimentar nessas regiões. 

Quando dá sua criação, o PRODEA foi planejado para distribuir 1,5 

milhão de cestas/mês, por um periodo não inferior a 4 (quatro) meses, às popula­
çÕes residente~ nos municipios integrantes do pOligono da seca com calamidade 

pública decretada. 

Contudo, com o agravamento da seca, torna-se imprescindivel estender 
o PRODEA para um maior número de fam1lias, aumentando, assim, o número de ces­

tas/mês de 1,5 milhão, para 2,05 milhões. 

Conseqüentemente, a autorização inicial para a vinculação de 150 mil 
toneladas de milho, arroz em casca, feijão e farinha dê mandioêa ao PRDDEA, deve­
rá ser acrescida em mais 55 mil toneladas, perfazendo um tQ~al de 205 mil tonela­

das. 

A composição ,da cesta, sempre que possivel, deverá ser a mesma, como 
inicialmente definida, ou seja, 25 kg/mês/familia, observadas as seguintes quan-
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tidades - 12 kg de arroz em casca; 6 kg de milho em grão; 4 kg de feijão e 3 kg 
de farinha de mandioca. 

Para fazer face a essas despes~s 'adici~n~i's ~ Poder 'Executivo~ deverá 
abrjr no Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da Agri­
cultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito extraordinário no valor de 

'. I I 

CR$ 13.751.734.310,00 (treze bilhões, setecentos e cinqüenta e um milhões, setecen-
tos e trinta e quatro mil e trezentos e dez cruzeiros reais) e do Ministério do 
Exército, crédito extraordinário no valor de CR$ 1.400.000.000,00 (hum bilhão e 
quatrocentos milhões de cruzeiros reais). • I , 

~ importante ressaltar, Senhor Presidente, conforme demonstrado no 
Anexo a esta E.M; que, do total dos recursos a serem alocados ao Programa, mais de 
50X - CR$ 9.895.4~5.000,OO (nove bilhões, oitocentos e noventa e cinco milhões, 
quatrocentos e cinco mil cruzeiros reaiS), se t~ferem à aquisição de produtos pro­
venientes·dos estoque públicos da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, à 
qual caberá, em' nome do Ministério da Agricultura, do Abasteciment~ e da Re~orma 
Agrária, a entreg~ dos alimentos nos Pólos Regionais de Distribuição. ' 

Em função do incremento das metas do PRODEA no decorrer da sua implan­
tação e face ao caráter emergencial e de calamidade pública em ~ue se enco~tr~m os 
mu.ni cí,pi os abrangidos pelo PROGRAMA, deverá ser dhpensada de l;citaçã~, na forma 
da lei, a contratação de fretes, remoção e outros gastos co~sidêr~dos. )ndispensá­
veis à realização' do deslocamento e distribuição dos estoques de alimentos. , 

O planejamento da alocação de Munic;pios aos Pólos Regionais de Dis­
tribuição, s~pre que posslvel, deverá respeitar critérfos de menor distância e fa-· 
cil idades para. os municipios a serem atendidos, vi~to que, ~ .remoç~o :d~s :alime,ntos 

até aos mesmos, será de responsabilidade dos Governos Estaduais' e/ou Prefeituras 
Municipais. 

Respeitosamente, 
--__ Jl-.... ,. 

Minist de Estado da AgricuTtura, 
do Abastecimento e da Reforma Agrária do Planejamento, Orçamento e Coordenáção 

" ' 

wm :~::;:z da ~pú t»- • 
Ze ' ==:et;,u;c~en~a:--~::' 

Fernando Henrique Cardoso 

~~':' d. ','ado do "é";,, 

Dom Mauro Morell; 

Ministro de Estado da Faienda 

Presidente do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar 

~arço de 1994 
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ANElO A E.M. INTERMINISTERIAl Nº. .:DE DE DE 1994 

PROGRAMA DE DISTRIBUlcAD EMERGENCIAL DE ALIMENTOS - PRODEA 
ORtAMENTO GlO~L P~ ~ PROGRAMA (205.000 toneladas) (1) 

OISCRIMINACAO DAS DESPESAS 

'I. Produto 

2. Diárias 

3. Passagens Aéreas 

4: 'Locação de Veiculos 

5: Fre'te 

6. Armazenagem 

7,' 'Sacari a ' 

8. 8raçagem . 

9. Classificação (ori./des.) 

10. Outros (gasolina, telefone, telex, fax, etc) 

Em CR$ 1.000,00 

TOTAL 

9.895.405,00 

107.326,90 

11.995,35 

4.419,34 

7.572.873,00 

~59;5,30,QO 

250.298,00 

419.077 ,00 . . . , 
191.668,00 

9.141,72 
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TOTAL DO PROGRAMA . 

RECURSOS JA LIBERA~OS 
(E.M. 205; M.P. 354) 

18.721. 734',31(2) 

. : '~.97Ó.obó.oo ' 

SALDO A LIBERAR . '13.751. 734,31(3) 

Elaboração: CONAB/DIPLA/DEPLA " 
(1) Quantidade referente, ã distribuição de 2,05 milhões de cestas por etapa (4 

etapas). '~~I ~.~ 

'(2) Equivalenc'ia em' dólar' dia 12.01.94: 'u'S$ 50,636,232.68 (paridade do dia: CR$ 
369, 73/US$)., ' 

(3) Equivalencia em dólar dia 12.01.94: US$ 37,193,991.05 (mesma paridade do .item 
anterior). 

ROTA SOBRE A MEDIDA PROVIS6RIA RELATIVA AO PRODEA 

1. A QUESTÃO DA EMERGi.eIA 

Como se sabe a reg1ao denominada de Follgono da 
Seca padece hâ 4 anos de falta de chuvas que praticamente 
inviabilizou qualquer colheita, sobretudo no semi-árido 
nordestino. Em consequência, o governo vem mantendo frentes 
emergenciais de trabalho para evitar a ausência total de renda 
por parte da população atingida, e, por consequência os saques e 
mesmo as mortes por inanição. 

Por outro lado, os prefeitos de '1.162 municipios da 
região decretaram estado de calamidade pública, e não têm 
condições de atender à população faminta. 
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Diante deste quadro dramático, o Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar - CONSEA, dd qual participam 8 'Ministros 
de Estado" aprovou o Programa de Distribuição Emergencial de 
Alimentos - PRODEA, enquanto ação rápida de governo para diminuir 
os efeitos des,astrO!los da situaçãe;> a que se chegou. Os recursos 
alocados através das frentes de tra~alho são insuficientes, e, 
parc~la, de produtos disponiveis' em'AGF (Aquisição do Governo 
Federafl. de ~ropriedade do governo, não são necessários para 
regularizar o abastecimento do mercado. Portanto, de um lado, 
está a miséria e a fome a niveis, absolutamente insuportáveis e, 
de outro, a existência de estoques sujeitos a ~erdas e com altos 
custos de armazenagem . 

. ~gravando esse quadro r' á' parti'r d~. ~e~a~s> d~:- ~~rço 
comerçarâ ser removida a, safra d~ ,-iréi-ãõ '. 'do' 'cim1;J:;o--;S;ul., ,Isttr 
implicará em vigorosa alta nos fretes de 'caminhões' que preferiram 
transportar a soja a distâncias curt~~ e. ~édiasl ~ortanto, não há 
tempo, .para cumprir toda a .sisl:em~tic,a, sem q':1e haja ,redução das 
metas do Programa ou novos reforços de ~~éditos orçamentários~ , . , 

, , 

Assim sendo, a remoção dos estoques, . govern~ent:llj:s' 
disponiveis no Centro-Sul para garantir as metas do PRODEA,' em 
tempo hábil,. ou seja com a máxima urgência, para evitar. mais 
mortes por fome, sobretudo de crianças, revest~-!le 4e carát~r 
absolutamente emergencial. 

2. ,Á-' .mtÍÇÃO ,~.'j.zI 811 ,8.735/9,3' 

alimentos 
forma de 
flagelada 
mercantil, 

"A cH:àda lei. disp,ensou' o' p~n~or 'd~s' , estoqués ' de' 
básicos, mantidos junto ao Banco do Brasil S.A.~ sO~' 
AGF, desd~ que se destinem li. 'doação' li. popula-ção 
do Pollgono da Seca. Sem essa dispensa do' penhor' 

o Banco do Brasil não pode permitir a retirada d~ 

Também ficou estabelecido na mesma lei que ó' MAARA,' 
fará programação da liberação que será aprovada pelo CONSEA. Est'a 
sistemática está sendo seguida, a Comissão Executiva Nacional do 
PRODEA, mantém o CONSEA absólutamente informado de todas as 
decisões e sobre o fluxo dos trabalhos. 

Por es~a(razão, pretendeu-se continuar a execução 
do PRODEA, sem qualquer alteração, e mesmo para manter claro que 
continuam os mesmos dipositivos estabelecidos na citada lei, cujo 
oro1eto de lei havia sido previamente submetido ao plenário do 

I 
CONSEA, e também por se trãtar apenas de acréscimo de recursos 
para executar aquil~ que fora estabelecid~ consensualmente. 

'Bras il ia , 03 de fevereiro de 1994. 

.. ~ ;{4.,oo S'-Represe~:nte do MAARA no CONSEA 

Março de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA ~ 428 ,DE 11 DE ~E 1994. 

, AulOriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento ela 
Seguridade Social da UniDo, em favor dos MiDis~oa 
da Agricultura. do, AbastecimenlO e da Reforma Agrúia 
e do Exl!rcilo, crtdito exttllordirWio no valor de CR$ 
15.151.734.000,00 para ampliaçlo do Programa de 
Dis~buiçlo Emergencial de Alimentos - PRODHA. 

O PRESmENTE DA REPÚBLICA, no USO da alribuiçlo que lhe confere o art. 62-
combinado com o , 3- do art. 167, da Conatituiçlo, e tendo em vista o contido na Lei n° 8.735, de 15 de 
novembro, de 1993, adota li seguinte Medida Provisdria, com força de lei: . 

'. ' 

Art. 1° FiCa o Poder EXecutivo autorizado a abrir ao OrçamenlO da Seguridade Social 
da Unilo, em favor dos Minist6rios da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária e do ' 
Exército, cn!dilo exttllordinúio no valor de CR$ 15.151.734.000,00 (quinm bilhaes, cento e cinq6e11ta e 
um milbi!es, setecentos e trinta e quatro mil cruzeiros reais), para atender à programaçlo constante do 
Anexo I desta Medida Provisória. 

Art. 2! Os n:cursos nec:esários l execuçJo do disposto no artigo anterior do os 
indicados no .Anexo n desta Medida Provisória. . 

Art. 3- BIb decorreneia da abertura do ~nte crEdilO, fica o Ministério da Agricultura, 
do Abastecimento e da Reforma Agrária autorizado a adquirir mais 55 mil toneladas de alimentos 
b4sicos, perfazendo o lOtal de 20S mil toneladas, através da Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB, oriundas dos eatoques pl1blicos. através da remiçlo dos produtos, isentos de quaisquer taxas, 
bem como a cobrir as despesas indispensáveis 1 remoçlo, supervisão e dístribuíçlo, por doaçlo l 
Superintendencia do Desenvolvimento do Noroeste - SUDENB, destinada ao Programa de Dislribuiçlo 
Emergencial de Alimentos - PRODBA, segundo programaçlo aprovada pelo ConselhO de Segurança 
Alimentar. 

Parigrafo I2n1co. No, C&S08 da Blluisiçlo e remoçlo dos alimentos de que trata esta 
Medida Provisória, fica dispensada a lieitaçlo, n:l ronua da lei, sempre que se caracterizem a 
emergencia e a calamidade 'de Que se revClte o PRODEA. 

, , 

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua pubü<:açlo. 

Brasnia, 11 de fevereiro de 1994; 1730 da Independência e 106° da Repl1blica. 
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22.!XXl - MINlSIERID tlI\ lGIID.lllUr\, ID ~ E tlI\ ~ lGMIA 
22.101 - MINrSIfllID m lGIID.lllUr\, ID JU6DCIofNI) E m ItRlM'.lGMIA 

JHX>I 

ESPECIFICACAO I ~ I TOTAL I amJ\L E I.na; E m::.1 <IlIH'IS lElP'I~llNBSIS I JKl'CImOO I <IlIH'IS1ElP. m::. s:I:IA1S m llI.1/lI:A CIHtNIfS mIKEIII'6 m lllIIlrA IE CN'm!L 
. 

~ E ReIII»CIA 13.751.734 13.751.734 

AS5ISIEICIA 13.751.734 . 13.751.734 

l\lJM:NIlOO E wmrcro 13.751.734 13.751.734 

15.001.04Z7.4379 13.751.734 . 13.751.734 
DISIRIBllDO DmBC!l\L IE JOIoemli 

I 

llISIRIIIJIR GlalIl'IIMNIE l\LJ!ofNI[S A RlUlOD I 

0ftNIE JmN:iIm mA s:m [[S ESII'lXS tlI\ lBiIID ID 
NREnE E N:RIE IE MINIS CHNS 

lS.08l.04Z7.4379.aXll sdlmm: 13.751.734 13.751.734 
ll!SIRIBJrIX) &eGlOIL lE l\LJ!ofNI[S 13.751.734 13.751.734 

13.751.7341 • 

-
Z7.axl - MINrSIfllID ID FmO'ID 
Z7 .101 - SDf:II\RIA ~ lmOUA E rnROS 

JHX>I 

ESPECIFICACAO 

I 'iS'DI\. I TO T A L I mi!D\L E I.na; E m::.1 <IlIH'IS lElP'Immmem:s1 m.mas I JKmI2iOO I CIIIH\S 1ElP. m::. s:x:Il\IS tlI\ CMI:A CIlftNIES fDIHEIIIIS tlI\ lllIIlrA IE 0\l'fDIL 

A$ISD:N:U\ E ReIII»CIA • 1.400.axl 712.500 687.500 

AS5ISIEICIA 1.400.axl 712.500 687.500 

ALJ!ofNIl!(lQ E NJlRIC70 1.400.axl 712.500 687.500 

15.oo1.04Z7 .4379 1.400.axl 712.500 687.500 
msJRIBJrOO eemoN. IE lILlM'NlrS , 

llISIRIIIJIR GlalIl'IIMNIE l\LJ!ofNI[S A l'ClUICro 
, 

0ftNIE lmNõIm RIA s:m [[S ESII'lXS m lBiIID ID 
NHESIE E N:RIE IE MINIS WNS 

15.081.04Z7 .4379.axl1 lHlJlIIWE 1.400.1XXl 712.500 687.500 
msJRIBJrOO eemoN.lE l\LJ!ofNI[S 1.400.axl 712.500 687.500 

1.400.1XXl1 687.5001 
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90.000 -~ IE CINmaH:IA 
90.000 - RaR/K1E CINmaH:IA 

ES,PECIFICAC"AO 

~ IE <INrINEOA 

~ IE <INrINEOA 

~IE~ 

99.99'J.9'J.l9.9'J.l9 
RS'alA IE <INIlN»I::D\ 

s:R/IR 91 RNIE comsmmA IA ~ IE 
Cl'EIlrlD Mrr:D:N\L ~ lXlI1(IE; lND'JCIENIBotNl 
~. 

99.99'J.9'J.l9.9'J.l9.0001 
RS'alA IE <INIlN»I::D\ 

. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 1031 

~ 1.000,00 

eDm I TOTAL 

15.151.734 

15.151.734 

15.151.734 

15.151.734 

!BIlUIWE 15.151.734 
15.151.734 

1 15.151.7341 
------~------~.------~----~------~------~----~----~ 

22.000 - HOOSmiID m JIGUD.IlIIJII, ID AIIISIII:HHI) E m JtXJMI ~ 
22.101 - MINJBI!JlIl) m JIGUD.IlIIJII, ID 1tIIISIH:DtNID E m JtXJMI ~ 

ESPECIFICACAO 

JIQlISmoA E BQIlIBOA 

A$!SIBCIA 

l\l.MNIJOO E wmrao 

15.08l.04Z7 .4379 
llISIRIIIl!OO lH1mC1\L IE l\LHNIIll 

!lISIRIIllIR GJIaI.IrlJMNIE l\LHNIIll A RJWIIlO 
0lIBIE ImlGfA RIA SDI. a:s !!lIIII:t'S ID l'ODlIIE 
E NlUE IE MIN6 CBI\IS 

15.08l.04Z7 .4379.0001 S 151 
llISIRIIIl!OO lHKECl\L IE l\LlIeII:S 

TOTAL 

U.7S1.734 U.7S1.734 

U.7S1.734 U.7S1.734 

U.7S1.734 U.7S1.734 

U.7!sl.734 U.7S1.734 

ll.7Sl.734 U.7Sl.734 
U.7S1.714 U.751.734 

1 U. 751. 7341 
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I ZI.IDl- MJNrSJmO m ~ 
: ZI.10l - SllIm\RIA IE lI:lXMm E FlNHlIS 

mJ 1.CDI,aJ 

I ----------------------------------------------------------------------------------------------------:lmOI 

ESPECIFICACAO TOTAL 

~ E ImIlmCIl'. 1.4OO.1Dl 712.5aJ 6fI'1.5aJ 

ASSrSmOA 1.4OO.1Dl 712.5aJ , 6fI'1;5aJ 

I'ILMND'O() E NlJmOO 1.400.1Dl 712.5aJ I 6fI'1.5aJ 

15.00.0427 .4379 1.400.000 712.5aJ 6fI'1.5aJ 
llI!IIRIIIIrIXllHRBC'1lL IE J!LlMiNIDi 

llJSlRIBIIR GIUlI1'IIHNIE l\LDfNIll A lQUJ(]O 
O\IINIE ~ lHA sm m; ESI7aS m laamE . 
E KRIE IE MINIS GH\lS 

15.081.0427.4379.0001 5 151 1.400.000 712.5aJ 6fI'1.5aJ 
llI!IIRIIIIrIXl BSGH:/l\L IE J!LlMiNIDi 1.400.000 712.5aJ 6B7.5aJ 

lmOII 

ESPECIFICACAO TOTAL 

lfliiRA IE CINrIIGN:IA 15.151.7.M 

JmJV.1E CINrIIGN:IA 15.151.7.M 

lfliiRA IE aNmmCA 15.151.7.M 

99.999.9999.9999 15.151.7.M 
IeBU\.IE aNmmCA , 

s:AIIR IM RNIE ~ ~ 1ifRIla tE 
OB:I'ID ILICI:H\L IM\. lXlIIWJ]$ JNlI'.IC!HIIHNI . 
l'HlIlSIJIS. 

99.999.9999.9999.1Dll 5 151 15.151.7.M 
leBU\. IE CINrIIGN:IA 15.151.7.M 

, 

LEGISLACÃO ClT ADA 

LEr N9 8.735, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1993 

Defina condlqeae para aquldc;lo. a 
rellOC;lo da aUmentoe b4dcoe 
deetinadq. li populaçlo Uaqalada pela 
eeca, e autoriza o Poder Executivo a 
IIbrir 110 Orc;amantq da Sequrldada 
Social dll Unilo, em favor d~ 
Miniet'rio da Inte9rac;lo R.91ona1 e do 
Mini.e,6rio do Ex6rcito, cr6dlto 
extraordln4rl0 no valor de CR$ 
5.410.000.000,00. 

, 
. 

-
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MENSAGEM N° 47, DE 1994-CN 
(nO 102/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I 

Nos termos do artigo 62 da ConStituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelêocias: acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Justiça e Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repl1blica, o texto da 

Medida Provisória n° 429 , de de fevereiro' de 1994, que n Altera dispositivos da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993. que regulamenta o art. 37. inciso XXI. da Constituição Federal. 

institui normas para ,licitações e, contratos da Administração Plíblica. e dá outras providências". 

E.M. n° ~ 36 

Brasflia. 16 de fevereiro de 1994. 
, ...---.. / ,; t, -
-~ 

Em de fevereiro de 1994. 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de rccdiçlo da Medida Provisória nO 412. de 14 de jllJlciro do 19.94. que altera 
dispositivos da Lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. que regulamenta o ar!. 37. inciso XXI; da 
Constituição Federal. institui normas para licitações e contratos da Administração Pl1blica e dá 
outras providendas. 

A presente proposição ter por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, Icndo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafO I1nico do art. 62 da 

Constituição. 

AssUn, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente. ), . 

1~f,t.t.l·lll (/It:t~l 'LV 
ROMILDO CANlnM 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da Repl1blica 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 429, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Altera dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o 3rt. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração PIlblica, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l° Os arts. 16, 21,22,23,24, 40, 42, 45, 46 e 121 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, passam a vigorar com a segulDte redação: 

"Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente. em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado. seu 
preço unitário. a quantidade adquirida. o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo 
ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação 
previstos no inciso IX do 3rt. 24." 

• Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das conconências e das tomadas de 
preços. embora realizadas no local da repartição interessada, deveria ser publicados com 
antecedência, no mínimo, por uma vez: 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade 
da Administração Pública Federal e, ainda. quando se tratar de obras financiadas parcial ou 
totalmente com recursos federais ou garantidos por instituições federais; 

11 - no Diário Oficial do Estado. ou do Distrito Federal, quando se tratar, 
respectivamente. de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou 
Municipal e do Distrito Federal; 

m - em jornal diário de grande circulação no Estado e. também. se houver, em jornal de 
circulação na região ou no município onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da licitação, 
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 

"Art. 22. ......................................................................................................................... . 

§ 6° Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite. realizado para objeto idêntico ou assemelhado, deveria ser 
convidados pelo menos dois licitantes que não participaram da licitação imediata/1lente anterior, 
caso esta tenha sido anulada ou revogada. 

"Art. 23 ......................................................................................................................... . 
41 

§ • 6° As organi~ções industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades. obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para as suas 
compras e serviços. desde que para a aquisição de materiais aplicados, exclusivamente, em suas 
atividades industriais." 

"Art. 24 ..............................................................................................•............................ 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional. quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para o Poder Público; 

XVI - para a impressão dos diários oficiais. formulários padronizados de uso da 
Administração. de edições lécnicas oficiais. a preslação de servIÇOS de informática a pessoa' 
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jurídica de direito público interno. por órgãos ou éntidades que integrem a Administração 
Pública. criados para esse fim específico; 

XVII - nas compras de hortifrutigranjeiros. gêneros perecíveis e pão. realizadas 
diretamente com base no preço do dia. quando se destinarem ao atendimento dos objetivos do 
Programa de Alimentação Escolar. executado de forma descentralizada pelos Estados e pelos 
Municípios. 

§ l° É dispensável a licitação para compras ou contratações de serviços. até o limite 
previsto na alínea "a" do inciso 11 do art. 23 desta Lei. se feitas para abastecer navios, 
embarcaçõcs. unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos. aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes. por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento. quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações. 

§ 2° É dispensável a licitação para as compras qe materiais de uso pelas Forças Armadas, 
quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico 
dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior não se aplica à padronização de materiais de uso 
pessoal e administrativo." 

"Art. 40 .......................................................................................................................... . 

XIV- ............................................................................................................................... . 

a) prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data fmal do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

.................................................................................................................................................... 
"Art. 42 .......................................................................................................................... . 

§ 5° Para a reali7.ação de obras. prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira 
ou organismo financeiro multIlateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas. na 
rc.~pcctiva licitação, as condiçõcs decorrentes de acordos. protocolos. convenções ou tratados 
internacionais. aprovados pelo Congresso Nacional. bem como as normas e procedimentos 
daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração. que poderá contemplar. além do preço. outros fatores de avaliação. desde que 
sejam por elas exigidos e não contlitem com o princípio do julgamento objetivo. 

"Art. 4S • .......................................................................................................................... 

§ 4° Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração PI1blica 
observará o disposto no art. 3° da Lei nO 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 
fatores especificados em seu § 2° e adotando o tipo de licitação "técnica e preço", permitida a 
adoção de outro tipo, nos casos indicados por decreto do Poder Executivo. 

§ SO É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo." 

"Art. 46. Os tipos de Iicitaçllo "melhor técnica" ou "técnica e preço· seria utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboraçllo de projetos, cálculos, fiscalizaçlo, supervisllo e gerenciamento e de engenlwia 
consultiva em geral. e, em panicular, para a elaboraçlo de estudos técnicos preliminares e 
projetos básicos c executivos, ressalvado o disposto no § 4° do anigo anterior. 

" .............................................................................................................................................•...... 
"Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 

assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. SQ. 

• .................................................................................................................................................... 
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Art. 2" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 412. de 
14 de janeiro de 1994. 

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicaçlo. 

Art. 40 Ficam revogados os fi la e 'Z' do art. 23 da Lei na 8.666, de 1993. 

Brasília. 16 de fevereiro de 1994: 173- da Independencia e 106- da Repl1bliCL 

~GISLAçAo CITADA 

LEI Na 8.666 • DE 21 DE J'UNHO DE 1993. 

Re2ulamenta O an. 37. inCISO XXI. da 
ConsUtulç!O F~deral. lnSU1UI nonnas para 
licltaçOes ,e conuatos da .~dnunislrlÇlO 
Pllblica e dá ouuas providencias . 

. VI. ! 6. Fechaao o ne~oclo. ~cra puolicadll a relacdo de todas as comDras feitas Dela 
Admlnlsuaçdo Dlrcta ou Indireta. ce maneira a cianficar ~ Idenuiicaçdo 00 bem comorado 'seu 
preço umtmo. a ouanlloade :lOOUlnoa. Il nome 00 venoeoor c o valor 10lal da operacão • 

----------

.VI. :!. Os aVIsos contenda os resumos dos edlll1S das concorrenclas e tomadas de 
iJreço~. embora rC:lii7.:laas no loclll ;la repanu;do Interessaaa. deverlo ser publicaaos com 
:uuecedencla. curante : I tres I alas consecutivos. oDngatOna e contemporane3mente: 

I . no' DiáriO Onclai Ila t.:milo. Iluanao ~c tratar de Iicitaçao ieita Dor órglo da 
Adml:llsuação Pllbhca reder:ll ou uo Distrito Feaer:u e. llnaa. Iluanao se tratar de ODras. compras 
c! se;"\'IÇOS linanclados parclai ou totalmente com recursos iederl1s ou garanudos por InJUNlqOes 
fcder:as: 

II . '10 DiárIo Oficiai co Estaao onde ;era rC:Ulzaaa a obra ou ~CI"·IÇO. quando se 
tratar::e iicitacilo ae or~d05 aa .~amlnlstra:do Estaaual ou : ... Iunlclol.l: 

lU . ,~m :leiO menos um IOmal uláno ue !!Tanae l::rcUI:1C~O no ESlaao ou. se houvel. 
:10 ~L:nlC10IO onae ~er:lrC:IIIZ:laa.1 oor3 ou ~er"'ICO. oõaenao aanaa a AdmtnlSll'llc40. Dara amDOS 
IlS C:l!.;)~. conronne o \ UIlO oa concorr:nCl:l. utilizar-se ae outrOS meIos oe alvulgação para ampliar 
.1 :lI'e:' ce compeuc~o. 

~ I ~ O :1\ ,~o ouoltcauo conler:! .:. Inolc:!cdo UII local em uue O~ Interessados ooderão 
ier e I.Dter o texto lntegr31 do eanal e toaa.~ as miormaçOes ~ODre a Itcnaç40. . 

§ :0 O orazo mlntmO ale;) lece:)tmento das procostas ou da re:llizaçdo do evento 
sem: 

( . ;0 Imntal dias para a concorrenCla: 
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11 - ~s I quarenta e cmco, dias p3l'a o concurso: 

1II - 15 I qUinze' dias para a tomaoa de preços õiI1ettlO: 

rv - .!s I Quarenta e CinCO' dias Dara a iícitação ao tiDO 'meihor tecnlca' OU 't6cníca 
e pr'!!co '. OU quando o contratO a ser celebraao 'contemplan moaaUdade de emcrellaaa Intearal: 

v - 5 I CinCO I dias utels cara o convite. 

§ 30 Os pruos estabelecIdos no parálfllio antenor serlo conrados a panir da 
pnmeua publicação do edilal resumido ou' da expedição ao convlle. ou amda da efetiva 
disporuoüldade ao editai ou do convite e respecuvos anexos. prevalecendo a data que ocomr mlUs 
tarae. 

§ 4· Qualquer modificaçlo no edital exige divulgaçlo pela mesma forma que se deu 
o texto ongina!. reaDrindo-se o prazo iniCIalmente esrabelec:1do. excetO· quando. 
inqUestlonavelmente. a a1teraçlo nlo afetar a iormulaçlo du proposlU • 

. ~ :!::. Slo modalidades de licitaçlo: 

I - concomncia: 

II . tomada de preços: 

lU • convite: 

IV • concurso: 

V·leillo. 

~ la Concorrencla e a moaalidade de licltacão entre qUlUsouer Interessados que. na 
fase micial de habllltaçlo preliminar. comprovem possuir os requIsitos mlnunos da qualiflClÇlo 
e;ugl(ios no edital p:ln elCecuç~o de seu objeto. 

§ ~o Tomada de Drecos é :1 modalidade de licÍlacâo entre Inleressados deVIdamente 
cadasnaos ou que atenderem :i toaas as conaições elCIgldas para \caaastramento até o terceiro dia 
:lJIten~r a data ao reccOlmento aas DroDoslas. oDservaaa a necessana (lualificac~o. 

~ :" Con\'lte ~ J moaalidaae cc IIClIac:lo entre :nte:essaaos 110 r:uno cemnente 30 
seu C':.lelo. caaaslrados IlU nilo, I!scoinloos e convldaoos ~m numero mlnlmo ae j IrrUJ pela 
umda.!e admlnlSlrallVa, J \luai .uhara. ~::1 !ocai aoroonado. COOUl 110 InSlnlmenlO convocatÓno e u 
esten/;:r:l aos demaiS caua.~traaoll na corresoonaeilte ~soeclailljaue :lUtl manl"~~larcm seu tnteresse 
com c.1teeedénCI:l ae :lIe ~~ IVlnle e quatro, noras aa aore~~nllll.:ilo 1I;Í.s proOO~tllS. 

~ .la Concurso e l modalid:ldc de lieilaclu entre uualsouer :nteressados para escolhQ 
de tr~~a1ho lecmctl. ~:c:1I1iico \lU arustlco. mealanle J Insutulcilo ue oremlOl> ou remuneraçlo aos 
vence:!ores, .:onrorme .::merlOlo .:onstantes ae o!all:ll puolI\:auo na :morensa aficllu com 
amece:lencla mlntma de 43 Iquarenla e CInCOI dias, 

~ ~o L::llilo e :l moáalidad~ je iiclIaç~o entre QUill!iUUer Interessaaos pllra a venda de 
bens móveis :nseJ"\'I\'eIS para a .~dmlnlStraç40 I)U de produlos legalmente apreendidos ou 
penner30os. il quem oierecer o maIor lance. :gual ou suoenol' 010 aa a\'alraç~o. 

~ 6· ~a nlDOleSe ao ~ 3" ,jest~ W20. ClClSllnao na oraea mal:; ue : qn!sl possíveIS 
Interessados. e veaaao reccllr o convite :loli mesmõs escolhidos. na IIcltaC40 Imealatamente antel10r 
realizada para obJelo Idenuco ou assemelhaoo, 

~ ia Quando. Dor IimlracOes tio mercado ou manlfeslo deSinteresse dos convidados: 
ior rmpossivei a oDu:nçdo 00 número mmuno de liCItantes ;!~I~ldos no ~ 30 deste artigo. cssu 
cin:unstinCtU de\'Crlo ser aevldamente ]usaficadu no processo. soo pena de repeuçlo do convite. 

i 80 É vedada 3 cnaçAo de outraS modalidaaes de liCItação ou a comblnaçlo das 
referiàas neste anlgo. . 

Art. 13. As modalidades de IicitaÇlO a que se referem os inCISOS r a m do ama0 
anICnor serão determlnaaas em iunçlo dos seguintes lunltes, tenDo em \lsta o valor esumado da 
comrataÇlo: 

r • para obras e servtços de engenhana: 

1/ convice • alI! CrS I{lO.OOO.OOO,OO (eel)'! mtlhOes de cruzeiros,: 

b'lomaaa ac llrcco~· ate C:S LOOO.OOO.O()O.OO (hum ollhlo ce CruzelroSl: 
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CI concorrCncla - acuna de CrS 1.000.000.000.00 (hum DUhAo oe cruzeirOS I: 
11 • para comoras c servIços nllo reicnaos no inCISO amenor: 

II convlle· até CrS ~S.OOO,OOO.OO IVlme e CinCO mJihOes de cruzeIros I: 

OI tomada oe preços - ate CrS -'00.000.000.00 (quatrocentos mllhOes oe cruzeiroSl: 

.:: concorrencla· lClma oe CrS JOO,OOO.OOO.OO louatrocemos mllhOes de cruzeirOS I. 

~ i o Para os ~IUnJCIDIOS. cem como para os org:los e entidades a eles sUDordinados. 
Jpilc::.:n-se os SCiulOteS iunnes em relação aos valores 100lcaoos no 'caput" deSte amgo e nos 
tnCISC' I e II do 3l'l. 14 desta LeI: 

r • ::'i- ,\ lOte:: CIOCO por cento I \los \'alores iOUICilOOS. 'luanoo a populaç40 do 
munlClDIO não exceoer :I ':!).OOO I \'lOte mIl I haoltanles: 

11 • 50" ':lnquenta Dor cento I <lOS \ alores IOolcildos. I.juando J populaç40 do 
mumt':plo se slIuar entre ~O.OO I I \'lOte mli e um I e 100.000 I cem mJi I habitantes: 

III - 75"1: I setenta e cinco oor ccntOI dos valores Inúicados. quando a populaçAo do 
mumc:plo se SIlUill' e!ltre :00,00 I Icem mIl e uml e SOO,OOO Iuutnn;ntos mil I habItantes: 

IV - iOO'7c Icem oorcentOI dos vaiores Inulcauos . .Juando a pODulação 00 mUnicípio 
;!:<cece: a 500,000 IqulnnentOS mlil haOllantes. 

~ :~ Pilril os ,iins do paragraio i1I1tenor. adotar-se-á como parâmetro o número dc 
habm,mes em Ciloa mUniCIeI o seiundo os oados do InsutUto Braslietro de Geo,raiía c Estaúsuca -
IBGE, 

~ :0 A concDrrencla é a mooalldaoe de iicltacão ciloivel. uualque~ que seja o valor 
de sel: obleto. !Ia comera. ou allenacão de oens unovels. nas concessOes de dtrelto real de uso. bem 
como nas' lic:itaçOes InternaCIOnais: adml1ida. neste último caso. il tomeda de preços. desde que o 
Orgio ou entidaoe dIsponha de cadastro internaCIonal da iomecedores e sejam observados os 
linuteS deste amgo. 

§ -'0 !'los casos em que couber convite_ a AdmJnlstração poderá uulizar a tomada de 
preços e. em qualquer caso. a concDrrCncla. ' 

§ S' É vedada a utilizaçlo da modalidade "convite" ou "tomada de preços". 
confonne o caso. para paradas de uma mesma obra ou serviço. ou ainda para obra ou serviços da. 
mesma natUreZa que possam ser realizados simultânea ou sucessIvamente. sempre que o somllÓrio 
de seus valores caractenzar o caso de "tomada de ereços" ou "cDncomnclI". respectivamente. nos 
tennos deste amJo. exceto para as parcelas ae natureza eSDCcífica que possam ser executadas. por 
pessoas ou empresas de espeClalidadc dtversa daquela do executor da obra ou servIÇO . 

. ~ 24, É dispensável a licitaÇ40: 

I - para obras e seJ"\'iços de engcnilana de valor at6 5% (cinco por cento) do limite 
prevlr:o na alínea 'a". do I"CISO I do artigo anrenor. desde que nAo se refiram a parcelas de uma 

~es~l oora ou seJ"\'1ço ou aanda ae ODras e sen'lços da mesma naturcz3 Que cossam ser realizados 
)UDUI.4nea ou sucesslv:smente: ' 

,li -,.P~ Outros ~rvIÇOS e comeras de valor atl! ~~ (cinco por centol do limite 
rrevl:to na almea a.:1o. inCISO lIi do arUJo i1I1terior. e para alienaçc'5es. nos casos orevistos nesra 

el. cesde que n40 se remam a parcelas ae um mesmo sen'1ço. comera ou iliieniçao de muor 
vuilo que possa ser reallzaoa de uma 50 vez: ' 

III - nus casos de gu~m ou gra\'e penurbaç40 dil ordem: 

IV - nos Ci1$OS de emergencla ou de cill:smldade oúbllcil. lluandO Cilrilcterizada 
urger.:l:! uc atendimento de slluac:lo uue :lossa oca.~lonar ore)ulzo oil comerometer il selurança de 
?esso::~. IlCras. ,c!n'I(.'O~. ~:llllo:unentOs I! llLuros cen~. illlnllCU~ .lll narllc:Jli1I'CS. ~ .omente cara. o~ 
~ens '~=::iSano~ uu illC:lUlrnC!Il1l Uol SUllill:~U eme::enClill ou L'':lamltOSil e :lara ;:s Darcelas de ooras 
.! ~er'::os Que !lO~Sa.m ~er conclulâllS nu Cril7.0 ma~lmo ao !lIO ICC:1tO e Oltentlll alas conseculSvose 
Intnte,:"Jctos . .;onlaao~ ...r.: 111:0lTCnClil .1:1 ~mer!;~nC:la UU l:al:1mlaaae. ',euilda il prorrolaçlo dos 
respe' "VOS I:Ontrillos: i 

V ' \Juanuo não acudirem Interessaaos oi hCllacão antenor e ::Ma. Justlficaaamente. 
não D.lOer ser recclIua sem pre)ul7.o para a AdminIstração. manuulLS. neste CilSO. toaas as condiçOes 
prees!loelecloils: 

VI - ~lIanao a Unillo Itver quo Inter/Ir no domlnto económlco para regular preços 
ou nc:maiilll' o aoaSleClmCnlO: 
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VII - Juanao ;1~ propostas apresentauas .:onslgnill'em preços mamfestamente 
~uoer:ores aos oraucaoos no mercaoO naCIonal. ou lorem IncomoallvelS com os fixados pelos 
ór2!c:; oiicilUS comoetentes. casos em Que. ooservado o oara2rlIO unlCO do an, ~8 desta l.ei e, 
perslsunoo a sltuacão. ,era- ;1amwoa a ';1ajuolcacão otreta aos oens ou ser.'lços. por vaior n40 
super:or aI) constante co re~\Stro ue preços. ou dos serviços: 

vm . <luanao a ooeração envoiver excluslvamenre pessoas Jundicas de direito 
público InternO, :=xce:o ~c nouver emoresas pnvadas (lU oe economia mista uue possam prestar ou 
fornecer os mesmos oens ou serviços. íllpótese em que ficarão sUjeitas a Iicll3ção: 

1." • uuando houver pOSSibilidade de comprometimento da segurança nacionaJ...nos 
casos estabelecidos t:m decreto do Presidente da Republica. ouvIdo o Conselho de Defesa 
:-laelcnêU: 

x . para a comDrâ ou locaç40 de Imóvel desunado ao serviço pdblico. cujas 
necessidades de Inslalação e 10ca11zaÇ!o conoiclonem a sua escolha. desde que o preço sela 
compauvel com o valor de mercaao. segundo avahaç!o prévia: 

Xl . na contratação de remanescente de oh-a, serviço ou forneClIllento. em 
conse:Jüêncla de rescIsão contratual. desde que atendida oi c: oem de ciassificaç!o da Jjciraç!o 
amen:Jr e aceitas as mesmas condiçOes oiereclcias pelo iicllame venceaor. inclUSIve quanto ao 
preço, devidamente comgldo: 

XII . na.~ compras eventuais ae gêneros ahmenlícios perecíveIs. em cenlIO de 
abasteCImentO ou Similar. rea1izadas diretamente com base no preço do dia: 

XIII . na ,;ontrac.lc~o tll! IllSUCUICdo naclomu ,em Cins lucrativas. Incumbida 
re!rul1enta1 ou estatutanamente ua oesaulsa. \.10 t!nslno ou \.10 \.Iesenvf)lvlmento InSutllClonal. 
':1C:nu~ico ou tecnologlco, Jesoe oue :i pretensa contrataaa aete:tna mquestlonl1vel reputaç!o ~tico­
proli~510na1: 

XIV . para a aqUISiçãO de bens ou servIÇOS por tnlermédio de organizaç!o 
mterr.:!cional. desae ::ut: ~, Brasli sela memDro e nos cermes ae acordo especifico. quando as 
.:onol::Oes ofertadas lorem manll'escaaarnente \'antaJo~as cara o Poaer Pública: 

,\\' . pal'll .:. aqu\slt;!1o ou res\i1\lmçào Ile coras ce ane e l)oJetos históricos. àe 
.lute:: ::::dade \:crtuk:lua . .!~,~ae (lU\! I:omoauvels ou mere:Hes a~ fmAlidades ao órg!o ou enudade. 

---------
~l. .iO O canal comera no oreãmbuio o numero de orêem em sene anual. o nome 

da re: Jrtlç~O Inceressaua ~ (lC seu setOr ... :nodalidaae. o re;lme de cltccuC;âo c \) tiDO da licuaç40 • 
.l mer J.iO oe aue, ser:! re;w3 o~r eStil LeI, \) local. dIa e hora oara recebimento oa aocumenraço1o lo! 
propc.',3. oem como para inICIO oa aoertura dos enveloocs • .! mdicill':1. llonutonameme \) 
.>egul::t~ ,- • 

( - oo!eto aa hcitaçào.,em oescnçdo sucinta e ciara: 

- 4 Il . nrazo e condicOes para aSSinatura do contrato ou retirada dos InstrumentO$ 
c:omo prevIs[o no Ilrt, Il~ desta Lei, pill'a execução do contrato e pill'll e,ntrega ao oDJetO da licitaÇãO:' 

UI " sançOes para o caso de inadimplementO: 

IV - local onde poderá ser examinado 11 adquuiclo o proJelo básico: 

V" se há projelo executivo disponível na dala da publicaç40 do edital de JjcitlÇ!o e 
o loctl onde possa ser examinado e adquirido: 

. VI - condiçOes oara panlcipaçlo na hCltaçlo. em coniomndade com as ans. 27"a 31. 
desla _:=:. e tonna de apresencaç!o C/as proDOStas: 

Vt1 • cnté!i0 para julgarnemo. com dlSposlçOes clara.'I e parãmetros objet1vos~ 

. Vm - locais. horános e códigos de acesso dos meios de comunicaçlo l distAncia em 
que S!,\,~O [OrneCIClOli elementos. tnlormaçC\es e esclareCImentos reiauvos a licitação e às condiçOes 
pi1l'3 =.:endlmento aali oongaçOes neces5anllS ao cumDnmenro ae seu oojeto: 

L'C • .:onoiçOes coutvaientes de Dagamento entre empresas brasileiras e esuangeU'lS. 
no c~o de licitaçOcs mtemaClonlUS: 

X • o cnn!no de aceltabilidaae dos preços uniWio e global. conforme o caso: 

XI· \:nténo ue reaJuste. oue devera retratill' :I' vanac40 eietiva do cuSto de 
produ:ão. aamlllda a adocão ue Indlces eSDeclCicos ou setonllls. desde ;Í. aata oa proposta ou do 
orç:ur.enco a que es[a se re:enr :I[e :I aa[1l ao adimplemento ae elaa parcela: 



1040 Sexta-feira 4 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

XII • I VETADO) 

XIII. limites oara oagamento de Instalac40 e moblli7.ac!o oara execução de obras 
"u se.~;:cos Ilue 'cr:io oong:llonamemc ::re'.'IMOS c:m \c!oarauo .;a.-. Llem'llS c arce Ias. c!laoas ou 
:arel: : 

XIV . ..:ondlcõc~ de pag:lmenlo. orevenuo: 

a, P11l20 de ~:lg:unen\o \!ln I"cl:lç:lo .lo úa.la linal J. ..:ada penooo \1e at"ençdo não 
super.::r a 30 ({nma, dla.s: 

b, crono!.'"l"ama Jc descm coisa ma:<lmo oor :"cnouo. c:rn conrorTnldllde com .:I 
dispc'~loilidade C1e rccurso~ fmancelros: . 

.: I entenO de :lIualizac40 financeIra dos valores a serem pagos. aesde a data a ser 
definba nos tennos da alínea '.1" deste inCISO até:l dona do Clell\'O oagamento: 

dI comoensacõcs tinancelras e oenahzacões. oor c':entuals atrasos . .: aescontos. por 
~vent~llS anteCIOacOcs ac oagamentos: 

I!I e:ugénclll ae seguros. quanao ror o caso: 

XV • InStnlçÕe,~ e normas plf.ll os recursos preVistos nesta Lei: 

XVI· .:ono\(;Ocs de receClmenlO do oOletO da Iicitaç40: 

XVII· oUtrllS indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1° O on!!inal do edital deverá ser datado. rubncado em todas as iolhas e assinado 
pela tutoridadc que o exPedir. permanecendo no processo de licilaç40. e dele extramdo-se cópias 
IOteÇ"..1S ou resumIdas. para sua divulgação e forneCImento aos mteressal1os. 

~ :!o Constituem anc:tos do edital. dele fazenao pane Integrante: 

I . o proJeto báSico e/ou e:tecuuvo. com todas as suas parte$. desenhos. 
espec-.ficaçOCS e OUtrOS complementos: 

n· demonstrativo do orçamento estunaQo em plantlhas de quantitativos e custOs 
unnár:ol" 

vencedor: 
III a minuta do contrato a ser l1nnaao entre a Administração e o Iiciwlte 

Iicltac40. 
IV • a.~ esoecliícllçOes complementares e 35 normas de e:tecução pertinentes à 

~ 3° Para eeeito do disposto nesta Lei. cons1l1era-se como adimplementO da 
obng::ç40 cont11ltUlll a oreStaç~o do servIÇO. a realização da oora. a entren do bem ou de pan:ela 
des\e~. bem como aualauer outro evento contratual a cUia ocorrência eSleii1 Vinculada a enusslo de 
dOCU::1~ntO de coorllnça. . 

--------
An .. U. ~as concorrêncIas de âmbito internacional. o edital devera ajustar-se às 

direu:zes da política monetma e do ~omcrclo ~xlenor e. :lt~nder iIs eXlgenclas dos órgãos 
comp:tenr.es. 

§ '0 Quando for petmitic10 :lO licitante estranteiro COtar preço em moeda 
esnt:geira. Igualmente o poderá (azer o licitante brasLleiro. 

§ 2° O pagamenro (eilo ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude. 
da liCitação de que lrata o parágrafo antenor será efetuado em moeda braslleinl à taXa de. dmbio 
vigen:e na data dO eicuvo pagamento. 

§ 3° ,-\5 garantias de pagamenro ao licitante brasileiro serão eaulvalenteS àquelas 
ofereCidas ao licitante estrangeiro. . 

. § 4° Para ~n3 de julgamento da IicitaÇlo. as proposlas apresentadas por licitantes 
estrar..~lroS serlo acrescIda. 'I dos gravames conseql1entes doS mesmos tributos que oneram­
e;l;c!t:. :vamenre o!. liCitantes nróL'Ilielros ouanto a ooeracão iini11 de vcnaa. 

j 5° P:tra a rc:1i11.l1ç~O ue obras. prestação de servIços ou aquiSIção de bens com 
recursos provenUlntes ae ftnancl:unentO ou Doação onunaos ae agencia alicia! de coopen.ç40 
estnngesra ou organIsmo iinancelro multilateral ae que o Brastl seja pane. poderiO ser admuiclu 
na re::pecuva licitação. man\lQOS os pnncl?\()S olS\lues desta l.el. as nonnas e proc:e<1im.entOs 
daquelas enudades e as condiçOes decorrentes ae :lcordos. protocolos. convençOCS ou tratados 
inteIT.:lclonBls. aprovaoos pelo Congresso ~aclonai. 
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~ 6° .1.; cOt:lçOCS de tOa05 os IIcn:ulIes serJo para entre!;:! no mesmo local de 
desur.:l, 

.. ----
~J!, ':5, O :ulg:1!r1CnrO ua~ orODosras sera OOfeU\'Cl, .:e\'enoo a Comlss40 de licicação 

ou o :~SDonsa\'el celu .,:;:n\'lIe rC:Ulla-1ll I!m c.:onronnlu:laé ~om 0\ IIDtl~ \lI! HCl!acão. os cn~noll 
pre\'u:menre l!~taoelecHjos nu ato c.:on\'llc:uOrlO ~ ue acorao com O~ I:ltores exclUSIVamenle nele 
rerer.::os, ue manelT:I a ::'OSSI 011 IColl' sua arcl'lc~o CCIOS IfcHanre,~ ~ ::CIUS nr1!ãu~ oe conlTole, 

~ 1° P:lra os erenos desre oll'Ilt!O, c.:onsllluem tlDUS u~ IIcl!:u;:lo D:lra obras, servIÇOS e 
compras. exceto nas mooalldades de concurso e lei 110: ' . 

I - a de menor preço - quando o cnrc!rio de selec;lo da proposta mats vantajosa pam 
a Adr.11111~D'ação dcrenntnar que será venceoor o ricitan,e que aDresentar :I DrODOSta de acordo com 
as e.sp:cllIcaçOes do eOllal ou convne c otertar o menor preço: 

II - a de melhor u~cnlca: 

UI - a de u!cnzca e preço . 

• ~o $.';0 ~o C:l..~O ac emp~~ entre d~as ou maIs prODOStas. ~ apos obedecIdo o disposlo 
no § - do ano _. de~,ta L~I. J classlllcacão se rará. obngatonamente. por senelo. em ato público. 
para, qual 10005 OS'IICllanres serão convocaaos. vedado qualquer OUITO processo. 

~ }" '") .:a:'1I IJJ m:\l:lc:lo \lO tlDU menor Drece , .!nlre Ih IIClI:lnteS conslderadoll 
(jualil:caoos a clas,~1I1caçdo ~ rara pela oroem crescente aos Dreços propoSIOs e aceictvelS. 
preva!ecendo. no caso de empate. ;::'tcluslvamenze o cnteno. pre\,lsto no paragraio anlenor. 

~ .1" Para conrr:II:1,':1o dc ocns c ,~en'ICOS ae :nformauc:1. a AdmlnlsU'açlo Ptlblica 
obser':1ra u OISDo~tO ~o ai" :" .la L':I n' l$ :.,,1. úC ~.: lJe OutuDro UI! 191J I, le\'anao em conta. com a 
ldoç~~ oa itc1tliç;l0 de 't~cntca e creco', .)s fatores eSDec:úcaoos em ~u § :0, 

~ 5" E \ t:uaoa J Utlillac:lu u:! outro:. IIDOlo ÚC !tClt:lc:lu não ore'.'tstos neste arugo . 

.1.J',.lfl Os nDOS uc hClt:lcão 'melhor tecntca' 11U 'Iécnlca e oreço" serlo uúlizaQos 
~~CI!! :\ ameme ~:1!':: -.:r:u:o' \J:: 1ature::! "reoommantemenle :ntelectu:u. ~m eSDCCta1 na 
...'!:lDC :.,:;!u ..:..: ":'(lf'-'!t':o-... .!:,,:~a,:.. ",,,:'::!iZJCj'J, "UUt:i'.'!\,1U . _,::·cn(.·::.unc::~o ~ (je enrennana 
,onloc.u\'a;::n <=~r:::. ~, ~:n cafla:UlaI', :laIa J .::aDoracãu 1.1': :::.IUIIO:\ i.:::mcu!> ::re:tmlní1reS e ·proJeto:. 
báslc::!> ~ ;:,'tecut\\'Ol>, 

: :" "a~ i:c.:lta~'üo:~ .:,) llIll' '::1.:rtour t.:::mca -':101 .!lJm:lIlU L' -.:<=umte procedimento 
.,:Iarar.~entt: .!~DII~'lIauo /lU In~trumCnt() .:,"""ltOI1U, " IJUJI ': x ara " :!reco m:i:umo que a 
.. \dmt:lIstrac:lo ,,: orooõo: ;: Da!;ar: 

I . -l.'rão a01.'1'I0' 'h l.'ml.'!ODC!> .ontenoo J~ oroDo~ta:. I':CntC:L~ e:'tcluslvamenle dOll 
liclI:Z:::~s pre\'::unl.'nn: Ilualirl~'auo~ .: 1':1101 .!ntão a .I\'allacão :: ';fa.~SHkac:io Ilestas propostaS de 
:lcorc,) com o~ ':~lIcnn, oerl1ncntC~ ~ Joeuuauos JU \lOICIO ;!1:1I:100, \11.'1:ntUOs com clareZll :: 
llbletl',IO:la.: ;w ;/l\trtlmcnro ,.lO\ n'::I[O/'lI' ~' um: ~on~luCÍ'c!l" oi ..:anUl:llal::lll :: J e:'tperilmcla do 
;1rõcc,~::nt.:, _ ,,:u:llluau:: ~.:m::: ú:: ~ruonSla. .:1mon:::1:U:::lOO 'IIClllOOI01!la, Or2:1Il1Z8c4'u.. 
lecnc ~2las .: r~::~!r~o, male! :J;' .: ,.:re:n :!lllllaUO~ no' I: anallllh, ; .: uual1f;c:lçãO uàs equlpc~ 
:CC:1:::::'~" ~erem mllOlii7aua~ ~~Ia a ~ua ~"ccut::lo, 

~I ' ',una \~/ ::aS~l1lcaua~ J~ nrODu~t:l~ I::::OIC::-" :m)Ceu:r"~'&I ~ aoenUr:l u:l..~ 
proDcStílli úe orceo IJO~ l1CltantCl> IJU!! !cnn;un aungtuo J \'aIOnZ:lc:lu mlnlmll estaoeleclda no 
instrumento con\'OC:ltono :! a negocI:1c:lo das ~onaicOcs propostas. .:om a proponenle methor 
.:lassl:IC:laa, ..:om ['las!! ntl~ "rc:unento~ Ilct:llhauo~ aDrCSenlaao~ l.' rC~DCCt1\·OS oreços unuános e 
'çnao :omo r;::~:C:1:::J 11 l1mllC re:re~enlaao [ll.'la proOINól ue menur oreco ::nrre O,~ itCltanlCS que 
obll\tram a \aionzação mlntma: 

UI - no caso de Impasse na negoclacão anrenor, procedimento id!nlÍco será 
adotado. ;ucessl\'oll'nente. com os demaiS proponentes. pela uraem de clWlficaç40. al6 a 
consecução de acorao para a conU'lltação: 

rv - as proDOStas de Dreços serlo devolVIdas Intactas aos_liCitantes ,que; nlo forem 
prehmlnannente n:lbllitaaOll ou que não obuverem a \':lIoTlzaçào mlntma estabelecida para. a 
propcslll técntca-

§ ;!O :'-la.~ licit:lçOes ao IIpO "técntca e preço" sera adotado. adiClonalmenle ao inc:i.lo I 
do Foll'lÍgrafo antenor. o seguinte procedimento claramentc I!:'tpliclllldo no insmunenlo 
convc::atório: 

I - ,erá fcita a avaltaci'lo e a \'alonzação da.ç nrODostaS de oreços. de acordo com 
.:r:ter:;s OOICl1\'O~ on:~stanc!c:::uo!> no 1n~lnlmCnlO conVOC:ltono: 
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II - J ,/as~/iicac:lo uo~ orooonenrcs rar·~c·a tle a,orco com a média oonderada das 
\ aJonzacóes cas orooostas lecmcas e dc preço. ae acorco ,om os pe~os preestabelecidos no 
rnstrumento convocatorro. 

~ Y' E~:c::clOna/memc. :1' IInos <lC :/cnac:io ore','lsros neste artliO poderio ser 
.loota.\Os. oor aUtonzac:.lO t::tore~~a \! meUlante .luStlllCauva ClrcunstanClaoa ua maior aUlondade da 
~dml::lstr:lç40 ornmOlora const:lnrc do ato con\'ocatorro. cara lomeClmemo de oens e e:cecuç4o de 
(loras ,nl orcstac::o ll:! 'en'lco~ <lC =~'anoe \ uno m:l./ontanamenre ueoenocnres de tecnolo21a 
nlllc::::-:ente ,0rrSllcaua .; ~c Jommw r:\lrrto. JleSl:lUO nor :lLltorrdaces lCCnlCa., oe reconheciaa 
lJuaJl!!cacào. no\ ,a~ll' em llLlt! II on/eto nretenuluo JUllllUr "J/UCÜC~ Jllemauvas e \'3l1açOes de 
~:'(ec::::o. :om ~:::crcu.'.,(Jt!~ ,lgmrrc:l:r\":I~ ,nore ,ua UU:lIIUJU~. ::rooullnuaae. rendimento ~ 
Jur::: :JJOC •. 1nc~::::ml:~:~ -:-~n~Llra'.~:, .• :;1:1.\ -lIucrem .~:' :aOl:lCa~ J livre escolha dos 
.(;::":: .. ;~. ~.! t:onJ(ll -n:UJI,..': ~e .. \, j 1l1.!! :1.:" ~Irl~t:\ .!:iI;'!:i:.! :: \JUO' li.' ":lU .,.;)0\ 1l(.'JtOno 

.-\1 t. 1: 1. O dIspostO nesta LIlI não se aplica às licllaçàes rnstauradas e aos contratos 
assm;:aos anrenormeme :l sua vlgencla. 

Para!!T:lIo umco. Os contratos relativos J Imovets 110 oatrtmômo da União 
conur.uam a reger·se oelas dlsposlçOes ao Decreto·lei n° 9 760. ae 5 de setemoro de 1946. com 
suas .:aeraçOes. c: 05 rclauvos a ooeraçOes de credito rntemo ou elttemo celeoraaos pela Umão ou a 
conce:;são de garantia do Tesouro :'\aclonal continuam regIdos pela legIslação pemnemc. 
aOllc::nao·se esta LC:I. no que couber. 

LEI N~ 8.248. DE 23 DE OUTUBRO DF; 199.1 

1J,~pt.1, ••• "Im· 1/ c·4pn,·;taCIf0 I' compl'titi· 
,·;dluJ(· du .• I'to/ dI.' ",forma/;,'" (' nu/omn' 
('110. I' d" outra.q prov;rli'nC'Ínt: 

-- ---
Art. 3! Os órgaos e entidades da Administraçao Pública 

Federal. dirE'ta ou indireta. as fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder P\ihlico l' as demais organizações sob o controle di· 
reto ou indiret.o cio União. darao preferência. nas aquisições de 
bens e serviços de informática e automaç40. nos termos do § 2~ 
do art. 171 da Constituiç40 Federal. aos produzidos por empre· 
sas brasileiras de capital nacional. 'obseivada a seguinte ordem: 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; 

" -' Iwn:-; I' !H'rvi~'o'l Ilr()cllIi':ido~ no Paí~. ('Olll sif,tnificativo 
"nlor ngrrgn!lo Intn\. 
. & I" Na hipciLI'SI' dli C'/llIU'C'SU hrasil .. ira ele' capit.al nuciClnnl 
mlo vir a Sl'l' Ilhjl'Ln cll'~lu pn'[('I'('ncia. c1ar·!I('·:i ao,- IlI'ns r servi· 
ços fnhricados no Pais I,ref"r{oncin 1'111 r"lllC;iin nos importados. 
nhsl'rvnd(l o disposlo no li 2~ dest" Ilrtij.to. 

~ 2! Pora C) "xcrcíe:ill d('tlla I,n' fC'l'ênci a. lC'var·s("1Í mn con· 
to cClndi(,'cics ('quivnlcntm; cI(l prm-.o de' emtn'l-líl. supurL(' dfl sl'rvi· 
çoo;. qualicladt'. prulroni7.uC:1Ct. ('oll1pol ihilitllltl" I' ('~llI'cificl1(:llfl 
dI'. c\('sl'Ill!>I'nhCl I' IIr('~·". . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 412.:. ,0&"14 DE_JANEIRO DE.l994 •. 

Março de 1994 

Altera dispositivos da Lei.n° 8.666. de.21.de..junhO' 
de:1993. que. regulamenta o art. 37; inciso xxt:.da 
Constituição Federal. institui nonnas para liciraçOes 
e contratos da Administração Ptlblica.- e dLoutrlS. 
providências. 
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MENSAGEM N° 48~ DE 1994-CN 
(n° 103/94, na origem) 

Sénhores Membros do Con~sso Nacional, 

Sexta-feira 4 1043 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto, o texto da Medida Provisória n° 4 3 O, de 1 7 de f e ver e i r ° de 1994, que 

"Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares, no mês de agosto de 1993"_ 

Brasília, 17 de feverei ro de 1994. 
~ ..... 

. : _.~ -I L u.. f ---
E.M. n° 47 

Em 1 7 de fevereiro de 1994. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória nQ 413, de 19 de janeiro de 1994, que dispõe sobre o 

reajuste dac; mensalidades escolares. no mês de agosto de 1993. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim. a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

~Õ:J~~~Co~;..ç 
'Ministro de Estado da Educação e do Desporto, interino 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 430 ,DE 1 i DE fEVEREIRO DE 1994. 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares. no 
mês de agosto de 1993. 

, , . 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ° O valor máximo da mensalidade escolar no mês de agosto de 1993, de acordo 
com o inciso II do art. 2° da Lei n° 8.170, de 17 de janeiro de 1991, será detenninado pelo valor da 
mensalidade efetivamente cobrada no mês de julho. acrescido do valor da mensalidade do mês de 
janeiro, corrigido este pelo fator 1,40961. , 

Art. 2° Do valor do reajuste a que se refere o artigo anterior serão compensadas as 
antecipações eventualmente feitas, mediante negociação, para inclusão das variações do INPC. 

ArtJ 3°·; O valor do acréscimo à mensalidade escolar será dividido. no mínimo, em três 
parcelas iguais. a partir de agosto de' 1993 . . 

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 413, de 
19 de janeiro de 1994. 

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. , . 

Brasília, 1 7 de f e ver e i r o de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LI': 1 W' XXiII, DI': 17 DE .J:\NEIHO DE I!I!I\ f" 

,·: .. ,.,/u".'e,' '.·cri ..... 11;11".1 Ih'}.!"c '.I(',io ".' 

'·.·.11" ... '.,' .I .• , 1t1l·,I .... ".d.,c1,· ... I· ... ' ,,'.u,· .... f' f'.1 
"fI',n ... 1"0\ 'C/f~'U 1.' .... 

LEI N~ 8.178, DE 1! DE MARÇO DE 1991 '°I 

E:.tabelecr regras sobre prt'ros t' salá· 
rios t' dá outras provJd~ncJas. 

Art. 14. O art. 2~ da Lei n~ 8.170141 , de 17 de janeiro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 2~ O v'alor dos encargos a que se refere o artigo 
anterior, uma vez acordado e homologado em contrato es­
crito, poderá ser reajustado pelo repasse de: 

I I - no més de agosto de cada ano, até trinta por cen­
to da variação do índice Nacional de Preços ao Consumi­
dor UNPC) entre os meses de janeiro e julho, e, excepcio­
nalmente, em 1991, até trinta por cento da variaçlo do 
INPC enLre os meses de março e julho. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 413 ,DE 19 DE JANEIRO DE 1994. 

Dispõe sobre o reajuste das mensalidades escolares. no 
mês de agosto de 1993. 

MENSAGEM N° 49, DE 1994-CN 
(11°142/94, na ongem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do arugo 62 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelêncw. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda, da Aeronáutica e Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da 

PresidênCia da República. o texto da Medida Provisória n"431 . de23 de fevereiro de 1994. 

que "Dispõe sobre a assunção. pela União. de crédito do Banco dp Brasil S.A. junto à EMBRAER 

- Empresa Braslleira de Aeronáutica S.A.". 

Brasília. 23 de fevereiro de 1994. 
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E.M. n° 40 

Em ~3 de fevereiro de 1994. 

Excelent(sslmo Senhor Presidente da República. 

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n° 414. de 21 de lanelro de 1994. que dispõe sobre a 

assunção. pela Umão. de crédito do Banco do BrasIl S.A. junto .1 EMBRAER - Empresa 

BrasIleIra de Aeronáutica S.A. 

A preseme proposIção tem por objeuvo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida ProvIsória. tendo-em vIsta a IminêncIa da perda de sua eficácia. face à falta de 

aprecIação pelo Congresso NaCIonal. no prazo prevIsto no parágrafo úmco do art. 62 da 

Conslllulção. 

Assun. a relevânCIa e a urgênCIa que a maténa envolve jusuficam a edição 

de nova MedIda Provlsóna. 

Respeitosamente. 

- -/ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

""- / 

L~~rLÔBO 
Minislro de Estado a Aeronáutica 

~ . 
p~lÚS\STE ANENKO 

Mimstro de Esta o Ch fe da Secretaria de 
Planejamento. Orçamen o e CoordenaçãO da 

PresidêncIa da República 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 431 ,DE 23 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Março de 1994 

Dispõe sobre a assunção. pela União. de crédito do 
Banco do Brasil S.A. Junto à EMBRAER - Empresa 
Brasileira de Aeronáutica S.A. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Consutuição. adota a segumte Medida PrOVISÓria. com força de leI~ 

Art. 1° Fica a União autonzada a assumir díVIda da EMBRAER - Empresa Brasileira de 
Aeronáutica S.A. junto ao Banco do Brasil S.A.. no valor de USS 172.000.000.00 (cento e setenta e dois 
milhões de dólares norte-amencanos). decorrente de operação de empréstimo externo. 

Art. 2° O crédito. onginário da assunção da dívida prevista no art. 1°, será utilizado para 
aumento de capital da EMBRAER. com a eIWssão de novas ações ordinárias a serem subscritas pela 
União. 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 114. de 
21 de~eiro de 1994. 
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Art 40 Esta Medida Provlsóna entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 23 de fevereiro de 1994: 1730 da IndependêncIa e 1060 da República. 

LEGISLACÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° H4 ,DE 21 DE JANEIro DE 1994. 

Dispõe sobre a assunção. pela União. de credito do 
Banco do Brasll S.A. Junto à EMBRAER - Empresa 
Braslleira de Aeronáutica S.A. 

MENSAGEM N° 50, DE 1994-CN 
(n0143/94, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos lermos do artigo 62 da Constituiçlo Federal.. submeto 1 elevada delilleraçlo de 

Vossas Exccl!DCi&s, acompanhado de Exposiçlo de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Chefe da Secrewia de Planejamento. Orçamento e CoordeDaçIo da PresideDcia da 

Repllblica. o texto da Medida Provisória n0 432 • de 23 de fevereiro de 1994. que "Altera as 

Leis nOs 8.031. de 12 de abril de 1990.8.177. de l- de março de 1991. e 8.249. de 24 de outubro de 

1991, e clt ouU"lS providencias". 

Brasília. 23 de fevereiro de 1994 . 

. -'" 
-,,/' ... """. 
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E.M. n° 41 
Em 23 de Cevm:im de 1994. 

Eu:elentíssimo Senbor Presidenee da Repóblica. 

TenhO. honra de submeter a elevada considcraçio de Vossa EsceI&Icia 
proposta de reediçJe da Medida Provis6iia 0° 415. de 21 de janeiro de 1994, que aIt.era u Leis 

n-S 8.03t. de 12 de abril de 1990.8.177. de l- de!llarço de 1991. e 8.249. de 24 ele GUIDbro ~ 

1991. 

A preserne proposiçIo tem por objetivo reirenr os pn:ceit.oI coaddoI 

nIqUela Medida Pruvi$ória. leDdo em via a imineDcia da perda ele sua er~ r.:e 1 falia de 

apreciaçIo pelo Congresso Nacional.. 110 prazo previsIo. 00 parqnco úIIico do· ... 62 da 

ConsriluiçJo. 

• ~Im. a relevância e a urgência que a maléria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Ministro de Estado da Fazenda 

--"~IInS l'EPANENKO 
Ministro de o CheCe da 

Secretaria de Plan amenlO, Orçamento e 
COOrdenação da Presidência da Repl1blica 

MEDIDA PROV1SÓRJA N- 432 , DE 23 DE FEVEREIRO DE 1994. 

Allen as Leis nOs 8.031. de 12 de abril de 1990,8.177. 
de l° de março de 1991. e 8.249, de 24 de oulDbro de 
1991, e dá OUIraS providencias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conCeJe o an. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida ProVlS6ria. com Corça de lei: 

Ano l° O § 3- do an. 1!. o an. S-, os incisos VI e vm do an. 6°, o inciso IV do an. 13, o 
an. 16, o an. 19 e o an. 24 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990. passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

• Ano '].O ................................................................... _ .......... _ ............... _._ ... _ ....... _ ........ . 

§ 3· Não se aplicam os dispositivos desta Lei às empresas públicas ou sociedades de 
economia mista que exerçam atividades de compef!ncia exclusiva da Uniio, de que traiam os 
incisos XI e XXIII do art. 21, an. 159, inciso I, alínea "c", e o an. 177 da Constituiçio Federal. 
ao Banco do Brasil S.A., e, ainda. ao órgão oficial ressegmador reCerido no inciso fi do art. 192 
da Constituição Federal.· 

"Ano 5° O Programa Nacional de Desestatização lerá uma Comissão DirelOra. 
diretamente subordinada ao Presidente da Repl1blica. e vinculada tecrucamente ao Ministério da 
Fazenda. composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes. sendo: 

I - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República. que o 
nomeará após aprovação do Senado Federal. e lerá voto de qualidade. além do pessoal: 

fi - quatro membros titulares e respectivos suplentes. representantes de órgãos da 
Administração PIlblica Federal, livremente nomeados pelo Presidente da Repllblic:a; 

Março de 1994 



Março de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta-feira 4 1049 

m - c;iIlQ) membros titulares e respectivos suplentes. indicados pelo Presidente da 
República que os nomeart após a aprovaçlo pelo Senado Federal: 

IV • cinco membros titulares e respectivos suplentes. indicados pela Mesa do Senado 
Federal e nomeados pelo Presidente da República. , 

§ 1° O Presidente da Comisslo Diretora senl substituído em seus impedimentOl o 
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso n deste artlp. 
nomeado pelo Presidente da Repóblica. 

§ 2" Os cargos de membro. titular e re.spectivo suplente. referidos nos incisoS' m e IV 
deste lnigo. seria exercidos por cidadlos bl'BSlleiros da notórios conhecimentOS em direito 
econOmico. em direito comercial. em men:ado de capitais, em economia ou em fmauçu. 

"Ano 6- ...................................................................................................................... _.-

............... _ •...•••...• : ••.. _ .....•....... _-...... ~ •............ _ ....•.. ,... •.... -I ... ..--.• ~ •.....••...... - ..... _ .......... _ ..... .. 

VI • aprovar. com a conc:ordlncia- pn!vi& do MinIsIro da.Fazenda. ,ajustes de D&lDn2& 
operacional. conttiril ou juridi~ e o saneamento financeuo de ~presp. que sej~ ~os l 
implantaçlo dos processos- de abenaçlo; . 

............................................................................................................................................................ 

VIU • submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos recursos das 
alienaçOcs. prevista no ~ 15: 

"Ano 13 .......................................................................................................................... . 

IV - a alienação de açlks de empresas a pessoas físicas ou juridicas estrangeiras podem 
atingir cem por cenlO do capÍlal vOlante. salvo determmação expressa do Poder Execunvo. que 
detennil1C pen:entual iaCcnor . 

...................................................................................................................................................... 
"Ar!. 16. Fica o Presidente da Repóblica autorizado a definir. no prazo de sessenta dias. 

as formas operacionais e os meios de pagamento aceitos para aquisiçllo de bens e direitos no 
Imbito do PND. desde que atendidos os seguintes princípios: 

I . admisslo de moeda corrente: 

n . preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio de pagamento no PND; 

m . admissão. como meio de papmento. de créditos líquidos e certos direwnente contra 
a Unilo. ou contra entidades por ela conb'Oladas, inclusive as já extintas. desde que gozem de 
garantia ou coobrigaçllo do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo Ministério 
da Fazenda: 

IV • sem prejuízo do disposto aos incisos anteriores e desde que renegociados pelo 
Ministério da Fazenda, os cn!ditos líquidos e cenas contra empresa titular de açile$ depositadas 
no Fundo Nacional de Desestauzaçlo • FND. somente poderio ser utilizados para aquisição 
dessaS ações ou. quando for o caso. de outrOS bens e direitos de propnedade da empresa cujas 
açl!eS sIo objeto do referido depósito. 

§ l- O Presidente da Repóblica podenl. em casos específicos, defIDir os meios de 
pagamento e formas operacionais aceitos na alienaçlo. de modo a possibilitar a pulverizaçio. 
junto ao pdblico. de participações aciondrias no âmbito do PND. 

,r Atendidos os princípios referidos neste lnigo. o Presidente da Repóblica podett 
incluir novos meios de pagamento c formas operacionais no PND. independentemente do prazo 
a que se refere o caput." 

~ 

"Ano 19. A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidencia da 
Repóblica prestar4 o apoio necessário ao funcionamento dJ Comissão Diretora do Programa 
Nacional de Desestatizaç1o.· 

• Ano 24. Ao gestor do Fundo Nacional de Desestatizaçlo cabenl uma remuneraçio de 
0.2% (dois décimos por cento) do valor líquido apurado nas alienaçOes para cobenura de seus 
custoS operacionais. bem como o ressarcimento dos gastos efetuados com ten:eiros. corrigidos 
moneWiamenIe, nec:essmos 1 implanUlÇlo dos proc:essoI de alienaçlo previstoS nesIa Lei. 
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Par4grafo linico. Na hipótese de a1iclUlÇlo de participaçb minontárias, cujo valor seja 
de pequena monta. a ju(m do gesror do Fundo Nacional de Desestl!izaçlo. poderfD ser 
~ a colnanÇa da remuncraçJo e o ressarcimento dos gastos de que trara CSUI artigo.· 

Art. r o an. 30 da Lei n" 8.177. de 1· de março de 1991. alterado pela Lei o· 8.696. de 
26 de agosto de 1993. passa a vigonr com a seguinte redaçfo: 

• Art. 30. É criada a NOla do Tesouro Nacional - NTN. a ser emitida. ~1Idoa a 
autori7.3do concedida e os limiteS fixados na Lei OrçamenWia. ou em seus ~lOS idicionais. 
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recuISOS necessários para cobertura de seus 
déficilS explicitados nos orçamentos ou para realizaç40 de operaçOes de credito por antecipaçio 
de receita. 

§ 1· Além do di~o no capat deste anieo. a NTN poded ser emitida DO Imbito do 
PND. instituído pela Lei n 8.031. de 12 de abril de 1990. para: 

a) aquisição pelo alienante. com os recursos recebidos em moeda corrente: 

b) permul8 pelos títulos e créditos recebidos por alienanteS. 

§ r Os recursos em moeda corrente obtidos na forma da aUnea "a" do paBgrúo anterior 
serlo usados para: 

a) amoni7.ar a dívida pública mobiliária federal de emiss&J do Tesouro Nacional: 

, b) custclt programas e projetos nas áreas da ciência e tecnOlogiL da saúde. da defesa 
n~onaI. da Segurança pliblica e do meio ambienre. aprovados pelo Presidente da ReplibUca.. • 

, Art. 3° O art. 2° da Lei n° .8:249. de 24 de outubro de 1991. passa a vigorar com a 
segulntc,redação: . , , 

"Ano 2° A NTN será emitida com as seguintes caractcrísticas gerais: 

I - prazo: alé 30 anos: 

III - formas de colocação: ' 

. a) oferta pública. com a realização de leilões. podendo ser colocada ao par. com ágio ou 
deságio: . 

b) direta. em' favor de autarquia. fundação ou empresas pliblicas. ou sociedade de 
economIa mista federais. mediante expressa autonzação do Ministro de Estado da Fazenda. não 
podendo ser colocada por valor inferior ao par: 

c) direta. em favor do interessado e mediante expressa autorização do Ministro de Estado 
da Fazenda. não podendo ser colocada por valor inferior ao par. quando se tratar de emissão 
para aumder ao Programa de Financiamento às Exportações - PROEX. institufdo pela Lei n° 
8.IS'/; de 1° de junho de 1991: nas operaçOes de troca por "Brazil Investiment Bond - BID", de 
que trata o an. 1° desta Lei: e. nas operações de troca por bônus a serem emitidos quando da 
assinatura de acordo de reestruturaÇão da dfvida externa. . 

Ano 4° Compete ao Ministério da Fazenda coordenar. supervisionar e f1SC8lizar a 
execução do Programa Nacional de DcscstatizaçlO. 

AR. S" No caso de a Comissão Diretora deliberar a dissoluçio de empresa incluída DO 
PND. afJUcar-~-lo. no que couber. as disposições da Lei nO 8.029. de 12 de abril de 1990. 

o Ano 6- Ficam convalidados os atoS praticados com basci na Medida Provisória 0° 41S. de 
21 de janeiro de 1994. 

AR. ,. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

AR. se Revoga-se o inciso V do an. 6- da Lei n° 8.031. de 12 de abril de 1990. 

Brasflia. 23 de fevereiro de 1994; 173- da Independência e 106· da República. 
,.....--.. 
- li L. \ ... I , -_ 

~~k 

--~~ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

C 'ri" C' ""."rlllll" Nnc·i .. "nl íl,' I "'l'Il'l'II '" ,. 
1I'c'/!". c' cid ,,"''',~ """"iII(~"";I/I" " ' 

) l' I • 'I ------- --
, " 

ArL. 2:' Poelorno ,;er privaUzadal, nOI ~ermoa '~el~a lei, a. 
empreKI\~: 

---- -.---- --
§ :I!' Nau AO nplicnm os dlspoaitlvol delta lei ~s empresas 

plilll ic:II!o1 1111 ,;clt'imluclp~ ele economia mista que. exerçam ativida· 
d .. ,,. d" C""'1lIJC'16I1cin l'"rlusiva da Unilo, de .cnrdo cnm os arts. 
21. 11m. ill('i~n I. "li.",,, c' e' 177 da' CónéLiLulçlo Feder.1.- ao BRn' 
co "" Brnsil S.I\., u, ainda, no 6r810 oficial resseRurador reteri' 
do no inciso 11 du urt.. 192 da Constitulçlo Feder.l. 

-- ..... -..- -8.-
A rf. li!' () "rn~l'illl1l1 N 11 C'Ín nll I elC! r h!sc'stnf i~n<.·"n """li '''UII 

Cnl11i!ull\n Direlol'u, c1ireC.nn\('nln ftlthtlt'cHl\tuln ,Ut l'f(·~i(h·"h· (In 
Ilepühlica. cujus III1'IlIhw!', tillll"rl!~ 'I' !'lu., I ... ,,,,,,. "i'rl\1I Imr "h! 
nomeaclo!!, ·dep(Jis cl ... 1I,'rflvllcln n MUI' in,fknc,'''n 'lc!ln (:"nf(rc'SHn 
Nacional. ' ' 

, . 
Art.. f;~' ComllcLe ~ Comllllo Dlretor •. do Prolrama ~acio· 

nal ,h· J)c,,(!!~lnli7.nc;An: "..;, '. ' , 
V - coordenar, supe~vislonar e fiscalizar a execuçl~ do 

Pro.crallla Nacional de DesestaUzaçloi " 
V J - aprovar ajustes de natureza operacional, conL.bU 

ou jurídica. hem como o saneamento financeiro de empre •••• 
que- sejam necessários à implantaçlo doa prOCeSSOI d. aliene· 
c;alo; 

V 11 r "llrClvnr n clcslinac;to dns recurl'CQs proveniunte!4 Ch'H 
a Iil.:fllU;C)C·S, IIrl'V ist OI' no art. 15; . 

- ........ # ..... _ .... ..,.ft .... - __ 

Art. 13. Os processoa de desest.tizaçlo obaervarlo •• 14m 
das normas fixad .•• nO.1 arLl101 .nter.iorea ... 08> "pintei precel. 
tos: 

---- - ..... _--
IV -- nlienac;.o de açcles de e~pr ... a e pes.ol. fl.lea" ou 

jurídicas e!lLra"geins "lo poder' exceder a 40-" (quarenta par 
cento I do capital vot.nte, salvo autorlz.C;lo lelilletlva, que de· 
termine percentual superior; . 

~-_._- ..... --
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Art., 16, raro o Il8ganU!nt.n cI~s nliema(,'c\e's Ilrelvi~t.o~ no 
Programa N Rcinn .. 1 cio I)(lsl·flt.at.i;"nc:no, IlClclelrno !';cor 11,101 aelas RS 
seRuinl,e14 fnrrnnM nlwrnc'innnis: 

Art., 19, ~) Mini~Lt'riu dn. ':; C.'UlW rn in , Fn,w'Hln c' ('Innoju­
mento, prest.nra () nl)UlU nc.'CC'SSllrIO no runciClnanwnLn cln Cfllni~-
810 Dlretorn cio Prnltrnrnn NnC'Íunnl dc' Uc'sC!!',lnl i ""C,'liCl 

- -
Art., 24, Ao gestor do Fundo Nacional de' Des8statlzlçlo 

caberá uma remuneraçlo de 0,2% (dois d.scimol por cento) do 
vllor liquido ,purado nas alienaçOes para cobertura de seus 
cusLos ulJerncionais. hem como o ressarcimento dos glstOI ele­
t.uaelos com Lt'rcf!iros, corrigidos monetariament.e, nece8dríos à 
illllllunln<;llu cllls prnl'C!SSOS de alienaçlo previst.os nesLa lei. 

I.Ef N~ 8,177. DE I! DE MARCO 19911-' 

":st.bt·'foce rl'p •• p.r •• df·lIine/ ••• ,,'n 
,I. focnnnm;1I fi elll /Jutr.' pravidl<nci .. , 

Art, 30, F.;. criada a Nota do 'I'c!suuro Naciunul (NTNt. a 
St'r emitida. resp ... itados n aut.ori7.ac;lo concedida c' .n~ IhniLe~ ,fi­
x.telos na h'i orcamc'nt.árin, he'm como c'm Sf'US ,',e·,lIlos adlclO' 
nais. com n finnlichlClc' dt, InClve'r o 'I'f'!mllro.NII,:illnnl ch· rc'c'urso" 
nt·cc'ssárioH I,arn colwrLurn ele- St·us elMicil fi "Xll~ic,il aclos nOH o~­
tamemLos ou para rC'alb:aC,'An de· Opt'rRC,'c\c'5 de' crl'lllln Imr ante-c,' 
pa~An ti ... r(>cc·iLa, 

LEI N" : .:~6· • DE :; DE ;'GOST: DE 1993. 

Março de 1994 

Dispõe sobre a reduçlo de multa peia 
antecipação do pagamento de uibuto 
lançado. e dá nova rcaação ao ano 30 da Lei 
n" 8.177. de !O de março de 1991. 

1.1-:1 N~' M,2·m, .,..: ~I UI-: O"'I'IIIIICO IH': IH!" 

":s'ilIH'I,'C'c' ;ue .'I,róIC''''r,sII.'/Ui .#:, N."I' 
"" ·I',·s",,;". Nõll'i"n:,' IN'I'N' ,. "" ",,'r:.s 
,.rc"',,I,l,"'imi . 
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Art. 2~' 

I:~is ""róis: 
A NTN !'c'l"ll 1~lpit ida com as sc,!.tllin'tl'!' l·aréll~I.'ri~t i· 

, J 

LEI N~ 8.187, DE 1~ DE JUNHO DE 1991 
. ' 

i\'uioriza a conc .. ss'o. de (inanciamenCO 
• j,;(p.)rcaç.o d .. lwns .. ser~i"os nacionais. . ' 

1.1': IN:' X.Il:W. DE 12 I>B t\ 11 IlIl. 1)1:: I !1!lO c', 
• ~ >' t" • I t , 

. "I!t,III" ~,i/II"'~' ,')U "'f,h) I' ,/,~~Io//I("1tll'dl" 
""I "I"d.':4 .111 A"""",,,tr,,çllfl /'/Ih/i"n ,,', ',Ic",' 

. r"'. ,: ,I,i mí,rll ... "rm'"I,l"C"ill". .. . '.. . \' ~. . ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 415, DE 21.DE. JANEIRO DE 1994, 

Altera as Leis,nos 8.031. de 12 de abril de 1990.8.177. 
'\1eJo 'de março de 1991, e 8.249. de 24 de outubro de 
1991, e dá OUtras providências. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As matérias 
vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -'Esgotou-se, 
no dia 6 de fevereiro próximo passliclo, o prazo de trinta dias1p1,'e­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem q~e tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 408, de 6 de janeiro de 1994, que 
altera dispositivos das Leis no' 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 9 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 411, de 7 de janeiro de 1994, que 
altera a redação do art. 69 da Lei n° 8.672, de 6 de julho de 1993, e 
dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Luçena) - Esgotou-se, 
no dia 16 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 412, de 14 de janeiro de 1994, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da administração pública, e dá 
outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 19 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 413, de 19 de janeiro de 1994, que 

dispõe sobre o ieàjuste das mensalidades.escolares, no mês de 
agosto de 1993. '. , 

O SR. PRESIDENTE. (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 23 de fevel;eiro próx,imp passado, o prazo de trinta dias pre­
vist<:> no parágrafo único do !1J;1. 62 da ççnstituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 414, de 21 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito do Banco do Bra­
sil S.A jtmto a EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica 
S.A. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 23 de fevéréiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 415, de 21 de janeiro de 1994, que 
altera, as Leis no' 8.031, de 12 de abril de 1990, 8.177, de 1° de 
março de 1991, e 8.249, de 24 de outubro de 1991, e dá outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em Lei, perdendo, portando, sua eficácia, desde 
a edição, a Medida Provisória nO 416, de 28 de janeiro de 1994, 
que altera o art. 5° da Lei nO 7.862, de 30 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre a remuneração das disponibilidades do Tesouro Na-
cional. . 

O SR. PRÉSIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
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edição, a Medida Provisória nO 417, de 28 de janeiro ~e 1994, que 
dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais 'da Advoga­
cia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e clã ou­
tras providências. 

. ·0 SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 418, de 28 de janeiro de 1994, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da Segurida,de 
Social da União crédito extraordinário, para os fins que e~pecifica, 
e clã outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de feve':"eiro próximo passado, o prazo de trinta· dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, siía eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória nO 419, de 28 de janeiro de 1994, que 
dispõe sobre o imposto sobre operações de crédito, câmbio e segu­
ro, ou relativas a títulos e valores mobiliários, e clã outras provi­
dências. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotouose, 
no dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta, dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62' da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 420, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera a redação do art. 3° da Lei nO 4.491, de 21 de novembro de 
1964, que "altera disposições da Lei nO 3.780, de 12 de julho, de 
1960 - Plano de Reclassificação, relativas às séries de classes im­
pressor, encadernador, mestre e técnicos de artes gráficas e clã ou­
tras providências". 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de de fevereiro próximo passado o prazo de trinta diàs 
previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que te­
nha sido transformada em lei, perdendo, portanto, sua eficácia a 
edição, a Medida Provisória n° 421, de 28 de janeiro de 1994, que 
clã nova redação ao art. 3° da Lei nO 8.689, de 27 de julho de 1993, 
que dispõe sobre a extinção do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social- INAMPS. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Esgotou-se, 
no dia 28 de fevereiro próximo passado, o prazo de trinta dias pre­
visto no parágrafo único do art. 62 da Constituição, sem que tenha 
sido transformada em lei, perdendo, portanto, s1;la eficácia, desde a 
edição, a Medida Provisória n° 422, de 28 de janeiro de 1994, que 
altera dispositivos da Lei nO 8.694, de 12 de agosto de 1993. 

O SR. ALOíSIO VASCONCELOS - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex" a 
palavra. 

O SR. ALOÍSIO VASCONCELOS Q>MDB - MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela Liderança do PMDB so­
licito a V. Ex· que faça a gelltileza de consultar o~esident~ da 
Comissão de Orçamento, Senador Raimundo Lira, sobre o anda­
mento do relatório do Orçamento da União, feito pelo competente 
Deputado Marcelo Barbieri, do PMDB de São Paulo. 

Foram veiculadas hoje na Casa informações de que alguns 
partidos gostariam de aprovar o Orçamento como ele está, sem 
emendas. Isso nós não aceitamos. Essa posição foi tomada pela 
bancada do PMDB, e parece que hoje também o mesmo ocorreu 
na bancada do PTB. Queremos exercer o direito de emendar o Or­
çamento, seja com 10, com 30, ou com 25 emendas. Queremos 
exercer esse direito - não abrimos mão dele - e não temos infor­
mação, quer do Relator Marcelo Barbieri. quer do Senador Rai-

mundo Lira, sobre o andamento do relatório, sobre quando serão 
feitas as emendas e sobre o prazo para sua apresentação. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 
aproveita a oportunidade para informar aos Srs. Congressistas que 
ontem realizou uma reunião no gabinete da Presidência do Con­
gresso com o Presidente da Câmara dos Deputados, os "Líderes das 
quas Casas, o ~esidente e o Relator da Comissão Mista de Orça­
mC(nto"ocasião em que discutimos diretrizes sobre a elaboração or­
çamentária de 1994. 
, O Presidente da .Comissão .aventou a wssibilidade d~ apre­
sentação de subemendas na Comissão, por partt{ de tod,os os Sr~. 
.Congres~is~s, em número que será limitado, sobre a emenda do 
Governo, que já nos enviou duas mensagens. Então, as emendas 
do Governo são duas: uma substitutiva e outra modificativa. 

Assim, marcamos outra reunião para terça-feira, par~ resol­
ver definitivamente a questão, até porque terá ,qUI' hílwr up1a reso.­
lução espec,ífica, a se~ yotada pelo Congresso, para ,a e.laboração 
orçamentária deste ano, a fim de que ela seja sumária, diante da 
premência de tempo. Do contrário,' vaÍnos encerrar o exercício 
sem o Orçamento de 1994. 
. Está apresentada a questão.do direit~,d.e:emen9ar por meio 
de. subeml(ndas, fil\ls há divergência entre os Líderes, que estão 
dispostos a yot!l1' çontrariamente às emendas apresentadas, que de­
vem limitar-se a cinqüenta PQ1' Congressista. Repito: discute-se a 
possibilidade de fazer subemendas à emenda do Governo. ' 

Este é, no, momento, o andamento da questão. Na próxima 
terça-feiI:a, haverá nova reunião decisiva sobre.a matéria no gabi-
nete da Presidência do Senado' Federal. , . 

O SR. OSMÂNIO PEREIRA - Sr. Presidente, peço a pa-
lavra pela ordem. . _o 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. OSMÂNIO PEREIRA (pSDB - MG. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, quero justificar minha ausência no 
momento da votação do requerimento apresentado pelo PT para o 
encerramento das atividades da Revisão Constitucional. Encontra­
va~me no Ministério da Fazenda, com outros 'Parlamentares da 
Frente Parlamentar de Saúde, tentando liberar recursos para pagar 
aos hospitais que estão em situação precária e caótica. 

Deixei ainda alguns Parlamentares lá, junto com o Sr. Mi­
nistro, e corri até aqui, porque todas as sextas-feiras esta Casa está 
fornecendo relações de Parlamentares ausentes. Gostaria que ficas­
se consignado que Osmânio Pereira, do PSDB de Minas Gerais, 
estava nesta hora, trabalhando nesta Casa. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A solicitação 

de V. Ex" será anotada. 
O SR. AÉCIO DE BORBA - Sr. Presidente, peço a pala­

vra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem V. Ex" a 

palavra. 
O SR. AÉCIO DE BORBA (pPR - CE. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, registro a posição do PPR, altamente fa­
vorâvel à aprovação da medida provisória que abre créditos para o 
Nordeste atender às necessidades dos seus trabalhadores, que vêm 
passando fome, vivendo na miséria, sem condições dignas e a 
quem o Govemo assiste por meio de obras emergenciais. 

Os recursos não estão sendo repassados aos Estados para 
pagar o que os Govemos devem. Houve um programa aprovado 
antecipadamente pela Sudene, porém, feito o cronograma de de­
sembolso, constatou-se a falta de crédito, o que impediu a transfe­
rência dos recursos. 
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A medida provisória abre um crédito de 43:bilhões, 859 IÍlÍ­
lhões e 80 mil cruzeiros para essa finalidade, e o prazo para apro; 
,vação vence no dia 6, domingo, Se ficar para a próxima semana, a 
liberação das verbas não será feita agora. 

Este é o motivo da nossa decepção, da nossa angústia, que 
muitos dos nossos companheiros não sofrem, mas que aflingem 
deinais' o nordestino.' , 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Con­
gressista Aécio de Borba;concordo p1enamimte'com V. Ex', nor­
destino que sou, mas a evidente falta de quorum não permitiu a 
votação das me'didas provisóna. Quero, eJ;].tretanto, lembrar a V. 
Ex' ,que a medida provisória tem força de 'lei e está em vigor; 'o 
crédito deve ter sido aberto, e, se for preciso; o Presidente' da Re-
pública poderá reeditá-Ia. "', ' 

O SR. PRESIDENTE! (Humberto Lucena) - A Presidência 
deixa de submeter ao plenário as medidas provisórias incluídas na 
Ordem' do' Dia da 'presente sessão, por evidente falta de quorum. 
,. São as seguintes as matérias cuja apreciação fica adiada: ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 424, DE 3 DE REVEREIRO 
DE 1994 . 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 424; de 
3 ae fevereiro de 1994, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
OÍçÍlmento da Seguridade Socia1 da União, em'fàvor do Ministério 
da Integração Regional; crédito extraorcfuiário' no váIor de 
CRS43.859.080.000,OO, para os fms que específica, e dá outras 
providências". (Mensagem nO 41194-CN.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Incluída'em Ordem do Dia nos termos do art. 16 da Resolu­

ção nO 1I89-CN. 
Prazo: 6:3-94 

-2-
o ~DIDA PROVISÓRIA N° 426, DE 9 DE FEvEREIRO 

DE 1994 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória n° 426, de 

9 de fevereiro de 1994, que "altera a redação do art. 69 da Lei n° 
8.672, de 6 de julho de 1993, e dá outras providêm;ias". (Mensa­
gem nO 44194.CN.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 12-3-94 

-3-
MEDIDA PROVISÓRIA N° 427, DE 11 DE FEVEREIRO 

DE 1994 
Discussão, em turno único, da Medida Provisória nO 427, de 

11 de fevereiro de 1994, que "dispõe sobre o depositário infiel de 
valor pertencente a Fazenda Pública e dá outras providências". 
(Mensagem nO 45/94-CN.) 

- Dependendo de parecer a ser proferido em Plenário. 
Prazo: 18-3-94. 
O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presidência 

comunica aos Srs. Líderes que, como está convocada sessão con­
junta do Congresso Nacional para quarta-feira, a partir das llh, 
para apreciação de vetos presidenciais e medidas provisórias. na 
segunda-feira será distribuída aos Srs. Líderes partidários das duas 
Casas a relação dos vetos, para que se pronunciem sobre a concor­
dância ou não em incluir esse ou aquele na cédula única. Os que 
ficarem fora da cédula única serão votados destacadamente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19horas14minutos) 

ATADA l B REUNIÃO ORDINÁRIADJ MESADIRE­
TORA DO CONGRESSO NACIONAL, REAl IZ illA EM 24 
DE FEVEREIRO DE 1994 

Às onze horas e dez minutos do dia vinte e quatro de feve­
reiro de um mU, novecentos e noventa e quatro, reúne-se a Mesa 
Diretora do Congresso Nacional, na Sala de Reuniões da Presidên­
cia do Senado Federal. Presentes: Senador HUMBERTO LUCE8 
NA, Presidente; Deputado ADYLSON MOTTA, Primeiro 
Vice-Presidente; Senador LEVY DIAS, Segundo Vice-Presidente; 
Deputado AÉCIO NEVES, Terceiro Secretário; e Senador NEL­
SON WEDEKIN, Quarto Secretário. ' 

Deixam de comparecer, por motivos justificados, o Deput~­
do WILSON CAMPOS, Primeiro Secretário; e o Senador NA­
ROR J'ÚNIO R, Segundo Secretário. 

Ao 'abrir os trabalhos,. o Excelentíssimo Senhor PFesidente 
faz um relato a respeito da liberação do teor de fita gravada de 
uma das reuniões da CPI do Orçamento, objeto de noticiário da 
imprensa local. Esclarece, a propósito, que o episódio fora consi­
derado'irrelevante pela direção da CP!, por não se tratar de reunião 
secreta. Em razão disso, o assunto seria tratado no âmbito da,Co­
missão Diretora do Senado, Federal,·por cingir-se a assunto admi­
nistrativo interno da Casa.' , 
" • <A seguir, apresenta os seguintes' assuntos: , '. 

1) Parecer do ExceleJ,ltíssimb Senh6r Primeiro Vice,Presi­
dente, Deputado Adylson Motta, ao Projeto de Resolução nO, 2/93-
CR, de autoria dó Excelenussimo Senhor Deputado Waldir Pires, 
que propõe a suspensão, até ulterior deliberação, dos trabalhos de 
revisão constitucional. 

, Após debates, é aprovado o Parecer, que ,conclui pela rejei­
ção do Projeto de Resolução nO 2193-CR, por entender o Relator 
que "a sua apresentação é con~qüência d.a atuaç~q política daque; 
les que, ~ão contrários à revisão constitucional, neste ,momento. E 
um posicionamento que se (espeita. Mas que já foi derrotado pelo 
voto livre e soberano dos parlamentares. E que: para o perfeiçoa­
mento da democracia, a consolidação dàs instituições e a continui­
dade das instituições livres do nosso País deve ser respeitado. 
Caso contrário, es~emos, aí sim, oferecendo o espetáculo de pWa 
determinação no sentido <fe. cumprir o, próprio ditame da Lei 
Maior, que expressamente previu esta revisão"; , 

2) Projeto 4e Resolução n° 1J199~RCF, de autori!l do Ex­
celentíssimo Senhor Deputado Carlos Lupi e outros, e que dispõe 
sobre o adiamento das votaçÕes de matéria constitucional, no âm-
bito da Revisão da'Constituição'Federal. . , . 

É designado Relator o Excelentíssimo Senhor Segundo 
Vice-Presidente, Senador Levy Dias; 

3) Parecer do Excelentíssimo Senhor Segundo-Secretário, 
Senador Nabor Júniqr, ao Projeto de Resolução nO 1/1994-CFR, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Valdemar Costa Neto 
e outros, e que dispõe sobre o funcionamento dos trabalhos da re­
visão constitucional e estabelece normas complementares específi-
caso 

Após debates, os presentes aprovam o Parecer, contrário ao 
Projeto de Resolução, "pela sua inconveniência e inoportunidade"; 

4) Projeto de Resolução, de autoria do Excelentíssimo Se­
nhor Primeiro Vice-Presidente, Deputado Adylson Motta, que dis­
põe sobre a discussão de matérias em votação no Congresso 
Revisor. 

, 
Após debates, com a participação do autor e dos Senhores 

Senadores Levy Dias e Nelson Wedekin e do Senhor Deputado 
Aécio Neves, além do Excelentíssimo Senhor Presidente, a propo­
sição é acolhida pela Mesa para que, posteriormente, seja submeti­
da ao exame em reunião dos líderes partidários. 
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Antes de encerrar os trabaUios, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente traz ao exame u rec~endações do Relatório da Co­
missão Parlamentar Mista de Inquérito sobre denlÍDcias de irregu-
18rldadéll no Orçamento, na parte relativa aos Senhores Joaquim 
Rop,z, ~v~madqr do Dist.t;ito Federal; e Henrique Hargreaves, 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República. São desig­
nados o Segundo Secretário, Senador Nabor Júnior e o Terceiro 
Secretário, Deputado Aécio Neves, respectivamente, para Relator 
e Relator-Adjunto, no caso do Governador do Distrito Federal. 

. Quanto ao Ministro Henrique Hargreaves foi encaminhado expe­
diente ao Secretário d4 Receita Federal. 

Nada mais havendo a tratàr, o Senhor Presidente da Mesa 
Diretora do Congresso Nacion8l Peclara encerrada a reunião, às 
doze hOras e vinte minutos, pelo que eu, MANÓEL VIVELA DE 
MAGALHÃES, Diretor-Geral do Senado Federal e Secretário da 
Mesa Diretora do Congresso Nacional, lavrei, a presente Ata que, 
~E.O!s de assinada pel~ Senhor Presidente, vai à publica9ãó, 

Sala de Reuniões, 24 de fevereiro de 199A. - Senador 
Humberto Lucena, Presidente. 

J EDIÇÃO DE HOJE: Ún PÁGINAS 


